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Atos do Congresso Nacional

RET/F/CAÇÃO

No Diário Oficial, Seção I, de 23,6-92, página 7876, onde se
lê: "Decreto Legislativo 09 57, de 1992", leia-se "Decreto Legislativo
n9 35, de 1992".

Atos do Senado Federal

Paço saber que o SENADO FEDERAL aprovou, e ou, MAURO
BENEVIDES, Presidente, nos termos do art. 48, item 28 do Regimento
Interno, promulgo a seguinte

RESOLUÇÃO
59 22, DE 1992

Autoriza o Governo do Estado do Rio
de Janeiro a elevar temporariamente
seu limite de endividamento, a fim
de viabilizar a contratação de
operação de crédito até o valor
equivalente em cruzeiros a US$
100,000,000.00 (cem milhões de
dólares), junto ao Banco Nacional de
Desenvolvimento Econômico e Social -
BNDES, para execução da segunda etapa
do Projeto de Acesso Norte da Cidade
do Rio de Janeiro, denominado Linha
Vermelha.

O SENADO FEDERAL resolve:

Art. 1 . - O autorizado, na forma da Resolução n . 58, de
1990, do Senado Federal, o Governd do Estado do Rio de Janeiro a elevar
temporariamente o limite estabelecido no 1 . , do art. 6 . da referida
Resolução, a fim de possibilitar a contratação de operação de crédito,

junto ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES,
no valor equivalente em cruzeiros de até US$ 100,000,000.00 (cem mi-
lhões de ddlares).

Parágrafo único - Destina-se o financiamento à execução
da segunda etapa do Projeto de Acesso Norte da Cidade do Rio de Janei-
ro, denominado Linha Vermelha.

Art. 2 . - A operação de crédito autorizada no art. 1.
deverá ter as seguintes condições:

a) valor: até Cr$ 198.790.000.000,00 equivalente a US$
100,000,000.00 ao preço de Cr$ 1.987,90/US 4, em 31 de março de 1992;

1993;	
b) desembolso de recursos: 70,74% em 1992 e 29,26* em

c) prazos:
I - de utilização e carência: ,dezoito meses, coe inicio

em julho de 1992;
II - de amortização: cento e quatorze meses, com inicio

em janeiro de 1994;

d) condições financeiras:
I - atualização do valor da divida: segundo o mesmo

critério legal adotado para atualização dos recursos repassados ao
BNDES, originários do PIS/PASEP e do FAT;

II - taxa de juros: 9% (nove por cento) ao ano, não capi-
talizados durante o período de utilização o carência;

III - comissão de reserva de crédito: 0,1% (um décimo por
cento), cobrável por período de trinta dias ou fração e incidente so-
bre o valor do crédito, se o contrato vier a ser assinado após o ven-
cimento do prazo fixado pelo BNDES;

	

IV - comissão de estudos: Cr$ 80.563.334,00	 (oitenta
milhões, quinhentos e sessenta e três mil, trezentos e trinta e qua-
tro cruzeiros);	 •

e) garantia: montante arrecadado com a cobrança de tari-
fa denominada "preço financeiro estadual", cobrado pelo uso dos acessos
rodoviários ao complexo aeroportuário do Galeão, incidente sobre a mo-
vimentação de passageiros e cargas, que o BNDES julga suficiente

,
 para

ressarcimento das operações de crédito referentes as duas etapas do
Projeto Linha Vermelha.

Art. 3 . - Esta Resolução entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 22 de junho de 1992

SENADOR MAURO BENEVIDES
Presidente

Faço saber que o SENADO FEDERAL aprovou, e ,Eni, MAURO
BENEVIDES, Presidente, nos termos do art. 48, item 28 do Regimento
Interno, promulgo a seguinte

RESOLUÇÃO •
59 23, DE 1992

Autoriza o Governo do Estado de Santa
Catarina a elevar, temporariamente, o
limite estabelecido pelo item II, do
art. 3 . da Resolução 31 . 58, de 1990,
a fim de permitir a emissão e colo-
cação no mercado de Letras
Financeiras do Tesouro do Estado de
Santa Catarina - LFTC, destinadas ao
giro de 88% das 8.269.329.535 LFTC,
vencíveis no segundo semestre de
1992.

O SENADO FEDERAL resolve:

Art. 1 . - É o Governo do Estado 'cle Santa Catarina auto-
rizado a elevar, temporariamente, o /imite estabelecido no item II, do
art. 3 . da Resolução n . 58, de 1990, do Senado Federal, para viabilizar
a emissão e colocação no mercado de Letras Financeiras do Tesouro dc
Estado de Santa Catarina - LFTC.

Parágrafo único - A emissão das LFTC referidas neste
artigo, destina-se ao giro de 8.269.329.535 títulos, vencíveis no se-
gundo semestre de 1992.

Art. 2 . - As condições financeiras da emissão são as

I - quantidade: a ser definida nó data de resgate dos
títulos a serem substituídos, deduzida a parcela de doze por cento,
titulo de juros;

II - modalidade: nominativa-transferivel;
III - rendimento: igual ao das Letras Financeiras do Te-

souro Nacional (mesma taxa referencial);
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IV - prazo: até 1.826 dias;
V - valor nominal: Cr$ 1,00;

VI - características dos títulos a serem substituídos:
Vencimento	 Titulo
	

Quantidade
01/07/92	 560730
	

852.450.958
01/10/92	 560730
	

3.587.660.056
01/11/92	 550730
	

1.853.924.520
01/12/92	 550730
	

1.975.294.001
Total: 8.269.329.535;

VII - previsão de colocação e vencimento dos títulos a
eerem emitidos:	 .

Colocação	 Vencimento	 Titulo	 Data-base
01/07/92	 01/07/97	 561826	 01/07/92
01/10/92	 01/10/97	 561826	 01/10/92
01/11/92	 01/11/97	 561826	 01/11/92
01/12/92	 01/12/97	 561826	 01/12/92;

VIII - forma de colocação: através de ofertas públicas, nos
termos da Resolução n . 565, de 20 de setembro de 1979, do Banco Central
do Brasil;	 .

IX - autorização legislativa: Lei n . 7.546, de 27 de ja-
neiro de 1989 e Decreto n . 2,986, de 10 de fevereiro de 1989.

Art. 3 . - Esta Resolução entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 22 de junho de 1992

SENADOR MURO BENEVIDES
Presidente

Faço saber que o SENADO FEDERAL aprovou, e eu, MAURO
BENEVIDES, Presidente, nos termos do art. 48, item 28 do Regimento
Interno, promulgo a seguinte

RESOLUÇÃO
59 24, DE 1992

Autoriza a Prefeitura do Município de
São Paulo - SP, a emitir e colocar no
mercado Letras Financeiras do Municí-
pio de São Paulo - SP, destinadas ao
giro de 85% das 148.175.199 LFTM-SP e
100% do principal das 853.739.466
RIM/SP-E, com vencimento no segundo
semestre de 1992.

O SENADO FEDERAL resolve:

Art. 1 . - 6 a Prefeitura do Município de São Paulo - SP, nos
termos do art. 8 . , da Resolução n • 58, de 1990, do Senado Federal, au-
torizada a emitir e colocar no mercado Letras Financeira. do Município
de São Paulo - SP, destinadas ao giro de 85% das 148.175.199 LFTM-SP e
108% do principal dos 853.739.466 BTM/SP-E, com vencimento no segundo
memestre de 1992.

Art. 2 . - A. condições financeiras básicas da operação de
crédito são as seguintes:

/ - quantidade: a ser definida na data de resgate dos títu-
los a serem substituídos, correspondente a 85% das LFTM-SP e 100% do
principal do. BTM-SP-E, consoante pactuado no Memorando de Entendimento
de 22 de março de 1991, firmado pela referida Prefeitura com o Ministé-

rio da Economia, Fazenda e Planjamento e com o Banco Central do Brasil;
II - modalidade: nominativa-transferivel;
II/ - rendimentos: igual ao das Letras Financeiras do Tesou-

ro Nacional (mesma taxa referencial);
IV - prazo: até 1.080 dias;
V - valor nominal: Cr$ 1,00;

V/ - caracteristicas dos títulos a serem substituídos:
a) LFTM-SP:

Vencimento	 Titulo
01.09.92	 691095	 148.175.199

b) BTM/SP-E:
Vencitento
16.07.92
16.08.92

VII - previsão de colocação e vencimento dos títulos a se-
rem emitidos:

a) giro das LFTM-SP (85% do valor de resgate):	 •
Colocação	 Vencimento	 Titulo	 Data-base
01.09.92	 01.09.95	 691095	 01.09.92
b) giro dos BTM/SP-E (100% do principal):
Colocação	 Vencimento	 Titulo	 Date-base
16.07.92	 01.07.95	 691060	 16.07.92
16.08.92	 01.08.95	 691079	 17.08.92

VIII - forma de colocação: através de ofertas públicas, nos ter-
mos da Resolução n . 565, de 20 de setembro de 1979, do Banco Contrai do
Brasil;

IX - autorização legislativa: Leis n as 7.945, de 29 de ou-
tubro de 1973, 10.020, de 23 de dezembro de 1985 e Decreto n . 27.630,
de 26 de janeiro de 1989.

Art. 3 . - A autorização concedida por esta Resolução deverá
ser exercida até 31 de dezembro de 1992.

Art. 4 . - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
nblicação.

Art. 5 . - Revogam-se as disposições em contrário.

Senado Federal, em 22 de junho de 1992

SENADOR MAURO BENEVIDES
Presidente

Faço saber que o SENADO FEDERAL aprovou, e eu, MAURO
BENEVIDES, Presidente, nos ternos do art. 48, item 28 do Regimento
Interno, promulgo a seguinte

RESOLUÇA0
N9 25, DE 1992

Autoriza o Governo do Estado de Minas
Gerais a elevar, temporariamente, em
caráter excepcional, o /imite previsto no
item II, do art. 3 . da Reeolução n . 58,
de 1990, do Senado Federal, para viabili-
zar a emissão e colocação no mercado de
Letras Financeiras do Tesouro do Estado
de Minas Gerais - ISTMO, destinadaa ao
giro de 110.439.721 ISTMO e 7.013.715.944
Bónus do Tesouro de Minas Corais - BTMG.

Quantidade

QUantidade
426.869.730
426.869.736

Total 853.739.466

O SENADO FEDERAL resolve:

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
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Art. 1, - 6 o Governo do Estado de Minas Gerais autorizado a
elevar, temporariamente, em caráter excepcionai, o limite estabelecido
polo item II, do art. 3 . da Resolução n o 58, de 1990, do Senado
Federal, a fim de possibilitar a emissão e colocação no mercado,
através de ofertas pública., de Letras Financeiras do Tesouro do Estado
de Minas Gerais - LFTNG.

Parágrafo único - A emissão das ISTMO destina-se ao giro de
110.439.471 LFING e 7.013.715.944 Bônus do Tesouro de Minam Gerais -
H/MG, vencíveis no segundo semestre de 1992.

• Art. 2 . - As condições financeiras da emissão das LFTMG são
as seguinte.:

a) quantidade:
a.1) decorrente do vencimento de LFTMG: afser definida no dia

de resgate dos títulos a serem substituídos, deduzida a parcela de
dezessete por cento;

a.2) decorrente do vencimento de BING;
a.2.1) para a parcela de bónus oriunda de BTMG, cujos venci-

mentos originários ocorreriam no período de 1 . de abril de 1990 até a
data da rolagem: a ser definida no dia de resgate dos BTMG, admitido o
giro de oitenta e trás por cento, considerando-se o preço unitário de
vinculação das LFT84G atualizado;

a.2.2) para a parcela de bónus oriunda de LFTMG, cujos venci-
mentos originários ainda não teriam ocorrido: admitida a reconversão
dos bónus em LFTMG, através da renovação dos registros no Sistema
Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, mentidas as
características originais das LFTMG;

b) modalidade: nominativa-transferivel;
c) rendimento: igual ao das ' Letras Financeiras do Tesouro Na-

cional (mesma taxa referencial);
d) prazo: até 1.826 dias;
e) valor nominal: Cr$ 1,00;
f) características dos títulos a serem substituídos:

f.1) LFTMG:
Vencluento Quantidade
1./07/92

Titulo
17.167.450

1 . /08/92 15.045.090
1 0/09/92 5/1826 14.896.387
1 ./10/92	 511826	 17.936.255
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511826	 24.198.013
511826	 21.196.526

Total:	 110.439.721
Art. 2° Ficam vedadas as aplicações em empresas que integrem o mesmo conglomerado

econômico do investidor.
1./11/92
1./12/92

£.2) BTMG:
Vencimento	 Titulo	 Quantidade
16/07/92
	 010000	 3.506.857.963

16/08/92
	 0/0000
	 3.491.134.484

17/08/92	 010000
	 15.723.497
Total: 7.013.715.944

g) previsão de colocação e vencimento dos titulas a serem
emitidos:

g.1) giro das LFTMG:

Colocação	 Vencimento	 Titulo	 Data-Base
1 . /07/92	 1./07/97

	 511826
	

1./07/92
03/08/92	 1./08/97

	 511824	 03/08/92
1 . /09/92	 1./09/97

	 511826
	

1./09/92
1 . /10/92	 1./10/97

	 51/826	 1./10/92
03/11/92	 1./11/97

	 511824	 03//1/92
1 . /12/92	 1./12/97

	 5/1826
	

1./12/92

9.2) giro dos BTMG:
9.2.1) referente à parcela de LFTMG, cujos

nários ocorreriam no período de 1 . de abril de 1990
da rolagem:

Data-Base
• 16/07/92

11/08/92

9.2.2) referente à parcela de LFTMG cujos vencimentos origi-
nários ainda não teriam ocorrido: retorno das LFTMG vincendas às suas
datas de resgates originais, através da renovação dos registros no
SELIC, mentidas suas respectivas datas-base e demais características,
nos moldes vigentes antes do advento da Lei n . 8.024, de 1990;

h) forma de colocação: através de ofertas públicas, nos ter-
mos da Resolução n . 565, de 20 de setembro de 1979, do Banco Central do
Brasil;

i) autorização legislativa: Lei n . 9.589, de 29 de junho de
1988, Decreto n . 29.200, de 19 de janeiro de 1989 e Resolução O . 1.837,
de 23 de janeiro de 1989, da Secretaria de Fazenda do Estado de Minas
Gerais.

Art. 3 . - Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Senado Federal, em 22 de junho de 1992

SENADOR MAURO 00085/IDES
Presidente
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Atos do Poder Executivo

DECRETO N9 574, DE 23 DE JUNHO DE 1992

Regulamenta o art. 7° da Lei n° 8.248, do 23 de outubro de
1991, que dispõeisobre dedução do Imposto de Renda para
subscrição de ações novas de empresas brasileiras de
capital nacional, produtoras de bens e serviços de
informática, nas condições que especifica, e da outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, co uso da atribuição que lhe confere o an. 84.
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos ans. 38e seguintes da Lei n° 8.383, de 30 de
dezembro de 1991,

DECRETA:

Art. 1° As pessoas jurídicas poderão deduzir até um por cento do Imposto de Renda
devido, em cada período de apuração de 19920 1997, inclusive, desde que apliquem diretamente, ate o
vencimento da cota única ou da última cota do imposto ou ate a data de entrega da declaração de
rendimentos, igual importância em ações novas de emissão de sociedades anónimas, que preencham os
requisitos do art. I° da Lei n° 8.248, de 23 de outubro de 1991, c tenham como atividade única ou
principal a produção de bens c serviços de informática.

§ 1° Para os efeitos deste artigo, considera-se que a sociedade emissora das ações tem
por atividade principal a produção de bens e serviços de informática, consignada no objeto social
previsto no estatuto, quando o faturamento bruto, proveniente da comercialização (deduzidos os tributos
incidentes nessa comercializaçáo) des,ses bens e serviços, for superior ao faturamento bruto decorrente
da comercialização de todos os demais bens e serviços por ela produzidos (deduzidos os tributos
incidentes nessa comercialização), no último exercício social.

§ 2° A dedução do imposto de que trata este artigo também é aplicável 1 subscrição de
ações novas oriundas do exercício de bônus de subscrição.

§ 3° A dedução de que trata o 'capo:' deste artigo podoa) ser aplicada ao Imposto de
' Renda devido correspondente ao período-base de 1991, desde que a pessoa jurídica interessada

manifeste esta opção na declaração de rendimentos e realize o investimento até o vencimento da cota
única ou da última cota desse imposto.

.8 .4	 perda° A não-efetivação do investimento acarretará a 	 do benefício fiscal, fcad a

fj
.gsisscii.a.t.rf dica. contribuinte obngada a recolher o imposto devido, com os acréscimos previstos es

§ 5° As ações Subscritas nâo poderão ser drenadas durante o prazo de dois anos, a contar
da datado subscrição.

§ 1° A sociedade emissora das ações e a pessoa jurídica investidora serão havidas como
integrantes de um mesmo conglomerado económico, para os efeitos deste artigo, quando ambas tiverem
acionista controlador comum.

§ 2° Para os efeitos deste artigo. entende-se por acionista controlador a pessoa, natural
ou jurídica, ou o grupo de pessoas vinculadas por acordo de voto, que é titular de ações que assegurem a
maioria absoluta dos votos do capital social e que exerce o poder decisório, para gerir as atividades
sociais. inclusive as de natureza tecnológica.

Art. 3° As sociedades anônima.s fechadas somente poderão captar recursos incentivados,
por subscrição particular, quando não se utilizem, para fins de captação de recursos incentivados, de
material publicitário, e elo se valham de serviços de terceiros desvinculados da companhia, nem de
integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários.

Parágrafo único. Caso pretendam captar recursos incentivados por subscrição pública,
essas sociedades deverão requerer previamente à Comissão de Valores Mobiliários - CVM o registro de
companhia aberta para negociação em Bolsas de Valores ou em balcão e o registro de distribuição
pública.

Art. 4° A empresa interessada na captação de recursos incentivados deverá requerer ao
Conselho Nacional de Informática e Automação - CONIN a sua habilitação, comprovando que atende
Os condições estabelecidos 00 81. I° e seu § 1°.

91' Comprovado o atendimento, o CONIN publicara comunicado no Diário Oficial da
União, certificando a habilitação da empresa para a captação dos recursos incentivados.

á 2° A empresa habilitada deverá, até 31 de março de cada ano, encaminhar ao CONDI
os relatórios demonstrativos dos recursos captados no ano anterior e do atendimento às condições
estabelecidas neste Decreto.

§ 3° O requerimento pára habilitação e os relatórios demonstrativos deverão ser
elaborados de conformidade com roteiros especificados pela Secretaria da Ciência e Tecnologia da
Presidência da República - SCT/PR.

Art. 5° Caberá ao Departamento da Receita Federal DRF, à Comissão de Valores
Mobiliários - CVM e ao Departamento de Política de Informática e Automação - DEPIN da SCT/PR,
no Ambito das respectivas competências e em articulação, realizarem o acompanhamento e a avaliação
da utilização desse incentivo, bem como fiscalizarem o cumprimento das obrigações estabelecidas nesse

.Decreto.

AM. 6. Se a empresa receptora dos recursos, em qualquer tempo, perder a condição de
empresa brasileira de capital nacional, nos termos do art. 1° da Lei n° 8.248/91, não cumprir as
exigências estabelecidas no art. II dessa mesma Lei ou deixar de atender às demais condições fixadas
neste Decreto, o CONIN revogará os atos que reconheceram à sociedade o direito à captação das
recursos incentivados.

Art. 7° As decisões de que tratam os arts. 4° o6' poderão ser tomadas pela SCT/PR, "ad-
referendum" do CONIN, sempre que necessário para atendimento, em tempo hábil, ao disposto neste
Decreto.

Art. 8° A SCT/PR, o DRF e a CVM expedirão instruções complementares necessárias
operacionalização deste Regulamento.

Art, 9°. Este Decreto entra em vigor na data dessa publicação.

Brasília, 23 de	 junho de 1992; 171. da Independência e 104. da República.

FERNANDO COLLOR
Marcho Marques Moreira

DECRETO co 575, DE 23 DE JUNHO DE 1992

Dispõe sobre a tranferência de bens,
háveres e Contencioso judicial da
EMBRAFILME - Distribuidora de Filmes
S.A., em liquidação, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPUBL/CA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 84. incisos IV e VI, da Constituição, e tendo em vista
o disposto no art. 23 da Lei n . 8.029, de 12 de abril de 1990, no art.
215 da Lei n . 6.404, de 15 de dezembro de 1976,e no art. 1 . da Lei n.
8.401, de 8 de janeiro de 1992,

DECRETA:

Art. 10 Fica a EMBRAFILME - Distribuidora de Filmes S.A, em
liquidação, autorizada a transferir à União, mediante dação em
pagamento:

I - por Intermédio da Secretaria da Fazenda Nacional do
Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento, os
seus direitos, inclusive créditos a receber,
participações societárias em geral e bens imóveis cuja
alienação não tenha sido efetivada;

II - por intermédio do Ministério do Trabalho e da
Administração, os seus bens móveis, quando não for
conveniente a sua alienação em razão do interesso
público;

III - por Intermédio da Secretaria da Cultura da Presidência
da República - SEC/PR, seu acervo filmico.

Art. 2 . Para fins do disposto no inciso I do art. 1 . , o
Liquidante encaminhará, à Secretaria da Fazenda Nacional, quadro
demonstrativo dos direitos, inclusive créditos vencidos e vincendos a
qualquer titulo, acompanhado de:

vencimentos origi-
até a data efetiva

Colocação	 Vencimento	 Titulo
16/07/92
	 15/07/97
	

511825
17/08/22	 15/08/97

	
511824
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I - instrumentos contratuais e	 outros	 documentos
comprobatórios;

II - declaração expressa reconhecendo a exatidão dos
montantes dos direitos, inclusive a receber,
acompanhados de manifestação do Conselho Fiscal e da
Auditoria, reconhecendo a exatidão dos demonstrativos'
apresentados;

I/I - instrumentos legais que comprovem as participações
societárias em geral.

Art. 32	 Fica, ainda, a	 EMBRAFILME,	 em liquidação,
autorizada a transferir à União:

2 - por intermédio da Secretaria da Fazenda Nacional, o
resultado da parti/ha do que cabe à União, como
acionista, assim como a gestão dos contratos e
convênios ainda pendentes de solução;

II - por intermédio da SEC/PR, os acervos documentais
(administrativo, contábil, financeiro e de pessoal).

Parágrafo único. A Secretaria da Fazenda Nacional para
efeito da execução doa serviços decorrentes do que contém o inciso I
deste artigo, poderá firmar convênios com a SEC/PR.

Art. 4 . Declarada, por Assembléia Gerei Extraordinária de
Acionistas, a extinção da EMBRAF/LME, em liquidação, a União,
representada pela Procuradoria-Geral da República, a sucederá nas
ações judiciais em que for parte, sub-rogando-se nos direitos e
respondendo pelas obrigações porventura advenientes de sentença
judicial, inclusive as decorrentes de atos previstos nos acto. 208 e
210 a 218 da Lei n. 6.404, de 15 de dezembro de 1976, na conformidade
do comando do art. 18 da Lei n . 8.029, de 12 de abril de 1990.

Art. 52 A SEC/PR e as entidades a ela vinculadas, em
cooperação com o Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento, nos
termos do art. 1 . da Lei n. 8.401, de 8 de janeiro de 1992,
assegurará es condições de equilíbrio e de competitividade para a obra
audiovisual brasileira, estimulando sua produção, distribuição,
exibição e divulgação no Brasil e no Exterior, colaborando para a
preservação de sua memória e da documentação a ela relativa, bem .como
estabelecendo as condições necessárias a um sistema de informações
sobre sua conàercialização.

Art. 6. Os recursos financeiros, de qualquer natureza, que
a legislação destina à EMBRAF/LME, serão doravante aplicados em
programas e projetos, observado o seguinte:

I - Os recursos provenientes da Contribuição para o
Desenvolvimento da Indústria Cinematográfica Nacional,
devida peles produtores ' ou distribuidores de filmes, e
por quem, a qualquer titulo, promover a importação de
obra cinematográfica serão recolhidos ao Tesouro
Nacional antes do registro de contratos de produção ou
importação de obras audiovisuais para aplicação, peia
SEC/PR e pelas entidades a ela vinculadas, em programas

• relativos à atividade audiovisual nacional;

II - Os demais recursos serão recolhidos ao Banco do Brasil
S.A., para Constituição de Fundo de Investimento
Cultural e Artístico - FICARE, voltado para a execução

• de projetos de produção, distribuição e exibição de
obras audiovisuais cinematográficas brasileiras.

$ 1 . O FICART aportará recursos até oitenta por cento do
custo total dos projetos, devendo seu proponente comprovar, a priori,
a disponibilidade da contrapartida necessária à execução do mesmo.

5 22 A constituição e o funcionamento do Fundo, bem como o
processo de alienação das cotas, inclusive as relativas a cada
projeto, serão disciplinados pela Comissão de Valores Mobiliários -
CVM, ouvida a Comissão de Cinema de que trata o art. 75 deste Decreto,
na forma da Lei n. 6.385, de 07 de dezembro de 1976, observando o
disposto no art. 60 da Lei n. 4.728, de 14 de julho de 1965, e no
Decreto-lei n . 2.300, de 21 de novembro de 1986.

$ 32 Os recursos arrecadados com a alienação de cotas
reverterão para o Fundo.

Art. 72 Os programas e projetos a que se refere o artigo 6.
deste Decreto serão apreciados por comissão especialmente designada
para esse fim pelo Secretário da Cultura da Presidência da República.

5 1* A Comissão a que alude o "caput" deste artigo
denominar-se-á Comiesão de Cinema e será constituída, em caráter
paritário, por quatorze membros representantes do Poder Executivo e
das entidades associativas do setor audiovisual.

.4) São representantes do Poder Executivo:

1. O Dirigente de unidade responsável pelas atividades
audiovisuais no ambito da SEC/PR;

2. 0"Diretor do Departamento da Indústria e Comércio do
Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento;

3. O Presidente do Instituto Brasileiro de Arte e
Cultura - IBAC;

4. O Diretor-Executivo da Cinemateca Brasileira;

5. MIX: 
Exteriores;

Cultural do Ministério das

6. O Presidente da RAD/OBRAS - Empresa Brasileira de
Comunicação S.A.;

7. O Presidente da Fundação Roquette Pinto.

b) São representantes das Entidadea Associativas:

I. O Presidente de associação de produtores;

2. O Presidente de associação de distribuidores;

3. O Presidente de associação de exibidores;

4. O Presidente de associação de diretores de cinema;

5. O Presidente de associação de documentaristas;

6. O Presidente de associação de rádio e televisão;

7. O Presidente de associação de trabalhadores da
Indústria Cinematográfica.

5 2 5 Havendo mais de uma entidade associativa por setor,
estas encarregar-se-ão da escolha e indicação do seu representante,
não havendo indicação, o Secretário da Cultura da Presidência da
República fará a designação.

5 3 . A Comissão de Cinema será presidida, alternadamente,
pelas autoridades indicadas nos números 1 e 2, da alínea . .s", do
parágrafo 1 5 , deste artigo, na forma a ser definida em portaria do
Secretário da Cultura da Presidência da República.

5 4 . O Presidente da Comissão de Cinema terá voto de
qualidade para fins de desempate.

5 50 A duração dos mandatos e o mecanismo de funcionamento
da Comissão de Cinema serão regulamentados mediante portaria do
Secretário da Cultura da Presidência da República.

5 6. Serão homologados pelo Secretário da Cultura da
Presidência da República os programas e projetos que receberem parecer
favorável da Comissão de Cinema.

Art. 82 A SEC/PR e o Ministério da Economia, Fazenda e
Planejamento baixarão as normas necessárias à execução deste Decreto.

Art. 92 Fica revogado o Decreto n . 512, de 27 de abril de
1992.

Art. 10. Este. Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

23 de junho	 de 1992; 171 0 da Independência e

FERNANDO COLLOR
Afemino Marques Moreira

Joiio Metido Neto

DECRETO NO 576, DE 23 DE JUNHO DE 1992

Dispõe sobre a transferência de bens,
haveres e contencioso judicial da Compa-
nhia Auxiliar de Empresas Elétricas Bra-
sileiras - COCES, em liquidação.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuição que lhe con-
fere o artigo 84, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista
o disposto no artigo 23 da Lei n. 8.029, de 12 de abril de 1990, este
renumerado pela Lei n . 8.154, de 28 de dezembro de 1990, e os artigos
214 e 215 da Lei n . 6.404, de 15 de dezembro de 1976,

DECRETA:

Art. 1 5 Fica a Companhia Auxiliar de Empresas Elétricas Bra-
sileiras - CAEEB, em liquidação, autorizada a transferir, mediante da-
ção em pagamento, à União:

I - por intermédio da Secretaria da Fazenda Nacional do Mi-
nistério da Economia, Fazenda e Planejamento, os seus direitos, inclu-
sive créditos a receber, participações societárias em geral e bens
imóveis;

II - por intermédio da Secretaria da Administração Federal,
do Ministério do Trabalho e da Administração, os seus bens móveis,
quando não for conveniente a sua alienação, em razão do interesse do
Serviço Público.

Parágrafo único. Para fins do disposto no inciso I, o Liqui-
dente encaminhará à Secretaria da Fazenda Nacional quadro demonstrati-
vo dos direitos, inclusive créditos vencidos e vincendos a qualquer
título, acompanhado de:

a) instrumentos contratuais e outros documentos comprobató-
rios;

b) declaração expressa reconhecendo a eíatidão dos montantes
dos direitos, inclusive créditos a receber, acompanhados de manifesta-
ção do Conselho Fiscal e da Auditoria Interna, reconhecendo a exatidão
dos demonstrativos apresentados;

1N2111-? '04 . da Re 
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c) instrumentos legais que comprovem as participações socie-
tárias em geral.

Art. 2 5 A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional providen-
ciará a fomentação dos instrumentos necessários para as transferên-
cias de que trata o inciso I do artigo anterior.

Art. 3 . Fica, ainda, a Companhia Auxiliar de Empresas Elé-
tricas Brasileiras - CAEEB, em liquidação, autorizada a transferir à
União, por intermédio do Ministério de Minas e Energia:

I - os remanescentes do estoques de carvão de propriedade da
União, no estado em que se encontram, sem nenhum ônus para a Compa-
nhia;

II - os seus acervos documentais técnicos e administrativos;

III - as obrigações decorrentes de contratos de trabalho sus-
pensos em razão de auxilio-doença concedido pela previdência sotial.

Art.. 4 . Declarada, por Assembléia Geral Extraordinária de
Acionistas, a extinção da Companhia Auxiliar de Empresas Elétricas
Brasileiras - CAEEB, em liquidação,. a União, representada pela Procu-
radoria-Geral da República, a sucederá nas ações judiciais em que for
parte, sub-rogando-se nos direitos e respondendo pelas obrigações por-
ventura decorrentes de sentença judicial.

Art. 55 Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-

Brasília, 23 de junho de 1992; 171 . da Independência e
/04 . da República.

FERNANDO COLLOR
Mamllio Marques Moreira

João Mellé° Neto

Marcas Vinicius Pratini de Moraes

DECRETO DE 22 DE JUNHO DE 1992

Dispõe sobre a execução, no territo-
rio nacional, das Resoluções MRE/RES.
1/91, MRE/RES.2/91 e MRE/RES.3/92,
adotadas pelas Reuniões ast hoc de
Ministros das Relações Exteriores dos
poises membros da Organização dos
Estados Americanos.

O PRESIDENTE DA REPHAL/CA, no uso da atribuição que
lhe confere o Art. 84, inciso da IV, da Constituição,

DECRETA

Art. 1'. Ficam as autoridades brasileiras obrigadas,
no debito da suas respectivas atribuições, ao cumprimento do
disposto nas Resoluções MRE/RES.1/91, ARE/RES.2/91 e
ERE/RES.3/92, adotadas peias Reuniões Ad hoo de Ministros das
Relações Exteriores da Organização dos Estados Americanos,
respectivamente em 3 e 8 de outubro de 1991 e 17 de maio de
1992, apensas ao presente Decreto.

•
Art. 2*. Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação.

Brasil
Independência e

*Republicado por ter saldo com omissão dos açxansce no D. O. de 23.06.92, Seção I.

REUNIA° AD HOC
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MRE/RES. 1/91
2 de outubro de 1991 •
	

3 outubro 1991
Washington, D.C.	 Original: espanhol

MRE/RES. 1/91

APOIO AO GOVERNO DEMOCRÁTICO DO HAITI

OS MINISTROS DAS RELAÇÕES EXTERIORES, REUNIDOS AD HOC

VISTOS:

A resolução do Conselho Permanente, de 30 de setembro de 1991,
mediante a qual, ante a gravidade dos acontecimentos ocorridos no'
Haiti, se convocou uma reunião ad hoc de ministros das relações ex
tenores, conforme a resolução AG/RES. 1090 (XX/-0/91);

O Compromisso de Santiago com a Democracia e a Renovação do
Sistema Interamericano, aprovado co Vigésimo-Primeiro Período Ordi
nãrio de Sessões da Assembléia Geral, realizado em Santiago, Chil,
em junho de 1991;

	

A resolução "Apoio ao processo democrático na República 	 do
Haiti" 1AG/RES. 1117 (XXI-0/91));

OUVIDA a exposição feita nesta reunião pelo Presidente do Haá
ti, Jean-Bertrand Aristide;

REAFIRMANDO:

Que o sentido genuíno da solidariedade americana e da boa vi-
zinhança só pode ser o de consolidar neste Continente, dentro do
quadro das instituições democráticas, um regime de liberdade indi-
vidual e de justiça social fundado no respeito aos direitos essen-
ciais do homem;

Que um dos propósitos essenciais da Organização dos Estados
Americanos é promover e consolidar a democracia representativa den
tro do respeito ao.principio da não-intervenção;

Que a solidariedade dos Estados Americanos e os altos fins que
com ela se buscam exigem a organização politica dos mesmos com ba-
se no exercício efetivo da democracia representativa;

CONSIDERANDO:

Que ou graves acontecimentos ocorridos no Haiti configuram uma
interrupção abrupta, violenta e irregular do legítimo exercício do
poder pelo Governo democrático desse pais;

Que esses fatos implicam em ignorar o Governo legitimo do Mai
ti, constituído pela livre expressão da vontade do seu povo, resul
tudo de um processo eleitoral livre e democrático que contou com a
observação internacional de que participou esta Organização; e

Que esses eventos obrigaram o Presidente Jean-Bertrand Aristide,
contra sua vontade, a abandonar temporariamente o território haitia
no,

RESOLVE:

1. Reiterar a enérgica condenação formulada pelo Conselho Pema
neste a respeito dos graves fatos que ocorrem no Haiti, que implicam
em ignorar o direito a livre determinação do seu povo, e exigir á
plena vigência do estado . de direito e do regime constitucional, e a
imediata restauração do Presidente Jean-Bertrand Aristide no exercí-
cio de sua legitima autoridade.

2. Solicitar ao Secretário-Geral da Organização que, juntamente
com um grupo de ministros das relações exteriores de Estados membros,
se transfiram com urgéncia para o Haiti e expressem a quem' detenha
de fato o poder o rechaço dos Estados americanos ã interrupção da or
dem constitucional e levem ao seu conhecimento as decisões adotadas
nesta reunião.

•
3. Reconhecer como únicos representantes legítimos do Governo do

Haiti junto aos órgãos, organismos e entidades do Sistema Interameri
cano aqueles designados pelo Governo constitucional do Presidente
Jean-Bertrand Aristide.

4. Instar a Comissão interamericana de Direitos Humanos a que,
em conformidade com a solicitação do Presidente Jean-Bertrand Ari.-
tide e de maneira imediata, adote todas as medidas a seu alcance 'pa-
ra tutelar e defender os direitos humanos no Haiti e informe a esse
respeito o Conselho Permanente da Organização.

5. Recomendar, com o devido respeito pela política de cada um
dos Estados membros em matõria de reconhecimento de Estados e Gover-
nos, uma ação que busque o isolamento diplomático dos que detêm de
fato o poder no Haiti.

6. Recomendar a todos os Estados que suspendam seus vínculos e-
conômicos, financeiros e comerciais com o Haiti, bem como a ajuda e
cooperação técnica quando for o caso, com exceção dos componentes há
manitãrios.

7. Solicitar ao Secretário-Geral da Organização que adiante ges
tões tendentes a incrementar o Fundo Interamericano de Assistência
Prioritária ao Haiti, o qual entrentanto não poderá ser utilizado en
quanto prevalecer a atual situação.

8. Recomendar ã Secretaria-Geral da Organização a suspensão de
toda. assistência àqueles que detenham de fato o poder no Haiti e so-
licitar aos órgãos e instituições regionais como a Comunidade do Ca-
ribe, o Banco Interamericano de Desenvolvimento, o Instituto Intera-
mericano de Cooperação para a Agricultura e o Sistema Econômico Lati
no-Americano que adotem a. mesma medida.

O. Instar a todos os Estados que se abstenham de outorgar todo
tipo de assisténcia militar, policial ou de segurança, e de transfe
rir, sob qualquer modalidade, pública ou privada, armamentos, muni-
coes e equipamento ao Haiti,

10. Manter aberta a Reunião Ad Hoc dos Ministros das Relações.
Exteriores para receber, com a urjeWEI".1 que a situação exige, o re-
latório da missão a que se refere o parágrafo dispositivo 20 desta
resolução, e adotar, de acordo com a Carta da OEA e o Direito Inter
nacional, as medidas adicionais que forem necessárias e apropriada
pára assegurar a imediata restauração do Presidente Jean-Bertrand
Aristide no exercício de sua legitima autoridade.

11. Transmitir esta resolução á Organização das Nações Um las
e seus organismos especializados e exortã-los a terem em conta o
espírito e os objetivos da resolução.

ção.

/a,	 22	 da	 junho	 de 1992; 171 . da
100 da República.

FERNANDO COLLOR
Célio Borja
Mário César Flores

Carlos Tio oco Ribeiro Gomes

Celso Later

Sócrates da Costa Monteiro

Mamilo Marques Moreira
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ORE/RES. 2/91

APOIO A DEMOCRACIA NO HAITI

0EA/Ser.F/V.1
MRE/RES. 2/91
8 outubro 1991
original: espanhol
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CONSIDERANDO:

Que a Organização dos Estados Americanos realizou gestões para a
restauração do sistema democrático no Haiti e manteve uma presença cons-
tante nesse pais por intermédio de diversas missões;

Que, como resultado dessas gestões, o Presidente Jeán-Bertrand Anis
tido e os Presidentes do Senado e da Câmara dos Deputados do Haiti deci-
diram assinar livremente o Protocolo de Washington, em 23 de fevereiro
de 1992;

OS MINISTROS DAS RELAÇÕES EXTERIORES, REUNIDOS AD HOC,

VISTOS a resolução SOE/REI. 1/91, "Apoio ao Governo Democráttco do
Haiti", o Relatório da Missão designada em seu parágrafo disposit...vo 2
e a solicitação do Presidente da República do Haiti, Jean-Bertrand Aris
tide, constante de sua carta dirigida ao Secretário-Geral, de 7 de outU
bro de 1991 (MRE/doc.3/91);

CONSIDERANDO:

Que a crise por que passa o Haiti se agravou e que, em conseqüên-
cia, é necessário tomar medidas adicionais, conforme disposto no pará-
grafo 10 da resolução MRE/RES. 1/91; e

A solicitação do Presidente 0005-Bertrand Aristide para que a nega
nização, por intermédio de uma missão de caráter civil, esteja presente
no Haiti e. fim de contribuir para a solução da crise que atraves-
sa esse país.

RESOLVEM:	 •

1. Reiterar a resolução MRE/RES. 1/91 "Apoio ao Governo Democráti
co do Haiti", especialmente no que se refere à recondução do Presidente
Jean-Bertrand Aristide ao exercício de sua legítima autoridade e à ne-
cessidade de restabelecer a ordem constitucional. Manter, também, as me
didas adotadas na referida resolução.

' 2. Condenar energicamente o uso da violência e da coerção militar
e a decisão de substituir ilegalmente o Presidente constitucional, Jean-
Bertrand Aristide,

3. Manifestar .que não será aceito governo algum que resulte desta
situação ilegal e, em conseqüência, declarar que não se aceitará qual-
quer representante desse governo.

4. Exortar os Estados membros a que procedam imediatamente ao con-
gelamento dos ativos do Estado haitiano e apliquem um embargo comercial
ao Haiti, salvo exceções de caráter humanitário. Toda assistência huma-
nitãria deverá ser canalizada por meio de organismos internacionais ou
organismos não-governamentais.

II

I. Atender à solicitação formulada pelo Presidente Jean-Bertrand
Aristide, criando uma missão de caráter civil para o restabelecimento e
fortalecimento da democracia constituciorial no Haiti (OEA-DEMOC),a qual
deverá viajar a esse pais, a fim de propiciar o restabelecimento e for-
talecimento das instituições democráticas, a plena vigência da Consti-
tuição e o respeito pelos direitos humanos de todos os haitianos, 	 e
apoiar a administração da justiça e o funcionamento apropriado de todas
as instituições que tornam possível alcançar estes objetivos. Esta mis-
são deverá contar com as garantias indispensáveis para a segurança de
seus integrantes.

2. Encarregar o Secretário-Geral de organizar a OEA-DEMOC e de
financiá-la por meio da constituição de um Fundo Especial. Exortar os
Estados membros, os observadores permanentes e a comunidade internacio-
nal a fazer, com urgéncia, contribuições para o cumprimento dessa mis-
são.

lEI

LEVANDO EM CONTA que, de acordo com o respeito 00 principio da não-inter
venção, a OEA vem envidando extraordinário esforço para promover uma so=
loção haitiana co prol da restauração do sistema democrático,

RESOLVE:

1. Reafirmar em todas as suas partes as resoluções MRE/RES. 1/91
e MRE/RES. 2/91, de 3 e 8 de outubro de 1991, que condenam o rompimento
do sistema democrático no Haiti e recomendam o isolamento do regime de
fato decorrente do golpe de estado de 30 de setembro de 1991.

2. Reiterar o pleno apoio ao Protocolo de Washington, de 23 de fe
vereiro de 1992, assinado sob o patrocínio da OEA, o qual constitui une
solução do povo haitiano para a crise institucional do país.

3. Repudiar as manobras dilatórias e intimidatõrias de setores que
se beneficiaram com o rompimento democrático, as quais visam a impedir a
ratificação do citado Protocolo, bem como rechaçar qualquer documento que
o ignore.

4. Instar os Estados membros a adotarem as ações que forem neces-
sárias para dar maior eficácia à aplicação das medidas a que se referem
as iesoluções MRE/RES. 1/91 e MRE/RES. 2/91, especialmente as menciona-
das nos parágrafos resolutivos 50, GO, 80 e 90 da resolução MRE/RES.1/91,
e no parágrafo 40 da seção 1 da resolução MRE/RES. 2/91.

5. Adotar as seguintes medidas adicionais:

a. Ampliar e aprofundar a verificação do embargo comercial ao Hai
ti, por meio da Comissão Especial do Conselho Bermanente, uti=
lizando medidas tais como uma publicação periódica sobre even-
tuais violações do embargo. Instar os Estados membros a aumen-
tarem sua cooperação e a proporcionarem as informações	 que

forem necessãrias;

b. Reconhecer o apoio proporcionado pelos países membros da coou
nidade Econômica Européia, e por outros países que	 possuem
vínculos econômicos e comerciais com o Haiti, que suspenderam
sua cooperação econômica e técnica, e concertar com eles a
aplicaçao de outras medidas que permitam tornar mais efetivo
o embargo comercia/ ao Haiti;

c. Solicitar à Comissão Especial do Conselho Permanente que se
reúna com os representantes dos Estados membros relacionados
de algema forma com ações contrárias ao embargo, a fim de pro
mover uma união de propósitos e de ação, no fortalecimento de
sua aplicação;

d. Instruir o secret.irlo-ceral no sentido de convocar para junho
uma reunião técnica dos Estados membros e dos observadores
junto à OEA, na sede da Organização, para coordenar estraté-
gias relacionadas com a aplicação do embargo;

e. Instar os Estaolis membros a negarem facilidades portuárias a
qualquer navio que não respeite o embargo e assegurar que não
se utilize o transporte aéreo para o trânsito de bens em vio-
lação do mesmo;

I. Encarregar o Secretãrio-Geral de manter informados os Ministros
das Relações Exteriores, por intermédio do Conselho Permanente, sobre a
eficácia das medidas adotadas, para que determinem, se for necessário,
medidas posteriores.

2. Encarregar o Secretário-Geral, ademais, de informar sobre as
atividades da missão OEA-DEMOC.

3. Encarregar o Secretário-Geral de manter abertoS os canais de
comunicação com instituições políticas democraticamente constituídas e
com outros setores do Haiti, para propiciar um diálogo com vistas a as
segurar as formas e garantias que tornem possível a recondução do Pre-
sidente Jean-Bertrand Aristide a suas funções.

4. Transmitir esta resolução à Organização das Nações Unidas e so.
licitar a seus Estados membros que adotem as mesmas medidas acordados
pelos países americanos.

REUNIA() AD HOC DE MINISTROS	 0EA/Ser.F/V.1
DAS RELAWR—EXTERIORES (HAITI)	 ORE/RES. 3/92
2 de outubro de 1991	 17 maio de 1992
Washington, D.C.

	

	 Originai: espanhol
MRE/RES. 3/92

RESTAURAÇAO DA DEMOCRACIA NO HAITI

A REUNIA° AD HOC DOS MINISTROS DAS RELAÇÕES EXTERIORES,

VISTOS:

As resoluções ORE/RES. 1/91 e MRE/RES. 2/91, de 3 e 8 de outubro de
1991, da Reunião Ad Hoc dós Ministros das Relações Exteriores, e os rela
tõrios do SecretãFIO=Wral sobre a situação co Haiti;

Exortar os Estados membros a não concederem ou a revogarem,
segundo for o caso, os vistos de entrada para os autores ou
partidários do golpe de estado e a congelarem seus ativos;

nt râ. :g 
Estados membros

	 :4t.W da=haitiana,

h. Encarregar o Secretãrio-Gera/ de manter coordenação com os
Estados membros, com os países observadores e com organismos
interamericanos e internacionais para o planejamento e o de-
senvolvimento de um amplo programa de recuperação econômica
do Haiti, para ser aplicado assim que for restabelecida a vi-
gência das instituições democráticas nesse país, em consulta
com as autoridades constitucionais do mesmo;

f. EXOrtar os Estados membros, os observadores, bem como as orga
nizações internacionais e organizações privadas sem fins lu-
crativos, a que prestem ajuda para resolver problemas humani-
tãrios relativos aos emigrantes do Haiti;

j. Sugerir aos Estados membros que considerem a convenióficia de
reduzir suas missões diplomáticas co Haiti até que seja recu-
perada a institucionalidade democrática desse país.

6. Reiterar sua séria preocupação peias contínuas violações dos
direitos humanos e solicitar novamente à Comissão Interamericana de Di-
reitos Humanos que continue fazendo um permanente e estreito acompanha-
mento da situação no Haiti e mantenha informado esta Reunião Ad 050, por
intermédio do Conselho Permanente.

7. Solicitar os Estados membros e observadores junto à OEA que
instruam seus respectivos representantes junto às instituições financei

g.
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rua multilaterais e junto ã Organização das Nações Unidas no sentido de
colaborarem, nessas instituições, na aplicação das medidas previstas
nesta resolução. Solicitar também a cooperação das instituições finan-
ceiras multilaterais e da Organização das Nações Unidas para a implemen
tacão das medidas consignadas nos parãgrafos dispositivos 40 e 5. dest
resolução.

8. Exortar os países observadores e a comunidade internacional a
que apOiem as decisões constantes desta resolução e a que colaborem pa-
ra sua efetiva aplicação.

9. Ressaltar que a OEA e seus Estados membros mantém sua plena
disposição de facilitar o restabelecimento e o fortalecimento das insti
tuições democráticas do Haiti, bem como sua vontade de contribuir par-ã
a recuperação e o desenvolvimento econõmico e social desse pais, e de
cooperar na implementação do Protocolo de Washington, inclusive, no que
.for pertinente, o parágrafo 70 do mesmo.

10. Manter aberta a Reunião Ad Doe dos Ministros das Relações Ex-
teriores.

,DECRETO DE 23 DE JUNHO DE 1992

Declara de utilidade pública federal a
ASSISTENCIA SOCIAL DA PAROQUIA DE JU-
RUAIA, com sede na cidade de Juruaia/MG,
e outras entidades.

FUNDAÇÃO MEDICO-ASSTSTENCIAL DO TRABALHADOR RURAL DE PANCAS, com sede
na cidade de Pancas, Estado do Espirito Santo, portadora do CGC no
27.091.651/0001-90 (Processo MJ co 7.767/90-65);

HOSPITAL DE ESPERA FELIZ, com sede na cidade de Espera Feliz, Estado, de
Minas Gerais, portador do éGC nO 18.115.071/0001-03 (Processo MJ n.
7.375/92-77);

HOSPITAL SANTO ANTONIO, com sede na cidade de São Francisco de Assis,
Estado do Rio Grande do Sul, portador do CGC nO 96.535.760/0001-72
(Processo MJ nV 17.256/91-23);

INSTITUTO CULTURAL JUDAICO MARC CHAGALL, com sede na cidade de Porto
Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, portador do CGC nO
03.042.157/0001-78 (Processo MJ n. 4.580/92-90);

IRMANDADE DO HOSPITAL DE MISERICÓRDIA DE MATE D. HERMIN/A MORGANTI.,
com sede na cidade de Ibaté, Estado de São Paulo, portador do CGC nO
49.161.581/0001-32 (Processo MJ no 8.913/86);

PATRONATO NOSSA SENHORA AUXILIADORA, com sede na cidade de Fortaleza,
Estado do Ceará, portador do CGC 710 07.472.624/0001-50 (Processo MJ no
8.731/92-15);

SOCIEDADE CRECHE DE L/VIA, com sede na cidade de São José do Rio Preto,
Estado de São Paulo, portadora do CGC no 51.858.595/000/-51 (Processo
MJ no 18.954/91-55);

SOCIEDADE HOSPITALAR PADRE DION/SIO, com sede na cidade d. Aratuba, Es-
tado do Ceará, portadora do CGC no 06.580.328/0001-00 (Processo mJ no
7.203/92-11).

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no Uso da atribuição que lhe
, confere o art. 84, inciso IV, da Constituição Federal,	 blicação.

Art. 20. Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-

DECRETA

Art. 10. São declaradas de utilidade pública federal,
nos termos do art. 10 da Lei no 91, de 28 de agosto de 1935, combinado
com o art. 10 do regulamento aprovado pelo Decreto na 50.517, de 2 de
maio de 1961, as seguintes instituições;

ASSISTENCIA SOCIAL DA PAROQUIA DE JURUAIA, com sede na cidade de lu-
razia, Estado de Minas Gerais, portadora do CGC no 18.668.293/0001-45
(Processo MJ 711, 9.603/74);

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE MARIA AUXILIO DOS CRISTÃOS, com sede na cidade
de Campos. dos Goitacazes, Estado do Rio de Janeiro, portadora do CGC no
30.409.734/0001-90 (Processo MJ na 5.264/92-35);

ASSOCIAÇÃO' DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS, com sede na cidade de
Campina da Lagoa, Estado do Paraná, portadora do CGC no
78.675.121/0001-20 (Processo MJ nO 16.917/91-58)7

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS, com sede na cidade de
Rondon Estado do Paraná, portadora do CGC no 77.239.101/0001-44 (Pro-
cesso MJ, na 17.152/91-2817

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS, com sede na cidade de Tu-
pãssi, Estado do . ParanA, portadora do CGC no 78.670.981/0001-71 (Pro-
cesso MJ no 18.560/91-81);

ASSOCIAÇÃO DE SANTO ANTONIO DOS POBRES DE ITAPERUNA, com sede na cidade
de /taperuna, Estado do Rio de Janeiro, portadora do CGC no
29.644.705/0001-23 (Processo MJ na 65.158/77)7

ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES risIcos DO PARANÁ, c.j.mi sede na cidade de Cu-
ritiba Eátado do Paraná, portadora do CGC no 78.344.603/0001-06 (Pro-
cesso MJ no 1.028/92-31);

CASA DE SAÚDE BEZERRA DE MENEZES, com sede na cidade de Rio Claro, Es-
tado de São Paulo, portadora do CGC nO 56.390.123/0001-30 (Processo CO
nO 7.012/92-13);

COLÉGIO SANTA MARIA GORETTI, com sede na cidade de Fortaleza, Estado do
Ceará, portador do CGC no 07.472.657/0001-09	 (Processo MJ no
8.817/92-39);

CRECHE ESPERANÇA, com sede na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas
Gerais, portadora do CGC no 19.711.332/0001-02 (Processo MJ no
15.101/91-16);

CRECHE SÃO FRANCISCO DE ASSIS, com sede na cidade de Petrópolis, Estado
do Rio de Janeiro, portadora do CGC no 28.451.037/0001-55 (Processo MJ
no 13.893/91-85);

EDUCANDARIO SANTA MARIA, com sede na cidade de Avarê, Estado de São
Pau/o, portador do CGC no 50.800.051/0001-76	 (Processo	 MJ	 no.
17.820/91-53);

ESCOLA DE ARTES .DR. ODILON FERRARDES . , com sede na cidade de Uberaba,
Estado de Minas Gerais, portadora do CGC n9 19.062.231/0001-58 (Proces-
so MJ no 2.706/91-74);

FAROLIM DONN, com sede na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Ge-
rais, portadora do CGC n. 23.334.733/0001-68 	 (Processo MJ nO
7.199/92-46);

FUNDAÇÃO BENEDITO PEREIRA NUNES, com sede na cidade de Campos, Estado
do Rio de Janeiro, portadora do CGC no 28.964.252/0001-50 (Processo MJ
no 22.383/72);

•
FUNDAÇÃO HOLAMBRA DE SAÚDE, com sede na cidade de Paranapanema, Estado
de São Paulo, portadora do CGC no 57.047.342/0001-84 (Processo MJ n. 7.
380/92-15);

Br silia, 23 de junho de 1992; 1710 da Independência e
1040 da República'

FERNANDO COLLOR
Cé/io Borla

DECRETO DE 23 DE JUNHO DE 1992

Declara de utilidade pública federal o
CENTRO DE PROJETOS E ASSISTENCIA INTEGRAL
- CEPAI, com sede na cidade satélite de
Taguatinga/DF, e outras entidades.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 84, inciso IV, da Constituição Federal,

DECRETA

Art. 10. São declaradas de utilidade pública federa/,
nos termos do art. 10 da Lei no 91, de 28 de agosto de 1935, combinado
com o art. 10 do regulamento aprovado pelo Decreto no 50.517, de 2 de
maio de 1961, as seguintes instituições:

CENTRO DE PROJETOS E ASSISTENCIA INTEGRAL - CEPAI, com sede na cidade
satélite de Taguatinga, Distrito Federa/, portador do CGC ng
02.560.548/0001-11 (Processo MJ no 4.132/92-69);

DISPENSARIO DOS POBRES DO SAGRADO CORAÇÃO, com sede na cidade de Forta-
leza, Estado do Ceará, portador do CGC no 07.370.422/0001-06 (Processo
MI nO 8.727/92-48)7

FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO ARTE E CULTURA DO BAIRRO DO ROSÁRIO, com sede na
cidade de Barbalha, Estado do Cearã, portadora do CGC no
12.483.079/0001-38 (Processo MJ nO 9.622/92-15).

INSTITUTO BANCO DA EDUCAÇÃO DE PERNAMBUCO, com sede na cidade de Reci-
fe, Estado de Pernambuco, portador do CGC no 09.436.346/0001-01 (Pro-
cesso MJ ;IQ 1.274/90);

PATRONATO PIO XI; com sede na cidade de Redenção, Estado do Ceará, por-
tador do CGC no 07.410.863/0001-86 (Processo MJ no 29.774/73)7

SANTA CASA. MISERICÓRDIA DE NEPOSUCENO, com sede na cidade de Nepomuce-
no, Estado de Minas Gerais, portadora do CGC no 22.888.846/0001-.42
(Processo MJ no 56.834/74); -

SERVIÇO DE PROMOÇÃO SOCIAL DE PIRATININGA, com sede na cidade de Pira-
tininga, Estado de São Pau/o, portador do CGC no 46.174.058/0001-52
(Processo MJ nO 18.140/91-84);

SERVIÇO SOCIAL E PROMOCIONAL •PERSEVERANÇA", com sede na cidade de São
Paulo, Estado de São Paulo, portador do CGC n o 44.082.642/0001-52 (Pro-
cesso MJ nO 8.411/92-74);

SOCIEDADE SÃO VICENTE DE PAULO, com sede na cidade de Varginha, Estado
de Minas Gerais, portadora do CGC no 25.870.361/0001-10 (Processo MJ nO
19.826/90-20).

Art. 20. Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação..

Brasília, 23 de junho de 1992; 1710 da Independência e
1040 da República.

FERNANDO COLLOR
Cé/io Boda
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DECRETO DE 23 DE JUNHO DE 1992

Es2pdbeeesláamou:,:rasconprv=tocf, lasa IX Conferência Nacional de

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 90 da Lei n° 378, de 13 de janeiro de
1937, e no art. I° da Lei n°8.142, de 28 de dezembro de 1990,

DECRETA:

Art. 1° Fica convocada a IX Conferireis Nacional de Saúde, a realizar-se no período de
9a 14 de agosto de 1992, em Brasfila - Distrito Federal, sob os auspícios do Ministério da Saúde.

Art.2° O tema central da Conferência será: "Saúde: Municipalização d o Caminho".

Art. 3° A Conferência será presidida pelo Ministro de Estado da Saúde e, na sua
ausência ou impedimento eventual, pelo Secretário-Executivo do Ministdrio da Saúde.

Art.4° O Regimento da IX Conferência Nacional de Saúde será aprovado pelo Conselho
Nacional de Saúde e homologado pelo Ministro de Estado da Saúde.

Art. 5° As despesas com a realização da IX Conferência Nacional de Saúde correrão â
conta dos recursos orçamentários pr6prios do Ministério da Saúde e outros destinados para esse um.

Art. 6° Este Decreto entra em vigor na data dessa publicação.

Art. 7° Revoga-se o Decreto de 11 de junho de 1991, que dispôs sobre o adiamento da
DC Conferência Nacional de Saúde.

Brasília, 23 de	 junho	 de 1992;171. da Independência e 104. da República.

FERNANDO COLLOR
Adib Jatene

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

DECRETOS DE 23 DE JUNHO DE 1992

Cl President* de RapúblIca,usando da atribuição que lhe cunhe
re o artigo 66 da Lei 04 6.815, de 19 de agosto de 1980, alterada pela
Lei n4 6.964, de 09 de dezembro de 1981, e tendo co vista o que consta
do Processo n9 657, de 1991, do Ministério da Justiça, resolve

EXPULSAR

do território nacional, na conformidade dos artigos 65 e 71 da Lei 09
6.815, de 19 de agosto de 1980, ROGER PHILIPPE RENE PRAUD, de nacionali
dado francesa, filho de Roger Philippe e de Catarine Rene, nascido em
Les Sables D'Olonne, Verdio, França, aos 17 de abril de 1957, que resi
de no Estado. do Rio de Janeiro, ficando a efetivação da medida condiciZ
nada ao cumprimento da pena a que estiver sujeito no Pais e i libéraçãO"
pelo Poder Judiciírio.

	

Brasília, 23 de	 junho	 de 1992; 1719 da	 Indepea
ciência e 1049 da República.

FERNANDO COLLOR
Célia Borla

O Pnuldenta da Repülleamand0 da atribuição que lhe confe
re o artigo 66 da Lei 09 6.815, de 19 de agosto de 1980, alterada poli
Lei n9 6.964, de 09 de dezembro de 1981, e tendo co vista o que consta
do Processo 04 18.852, de 1991, do Ministério da Justiça, resolve

EXPULSAR

do território nacional, na conformidade do artigo 65 da Lei 09 6.815,
de 19 de agosto de 1980, JULIO AGUIAR TABORDA ou NELSON CLEBER VITAVAR
MACHADO. de nacionalidade uruguaia, filho de Gusmão Aguiar e de Nelida
Taborda, nascido em Montevidéu, Uruguai, aos 08 de setembro de 1964,que
reside no Estado do Rio Grande do Sul, ficando a efetivação da medida
condicionada ao cumprimento das penas a que estiver sujeito no Pais e ó.
liberação pelo Poder Judiciãrio.

	

Brasília, 23 de	 junho . de 1992; 1719 da Independéa
cia e 1049 da República.

FERNANDO COLLOR
Célio Borla

()Presidente da República ,usando da atribuição que lhe confe
re o artigo 66 da Lei n4 6.815, de 19 de agosto de 1980, alterada pela
Lei 09 6.964, de 09 de dezembro de 1991,_e tendo em vista o que consta
do Processo n4 1.963, de 1992, do Ministério da Justiça, resolve

EXPULSAR

do território nacional, na conformidade dos artigos 65 e 71 da Lei 09
6.815, de 19 de' agosto de 1980, JOSE LUIZ PAZ PAZ, de nacionalidade bc,

liviana, filho de Jesus Paz e de Maria Paz Chavez, nascido em	 Santa
Cruz de La Sierra, Bolivia, aos 24 de junho de 1959, que reside no Esta
do de Mato Grosso do Sul, ficando a efetivação da medida condicionadi
ao cumprimento da pena a que estiver sujeito no Pais e i liberação pelo
Poder JudiciNrio.

Brasilia, 23 de junho	 de 1992; 1719 da Independén
cia e 1049 da RepGblica.

FERNANDO COLLOR
Célio Borla

0 PreaidenM da Repúbfloa,usando da atribuição que lhe confe
re o artigo 66 da Lei 04 6.815, de 19 de agosto de 1980, alterada pela
Lei 09 6.964, de 09 de dezembro de 1981, e tendo em vista o que ionsta
do Processo 09 6.627, de 1992, do Ministério da Justiça, resolve

EXPULS ' A R

do território nacional, na conformidade dos artigos 65 e 71 da Lei n9
6.815, de 19 de agosto de 1980, SAHID VAZZAR, de nacionalidade argenti
na, filho de Antonio Yazzar e de Rosario Occilbne, nascido em COrdoba,
Argentina, aos 22 de outubro de 1939, que reside no Estado de São Pau
lo, ficando a efetivação da medida condicionada ao cumprimento da peno
a que estiver sujeito no Pais e ã liberação pelo Poder Judiciírio.

•
Brasília, 23 de	 junho	 de 1992; 1714 da	 Indepea

dância e 1049 da República.

FERNANDO COLLOR
Célia Borla

O Presidente d* RepaRca.usando da atribuição que lhe confe
re o artigo 66 da Lei 09 6.815, de 19 de agosto de 1980, alterada pelo
Lei 09 6.964, de 09 de dezembro de 1981._e tendo em vista o que consta
do Processo n9 4.560, de 1991, do Ministério da Justiça, resolve

EXPULSAR

do território nacional, na conformidade dos artigos 65 e 71 da Lei 09
6.815, de 19 de agosto de 1980, JOSE DESIDERIO RUM NUNOZ, de naciona
lidade chilena, filho de Leoncio Mutíciz e de Yo/anda Munas, nascido . em
Chilam, Chile, aos 26 de janeiro de 1957, que reside no Estado de -São
Paulo, ficando a efetivação da medida condicionada ao cumprimento 	 da
pena a que estiver sujeito no Pais e ã liberação pelo Poder Judiciírio.

Brasília, 23 de junho	 de 1992; 1714 da Independén
cia e 1044 da República.

FERNANDO COLLOR
Célio Borla

O Pre*IdenW de RepaRna,usando da atribuição que lhe confe
fere o artigo 66 da Lei n9 6.815, de 19 de agosto de 1980, alterada pW
la Lei n9 6.964, de 09 de dezembro de 1981, e tendo em vista o que caos
ta do Processo 09 665, de 1991, do Ministério da Justiça, resolve

EXPULSAR

do território nacional, na conformidade dos artigos 65 e 71 da Lei 54
6.815, de 19 de agosto de 1980, ANTON/O JORGE CARRANCIO DIEZ, de sacio
nulidade espanhola, filho de José Antonio Carrancio e de Maria Teresa
Diez, nascido em Palância, Espanha, aos 20 de fevereiro de 1956, que re
sido no Estado do Rio de Janeiro, ficando a efetivação da medida condi
cionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeito no Pais e R libera
ção pelo Poder Judiciãrio.

Brasília, 23 de	 junho	 de 1992; 1714 da Independéta
cia e 1049 da República.

FERNANDO COLLOR
Célia Burla

O Presidente da Repúbilaa,usando da atribuição que lhe confs
re o artigo 66 da Lei 09 6.815, de 19 de agosto de 1980, alterada pela
Lei n9 6.964, de 09 de dezembro de 1981, e tendo co vista o que consta
do Processo n4 660, de 1991, do Ministério da Justiça, resolve

EXPULSAR

do território nacional, na conformidade dos artigos 65 e 71 da Lei 09
6.815, de 19 de agosto de 1980, MARIA GLADYS ZARCO DE ANEZ, de naciona
lidade boliviana, filha de Roberto Zarco e de Delmira Zarco, nascida em
Santa Cruz de La Sierra, Bolívia; aos 20 de março de 1953, que reside
no Estado do Rio de Janeiro, ficando a efetivaçao da medida condiciona
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da ao cumprimento da pena a que estiver sujeita no Pais e ã 	 liberação
pelo Poder Judiciirio.

Brasília, 23 de junho 	 de 1992; 1719 da Independés
cia e 1049 da República.

FERNANDO COLLOR
CGio Borla

O Presidente da República ,usando da atribuição que lhe confe
re o artigo 66 da Lei n9 6.815, de 19 de agosto de 1980, alterada pela
Lei n9 6.964, de 09 de dezembro de 1901,_e tendo em vista o que consta
do Processo n4 2.397, de 1991, do Ministério da Justiça, resolve

EXPULSAR

do territério nacional, na conformidade dos artigos 65 e 71 da Lei n4
6.815, de 19 de agosto de 1980, OLGA CONTRERAS SANCHEZ, de nacionalida
de boliviana, filha de Jorge Contreras Gonzales e de Tereza Sanchez Si
lazer, nascida em Santa Cruz de La Sierra, Bolívia, aos 19 de maio de
1961, que reside no Estado do Rio de Janeiro, ficando a efetivação 	 da
medida condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeita 	 no
Pais e à liberação pelo Poder JudiciSrio.

Brasilia,23 de junho	 de 1992; 1714 da /ndependés
da e 1044 da República.

FERNANDO COLLOR
Célio Borla

()Presidente da República,usando da atribuição que lhe confe•
re.o artigo 66 da Lei n4 6.815, de 19 de agosto de 1980, alterada 	 pela
Lei n9 6.964, de 09 de dezembro de 1981, e tendo em vista o que 	 consta
do Processo n9 661, de 1991, do Ministério da Justiça, resolve

EXPULSAR

do territlirio nacional, na conformidade dos artigos 65 e 71 da Lei 09
6.815, de 19 de agosto de 1980, JUAN MANUEL GUTIERREZ PEREZ, de naciona
lidade boliviana, filho de Manuel Gutierrez Perez e de Yolanda Perca Sai
chez, nascido em Santa Cruz de La Sierra, Bolívia, a 19 de dezembro 	 de
1952, que reside no Estado do Rio de Janeiro, ficando a efetivação da
medida condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeito no Pais
e 2 liberação pelo Poder JudiciErio.

Brasília, 23 de	 junho	 de 1992; 1719 da Independén
cia e 1049 da República. 	 -

FERNANDO COLLOR
Célio Borla

()Presidente da Republica mando da atribuição que lhe confe
re o artigo 66 da Lei n4 6.815, de 19 de agosto de 1980, alterada peli
Lei n9 6.964, de 09 de dezembro de 1981, e tendo em vista o que consta
do Processo n4 19.152, de 1991, do Ministério da Justiça, resolve

EXPULSAR

do territ6rio nacional, na conformidade do artigo 65 da Lei ng 6.815,
de 19 de agosto de 1980, RAUL MORALES CORONEL, de nacionalidade uruguaia,
filho de Raul Morales Silveira e de Neris Morales Coronel Porticholl,
nascido em Canelones, Uruguai,. aos 15 de outubro de 1969, que reside no
Estado do Ri'o Grande do Sul, ficando ,a efetivação da medida condiciona
da ao cumprimento da pena a que estiver sujeito no Pais e 	 liberaçii
pelo Poder Judiciãrio.

Brasília, 23 de	 junho	 de 1992; 1719 da Independés
cia e 1049 da República.

FERNANDO COLLOR
Célia Borla

O Presidente da República, no uso das atribuiçêes que /he coa
ferem os arte. 84, inciso IV, combinado com os arte. 15, inciso IV e 5.,
inciso VIII, da Constituição, e a artigo 40, letra 11, da Lei n . 816,	 de
16 de setembro de 1949, e tendo bm viste o que consta da 	 Processo

	
MJ

n . 12152, de 1990, do Minis-leria da Justiça, resolva

DECLeRAR

que ALVARO RAMOS, filho de José Ramos e de Hilda Aparecida Ramos,nascido
e 25 de fevereiro de 5957, em São Paulo, Estado de São Paulo, readquiriu
os direitos políticos, na conformidade do artigo 40, letra A, da Lei n.
018, de 18 de setembro de 1949, em virtude de haver declarado, em termo
lavrado e assinado perante o Excelentíssimo Senhor Secretário de Justiça
do Estado de 5ão Paulo, aos 17 de unarço de 1992, achar-se pronto a supor
tar os ônus impostos pela lei aos brasileiros e dos quais se havia libes,
todo por Decreto publicado na Diário Oficial de União do dia 17 de setem
Ora de 1976.

171 . da Independência e 104 . da República.
Brasília, 23 de	 junho
	

de /992;

FERNANDO COLLOR
Cujo Bano

O Presidente da República, no uso das atribuiçãea que lhe coa
ferem os arta. 84, inciso IV, combinado com as eras. 15, inciso IV e 5.,
inciso VIII, da Corstituição, e o artigo 40, letra o, da Lei n . 8/8, de
18 de setembro de 1949, e tendo em vista o que consta do Processo MJ n.
13423, de 1990, do Ministério da Justiça, resolve

DECLARAR

que PAULO ROBERTO PEREIRA, filho ds José Leonardo Pereira e de Antonio
Vieira Pereira, naocido e 25 de janeiro de 1946, no Rio de Janeiro, Esta
do do Rio de Janeiro, readquiriu os direitas políticos, na conformidade
do Ertigo 40, letra e, da Lei n . B18, de 16 de setembro de 1949, co vis.
tude de haver declarodo, em termo lavrado e assinado perante o Exce/ea
tisoimo Senhor Secretário de Juatiça do Cotada do Rio de Janeiro, aos 19
de fevereiro de 1992, achor-se pronto o suportar os Orla, impostos pela
lei nos brosileiros e dos quais se havia libertado por Decreto de 3 de
agosto de 1966.

Brasília,	 23	 de	 , junho	 de 1992;
171 . da Independência e 104 . de República.

FERNANDO COLLOR
Célio Borla

O Presidente da República, no uso das atribuições que /he core
ferem oa aras. 84, inciso IV, combinado com os acto. 15, inciso IV e 5.,
inciso VIII, da Constituição, e o artigo 40, letra a, da Lei n . 016, de
1B de setembro de /949, e tenda em vista o que consta do Processo MJ
n . 15372, de 1987, do Ministério da Justiça, resolve

DECLARAR

que SECUNDINO WAVILA VEIGA, filho de Amador Veiga Radrigues e de Iara
Tavares D'Avila, nascido a 24 de agosto de 1961, em Viemão, Ratado do
Rio Grande do Sel. readquiriu os direitos políticos, co conformidade do
artigo 40, /etre a, de Lei 8/8, de 18 de setembro de 1949, em virtude de
haver declarado, em termo lavrado e assinado perante o Exce/entiseimo Sa
nhor Secretário de Justiça do Estada do Rio Grande do Sul, ame 25 de no
venbro de 1991, ochar-se pronto a suportar os ânus impostoo pela lei aos
brasileiros e dos quais se havia libertado por Decreto de 23 de fevereiro
de 1961.

Brasília, 23	 de	 junho	 de 1992;
171 . da Independência e 104 . de República.

FERNANDO COLLOR
Célio Borla

O Prosidentede República, usando da atribuição que lhe confe
me o artigo 84, inciso XII, da Constituição Federal, e tendo em vis
ta o que consta do Processo MJ n0 19.580/91-12, resolve

Reduzir, em beneficio de MAPRZCZO PIO DE SOUZA, RG ntt
1.208-535/PR, filho de Hildebrando Pio de Souza e de Francisca Proen
ca de Souza, 1/3 (um terco) do total da pena a que foi condenado por
infringir o artigo /21, .caput . do Cõdigo Penal.

Brasília-DF, em 23 de	 junho	 de 19921 1719 da lede
pendência e 1049 da República

FERNANDO COLLOR
Célio Borja

O PresidentedaRepública, usando da atribuição que lhe confe
re o artigo 84, inciso XII, da Constituição Federal, e tendo em vist-u
o que consta do Prmcesso MJ n9 07.758/91-55, resolve

Indultar MIGUEL BARBOSA DA SILVA FILHO, RG n9
16.037.805-9, filho de Miguel Barbosa da Silva e de Nereide Cordeli da
Silva, do restante da pena a que foi condenado por infringir o artigo
157, § 29, I e II do COdigo Penal.

Brasllia-DF, em 23
Independencia e 1049 da República.

FERNANDO COLLOR
Célio Borla

INFORME-SE SOBRE NOSSOS
SERVIÇOS GRÁFICOS:

Formulários continuos, Impressos padronizados, livros, folhetos,
cartazes e outros.

IMPRENSA NACIONAL Fone: (061) 321-5566 - R. 213 e 319

--cesesammenerzeasoesemesecF	

de . junho	 de 1992; 1719 da

•
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Presidência da República

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

N° 234, de 23 de junho de 1992. Encaminhamento ao Supremo Tribunal Federal de
iinformações para nstruir o julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade e 574-

0/600, requencla pela Procumdona Geral da Reptiblia.

N° 235, de 23 de junho de 1992. Encaminhamento ao Supremo Tribunal Federal de
informações para instruir o julgamento do Mandado de IMunç-ão n° 390-4/400, impetrado
pelo SINDILEGIS - Sindicato dos Poderes Legislativo Federal e do Tribunal de Contas da
lJnião.

N° 236, de 23 de junho de 1992. Encaminhamento ao Senado Federal, para apreciação, do
nome do Senhor FERNANDO SILVA ALVES, Ministro de Segunda Classe, da Carreira
de Diplomata, escolhido para exercer o cargo de Embaixador do Brasil junto ao Reino
Hachemita da Jordânia.

N° 237, de 23 de junho de 1992. Participação ia Senado Federal do recebimento da
Mensagem SM n°99, de 1992.

CONSULTORIA GERAL DA REPÚBLICA

PROCESSO NÚMERO 00002.001143/92-38
ORIGEM Mensagem STF n. 28, de 28 de abril de 1 992
ASSUNTO, Ação Direta de Inconstitucionalidade n . 574-0/600

DESPACHO DO CONSULTOR-GERAL DA REPÚBLICA

A D 010,  para os fins e efeitos do artigo 21, item V, do
Decreto n. 99 244, de 10 de maio de 1 990, as anexas Informações clamo-
radas pelo eminente Consultor da República, Doutor ALEXANDRE CAMANR0 DE
ASSIS.

Sob censura.

Brasília, 22	 de junho de 1 992.

•
'Consultor _CLLLOISLLVARepública

INFORMAÇÕES Na CR/AA-14192.
140 DIRETA DE INCONSTITDC/ONAL/DADE N . 574-0/600
RELATOR	 a r..n.j. Sr. ffilnIstro.itmen cAtvão
REQUERENTE: PROCr/RADOR GERA,. DA REPOOL1CA
REQUERIDOS: PA CSADENTE 0 A REALICA

CONGRESSO NACIONAC

O Procurador Geral da República ajuiza ação direta de Inatos-
titucionalidade da seguinte expressão realçada no artigo 7 . - I da Lei
n. 8 216, de 13 de agosto de 1 991:

"Art. 7 . . A a masso Militar é deferida em processo de	 nas:-
Mação tomando-se por banca declaração de beneficiários parede,-

1 da 'às vida pelà noixtrIbatote, na ordem de prioridades e condIçOes a
seguir:

•
/ primeira ordem de prioridade - viúva ao viúvo; Romba-

cheira ou companheiro; filhas solteiras e filhos menores de Cl aras
ou , guando estudantes, menores de 26 anos;"

Oa rgumento para a formulação do pedido encerra-se nesse bre-
ve trecho da inicia/:

•
o vício forma/ da expressa° "filhas solteiras e" é danos-

rente do fato de que o p rojeto aprovado pele Câmara dos De p utados e
remetido ao Senado Federal não continha a ex p ressa,/ aludida, tenso
sido acrescentada pe/o Senado e enviado o projeto à senda° do ExCe-
lentíssimo Senhor Presidente da República, sem avulta à ninara das
Deputados.

3.	 A toda evidência, trata-se de emenda que modifica substa"-
cialmente o projeto e nes de mera alteração redacional.

Assim sendo, era necessária e volta do projeto à Casa ce
origem, consoante determinação do p arágrafo único do artigo 65 da
Constituição da Repúb/Ica Federativa do Brasil, aqui nâo observacs.

Conseqüentemenne, abo poderia o p rojeto ser enviado à se..
ção, sem que, antes, se cumprisse o Imperativa constitucional co--
sistente na volte h [Amara, para apreclagào da emenda".

Face à perspectiva de ônus ao Tesouro, o Procurador Gera/ re-
quereu suspensão liminar da expressão impugnada. O Supremo, entretanto,
indeferiu à unanimidade o pedido.

Estando em curso o julgamento da liminar, o Procurador Geral
editou a inicial, paraque a inconstitucionalidade formal ali indicada
fosse considerada em relação a todo o artigo 7v e seu inciso I da Lel
8 216, e não apenas da expressão apontada originalmente. Para asse va-
leu-se da argumentação que segue:

"E p edido .a,5 ahcic justi 1 lca-se cerove c ac.fscide o. e..
crestar " f il h a , solteira . 	e . 1x-cortou en alterar	 o	 alCanCe	 e
Pró p ria	 orce"	 estare/crida	 "c oiscositi,s, exigindo, odor isso, a
anreexas, Cela ca.., 	 • Deoutados co Oca,	 ata, 7e a

e n au a r en a , da exoressào inicialmente impugnada".

Enviaram subsídios, tornando por base o primeiro aforamento,
os Ministérios da Justiça, do Trabalho e da Administração e o Estado-
Maior das Forças Armadas. A Mensagem da Presidência do Supremo, comJni-
cando o aditamento, propiciou a reabertura do prazo para oferecimento
de informações.

Tu

A aparente evidência do descumprimento da norma constitucio-
nal -- os Ministérios da Justiça e do Trabalho e Administração opinaram
pela proendência do pedido — não permite er,xergar uma questão subja-
cente de maior complexidade.

Certo que a expressão filhas solteiras e, ao integrar-se por
emenda co Senado ao projeto oriundo da Cânmra, não obedeceu ao Impera-
tivo de retorno à Casa iniciadora que, no dizer de Pontes, é procedi-
mento fundado no bicameralismo in minimis. "é p reciso que sobre a menor
alteraçáo	 de Sentida tenha hi.isc, a apuração regimental" (Comentários,
tomo III, pág. 1761. Sob o regime constitucional passado, entretanto,
determinava-se textualmente à Casa revisora, quanto ao projeto, que,
"se a emendar, volverá à Casa Iniciadora, para que aprecie • eaende.
(grifo não-original). Esse detalhe levava Pontes a dizer, em continui-
dade à referência anterior, que "se há emenda, por mintas, que seja,
voita 5 00 tra	 Para que se pronanCle sobre esse ponto".

Contrariamente, porém, às Constituições anteriores — que de-
terminavam o retorno do projeto emendado à Casa iniciadora para a dis-
cussão da emenda --, a Constituição de 1 988 diz que, sendo o projeto
emendado, voltará à Casa iniciadora. 	 •

Ora, essa determinação, na medida em que fala diferentemente
dos textos constitucionais pretéritos, traz a seguinte indagação: a in-
constitucionalidade, formal que é, contamina a lei toda ou só a parte
inovadora, que não se rendeu ao bicameralismo?

Com efeito, diz Gilmar Ferreira Mendes, com base em Canutilho
(Controle de Constitucionalidade, pág. 321:

"Como observado, as vicias formais traduzem defeito de for-
mação do ato normativo, pela InebServáncla de princípio de ordem
técnica ou proceolmental ou p ela vlolaçâo de regros de competência.
Nesses casos, violado é o ato nos seus pressupostos, no seu ',roce-
dlaentd de formação, na sua forma final".

Claro, se considerado, com Kelsen (Teoria Pura, 09 . 3191,que o conceito de lei formal abrange "quer tOda e que/ quer norma jurí-
dica geral surgida em forma de /el, isto é, emitida pelo Parlamento e
—	 de conformidade com as determinaçdes típicas do maioria das Consdi-
tuiçOes — p ublicada p or determinada maneira; q uer, em obrai,	 tod:	 o
conteúdo ove Surja nesta maante", e com Canotilho (Direito Constitucio-
nal, pág. 83 7 ), -cpre "leis formais seriad vaiava. elaborados p elo- moer
legislativo	 e	 Segundo	 v	 p rocesso constitucionalmente exigido p ara a
r o maç 3o da> leis", induvidoso que O ato leglSiatiVO afinal constante
do Diário Oficial sem que se tenha cumprido um reclamo constitucional
para sua formação não é, em verdadeiro rigor, lei no sentido constitu-
cional. Quando Promotor Público, o Ministro Celso de Mello fez publicar
preciosa monografia a respeito -- .Aspectos da Elaboração Legislativa.
(Justitia, págs. 58-621 --, cujo magistério apresenta-se, no essencial,
nas seguintes linhas:

'A elaboração normativa compreende, DOIS,	 fases obrigató-
rias e socessivas, não sendo licito suprialr-se qualquer delas,

A forneça° das eSPéCieS normativa., de outro lese,	 e no
mais das vexes, constitui um ato complexo, q ue resulte da fusào de
vontades autónomas (do próprio Legislativo, através da deliberação,
e do Executivo, p or meio da sangào).

Por esses motivos é oue autores, como Galeotti 	 ("Contribu-
to Alla teoria dei procedimento legislativo"), A letro	 Viril . 	("01-
rasto Costitusiona/e"), Cari Schmitt ("teoria de Ia Constitue-16n"),
elscaretti	 di Ruffla ("Diritto Costituslonale"), Julien laferriere
("Manuel de Crolt Constitucionnel"), e Caio Tácito (Revista Faeen.
Se,	 202/551 afirmam — a) que as constituigóes estabelecem um rito
que deve ser OOSerVado na elaboraçào dos atos nornativos; b) que se
as COndledeS de forma, assim fixadas, nào se verificarem,	 o ato
normativo decorrente será destituldo de qua/ q uer validade Jurídica:
c) gana fornagào dos atos normativos, que é um ato comelex0, Se
compde de fases autónomas e obrigatórias, Cuja SuCeSS30 earacterlia
o p rocedimento legislativo".

Evidente que, assim colocada a questão, presta-se à análise
da constitucionalidade em abstrato e pelo órgão competente a "lei . en-
gendrada com abstração de passo pertencente, segundo a Constituição, ao
iter formativo das leis. Isso porque o processo legislativo, da forma
como concebido pela Carta, é garantia dos direitos dos indivíduos, do
correto funcionamento do Poder Legislativo e da própria convivência
harmônica dos Poderes, surgindo, portanto, como verdadeira garantia ao
Estado Democrático de Direito.

Sucede que, sendo o processo legislativo padrão hábil de con-
traste no domínio da aferição da constitucionalidade em abstrato, cabe
concluir que não se terá em vista, para esse exato propósito, tal ou
qual disposição tópica constante da lei defeituosa, mas algo que verda-
deiramente preexiste ao próprio texto como um todo: a observância do
rito exigido constitucionalmente, não seu conteúdo.

Nessa linha, poder-se-ia cogitar da imprestabilidade is tatus
do diploma legislativo revel à liturgia constitucionalmente estabeleci-
do: se o projeto não retornou à análise da Casa iniciadora — o proje-
to, como quer a Constituição, e não as emendas — haveria de se pensar
que esse erro Culminou toda a lei. Se essa for a abordagem correta, o
pedido articulado na inicial sofreria um revés.
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III

Induvidoso que o Supremo não é refém dos artigos da Consti-
tuição que o peticionário, em ação direta, e/enca como os supostamente
afrontados pelo ato normativo impugnado. "f aablav — terá dito o Mi-
nistro Francisco Rezei, no caso dos agrotóxicos (Rp 1150-RS) — q ue, e,
reptesentacaa	 por	 inconstltudonalldade, a peça inicial nao vincula a
(tule no e n unciado daa notmas constitucional> a/egadamente hostilixacas
pelo acervo legislativo oralnár(o sue se colasses exame". 	 Não menos
certo é, porém, que o Supremo não haveria, tangenciando o ne procedat
judex ex officio, de aumentar os contornos da postulação de mo/de a de-
clarar, pelo medem motivo porque se demandou apenas uma norma, a in-
constitucionalidade de todo o diploma que a ostenta.

Se a inobservância do artigo 65 - parágrafo único da Consti-
tuição redundar na invalidade total do diploma -- e não apenas de."tcao
o a g l.	 7.	 taco inciso 1 da Lei Federal na 3.765, de 04.05.60, com a
redaçao dada p elo art. 29 da Lei Federal n . 8.216, de	 13.08.91",	 cOMO
quer o Procurador Geral, então 'a Corte não terá caminho seguro para o
julgamento desta ação direta, em virtude dos contornos do pedido.

Há, contudo -- e se inadequada parecer essa- análise vestibu-
lar --, uma outra abordagem, compatível com o aforamento do Ministério
Público Federal.

IV

Verdadeiramente sugestivo que a Constituição de 1 988, ao
contrário do que vem dispondo nossas outras Cartas desde o Império,
proclame o retorno do projeto, silenciando quanto à emenda. Em tais
circunstâncias, conveniente perguntar: o elemento histórico propicia
crer que houve alteração efetiva nesse proceder ou, ao reverso, permite
concluir que, após mais de um século de experiência /egiferante, final-
mente estimou-se ociosa a menção da emenda?

De todo modo, é certo que, se a análise do tema for feita, à
luz de certos princípios do processo, poder-se-á concluir que importa
pouco a omissão do termo emendas, pois o retorno à Casa iniciadora só
enseja, só autoriza, só permite a esta a avaliaçno do que foi alterado.

Obedecendo a feitura das leis um processo -- um encadeamento
ordenado, lógico e sucessivo de promoções rumo a uma finalidade -- ine-
gável que deve conduzir-se sob um regime de, por assim dizer, "preclu-
são". A etapa vencida não pode, ordinariamente, ver-se ventilada nova-
mente, pois o processo -- revela-o o sentido mesmo do termo -- caminha
para frente, não retrocedendo.

Recebendo, sob a influência desse enunciado, o projeto com
inovações tópicas, não poderia a Casa iniciadora rediscutir tudo aquilo
que, acertado na avaliação primordial, não sofreu propostas alterado-
ras. Assim não fosse, permitir-se-ia um continuem de discussões, 'e mes-
mo de confrontações camerais, que poderia virtualmente pôr em risco a
atividade à qual a Constituição, quanto ao Parlamento, atribuiu como
destinação autêntica: o ofício de elaborar leis. Perigosamente ameaçado
este labor, Imprescindível:ao Estado de Direito, se Câmara e Senado não
acordassem em um ponto-de-vista, e, por isso, postergassem a elaboração
legislativa infinitamente. Sob regime constitucional diverso, mas guia-
do por idêntico raciocínio, Francisco Campos (Direito Constitucional,
pág. 398) diz que

"Da violaçào de uma regra de p rocesso p arlamentar estatuída
na Eonatitulçad. se tal regra é, com0 deixamos estabelecido, 	 lmpe-
ratl y a	 ou mandarótla, deve resultar, logicamente, • invelidede ou
nulidade do ato praticado em contravençáo da mesma..

Seria licito reprovar, dessarte, por inconstitucional, apenas
o trecho acrescido na Casa revisora, já que todo o texto restante não
poderia, pela lógica das coisas, ser reavaliado pela Casa iniciadora.

Se, ao fim e ao cabo, nenhuma alteração poderia ser feita pe-
la Câmara para rever ponto intocado pelo Senado, mácula alguma po-
der-se-ia creditar ao texto, excetuando a expressão apontada: todo esse
"restante" já estava habilitado, portanto, a receber a sanção presiden-
cial.

Aqui, porém, valeria lembrar que a *ideai parte nova, que 1150
Mereceu atenção revisora da Câmara, terá sido a expressão 'filhas sol-
teiras e . , conforme abordado co inicial, e não de todo o artigo 70 e
seu inciso 0: sobre esse "restante", de inconstitucionalidade requerida
pelo aditamento, não haveria faiar no vício formal que anima a ação di-
reta.

Comprovada, portanto, a inocorrência da apreciação da emenda
aposta ao texto egresso da Câmara, inconstitucional será a expressão
impugnada, na conformidade do pedido original formulado pelo Procurador
Geral da República.

V

Estas, Excelentíssimo Senho; Consultor-Geral, as informações..

Brasília, 11 de junho de 1 992.

ALEXANDRE C1o14ANE0 DE ASSIS
Consultor da República

PROCESSO NÚMERO 00002.001695/92-64
ORIGEM a Mensagem STF n, 41 de 11 de junho de 1 992
ASSUNTO: Mandado de Injunção n , 390-4/400

DESPACHO DO CONSULTOR-GERAL DA REPUOLICA
ADOTO, para os finseefeitos do artigo 21, item V, do

Decreto p . 99 244, de 10 de maio de 1 990, as anexas Informações elabo-
radas pelo eminente Consultor da República, Doutor CARLOS GALIZA.

Sub censura.
Brasília, 19 de junho de 1 992.

ConsultgIRAIL2 República

INFORMAÇOES N. CR/CG-05/92
MANDADO DE INJUNÇÂO Na 390-4/400
RELATOR	 Cama bebbor Ministro CELSO DE MELLO	 .
IMPETRANTE: SINDILECIS - Sindicato dos Poderes Legislativo Federal e do

Tribunal de Contas da Unias.
IMPETRADO o Presidente da República.

A fim de instruir o julgamento do Mandado de Injunçào impe-
trado pelo SINDICATO DOS SERVIDORES DO PODER LEGISLATIVO FEDERAL E DO
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIA°, o Exm, Senhor Presidente do Supremo Tribu-
nal solicita,ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República,as neces-
sárias informações.

II

Ao apreciar o pedido, o eminente Ministro Re/ator CELSO DE
MELLO assim entendeu:

"DESPACHO - Trata-se de mandado de injunçáo coletivo impe_
trade contra o Presidente da República, por ausancia de iniciativa
- que lhe compete com exclusividade pare a edicflo de le1 a serre
refere o par. 20 do art. 40 d• Eonstitulçao Federal.

A questa° do cabimento do mandado de injunçao coletivo e da
legitimidade ativa para a sua impetraçáo dto foi ainda definido no
âmbito desta Corte.

Por essa nazi, - e eté mesmo para ensejar uma ampla análise
co tema, que constitui objeto de disserto doutrinário (J. J. CALMO.
DE PASSOS, 'Ma n dado de Segurança Coletivo, Mandado de /njunçao e
Cabras Data", p. 117, 1989, Forense; MANOEL 0591N00 TEIXEIRA FILHO,
"Mandado de Injunçáo e Direitos Sociais", In LIR 5,-3/325; LUIZ
FLAVIO COMES; "AnotaçOes sobre 	 o Mandado de	 Injunçao . ,	 In RT
647/41;	 CARLOS ARI	 SUNDFELD, ', Mandado de Injunçao m , In RDP, vol.
94//49; ADRIANA DE SOVERAL, "mondado de Injunçao m , In Rev. PCESP,
sol. 32/127; MANDES PAULO MAROTTA MORE/RA, "Notas sobre o Mandado
de Injunçao", in aerlati Juddice Mineira, vol. 59/35; JOSE CARLOS
BARBOSA MOREIRA, 'Ma n dado de Injur,ao", In Rev. de Processo, vol.
56/118; HELIO TORNACHI, "O Ma n dado de Injunçao", In Rev. de Proces-
so, vol. 56/45; 3050 ar p as° DA SILVA, 'Mandado de Irjunçao e Hebe.
Data", p. 31/32, 1989, Ri; MAPCELO F/COE/REDO, "O mandado de /njun_
clara I n co n stitudonalidade nor omissbo", p. 72, 1991, AT; entre
outros) -, reservo-me p ara api....ler e aalérla oportonamente, quando
do ju/gamento da causa.. (D.J. - 9.6.92 - Seção I - p. 8750).

A entidade sindical alega, em síntese, o seguinte)

a) a falta de norma regulamentadora que está inviabilizando o
exercício do direito à aposentadoria dos ocupantes de cargos e empregos
temporários, conforme prevê a Lei Maior, no art. 39, 5 2 0 , da C.F.t

b) citando PINTO FERREIRA (is Comentários à Constituição Bra-
sileira, 2. V., p. 415), invoca ausência de norma regu/amentadora do
Art. 40, O 20 da Constituição, que trouxe novidade absoluta: a possibi-
lidade de aposentadoria em cargos em comissão, declarados em lei, de
livre exoneração, para os chamados sem vínculos;

c) a inexistência de lei disciplinadora da prerrogativa do
agente público, titular de cargo temporário -- como é o caso dos ocu-
pantes em comissão demissiveis ad nutum -- em se aposentar: situação de
lacuna técnica que se traduz no nexo causal entre o vacuum jparia e a
impossibilidade do exercício do direito, mesmo nos casos, de invalidez
comprovada;

d) a ação visa a obter ao Excelso Pretório a declaração de
inconstitucionalidade da omissão do Senhor Presidente da República que
não propôs, ainda, ao Congresso Nacional, a regulamentação do preceito
constitucional;

eI em decorrência do disposto no . Art. 231 da Lei n . 8.112, de
1991, os servidores temporários já contribuem para o Plano de Segurida-
de Social.

E) o mandado de injenção preenche os requisitos de admissibi-
lidade, de legitimidade ativa e passiva e de comprovada lacuna legisla-
tiva ordinária, para os efeitos da providência jurisdiciona/, nos ter-
mos da questão de ordem suscitada no MI n . 107-3-DF, de que foi Relator
o Ministro MOREIRA ALVES.

IV

É certo que o Acórdão do Mandado de Injunçâo n. 107-3-DF (Re-
lator Ministro MOREIRA ALVES) dispõe:

. n Em face dos textos da Constituiçao Federa/ relativos ao
mondado de injunçao, é ele açao outorgada ao titular de direito,
garantia ou prerrogativa a que alude o artigo 50, 1001, dos quais o
exercido está inviabilizado pela falta de norma regulamenta doca, e
aças que visa a obter do Poder Judiciário a declareçao de Inconstl-
tucionalidade dessa omissao se estiver caracterixada assou em re-
gulamentar por parte do Poder, dreno, entidade ou autoridade de oue
ela dependo, com a finalidade de que se lhe dê ciência dessa dedo-
ra ç a. ,	 Para Que adote as providências necessárias, à seme/hança do
u ne ocorre com a açao direta de inconstitucionalidade por omissa°
(artigo	 103,	 §	 2 . , da Carta Magna. ), e de que se determine, SC se
Inalar de direito constitucional oponível contra o Estado,	 a	 Sus-
pe n sa(' dos processos judiciais ou addristratIvoS de que possa ad-
vir para o impetrante dano que não	 ocorreria se nao houvesse a
omissão inconstitucional." (D.J. -20.9.90).
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O que se discutiu, porém, no Mandado de /njunção ri . 107-3, em
face do disposto no Art. 5 0 , 1591, foi a natureza do instrumento jurí-
dico de proteção jurisdicional aos direitos, liberdades e prerrogativas
de índole constitucional, e que a tutela concretizadora desses direitos
fundamentais, deriva da necessidade de tornar viável o seu exercício,
que é obstado pela inércia do Estado em adimplir o dever de emanar nor-
mas, imposta pela Constituição.

Também ficou certo no voto do eminente Ministro relator MO-
REIRA ALVES, "que gora de legitimação ativa para valer-se do mandado de
injunção aquele que for outorgado direito ou liberdade constitucionais,
ou	 prerrogativa	 Inerente	 à n acionalidade, à soberania e à cidadania,
mas cujo exercício ê invlabllirado pela falta de norma rega)

Não trataram os eminentes Ministros da Suprema Corte, em seds
respectivos votos, do tema legitimidade ativa de Sindicato de Servido-
res, para pleitear mandado de injunção coletivo, questão ainda não de-
cidida no âmbito da Corte.

Aliás, no Mandado de Injunçào n . 295-9-DF antecipou-se sobre
a matéria o Ministro Relator MARCO AURÉLIO, ao negar seguimento ao Man-
dado de Injunçào . 0 mandado de injunção pressup g e situação indivi-
dual, isto a teor do dis p osto no inciso LXXI do artigo 51 da Constitui.
ção Federal. No caso, a Federação impetra mandado de injunção coleti-
vo, sendo certo que anilada natureza apenas tem pertinência, pelo tex-
to constitucional, ito Man d ado de Segurança

Pôs-se, assim, que não há legitimidade ativa de Sindicato
para pleitear mandado de injunçào coletivo.

Realmente, a Constituição conferiu à organização sindical le-
gitimidade ativa para impetrar Mandado de Segurança Coletivo em defesa
dos interesses de seus membros, ou associados, e . não mandado de injun-
ção coletivo, para o alpance de direito pessoal de quem é titular deste
direito.

Neste ponto, faltando a legitimidade ativa da entidade sindi-
cal para a impetração do writ, não há como dar trânsito liminarmente à
presente ação, na forma do art. 21, S 1 . do R.I.S.T.F.

•

Contudo, o SINDILEGIS requer a declaração de inconstitucio-
nalidade da omisgão de norma regulamentadora do preceito contido no 5
22 do art. 39 da Constituição para caracterizar a mora do Presidente da
República, nos termos do Art. 61, 5 1., II, "c . , do mesmo texto consti-
tucional.

Ocorre que, o preceito contido no 5 20 do Aft. 39 da Consti-
tuição tem o seguinte teor:

.9 22.	 Aplica-se lesses Servidores o disposto	 co	 Art.
71,1V, VI, VI/, VIII, IX, XII, X111, XV, uva, oval, xvill, XIx, xx,
XXII, Mil e 000.°.

Diz o autor, no seu pedido, portanto, que a não edição da
lei é a que se refere o 5 20 do art. 39 da Constituição. E este dispo-
sitivo constitucional, evidentemente, não trata sequer da aposentadoria
em cargos ou empregos temporários.

Atente-se que da narração dos fatos que fundamentam o mandado
de injunção não decorre, logicamente, a conclusão. Em outras palavras:
pela redação do gim, é, afinal, requerido, não se permite a sua exata
compreensão, pois adstrito ao pedido especifico, o julgador não poderia
declarar omissão do Senhor Presidente da República, eis que o 5 21 do
Art. 39 da Constituição se insere na competência da União em instituir
o regime jurídico único dos servidores federais da administração públi-
ca direta, das autarquias e das fundações públicas, já atendido pela
Lei 8 112, de 11 de dezembro de 1 990.

VI

O Ministério do Trabalho e da Administração, porém, ao exame
da que é vislumbrado no Mandado de Injunção faz a apreciação da falta
de regulamentação da aposentadoria dos ocupantes de cargos em empregos
temporários prevista no 5 20 do art. 40 da Carta Magna:

Trata-se, evidentemente, de matéria que, em razão de sua
própria natureza e complexidade, reclama cautelas e estudos aprofunda-
dos para que possa ser devidamente regulamentada.

E, saliente-se, a Constituição não assinala prazo para o Pre-
sidente da Rep j blica iniciar o processo legislativo -- que lhe cumpre
exc/usivamente -, no caso previsto do 5 20 do Art. 40, para a edição da
lei.

VII

O que se pie, neste writ, à apreciação da Corte, conforme a
pretensão da entidade sindical, não leva ao seu cabimento. Com  estas
considerações, faço juntar a manifestação do Ministério do Trabalho e
Administração, sobre o alegado perante o S.T.F.

Estes, Senhor Consultor-Geral, os elementos que submeto à
apreciação de V. Exê, para o devido encaminhamento das informações pre-
sidenciais, por Mensagem, ao Supremo Tribunal Federal.

Brasília, 19 de junho de 1 992.

CARLOS GALIZA
Consultor da República

SECRETARIA '50 MEIO AMBIENTE

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis

PORTARIA N9 65-N, DE 22 DE JUNHO DE 1992

A PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E

	

DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - /BAMA, no uso das atribuições 	 que

	

lhe conferem os arts. 39 e 49 da Lei 59 7.735, de 22 de fevereiro 	 de
1989, e respectivas alterações (Leis 7.804, de 18 de julho de 1989 e
8.028, de 12 de abril de 1990) e incisos III, VII e XIII do art. 19, ca
pitulo 1, do Regimento Interno aprovado pelo Decreto n9 78, de Ide a=
bril de 1991, e

Considerando a especificidade e os múltiplos aspectos que
envolvem o desenvolvimento sustentado e as populações tradicionais que
habitam áreas de conservação ambiental administradas pelo IBAMA;

Considerando a necessidade de executar uma política de
desenvolvimento sustentado entendido como processo de transformação, no
qual a exploração de recursos, a direção dos investimentos, a orienta-
çao do desenvolvimento tecnológico e a atudção institucional se harmoni
zum reforçando'o potencial presente e futuro do meio ambiente, suporte'
das atividades econômicas das populaçêes tradicionais, respeitando a li
vre determinação sobre a evolução de .seu perfil cultural;

Considerando a importancia da borracha natural no conjun
to de atividades extrativistas atualmente desenvolvidas na região amazE
nica;

Considerando as dificuldades da situação atual do merca-
do nacional da borracha natural, a redução do nível de renda dos produ-
tores extrativistas e a crescente emigração das florestas destas popula
ções;

Considerando a necessidade de tomar medidas Concretas gue
permitam atender as necessidades presentes das comunidades extrativis-
tas, enquanto são implementados programas de maior alcance;

Considerando que o estoque de reserva de borracha natu-
ral mantido pelo /BAMA deixou de cumprir com as finalidades germinas
para que foi criado e que a sua existência atua/ alcança um volume mui
co superior ao necessãrio para sua operação habitual;

Considerando a necessidade da manutenção da rede física
armazenadora de borracha natural por determinado tempo, resolve:

Art. 19 - Autorizar a venda de 6.032 (seis mil e trinta
e duas) toneladas de borrachas do estoque de reserva do IS/PIA, a ser
efetuada de acordo com datas a serem estabelecidas e divulgadas pelo
DECOM/DIREN/IBAMA.

Art. 29 - A venda a que se refere o artigo anterior se-
rá realizada eM regime de concorrência de preços, nos termos do Decre-
to n9 99.658, de 30 de outubro de 1990, entre as firmas consumidoras
cadastradas no IBAMA e que se encontrem em situação regular em relação
à proporção de compras de borracha natural de origem nacional.

Art 39 - As vendas às firmas consumidoras a que se refere
o art. 29 estarão sujeitas às normas gerais do contingenciamento.

Art. 49 - A DIREN/DECOM coordenará a elaboração dos edi-
tais, a determinação dos lotes, as datas das sessões e os preços mínimos
e todas as providencias necessárias para a preparação, execuçao e con-
trole da venda do estoque.

Art. 50 - Os recursos obtidos da venda de borracha objeto
desta Portaria serão alocados nos programo de trabalho 1106303534047.0004 e
0401701044.0004 do IBAMA, respectivamente, nas proporOes de 1/3 (um ter
ço) e 2/3 (dois terços).

Art. 69 - Ficam revogadas as Portarias 095 26-N, de 20 de
fevereiro de 1992, e 63-N, de 12 de junho de 1992, bem como as disposi-
ções em contrario.

	

blicação.
	 Art. 79 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 	 pu-

MAR/A TERESA JORGE PÁDUA

2. Trata-se de matéria altamente complexa, quer no que concer-
ne ao custélo do beneficio, visto como, se regulamentada em separa-
do, atenderá apenas a casos de exceção, dificulta n do a aplicação do
prlocfplo do cd/colo atuarial, quer qua n to aos respectivos crité-
rios de co ncessão, ante a possibilidade de ocorrência de abusos,
mercê de e n sejar estabilidade removera surta, como inativo, a pes-
soal de situação Instável porque quando em exercício pode ser demi-
tido ad nutum.
3. Tal hipétese pode vir a burlar o sistema do mérito, defen-
dido pelo ' art. 37 da Lei Maior, se não se cuidar de evitar nomea-
ção, para cargos de confiança, de pessoas oriundas de outras unida-
des federativas ou mesmo de emprego em empresa privada que, em ra-
zia de tempo de serviço estranho à Administração Pública, faria.
jus • aposentadorias com proventos integrais ou proporcionais, a
serem custeadas pelo Tesouro Nacional, sem que os seus beneficiá-
rios jamais tenham passado pelo crive do concurso público.
4. Por outro lado, a assunto está sendo Objeto de exame na am-
bito da Secretaria da Administração Federal, deste Ministério, co
bojo dos estudos de elaboração e implantação do Plano de Seguridade
Social do servidor público, previsto no art. 183 e ss. e 231 da Lei
na 8112/90, projeto bem mais amplo de amparo ao servidor em geral.
5. Esse sistema previdenciárto que está sendo Criado oferecerá
melhores condiçães	 de	 atender às peculiaridades dessa clientela,
que envolve ocupantes de cargos em comissão 	 de	 livre nomeação e

... êêvagào ,	 0 05051,	 por isso, perplexidade quanto aos critérios
que deverão ser utilizados, nesses casos, para viabilizar tala apo-
sentaçbes, sem causar Meus Insuportáveis para os cofres públicos,
nem se cometer mais injustiças sociais do que as quere pretende
corrigir, seja por falta de identificação da fonte de custeio, seja
por falta de Identificação da clientela Que 	 verdadeiramente	 fará
Jus ao beneficio.

(Of. n9 565/92)
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Diretoria de Administração e Finanças
DESPACHOS

Tendo em vista o que consta dos processos n4s 2377/92-38, 2370/92-
09, 2599/92-60 e 2598/92-05 e face ao parecer da Procuradoria Gerei, suUneto à Conside
ração do Senhor Diretor de AdIdnistração e Finanças, para ratificação das Dispensas de
Licitação Ws 164/92, 165/92, 162/92 e 163/92, com fbndaxento no artigo 22, inciso X,
do Decreto-Lei 2.300 de 21.11.86, objetivando a "PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA OPERAC/CNALI
2AÇÃO DOS FINANCIAMENTOS DO PROPOR II E III", no valor estimado de Cr$ 1.081.531.720, -
CO.

ELOIS/0 JORGE VICTER
Chefe do Department° de Adsdnistração

• Ratifico, nos temos do art. 22, do Decreto-Lei 2.200 de 21.11.86,
as dispensas de licitação.

JosÉ Roem° ncv3Es corinEA
Diretor de Administração e Finanças

(Of. no 563/92)

CONSIDERANDO:que dentre as sanções estabelecidas, devem ser
tomadas medidas para impedir a participaçao de pessoas ou grupos, que
representem a República Federal da Iugoslávia (Sérvia e Montenegro) em
!ventos esportivos que se realizem em territtirio nacional;

CONSIDERANDO:que o princípio da autonomia desportiva, cri
gido na norma constitucional do art.217, inciso I, por iterativas AH
terpretações do Conselho Nacional de Desportos não inibo a ação do 1,75
der Público, no campo de atuação do Poder de Policia desportiva;

CONSIDERANDO;que aos estrangeiros não residentes no País
a" o são assegurados na sua plenitude os direitos garantidos aos bra
silelros, consoante se depreende da norma do art.59, da Constituição
Federal vigente;

CONSIDERANDO:que o exercício da Soberania do Pais tem como
corolário a submissão das pessoas estrangeiras a prévia autorização
do Governo para ingresso em território nacional;

CONSIDERANDO; finalmente, que o Decreto de 19 de junho de
1992, tem força de Lei na acepção material da norma, suprindo, no par
ticular, omissão da Lei 59 6.251/75, resolve:

Art.19 - Proibir a participação de delegações da Repúb/1
Ma Federal da IugoslAvia (Sérvia e Montenegro) em eventos, desportivos
e congressos congéneres, promovidos e realizados no territOrio sacio
nal.

§19 - A restrição de que trata o caput deste artigo abras
ge as representações de prãtica desportiva individual e coletiva.

§29 - A restrição se estende ao hasteamento do pavilhão
ao canto do hino e exposição de símbolos representativos do referido

DO estado estrangeiro, em praças, ginAsids desportivos e em qualquer rim
biente de realização do evento, mesmo que ausente a delegação despor
tive daquele país.

Art.29 - Ficam obrigadas ao cumprimento da presente resolu
(ão todas as entidades desportivas brasileiras e as internacionais se
Iiadas no pais, sendo punível _e desobediência com as seguintes saN
;seu, sem prejuízo da aplicação do Art.330 do C6digo Penal Brasileiro:

- Proiblçao de receber recursos públicos federais;
II - Proibiçao de promover eventos desportivos internaclo

cais no país.
Parágrafo único - As vedações de que tratam os incisos I e

(I deste artigo terão a duração de 1 (um) ano, aplicadas pelo Secreta.
tio dos Desportos da Presidência da República, em processo de apura
;ão regular, admitida ampla defesa.

Art.39 - Esta Portar“ entra em vigor na data da sua
?licação.

BERNARD RAJZNAN

(0W. n9 75/92)

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
Gabinete do Ministro

RETIFICAÇAO

Na pãgina 7881, Sacão I, do DOU de 23.06.92, onde se lõ: DESPACHO
SECRETARIO, leia-se "DESPACHO DO MINISTRO".

(Of. n9 197/92)

SECRETARIA DOS DESPORTOS
PORTARIA NO 136, DE 23 DE JUNHO DE 1992

O SECRETARIO DOS DESPORTOS DA PRESIDÊNCIA DA REPOSLICA, no
uso das atribuições que lhe conferem o Art.14, inciso DEI do Decreto
n9 99.605, de 13.10.90, c/c o art.60, inciso XI, do Regimento interno
ia SEDES/PR;

CONSIDERANDO;comPetir a SEDES/PR zelar pelo cumprimento da
legislação desportiva, nos termos do art.14 da Lei 09 8.028, de 12 de
abril de 1990;

CONSIDERANDO:o disposto no Decreto de 19 de junho de 1992
que impõe obrigação de cumprimento a Resolução n9 757 (1992), adotada
belo Conselho de Segurança das Nações Unidas, referente à imposição de
Sanções mandatõrias contra a República Federal da IugoslAvia (Sérvia e
(lontenegro);

P9

REVISTA TRIMESTRAL
DE JURISPRUDSNCIA DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Publicação mensal das decisões
jurídicas do STF

Seja prático!
Faça já sua assinatura

Válida por 6 volumes

Informações: Imprensa Nacional
Seção de Assinaturas e Vendas
SIG — Quadra 06 — Lote 800
Brasília-DF — CEP: 70604.900
Fone (061)



8014
	

-SEÇÃO I
	

DIÁRIO OFICIAL
	

QUARTA-FEIRA, 24 JUN 1992

Ministérios
Ministério da Justiça

Na 1807- Classificar, para cinema, o yrr do filme "A AMBULÂNCIA", titulo °riu:
nal "AMBULANCE . , da Fox File do Brasil S/A., gênero: drama, na seguinte CATEGORIA: kl
ORE.

(Protocilo MJ n. 08000-009630/92-43).

3
9

V
, 1

5

1

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÓMICA

ATA DA 40 REUNIA0 DE DISTR/BOIÇÁO

Aos vinte e um dias do mês de maio de hum mil novecentos e
noventa e dois, às q uinze horas, em sua sede, no Ministério da Justiça
em Br.asilla-DF, a Conselho Administrativo de Defesa Econômica-CADE, sob
a Presidência do Dr. RUE CURTINDO DO NASCIMENTO, nona presença dos
Conselheiros, CARLOS EDUARDO VIEIRA DE CARVALHO, MARCELO MONTEIRO
SOARES, NEIDE TERESINHA MALARD, JOSé MATIAS PEREIRA, e do Procurador
PAULO GUSTAVO GOME? BRANCO. reuniu-se para p roceder à distribuição do
Processo Administrativo no 02, recebido da Secretaria Nacional de
Direito Ec000mico-550E, co qual é a Representante de Ofício, e
Re presentadas as emp resas WEST 00 BRASIL COHéRCID E INDUSTRIA LTDA.
METALURGICA NARCATTO LTDA, RAJJ COMéRCIO E INDUSTRIA DE TAMPAS
METÁLICAS LTDA, SOARES INDUSTRIA E CONtRCIO LTDA, FARMACAP INDUSTRIA E
COURCIO LTDA. O Presidente declarou aberta a sessão e a seguir foi
discutidas a provada a Ata da reunião anterior. Realizado o sorteio,
foi o referido Processo distribuído à Conselheira NEIDE TERESINHA
MALARD. Nada mais havendo a tratar, o Presidente declarou encerrada a
Sessão.

RUE COUTINHO DO NASCIHENTO
Presidente

ATA DA 50 REON/A0 DE DISTRIBUIÇÁO

Aos onze dias do mês de Junho de hum mil novecentos e
noventa e dois, às quinze horas, em sua sede, no Ministério da Justiça
em Brasília-DF, o Conselho Administrativo de Defesa Econômica-CADE, sob
• Presidência do Dr. RUI, COUTHOID DO NASCIMENTO, nona p resença dos
Conselheiros, CARLOS EDUARDO VIEIRA DE CARVALHO, MARCELO HONTEIRO
SOARES, NEIDE TERES/NHA RALADO, JOSC MATIAS PEREIRA, e do Procurador
PAULO GUSTAVO GONET BRANCO, reuniu-se para p rocedera' distribuição do
Processo Administrativo 52 12, recebida da Secretaria Nacional de
Direito Econômico-ONDE, na qual é a Re presentante a Presidên'cia da
Re públioa e Re presentada ACUA LABORATÓRIOS FARNACCUT/COS S/A. O
Presidente declarou aberta a sessão e a seguir foi discutida e aprovada
a Ata da reunião anterior. Realizado o sorteio, foi o referido Processo
distribuído ao Conselheiro MARCELO. MONTEIRO SOARES. Nada mais havendo a
tratar, o Presidente declarou encerrada a Sessão.

RUE CURTINDO DO NASCIMENTO
(00. no 70/92)	 Presidente

SECRETARIA NACIONAL DOS DIREITOS
DA CIDADANIA E JUSTIÇA

Departamento de Classificação Indicativa

'	 PORTARIAS DE 19 DE JUNDO DE 1992

•A Diretora Substituta do Departamento de Classificação Indicativa da Secre-
tona Nacional dos Direitos da Cidadania e Justiça do Ministérió da Justiça, no uso
de suas atribuições, e tendo em vista o disposto nos artigos 21 inciso XVI e 220 5 32
inciso I, da Constituição Federal, resolve:

/4 2 1803- Classificar, para VIDEO, o filme "ERIK", titulo original "ERIK", da 	 ViÇ
Dome Video, gênero: .aventura, como INADEQUADO PARA MENORES DE 14 ANOS.

justificação da impropriedade: violência, tensão e conflitos psico/dgicos.
(Protocolo MJ 552 08000-007174/92-15).

19 2 1804- Classificar, para VIDEO, o filme "ATLETAS EM PERIGO", titulo 	 original
"BONI', IVORY A JADE", da America Vides Filmes Ltda., gênero: ação, como	 INADEQUADO
PARA MENORES DE 14 ANOS.

justificação da impropriedade: violência e tensão.
(Protocolo MJ n o 08000-008530/92-63).

N 2 1805- Classificar, para VIDEO, o filme "SABOTAGEM NUCLEAR", titulo original
"E.A.R.T.H. FORCE", da CIC Vídeo Ltda., Onero: ação, como INADEQUADO PARA MENORES DE
12 ANOS.

justificação da impropriedade: violência moderada.
(Protocolo Ma 552 08000-009257/92-11).

N. 1806- Classificar, para cinema, o filme "A AMBUL)NCIA", titulo original
"AMBULANCE", da Foz Filo do Brasil S/A., gênero: drama, como INADEQUADO PARA MENORES
DE 12 ANOS.

justificação da impropriedade: violência e tensão.
(Protocolo MJ n. 08000-009630/92-43).

N 2 1808- Classificar, para cinema, o filme "SOMETIMES THEY COME BACK", titulo origi
nal "SOMETIMES THEY COME BACK", da Top Tape Audio e Vídeo Ltda., gênero: drama/suspen
se, como INADEQUADO PARA MENORES DE 14 ANOS.

justificação da impropriedade: violência e tensão.
(Protocolo MJ 02 08000-009631/92-14).

N2 1809- Classificar, para cinema, o trailer do filme "SOMETIMES THEY COME DACK",t1
talo original "SOMETIMES THEY COME BACO", da Top Tape (edis e Vídeo Ltda., gênero:drA
ma/suspense, como INADEQUADO PARA MENORES DE 12 ANOS.

justificação da impropriedade: violência e tensão.
(Protocolo MJ n . 08000-009631/92-14).

Na 1810- Classificar, para cinema, o filme "RUBY", titulo original "RUM. , da Top
Tape Audio e Video Ltda., gênero: ação/suspenso, como INADEQUADO PARA MENORES DE 14
ANOS.

justificação da impropriedade: violfincia e tensão.
(Protocolo 413 n 2 08000-009632/92-79).

N . 1811- Classificar, para cinema, o t»..11gr do filme "RUBI% titu/o original
.RUBY", da Top Tape Audio e Video Ltda., genero: ação/suspensa, cone INADEQUADO PARA
MENORES DE 12 ANOS.

justificação da improphiedade: violfincia e tensão.
(Protocolo MJ n. 08000-009632/92-79).

52 1812- Classificar, para cinema, o filmo `KNIGHT MOVES", _titulo original
"KN/GHT MOVES", da Top Tape Audio e Video Ltda., gênero: açao/suspense, coho INADEQUA-
DO PARA MENORES DE 14 ANOS.

justificação da impropriedade: violência e tensão.
(Protocolo MJ n 2 08000-009633/92-31).

Na 1813- Classificar, para cinema, o .tna)u: do filme "MIGHT MOVES", titulo origi-
nal "MIGHT MOVES", da Top Tape (adio e Video Ltda., gênero: ação/suspense, como IRADJB.
QUADO PARA MENORES DE 12 ANOS.

justificação da impropriedade, violencia ertensão.
(Protocolo MJ n o 08000-009633/92-31).

N o 1814- Classificar, para cinema, o trai/er e o filme "JERSEY GIRLS", titulo origi-
nal "JERSEY GIRLS", da Top Tape e 41dff7Ticleo Ltda., gênero: comédia romântica, como
INADEQUADO PARA MENORES DE 12 ANOS.

justificação da impropriedade: insinuações de sexo.
(Protocolo MJ n 2 08000-009637/92-31).

N . 1815- Classificar, para televisão, a telendvela de produção nacional 'DEUS NOS
ACUDA", de autoria de Silvio de Abreu e direçao de Jorge Fernando e distribuido pela
TV Globo Ltda., genero: comédia dramatica, para VEICULAÇÃO EM QUALQUER HORÁRIO:LIVRE.

(Protocolo MJ n o 08000-010444/92-66).

52 1816- Classificar, para. televisão, o filme 'NO FIM DO MEL - PARTE 2", 	 titulo
origina/ "AT THE END OF THE TUNNEL - PART 2", série "SUPER FORCE Ir, episódio 02
9102, da Viacom Vídeo Iludia Comunicações Ltda., Onero: policial, para VEICULAÇA0 EM
QUALQUER HORÁRIO: LIVRE.

(Protocolo MJ 55 2 08000-010572/92-46).

02 1817- Classificar, para televisão, o filme "NO FIM DO TUNEL - FARTEI" titulo D.
riginal "AT THE END OF TOE TUNNEL - PART I", série "SUPER FORCE II", episódio n2
9101, da Viacom Video Audio Comunicações Ltda., genero: policial, para VEICULA010 EM
QUALQUER. HORÁRIO: LIVRE. 	 •

(Protocolo MJ 59 08000-010573/92-17).

(1 2 1818- Classificar, para televisão, o filme "ALADIN", titulo original "ALADIN", da
Yiacom Vídeo Audio Comunicações Ltda., Onero: infantil, para VEICULAÇÁO EM QUALQUER
HODARIO: LIVRE

(Protocolo MJ n9 08000-010574/92-71).

89 1819- Classificar, para televisão, o filme "GENTE SELVAGEM", titulo original
"SHY PEOPLE", da Viacom Video Audio Comunicaçoes Ltda., Onero: drama, para VEICULA -
ÇÁO EM QUALQUER ~RIO. LIVRE.

(Protocolo MJ ng 08000-010575/92-34).

N9 1820- Classificar, para televisão, o filme "LEMBRANÇAS DE UM ASSASSINATO', titulo
original .MEMORIES OF NARREM", da Viacom Viúvo Audio Comunicaçães Ltda. .gefiero: dra
ma como PROGRAMA NAO RECOMENDADO PARA MENORES DE 14 ANOS. INADEQUADO PARA ANU DAS
21 HORAS.

justificação da impropriedade: violência e tensão.
(Protocolo MJ n9 08000-010576/92-05).

99 1821- Classificar, para televisão, o filme "O CASO DA IRMA NARGARATH", titulo ori
ginal "THE CASE OF NOTORIOUS SUO", da Viacom Video Audio Comunicações Ltda., gfinero-po
licial/suspense, para VEICULAÇAO EM QUALQUER HORARIO: LIVRE.

(Protocolo MJ n9 08000-010584/92-25).

89 1822- Classificar, para televisão, o filme "CORAR, O DESTRUIDOR", titulo original
"CORAR THE DESTROYER", da Viacom Video AUdio Comunicaçães Ltda., Onero. aventura ,para
VEICULAÇÁO EM QUALQUER HORÁRIO: LIVRE.

(Protocolo Kl n9 08000-010585/92-98).

No 1823- Classfficar, para te/avisa°, o filme "HANGAR 18% titulo	 original
"HANGAR 18 . da Video Audio ComunicaçoEs Ltda., Onero. ficção, para VEICULAÇAO 	 EM
QUALQUER HORÁRIO: LIVRE.

(Protocolo MJ n9 08000-010586/92-61).
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NO 1824- Classificar, para televisão, o filme "QUADRILHA DE SÁDICOS', titulo origi
nal "THE HILLS HAVE EYES" da Viacom Video Audio ComunicaCées Ltda., género: terror,co
mo P80501918 IMO RECOMENDJUSO PARA MENORES DE 14 ANOS. INADEQUADO PARA ANTES DAS 21 Ilp".
MAS.

justificação da impropriedade: desvirtuamento de valores éticos.
(Protocolo MJ n9 08000-010587/92-13).

09 1825- Classificar, para televisão, o filme "QUADRILIM DE SÁDICOS - 2', titulo ori
ginal "THE HILLS HAVE EYES PARI /I", da Viacom Video Audio Comunicaçhes Ltda. gêne-
ro: terror, como PROGRAMA NAO RECOMENDADO PARA MENORES DE 14 ANOS. INADEQUADO PARA AN-
TES DAS 21 HORAS.

Justificação da impropriedade: desvirtuamento de valores éticos.
(Protocolo MJ n4 08000-010588/92-86).

881828- Classificar, para televisão, o filme "PASSAGEM PARA ÍNDIA", titulo original
'A PASSAGE TO INDIA. , da Viacom Video Radio Comunicaçães Ltda., género: drama, para
VEICULAÇAO EM QUALQUER MORARIA: LIVRE.

(Protocolo IM n9 08000-010590/92-28).

801027- Classificar, para televisão, o filme "BAILARINO DAS NUVENS', titulo original
"CLOUD DANCER", da Viacom Video Audio Comunicações Ltda., género: drama, para VEICULA-
ÇAO EM QUALQUER MORARIA: LIVRE.

(Protocolo IM n9 08000-010594/92-89).

09 1828- Classificar, para cinema, o trailer e o filme "ÂNSIA DE VIVER', titulo origi
sal "THE BABE", da United International P1ctures Distribuidora de Filmes Ltda., gane -
ro: drama, na seguinte CATEGORIA: LIVRE.

(Protocolo MJ n9-08000-010747/92-98).

N9 1829- Classificar, para cinema, o trailer e o filme "UNA FARRA NA NEVE", titulo o
riginal "SEI PATROL", da Voo File do IféM-S./A., gênero: aventura, na seguinte CATEGA
RIA: LIVRE.

(Protocolo MJ n9 08000-010748/92-51).

N9 1830- Classificar, para cinema, o trailer e o filme .0 CURANDEIRO DA SELVA', titu-
lo original "MEDICINE MAN", da Warner 13FE:-(South) Inc., género: drama/aventura, na
seguinte CATEGORIA: LIVRE.

(Protocolo MJ n9 08000-010749/92-13).

09 1831- Classificar, para televisão, o filme "SANTA NAO SOU", titulo original
"I'M NO ARGEL", da DCA Filmes do Brasil Ltda., gênero: drama, como PROGRAMA NÃO RECO -
RENDADO PARA MENORES DE 12 ANOS. INADEQUADO PARA ANTES DAS 20 HORAS.

Justificação da impropriedade- desvirtuamento de valores éticos.
(Protocolo 111 n9 08000-010750/92-01).

MIRRA KARI MENDES FRAGA

DESPACHO DA DIRETORA

REQUERENTE: Warner Aros. (South) Inc.
ASSUNTO:

	

	 reconsideração do despacho que classificou o filme "A MOO QUE BALANÇA O
BERÇO" ,como inadequado para menores de 14 anos.

(PROCESSO /1108000-005808/92-81 - Portaria 1327 DOU 22.04.92).

Acolho o pedido de reconsideração, fica o filme "A MOO QUE BALANÇA A BERÇO.,
classificado como inadequado para menores de 12 anos.

(Of. 59 73/92Y	 MIRRA MV MENDES EMA

Justificativa: A firma HITECH - Divisão da Hicad Sistemas Ltda. é repre
sentante exclusiva da VERSATEC no Brasil, conforme Declaração de Exclu:
novidade de 27.04.92 da Associação Comercial de São Paulo.
Fundamento: art. 23, inciso I,do DL 2300/86.
Ordenador de Despesas: MARCO ANTONIO CALIXTO PAUTA
Processo es: 01/0049/92
Valor: Cr$ 33.154.500,88
RATIFICO o ato de inexigibilidade de licitação, nos termos do art.	 24
do Decreto-Lei n o 2300/85.

São Paulo, 22 de junho de 1992

OTHON LUIZ PINHEIRO DA SILVA
Vice-A/mirante (05)

Presidente

Unidade Gestora: COORDENADOR/A PARA PROJETOS ESPECIAIS
Contratada: CONGER S/A EQUIPAMENTOS E PROCESSOS.
Objeto: Fabricóçào e fornecimento de 06 (seis) tanques de estocagem,
02 (duas) colunas de lavagem e 02 (dois) vasos separadores.
Justificativa: Justifica-se a dispensa de licitaçáo uma vez que, tendo
sido realizada a Tomada de Preços 006/92,- todas as propostas apresen-
tadas foram desclassificadas por preço excessivo. Após ter sido conce-
dido o prazo de 08 dias úteis para apresentaçáo de novas propostas
(conforme par. único, art. 38, DL 2300/86), o menor preço cotado foi
Cr$ 231.384.084,10. Através de pesquisa de mercado foi verificado con-
tinuar configurando este preço como excessivo. Em levantamento reali-
zado junto às empresas do ramo, constatou-se que dentre as empresas
que possuem melhores condições técnicas para a execuçáo do objeto está
a CONGER, cujo preço ofertado foi de Cr$ 162.662.413,60.
Fundamento: art. 22, inciso IX, do DL 2300/86.
Ordenador de Despesas: MARCO ANTONIO CALIXTO PASSA
Processo o s : CP430002/92
Valor: Cr$ 162.662.413,60
RATIFICO o ato de dispensa de licitaçáo, nos termos do art. 24 do De-
creto-Lei no 2300/86.

São Paulo, 22 de junho de 1992
OTHON LUIZ PINHÉRO DA SILVA

Vice-Almirante (EN)
(Ofs. 595. 572 e 574/921

	 Presidente

COMANDO GERAL DO CORPO DE FUZILEIROS NAVAIS

Centro de Reparos e Suprimentos Especiais

INEXIGIB/LIDADE DE LICITAÇÃO N9 14/92

()Presidente da Comiesão de licitação de 0Rep8up3e1CFN, em 22Y05/92,.
cidiu adjudicar a tnezigibilidwiceda,Licitaçõepara adquirir peçam aci:
bressalentee para plsto/a e submetralhadora Rmm, ambas de marca "Timm.
rue". A1ampreea "Forjaw /aura/3 S/A", a /Iniba fabricante de pacta me-.
bressalentee que compõem a pintola e aubmatra82.4aca 90on; gabam de cum
Linha de produção; conforme atesta a Deolaração . ezpodida pelo "Centra
das, Industrias da EatadadaRie Grande do Sur" datada de OM de talha de
1891. Do acordo cam eacima ezpooto; e bananas na inciosa da artigo :23
da Decrato -Lei nz 91.3002 da 251/11/86. Parecer de Inexigibilidade emitido
por este Centro e ratificação. do nono. Sr. Comandante de Apoie &mearia
de Fuzileiro. Navais em 16/05/92.

SECRETARIA DE POLICIA FEDERAL

Departamento de Assuntos de Segurança Pública
PORTARIA NO 419, DE 11 DE JUNHO DE 1992

O Diretor do Departamento de Assuntos de Segurança Públi-
ca do Ministério da Justiça, no uso dos atribuições que lhe são conferi
das pelo artigo 111 do Decreto n9 99.244, de 10 de maio de 1990, e teu
doem vista o que consta do Processo n9 08430-1422/92, resolve:

conceder autorização para funcionamento ã ESCOLA DE FORMAÇÃO DE VIGILAN
TUA REAL LIDA, CGC n9 93,299.659/0001-71, sediada no Estado do 12/0 GRAR
DE DO SUL, para ministrar curso de formação de vigilantes, observando -6
currículo fixado pelo Minister/o da Justiça.

WLADIR CAVALCANTE DE SOUZA LIMA

(09 92.150 - 23-6-92 - Cr$ 105.000,00)

Ministério da Marinha

DIRETORIA GERAL DO MATERIAL

Coordenadoria para Projetos Especiais
DESPACHOS

Unidade Gestora: COORDENADORIA PARA PROJETOS ESPECIAIS
Contratada: HITECH - Divisão da Hicad Sistemas Ltda.
Objeto: Aquisição de papeis especiais, toners e intensificadores	 para
periférico de Sistema de Produção.

ATRIORFD: DUARTE FlUTO
Capitio-de-CorvetaNNI-110

Prenidente daConfeeio de Ideitmaise

Rmeolog4 esul8/08/5, a pareoer dm Condoo:a de Iicitagmen

VICENTrIIELSOUPPITATAR~GETle
CaR6±ão-de-Mer-e-Gterra PFXD

Ordenader do Despenam

DISPENSA DA LICITAÇÃO 59 15/92

O Presidenta do. Comissão de Sicitações do. CRepSupEspLYPN, ela 26/0,/.32;
decidiu adjudicar a Diepenea da licitação para fornecimento de Dobrem.-
lentes para reparo doe conjuntos telefônicos EB-il.-A91-3 e 32-1-290 pela
firma INDUSTRIA 3E MATERIAL' BRIaca DO BRASIL -DR= para fim de aplica.-
çào da dispam.. de Licitação prevista no- inciso 2 do artigo 22 do Decrif
to-Lei n/! 2.300/86. Parecer de Diepensa de Licitação emitido por erra
Centro e ratificação do Ermo -. Sr. Comandante de Apoia do Corpo de Fuzi-
leiros Navais em:03/06/92.

ANIONID DUARIT pIral
Capitie -de-Corveta (0C-III)

Presidente da Comisoão de Licitações

Homologo, em-03/06/62, a perecer da Comissão da ltoitaçõser

VICENTE DIAS 0020d2 350010W NEVEM
Capitão-de-Mar-e-Guerra (F/T)'

Ord./T.4pr de D•opeoas
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DISPENSA DA LICITAÇÃO N9 16/92

O Prusidenta da Cosdasão de Licitações do CRepEupEspCFN, ou 12/08/92,
decidiu adjudicar a Dioreima da Licitação para fornecimanto dos sobres-
salentes para reparo de FAL e PARAFAL peie firma Indústria de Material
Bélico do Brasil -MEL para fim de aplicação da Dispensa de Licitação
prevista no Inales/ do artigo 22 do Decreto -I,ei nv 2.300/86. Parecerde
Dispensa de Licitação emitido por este Centro e ratificação do 'Em.
Sr. Comandante de Apoio do Corpo de Fusi/eiros Haveis eza03/06/52.

ANTONE) DUARTE RIMO
Capitão-de-Corveta CQ0-111)'

Iresidente da Comissão de Licitaçães

Homologo, em 03/06/82, o perecer da Coe-isolo de Licita0as

VICE/MM DIAS COST./VARO= NEVES
Capitão-de-Mar-e-Guerra (1.11)

(Of.. n9s 425, 451 e 452/92) 	Ordenador de Despesas

Ministério do Exército
	~1~

COMANDO DE OPERAÇÕES TERRESTRES

Brigada de Aviação do Exército

DESPACHO

Ratifico de acordo com o Art 24 do DL 2300, de 21 Nov 86, a/
terado pelo DL 2348, de 24 Jul 87, em seu inciso I do Aro 23 e obede-'
sendo o disposto do Aos 79 do Decreto 449, de 17 Pev 92, e 5 19 do Art
29 do Dec 30 de 07 Fev 91, a inexigibilidade de licitação, durante o e
xereteio financeiro de 1992, as firmas abaixo:

e) HELIBRÁS(Helicípteros do Brasil S/A): para o fornecimen-
to de serviços de manutenção, recuperação e reparos em material de avi
ação, amparado em declaração de exclusividade 'emitida pela Federação
das Inadatrias de Minas Gerai., e credenciamento do fabricante do mate
rial conforme consta no contrato n9 001-DNB-Exterior;

b) VARIO S/A(Viação Aerea Riograndence): para a realização'
de transporte de suprimento de aviação, de São Paulo-SP para a região
Norte do Bra.il, em virtude de aer.a empresa que possui maior número
de víom para aquela troa, e a única a cobrir determinadas localidades'
da amazSnia que fazem parte da rota de suprimento de material de avia-
cão, conforme declaração do Departamento de Aviação Civil;

PETROBBÁS S/A: para o fornecimento de combustível de avi
ação,, em virtude da firma ji pcusuir equipamentos de armazenagem e a-T
baatecimento inatalado. no aquartelamento da Brigada de Aviação do E.'
...reit°, bem como viatura. ciaterna. para atendimento nos pãcios de es
[acionamento de aeronave., hangares do complexo de aviação de Taubate7
e ponto, de abastecimento em loca/idades da amazínia não atendidas por
outra. companhia..

Gen Ode DUROS!. ANTUNES R.P. DE ANDRADE NERY
Comandante da Brigada

10f. nO 65/92)

HOMOLOGO E RATIFICO a decisão do ordenador de Despesa do Departamento
de Administrarão no que se refere a Dispensa de Licitação oropostapela CPL-DA-UPES nos autos do Processo 3607/92-57.

Vitória, 22 de junho de 1992
HAROLDO CORROA ROCHA

(Of. n9 46/92)	 sub-Reitor Administrativo

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA

Pró-Reitoria de Administração
DESPACHO N. 11/92

Assunto: Dispensa de Licitação.. Processo n. 23081.009827/92-78. Contra-
EWMPetrobrás Distribuidora S/A. Objeto: Forneelmento de 5.00077=s
de Oleo Diesel para o Centro de Educaçao Física e Desportos/UFSM. Pare-
cer da Procuradoria Juridica/UFSM: 109/92. Fundamentação: Art. 22, 100j
no X e §Unico do Decreto-Lei n . 2.300/86. Valor: Cr$ 3.914.393,50.

Santa Maria, 16 de junho de 1992
ALBERI VARGAS

Diretor DEMAPA

RATIFICO a presente Dispensa de Licitação no Processo n2 23081.009827/ )92:78, co cumprimento ao disposto co ARt. 24 do Decreto-Lei n . 2300/86.,

Santa Maria, 16 de junho de 1992

LIDIVINA M. P. MELLO
(Of. no 366/92)	 Pró-Reitor de Administração Substituto

FIJNI)A0á) ItOWEXIIE PINTO

DESPACHOS(*)

Tendo em vista o que determina o Art. 79, do Decreto no 449
de 17.02.92, pr000nho o Reconhecimento da Inexigibilidade de Licitação
para a contratação de TAIRONE FEITOSA PEREIRA na função de Autor Rotel
nota para a Serie Caminhos da Modernidade com base no artigo 23, Inci
no II, do Decreto-Lei n9 2300, de 21.11.86 e documentação anexa, e alW
da, do respectivo Parecer surldico.(Processonce no 23094.000726/92-65).

RIO SOLBERG
Diretor Executivo

Ratifico o Reconhecimento de Inexigibilidade de Licitação,
tendo em vista a proposta do Diretor Executivo, nos termos do Art. 24,
do Decreto-Lei no 2300, de 21.11.86.

Rio de Janeiro, 15 de junho de 1992

WALTER CLAES
Presidente

Tendo em vista o que determina o Art. 79, do Decreto n9 449,
de 17.02.92, proponho o Reconhecimento da Inexigibilidade de Licitação
para a contratação de CARLOS NEWTON LODOSO DE AZEVEDO na função de Au-
tor Roteirlsta para a Série Caminhos da Modernidade com base no artigo
23, inciso /I do Decreto-Lei 2300, de 21.11.86 e documentação anexa, e
ainda, do respectivo Parecer Jurídico. (Processo FRP n923094.000725/92 -
II).

Rio de Janeiro, 15 de junho de 1992

Ministério da Educação

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO
Sub-Reitoria Administrativa

DESPACHOS

PROCESSO NO 3607/92-57
ASSUNTO: Dispensa de Licitação
Acolho parecer da CoL-DA-UFES, favoravel o aguisicão de 10.000 kilos
de Óleo CombustIvel A-DPP, no valor de CrS 5.934.300,00; da Empresa
Serra Derivados de Petróleo S/A, única proponente a Carta Convite n9
40/92, em face a impossibilidade de se repetir o certame sem que haja
prejuízo ao funcionamento do Restaurante Central "Fenelon Barbosa da
Silva"; de conformidade com o disposto no Art. 22, inciso . VI do	 DL
2300/86 (Art. 38, Item 5, do RLC-U ES).

Vitória, 22 de junho de 1992
AUDIFAX CHARLES VIMENTEL BARCELOS

Diretor do Departamento de Administração

WALTER CLARO(
Presidente

( ) - rblicuks porte:maneado com incorreção, do original, co	 D.O.28-5-92, pag. 6636.

DESPACHOS

Tendo em vista o que determina o art. 79, do Decreto n9 449;
de 17.02.92, proponho o Reconhecimento de Inexigibilidade de Licitação
para a contratação de AMIE CAIO GURGEL DO AMARAL com a . função especí-
fica de elaborar pesquisas (visuais e fitas) para o programa Caminhos
da Modernidade, com base no artigo 23, Inciso II, do Decreto-Lei n9
2300, de 21.11.86 e documentação anexa, e ainda, do respectivo Parecer
Jurídico. (Processo FRP n9 23094.000728/92-91).

RUO SOLBERG
Diretor Executivo

Ratifico o Reconhecimento de Inexigibilidade de Llcitação,ten
do em vista a proposta do Diretor Executivo, nos termos do artigo 247
do Decreto-Lei n9 2300, de 21.11.86.

MALTES CLARK
Presidente

Tendo em vista o que determina o art. 79, do Decreto 09 449,
de 17.02.92, proponho o Reconhecimento de Inexigibilidade de Licitação
para a contratação da firma INSPETORA SAO JOAO ROSCO - Sistema de VI-
deocomunicação, para aquisição da Cessão de direitos de exibição do VI
doo Procurando a Cidadania, com base no artigo 23, inciso I, do pec.=

•
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to-Lei n9 2300, de 21.11.86 e documentação anexa, e ainda, do respecti
vo Parecer Jurídico. (Processo FRP n9 23094.000985/92-13). 	 -

RUI SOLBERG
Diretor Executivo

Ratifico o Reconhecimento da Inexigibilidade de Licitação, Um
do em vista a proposta do Diretor Executivo, nos termos do art. 24, 49
Decreto-Lei n9 2300 de 21.11.86.

WALTER CLARO
Presidente

Tendo em vista o que determina o Art. 79 do Decreto n9 449,
de 17.02.92, proponho o Reconhecimento da Inexigibilidade de Licitação
para a contratação de NALYGIA SILVA SANTOS, na função de Produtor Exe-
cutivo do Programa Curto Circuito, com base no artigo 23, Inciso II,
do Decreto-Lei n9 2300, de 21.11.86 e documentação anexa, e ainda, do
respectivo Parecer Jurídico.

RUI SOLBERG
Diretor Executivo

Ratifico o Reconhecimento de Inexigibilidade de Licitação, ten
do em vista a proposta do Diretor Executivo, nos termos do art. 24, d'ci
Decreto-Lei n9 2300 de 21.11.86.

WALTER CLARO
Presidente

Tendo em vista o que determina o Art. 79, do Decreto n9 449,
de 17.02.92, próponho o Reconhecimento da Incxigibi/idade de Licitação
para a contratação de 0050 LUIZ VIEIRA, na função de CoMentarista de
Cinema, do Programa Curto Circuito, com base no Art. 23, inciso III,
do Decreto-Lei n9 2.300, de 21.11.86 e documentação anexa, e ainda, do
respectivo Parecer Jurídico. (Processo FRP n9 23094.000935/92-45).

RUI SOLBERG
Diretor Executivo.

Ratifico o Reconhecimento da Inexigibilidade de Licitação,
tendo em vista a proposta do Diretor Executivo, nos termos do Art. 24,
do Decreto-Lei 59 2.300, de 21.11.86.

Rio de Janeiro, 15 de junho de 1992

WALTER CLARO
Presidente

Tendo em vista o que determina o Art. 79, do Decreto n9 449,
de 17.02.92, proponho o Reconhecimento de Inexigibilidade de Licitação
para a contratacão de JOSÉ RENATO DE ALMEIDA SALLES na função de Repõr
te Especial do Programa Curto Circuito, com base no Art. 23, 1.1.7,
III, do Decreto-Lei n9 2300, de 21.11.86 e documentação anexa , e ain

-da, do respectivo Parecer Jurídico. (Processo FRP n9 23094.000942/92-19

RUI SOLBERG
Diretor Executivo

Ratifico o Reconhecimento de Inexigibilidade de Licitação,
tendo em vista a proposta do Diretor Executivo, nos termos do Art. 24,
do Decreto-Lei 2300, de 21.11.86.

Rio de Janeiro, 15 de junho de 1992

WALTER CLARO
Presidente

Tendo em vista o que determina o Art. 79, do Decreto 59 449,
de 17.02.92, proponho o Reconhecimento da Inexigibilidade de Licitação
para a contratação de RONALDO ROGERIO DE FREITAS MOURA() na função de
Comentarista de Astronomia, no Programa Curto Circuito, com base no
Art. 23, Inciso I/I, do Decreto-Lei 59 2300, de 21.11.86 e documenta-
ção anexa, e ainda, do respectivo Parecer Jurídico. (Processo FRP n9
23094.000930/92-21).

RUI SOLBERG
Diretor Executivo

Ratifico o Reconhecimento de Inexigibilidade de Lícitaçâo,
tendo em vista . proposta do Diretor Executivo, nos termos do Art. 24,
do Decreto-Lei 2300, de 21.11.86.

Rio de Janeiro, 15 de junho de 1992

WALTER CLARO
Presidente

Tendo em vista o que determina o Art. 79, do Decreto n9 449,
de 17.02.92, proponho o Reconhecimento de Inexigibilidade de Licitação
para a contratação da firma ROBERTO WERNECK PRODUÇOES CINEMATOGRAF/CAS
LTDA., para cessÃo de direitos de exibição de vídeos, a serem veicula-
dos noPrograma Curto Circuito, com base no Art. 23, Inciso I, do De-
creto-Lei n9 2300, de 21.11.86 e documentação anexa ., e ainda, Parecer
Jurídico. (Processo FRP n9 23094.000949/92-50).

RUI SOLBERG
Diretor Executivo

Ratifico o Reconhecimento de Inexigibilidade de Licitação,
tendo em vista a proposta do Diretor Executivo, nos termos do Art. 24,
do Decreto-Lei n9 2300, de 21.11.86.

Rio de Janeiro, 15 de junho de 1992

WALTER CLARO
Presidente

Tendo em vista o que determina o Art. 79, do Decreto n9 449,
de 17.02.92, proponho o Reconhecimento de Inexigibilidade de Licitação
para a contratação da firma P.A.P.G-ASSESSORIA DE ARTES S/C LTDA-ME,pa
ra apresentação do Programa Curto Circuito, o Sr. PAULO ADOLPHO PI58E1
RO DE GOES, na função de Comentarista de Vídeos, com base no Art. 237
Inciso III, do Decreto-Lei 2.300, de 21.11.86 e documentação anexa, e
ainda, do respectivo Parecer Jurídico. ( processo FRP n9 23094.000934/92-82

RUI SOLBERG
Diretor Executivo

Ratifico o Reconhecimento de Inexigibilidade de Licitação
tendo em vista a proposta do Diretor Executivo, nos termos do Art. 24,
do Decreto-Lei 09 2300, de 21.11.86.

Rio de Janeiro, 15 de junho de 1992

WALTER CLARO
Presidente

Tendo em vista o que determina o Art. 79, do Decreto 59 449,
de 17.02.86, proponho o Reconhecimento da Inexigibilidade de Licitação
para a contratação de JOSE ALVES PINHEIRO SONIDO, na função de Editor
Jornalista, no Programa Curto Circuito, com base no Art. 23, /nciso
I//, do Decreto-Lei 09 2300, de 21.11.86 e documentação anexa, e ainda
30 respectivo Parecer Jurídico. (Processo FRP 59 23094.000928/92-80) .

RUI SOLBERG
Diretor Executivo

Ratifico o Reconhecimento de Inexigibilidade de Licitação, ten
do em vista a proposta do Diretor Executivo, nos termos do Artigo 24;
do Decreto-Lei 59 2300, de 21.11,86.

Rio de Janeiro, 15 de junho de 3.992

WALTER CLARO
Presidente

Tendo e9 vista o que determina o Art. 79, do Decrete n9, 449,
de 17.02.92, proponho o Reconhecimento da Inexigibilidade de Licitação
para a contratação de JOSE ALVES PINHEIRO JONIOR, na função de Editor
Jornalista, no Programa Curto Circuito, com base no Art. 23, Inciso
I/I, do Decreto-Lei n9 2300, de 21.11.86 e documentação anexa, e ainda
do respectivo Parecer Jurldico.(Processo FRP n9 23094.000928/92-80).

RUO SCHIIERZ
Diretor Executiwo

Ratifico o Reconhecimento de Inexigibilidade de Licitação, ten
do em vista a proposta do Diretor Executivo, nos termos do Artigo 247
do Decreto-Lei n9 2300, de 21.11.86.

Rio de Janeiro, 15 de junho de 1992

WALTER CLARO
Presidente

Tendo em vista o que determina o Art. 79, do Decreto no 449,
de 17.02.92, proponho o Reconhecimento da Inexigibilidade de Licitação
para a contratação de ALEXIA MARINA DSCHAMPS na função de Apresentado-
ra do Programa Curto Circuito, com base no Art. 23, inciso I/I, do De-
creto-Lei n9 2300, de 21.11.86 e documentação anexa, e ainda, do res
pectivo Pa recer Jurídico. (Processo FRP n9 23094,000939/92-04).

RUI SOLBERG
Diretor Executivo

Ratifico o Reconhecimento de Inexigibilidade de Licitação
tendo em vista a proposta do Diretor Executivo, xis termos do'Art. 24,
do Decreto-Lei 2300, de 21.11.86.

Rio de Janeiro, 15 de junho de 1992

WALTER CLARO
Presidente

Tendo em vista o que determina o Art. 79 do Decreto n9 449,
de 17.02.92, proponho o Reconhecimento da Inexigibilidade de Licitação
para a contratação de REGINA GLORIA TELLEs R/BIERO na função de Comen-
tarista de Dança, nó Programa Curto Circuito, com base no Art. 23, In-
ciso I//, do Decreto-Lei 2300, de 21.11.86 e documentação anexa, e ais
da, do respectivo Parecer Jurídico. (Processo FRP n923094.000941/92-48).-

RUI SOLBERG
Diretor Executivo

Ratifico o Reconhecimento de Inexigibilidade de Licitação, tf
do em vista a proposta do Diretor Executivo, nos termos do Artigo 21;
do Decreto-Lei n9 2300, de 21.11.86.

Rio de Janeiro, 15 de junho de 1992

WALTER CLARK
Presidente
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Tendo em vista o que determina o Art. 79, do Decreto n9 449,
Je 17.02.92, proponho o Reconhecimento da Inexigibilidade de Licitação
para a contratação de MONICA SIQUEIRA na função de Pesquisadora, no
Programa Curto Circuito, com base no Art. 23, Inciso III, do Decreto
Lei n9 2300, de 21.11.86 e documentação anexa, e ainda, do respectivo
?arecer Jurídico. (Processo FRP n9 '23094.000933/92-10).

RUY SOLBERG
Diretor Executivo

Ratifico o Reconhecimento de Inexigibilidade de Licitação,
tendo em vista a proposta do Diretor Executivo, nos termos do Art. 24,
do Decreto-Lei 2300, de 21.11.86.

Rio de Janeiro, 15 de junho de 1992

WALTER CLARO
Presidente

Tendo em vista o que determina o Art. 70, do Decreto n9 449,
de 17.02.92, proponho o Reconhecimento da Inexigibilidade de Licitação
para á contratação de LEILA KESTENBERG OFFMANN na função.de Pesquisado
ra no Programa Curto Circuito, com base nO Art. 23; Inciso XII, do De;.
creto-Lei n9 2300, de 21.11.86 e documentação anexa, e ainda, do vem -
pectivo Parecer Jurídico. (Processo FRP n9 23094.000938/92-33).

RUO SOLBERG
Diretor Executivo

Ratifico o Reconhecimento de Inexigibilidade de Licitação
tendo em vista a proposta do Diretor Executivo, nos termos do Art. 24,
do Decreto-Lei 2300, de 21.11.86.

Rio de Janeiro, 15 de junho de 1992

WALTER CLARO
Presidente

Tendo em vista o que Determina o Art. 70, dd Decreto n9 449,
de 1/.02.92, proponho o Reconhecimento de Inexigibilidade de Licitação
para a contratação de OVO RENE MEIRELLES, na 'função de Repórter Comen-
tariata nó Programa Curto Circuito, com base no Art. 23, Inciso III,
do Decreto-Lei no 2300, de 21.11.86 e documentação anexa, e ainda, do
respectivo Parecer Jurídico. (Processo FRP n9 23094.000943/92-73).

RUO SOLBERG
Diretor Executivo

Ratifico o Reconhecimento de Inexigibiridade de Licitação,
tendo em vista a proposta do Diretor Executivo, nos termos do Art. 24,
do Decreto-Lei 2300 de 21.11.86.

Rio de Janeiro, 15 de junho de 1992

WALTER CLARO	 --
Presidente

Tendo em vista o que determina o Art. 70, do Decreto n9 449
de 17.02.92, proponho o Reconhecimento da Inexigibilidade de Licitação
para a contrataçao do Senhor SERGIO BRITTO, na função de Comentarista
de Teatro, atreves da firma SERGIO BRITTO PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA.
no Programa Curto Circuito, com base no Art. 23, Inciso III, do Decre-
to-Lei n9 2300, de 21.11.39 e documentação anexa, e ainda, do respeti-
vo Parecer Jurídico. (Processo PRP n9 23094.000936/92-16).

RUO SOLBERG
Diretor Executivo

Ratifico o Reconhecimento de Inexigibilidade de Licitação,
tendo em vista a proposta do Diretor Executivo, nos termos do Art. 24,
do Decreto-Lei n9 2300, de 21.11.86.

Rio de Janeiro, 15 de junho de 1992

WALTER CLARO
Presidente

Tendo em vista o que determina o Art.79, do Decreto n9 449,
de 17.02.92, proponho o Reconhecimento da Inexigibilidade de Licitação
para a contrataçao de OSWALDO DE MIRANDA E SILVA na função de Editor
Jornalista no Pragrama Front Pago com base no artigo 23, Inciso I/I,
do Decreto-Lei n9 2300, de 21.11.86 e documentação anexa, e ainda, dc
respectivo Parecer Jurídico. (Processo FRP n9 23094.000944/92-36).

RUO SOLBERG
Diretor Executivo

Ratifico o Reconhecimento da Inexigibilidade de Licitação
tendo em vista a proposta do Diretor Executivo, nos termos do art. 24,
do Decreto-Lei 2300, de 21.11.86.

WALTER CLARO
Presidente

Tendo em vista o que determina o Art. 79, do Decreto n9 449,
de 17.02.92, proponho o Reconhecimento da Inexigibilidade de Licitação
para a contrataçao de GILDA FONTENELLE VILLAÇA na função de Apresenta-
dora no PrograMa Curto Circuito, com base no Art. 23, Inciso III, do
Decreto-Lei no 2300, de 21.11.86 e documentação anexa, e ainda, do res
pectivo Parecer Jurídico. (Processo FRP n9 23094.000931/92-94).

RUO SOKBERG
Diretor Executivo

Ratifico o Reconhecimento da inexigibilidade de Licitação, tos
do em vista a proposta do Diretor Executivo, nos termos do Artigo 247
do Decreto-Lei 2300, de 21.11.86.

Rio de Janeiro, 15 de junho de 1992

WALTER CLARO
Presidente

Tendo em vista o que determina o Art. 79, do Decreto no 449,
de 17.02.92, proponho o Reconhecimento da inexigibilidade de Licitação
para a contratação de CHRISTIAN MACHADO RIBEIRO, na função de Assistes
te de Direção do Programa Curto Circuito, com base no Art. 23, .:Incisc.
III, do Decreto-Lei 2300, de 21.11.86 e documentação anexa, e ainda, do
iespectivo Parecer Juridico.(Processo FRP n9 23094.000937/92-71).

RUO SOLBERG
Diretor Executivo

Ratifico o Reconhecimento de /nexigibilidade de Licitação, tem
do em vista a proposta do Diretor EXecutivo, nos termos do-Artigo.
do Decreto-Lei n9 2300, de 21.11.86.

Rio de Janeiro, 15 de junho de 1992

WALTER CLARO
Presidente

Tendo em vista o que determina o Art. 79, do Decreto n9 449,
de 17.02.92, proponho o Reconhecimento da Inexigibilidade de Licitação
para a contratação de JOSE DE JESUS LOUZEIRO, para a função de Autor
Roteirista, no Programa CAMINHOS DA MODERNIDADE, por intermédio da fir
ma JANINE PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA., com base no Art. 23, Inciso 117
do Decreto-Lei 09 2.300, de 21.11.86 e documentação anexa, e ainda, do
respectivo Parecer Jurídico. (Processo FRP n9 23094.000727/92-28).

RUY SOLBERG
Diretor Executivo

Ratifico o Reconhecimento de Inexigibilidade de Licitação,ten
do em vista a proposta do Diretor Executivo, nos termos do Art. 24,
Decreto-Lei n9 2300, 'de 21.11.86,

Rio de 'Janeiro, 19 de junho de 1992

WALTER CLARO
Presidente

Tendo em vista o que determina o Art. 70, do Decreto n9 449,
de 17.02.92, proponho o Reconhecimento da Inexigibilidade de Licitação
para a contratação de SEPGIO ABRANCHES, como Consultor Académico do
Programa "Caminhos da Modernidade", por intermédio da firma SOA - Só-
cio Dinâmico Aplicada Ltda., com base no artigo 23, Inciso II, do De-
creto-Lei n9 2300, de 21.11.86 e documentação anexa e ainda, do res-
pectivo Parecer Jurídico. (Processo FRP no 23094.000892/92-34).

RUO SOLBERG
Diretor Executivo

Ratifico o Recenhectmento de Inexigibilidade de Licitação,
tendo em vista a proposta do Diretor Executivo, nos termos do Art. 24,
do Decreto-Lei 2300, de 21.11.86.

Rio de Janeiro, 19 de junho de 1992

MALTES CLARO.
Presidente

	-MEG,	

Ministério da Saúde

SECRETARIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITARIA

Departamento Técnico-Normativo

PORTARIA N9 64, DE 23 DE JUNHO DE 1992

A DIRETORA DO DEPARTA~ TECNICO-NORMATIVO- DETER,
da Secretaria Nacional de Vigilãncia Sanitãria, do Ministério da Saúde;
no uso de suas atribuições. e em cumprimento a dispositivos do Decreto-
lei se 986/69, resolve.	

•

1. Conceder os Registros, as Modificações de FOrmulas e
Rotulagens, a Transferência de Titularidade e o Cancelamento de Produtos
Alimentícios, na conformidade da relação anexa.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

SUZANA MACHADO DE ÁVILA

(Ofs. nos 73 e 76/92)
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10/160 L 0 010110	 25101.000473.91	 4.0761.0244.001A0
«AuEE oCLIET15E90 111400110010	 06102
42.40.01-2 4010005 00.102T14E1S 	 24 MESES
452 0124 JE ALINTNTO (CONSTANTE OAS CATEGORIAS I E 2)

p iCULC SAUOR DC CHOCOLATE TRANCO COM COBERTO $4005 CNOCOLATe
MIL.. C M 61204	 25801.680651.91	 4.0361.0240.001-4
ENVCLTUFIO PAPCL 000ICTI1E00 .	 00/92
42.42.41-2 GELADOS C09E5T/4015 	 24 NOZES
4540 ALS tx AUMENTO (CONSTA)oTE DAS GATCGORIAS I C 2)

044064T00I0 SINTCRAPICO 1001 0700 LTD*	 4.07990-7

SPIRULINA
41/T1,/40/CO	 25324.040447.92	 4.7900.0007.001-3
PAAUCU UL 910 1.0	 06002
42.20.04-1 DUpLeMLNTOS AL/NENTARCS	 60 MESES
492 'os. .21 ome0 OUC NCCESS/TAN uE N04047I60509 CAT I E 21

NASOTTI E C14 EMA	 .4.02177-9

ouCe 07 DANANA CNONOSO
mAS8T71	 24025.000671.55	 4.2177.0805.001,0
PuTEU PLAST1000	 06/02
41.45.03 n4 040E5	 01 ANOS
452 404 06 441905T0 (CONSTANIC DAS CATOGOEIAS 1 e 21

0450071 C CIA ETDA
	 4.02177A9

axe DE FIGO cReMOSO
CFAMACo
	 20021.000373.09 	 4.2177.01103.061A4

POILS PLA37ICO3
	

00102
41.00.43-4 DUCES
	

01 ANOS
452 meu Dt ALIMENTO (CONSTANTE DAS tATEGOPIAS 1 e 21

4.2177.0010.001A4
00102

01 ANOS

DOCE De MARMELO 0069050
mAECTTI	 258211.800570.50

	
4.2171.4009.0019 .

28145 PLAIIT)COS
	

06102
*1.00.0004 DOCES
	

01 ANOS
452 ReG 01 ALIMeNTO (CONSTANTC DAS CA94004145 1 E 21

FIGA0A
044uTTI	 25025.000874.05

	
4.2177.0004.001A*

PAPEL CCLuFANC
	

06/02
*1.46.2004 SOCOS
	

01 ANOS
452 .04 DL ALIMeNTO (CONSTA)LTE DAS CATEGORIAS 1 E 21

GELO 1* DE AmORA
(045107)	 25420.200676.00	 4.2177.0006.601A1
MOTES 01057I05	 06/02
41.00.000* COCES	 01 ANOS
452 1144 01 ALIMeNTO (CUNSTANTE DAS CATEGORIAS 1 E

GU)ADA:3A
PANLTTI	 25026.000875.06	 4.2177.0002.001A:
PAOLL CELOFANE	 00/02
o1.,..43-4 40405 	 01 ANOS
452 kC, De ALIMLNTO ICONSTANI, DAS CATCGORIAS / E 2)

DocE DE MACA cRe14050
5050971	 25025.000072.00

4.00957-0	 spies DEASTiCus
41.0040004 000E5
Asz REG De ALINtHL (CONSTANTE OAS CATEGORIAS I E 21



OVADA
MASOTT1
PAPEL CELOFANE
41.00.04-4 1,04E5
452 REG LIE ALTmENTO (CONSTANTE ),5 CAI-EU/M/1AS

uu, DJ phoCts40

NLMC JA cmPAEs.
NC m E DG PRODUTO
COMOLUMENTo 02 RUMC
A p ,E.ENTACAO 20 1000oT,
CLASJ/CAT a51_,c,,ILAn
4304400 uESC4(Cce

auTERIZAC../CAJAS7N520025.400069.0U

Num. OL 0EG/57AD
VENCl/45,74

VALIC.E.0

4.24,72004.52001-7
26/02

O/ ANOS
I C 21

NESTES INDUSTRIAL E COMERCIO LEDA	 420E076-7

C.,rjornal com Nirleiic

8020	 SEÇÃO
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GISCO/TO COM GOTAS SE CHOCOLATE
SAVOY/S LUIZ mesrLe	 26004.000103.,	 44007620024.001-6
FILMES COMPOSTOS	 04/02
41200.06-5 BISCOITOS	 04 gcse,
426 TCANSFCRENCIA DE TITuLASIDADE

OLIVAL IND MERCANTIL OE ALIMENTOS LTOA 	 44097G4-0

AZEITONAS VERDE RECHEADA COM ALCAPANnAS
LUAR AZUL	 2SO04.005513.59	 4.976440005.001-0
	  46/42
41400407-7 CONSERVAS VEGETAIS	 • I, mEEICS
452 REG DE ALIMENTO (CONSTANTE DAS CArEG5c1A5 1 C O)

OLIVAL IND MERCANTIL 00 ALIMENTOS LT0.4 	 4400700-0

,AZEITONAS VERDES RECHE6005 COM PIMENTA0
LUAR AZUL	 25004.0056/2,19	 4.074420006.00/-7
VIDRO	 45/55
41260207-7 CE:N.5E140AS VEGETAIS	 14 MESE.;
452 NEG DL ALancHro (CONSTANTE OAS CATEGJCIAS 1 C 2)

CEEOLINHA EM CONSERVA
.4EIOILUAR AZUL	 25e44.245//66.0o	 4,976449004.001-4
VIVOS	 06/02
4/400401-t CUNSERVAS VEGETAIS	 (2 mESES
052 REG ME ALIMENTO (CONSTANTE OAC. CATEGORIAS 1 E 2)

DLVEERA INDUSTRIAL 5444	 4400009-7

EXTRATO 05 SOJA em PO-PSA
PRoVESOL .	 •	 26525.26032440,	 420099.00192001-9
SC PLASS SACA Li' PT 	 06/02
41400410-2 PRUOUTOS OC SUJA	 OS MESES
437 RENOVACAU OU EEVALIDACAG DE 041151,51

PASTIFICIO SANTA AAAAAA LUNE 	 4.06604-9

MACARRAO TIPO CURTO
SANTA AMAL/4	 Z50014010003201	 44060440003.001-7
E6E4LAGEN5 PLASTICAS	 55/42
41.00413-1 MASSAS	 OS 04905
452 RCG DE ALIMENTO (CONSTANTE RÃS CATEGORIAS I E 2)

MACARRAO TIPO LONGO
SANTA AMALIA	 26E2.34G1051/2.91	 44600420004.001-3
ER EMOALASENS PLASTICAS 	 06/02
41.50412-1 MASSAS	 05
452 REG OE ALIMENTA (CONSTANTE DAS CATEGORIAS 1 E 2)

PEGOS ALÉNS FLEISCHMANN E EUVAL LODO 	 4400060-(

FERMENTO OIOLOGICO SECO INSTANTANE0
FLEISCHMANN	 250014002,662:19	 420080.0245.001-1
ALIJNINIG / POLICTILENV	 00/02
42.00405-5 COADJUVANTE. DL rtcNeLLN:tA	 •	 07 MESES
462 REG dE ALIMENTO (CONSTANTE DAS CATEGORIAS I E Z)

SOGIEUADE ANONIMA IRMADS SAGGIORO	 4403393-0

MACARRAO COMUM
542010E0	 250.432090176.91	 A.339120006.001-3
SACOS DE POLICTILENO C SACOS DE PAPEL	 05/02
41400214-1 MASSAS	 12 MESES
452 REG O. ALIMENTO (CONSTANTE DAS CATEGORIAS 1 C 2)

MASSA CASEIRA DE SEMOLA .2/URINADA SEM OvOS
SAGGIGHO	 266034690170.01	 444101200014001-1
SACOS DE POLIRROPILCNE, E SACOS OC .APEL	 06/02
41200411-1 MASSAS	 12 MESES
452 NEM DL ALIMENTO (CONSTANTE DAS CATE-SUCIAS 1 C 21

SOCIE0002 ANONIMA IRMAOS SAGGIORO	 4403193-0

MASSA DE SEMOLA VITAMINAVA SEM 090:1
SAGOIORO	 21~4.090179.01	 42130120005.001-7
SACOS DE POL/PROPILEND E SACOS mF ~EL 	 44/00
41.00213-1 MASSAS	 14 0L21-3
452 REG OE ALIMENTO (CONSTANTE DAS CAIEGURIAS I C 21

SORVANE SORVETES E PRODS ALIES 00 NOROESTE SA	 A.00237-1

PICOLE DE ACEROLA
FRUTTAEE-SORVANL	 24010.400.98252

	
44023720105200t-1

ENVOLTORIO PAPEL °01.1CTILENO	 O6/02
422E0.01-2 GELADOS COMESTIVETS	 01 41425
452 NES PC ALIMENTO (CONsTANTE DAS CATEGONIAS 1 E 2)

PICOLE DE MACA RECHEADO COM SORVETE CEEME
FRUTILLY SOmvANG	 200194401405492	 4.0237401034001-5
ENVOLTORIU PAPEL POLIETILENO	 46/02
42400.01-2 GELADOS COMESTIVCIS	 24 mCbC5
452 REG DE ALIMENTO (CONSTANTE DA. CATEGOCIAS 1 t 2)

POLPA DE ACEROLA
PURA FRUTA SOAVANE	 25019.0001.99402

	
4.0227.0104.001-6

SACO DE POLIETILENO	 40/02
42.00441-2 GELADOS COMEST/VEIS	 62 ANCS
450 REG DE ALIMENTO (CONSTANTE 044 CATEGORIAS 1 E 2)

/NO ALIMENTT,LAS LIANE LTO4 	 5.00605-3

BISCOITO TIPO SANOUICHE RECHEIO 00006 DE MORANGO
LI ANO	 24004.505571409	 5.069540002.001-2
elL.r	 ,OLILTIL0.7	 20/02
ai.10.06-U RESCO1715	 OO TECTO
452 .CG DE ALImiN10 (CONSTANTE OAS CATEGORIAS I E 2)

OISCOETOS CmEAM CRAKERS
LIANC	 2.004.e.3965490	 6206054410012001-9
°11.2Z. DE FOLIET/LEND	 •05/02
41.0E1.0E-4 410CUITO0	 o. MÉT!IS
452 11E16 ut 6LI0ENTO (CONSTANTE DAS CATEGORIAS 1 E 21

'Nb DE UISCOITOS RAFAM LTDA	 5401024-O

U1SCOIT0 CASEIRO ESPECIAL
MAIRA	 264244012903201	 5.1023.0001.001-9
Ema SACO Dl, poLacTaLnNu	 56/02
•1.00.08-5 OISWITOS	 90 DIAS
402 °ES 24 ALIMENTO (CUN.:ANIE DAS CATVooNIAS I E 21

OISEolTO TOSTADO
SAAMA	 25024.502902421	 5.102320004.001-5
004 SACO OC POLIPRORILEN5	 05/02
41454200-0 mISCO/TOS	 60 DIAS
452 REO DL ALIINNTS leuNSTANIE DA. CaTEOUR/AS 1 E 21

IND DU CONSERVAS GESSES LTDA 	 5.411009-7

ADACAXI em CALDA RODELA
JoAkmE	 265202004206.9E	 5410652000240016
EMJ LATA	 06/02
41.00205-0 FmUTAS EM CON1CovA 	 02 ANCS

'452 NEG DE ALEmEN70 (CONsTANTE OAS CATCGONIAO I E Cl

CEDOLINHA Em CONSERVA
Jc/mt04	 25424240421,3291

	
54100940001.001-3

EUS FRASCO DE 01050	 06102
41.5O.Q7-7 CONSERVAS VEGETAIS 	 02 ANOS
452 REG DL ALIMENTO (CONSTANTE DAE CATUJR1AS ( E 2)

PICCES MISTO
JuCXE	 25C202.04449.0,	 521089200024001-1
L m b FRA.CO 04 VILIMO	 29/02
41.0.2,7-7 LJNSERVAS VEGETAIS 	 o, AROS
452 EL, o.: ALIMLNTG (CONOTASTE 044 CAIEGOREAC 1 L 2)

MO SE LONSERVAS GCSSER CODA	 5401009-7

VAGEM CO CONSERVA
JOmENC	 20C24.0042.4.5/	 5.1069.00042001-2
t4 1 FRASCO DE VIDRO	 06/02
41.00.07-7 CONSERVAS VEGETAIS 	 02 ANCS
452 cEs DE ALIMENTO (CONSTANTE DAS CATEGORIAS 1 C 2)

1510 C COM DE CAVE OGLEAD LIDA	 .201093-1

.C,,Fe TURRADO E 00100
00L300	 25006.0001052G4	 521093200014001-9
EMOALGOO Cm SACOS PLASTICOS DL 254-555-1500 GOA 	 06/02
41200.51-d CATES	 .4 .....
452 CEG DL ALIMENTO (CONSTANTE DAS CaTEGUCIAS I C 2)

CAPO TOENADO E m01120
1,0L503	 250002(2.01115292	 5.100340001.002-7
EMGALAGEm Cm 9ACO DE PARLE COO 50e d. 	 OE/O2
41.00.2) -o CAFES	 44 *****
462 NC6 DE ALIMENTO (CONSTANTE DAS CATEGORIAS I E 2)

IND C COM DE DOCES E SALGADOS CANDE-FLECH LTDA -ME 5401003-)

CHOCOLATE AO LEITE COM RECHEIO MISTO
CANVC FLOCO	 25024,07647A0A

	
5.1063200012001-7

COO 'A/EL ALIZMINI1 E PAPEL MANTE/ON	 e6/02
41.00.16-o PROOuTOS DE CACAU/CHOCOLATE 	 MESES
452 g e.s 011 ÁLiMUNTO (CONSTANTE LAO CATCOORIAS I 4 2)

PAU OE MEL
CANUE ILESO	 21,24.007094.91	 521063.0002200/-3
COR SACO 04 FOLIPNOPILLN1	 06/02
414E5.53-4 140CCS	 06 MESES
402 REG ut AL/MENTO (CONSTANTE_ DAS CA71,4E/RIAS I C 21

INL, E COM DE PROD ALIES CARREIRO E FILHOS LTDA -ME 5401095-7

PIZZA SENI-mMONTA
Tu° PLUS	 25601.454423.91

	
52/090.00014001-4

P ..ATO 24 °A .ELAJ OCNTRO LIE SACO PLASTICO	 06/02
ai.o0412-1 MASSAS	 IS oIAS
OS? RIO OW ALImENTO (CONSTANTE JAu CATEGUNIAS I C Cl

INJ C Com SE SORVETES STRINOARE LTOA	 s.uaona -a

SORVETE DE COCO AROMATIZADO ARTIF/CIALmENTC
STRENGAR1	 2542.2002040.91

	
5.1001404014001-1

dALOO	 Ltr002	 C6/74
424,13.U1 -'2 GELADO. COmESTI.FIS 	 12 mESES
452	 UC ALImENTo (Cums 4 a.E . .a . . r 470 12N143 1 C 21

1

1

7

•te.
	 „ 

	
...........	 ............. ......
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JUNN JAYMC F UA SILVA
	

5.01102-9	 TCMVERNINAS 1ND C COM LIDA
	

5.01102-1

GELADO OC ACCRULA
JOHN'S	 25030.21i0a.8.43 	 5.1107.0003.00/-4
CALAt DL PALIET/LeNg	A0/22
42.0v.01-2 vgLADAS COMLITIVEIS	 s. 0L250
452 REG DL 4LI0E5TO (CONSTAM:, AA CAICGDNIAs / a .3

JOHN JAVme F OA SILVA	 s.01142-9

GELADO Dt CAJU
JO0N • 5	 25E19.211002.91

	
5.1107.0024.001-1

DALAL J4 POLACTILENU
	

U0/02
42.00.C1-2 AECAOOS C04E50IVt15 	 OS mESCA
452 OCO DL ALIMENTO (COAs(ANTs AAS CATAA,JAIAS I L 2)

GELADO DE PINHA
JO3IN'5	 2501.4011923.01

	
5.1102.0003.001-A

JALDE DL SUANCTILCNO
	

.0/92.
utLADOS COMtSTIVEIS
	

Go MESES
452 ALA DL ALImeNTO (CAN.)ANTS DA. CATLGORIAS 1 4. 21

GELADO DE PITANGA COLORIDA ART/FICIALmeNTE

	

02014.311000.91
	

5.1102.0023.001-5
UALDE Oe POLACTILE.NA	 vG/02
42.04.01-2 91.LA0OS C09.7.5210114
	

On RESES
452 atv 00 ALIMCNTU (C0hSTANTE DAS CATCGARIAS 1 1: 21

.001400 DE SAPOTI
JOHN'S'	252Ie.:11E65.41

	
5.1107.0022.001-0

natnc Od OOLICTILENA	 00/02
.2.00.01-2 ALLADUS CumeSTIvelS
	

AG MIOLO
452 aCv DE 41Imu020 'CONSTANTE DAS CAILGORIAS 1 E 21

GELADO DE TANGERINA

	

2A719.,11421.41
	

5.1102.0022.001-9
44120 OE 021I0511090
	

AG/02
42.05.41-2 GOLADAS COMESTIVEIS
	

06 mESOU
452 hEu CL AL/MENTO (CONSTANTE DAS CArEGUklAS I C 23

PICOLE DE COCO
J12H0 . a 	25919.011G59.91	 5.1147.0028.001-7
ENVOGTORIJ 90 PAPCL 74472 OCO INT COM POLIWILENO	 04/02
42.25401 ... 2 2000005 CO4E9TIVEI5 	 20 M1505
,A, 505 00 ALL4aNTU (CJASIANTE JAS CATEGORIAS I C 23

FICOLE OE MORANGO COLORIA° APTIFICIALREHTC
JUMN'S	 !t0I9.0l1067.91	 5.1102.0025.001-0
E420LTUR1a Us PAmEL KRAFT ACV INT COM oOLICTILEAU	 06/02
42.09.01-2 GCLADOS ('29050 *9013	 OU MOSCO
452 MOS AL ALIMENTO (CONSTANTE DAS CATEGoRIAS I I. 2)

SORVETE DE CROME COL00100 ARTIFICIALMENTC
JOHN'S	 25119.911603.91

	
5.110740004.00t-A

GALAI) 01 POLICTILING
	

00/02
42.00.01-2 GELADAS COmESTIVLIS
	

UA RESES
452 Nee At 011141 500 (CONSTANTE DA, ca n:senas 1 E 21

5049E20 CA Doce DE LEITC
JGHN . C. 	274142.211055.91

	
5.1107.0001.001-1

°AUL De PULIGTILENO.	 54/02
42.00.01-2 GOLAUAS CORCSICvEIS
	

Ou 4E5E9
452 ELO At ALIMENTO Icchsveat AAS CATEGO R IAS 3 C 21

JOHN JAVMd F DA SILVA	 5.01107-9

SARVI.TE OE RILHO VEMOC
JOH/MA	 /5019.911672.91	 5 .1/0740021.001-2
JALDE DO ROLIET/LENO
	

Ge/02
4.2.03.u1-2 GOLADOS COMCSTIVEIS
	

Ou Mt5CS
452 REA DL ALIMENTO (CONSTANTE 040 CATEGORIAS 3 C

 
2)

SORVETE SADOR ARTIFICIAL DE NATA AROMATIZADO ARTIFICIALMENTE
JtaIN'S	 25019.011501.91 	 5.1102.0026.001-4
UALCE 00 pJLICTILCNO	 00/02
42.00.01-0 AELADAS CARESTIVELS	 04 VISGO
452 452 OC ALIMLNTO ICONSIAN T C GAZ CATEGORIAS I C 21

SOMVCIO T1PO' 00EME FRANCOS A000*2124.0A ARTIFICIALMENTE
JumN I S 	251.19.011402.91	 5.1107.0002.001-8
VALAS 00 POLISTILENO	 06/02
4/...91-2 GELADOS CANC1f1VtIr.	 06 .51004
452 REA DE ALIMENTO (CONSTANTE DA, cATAtARAAs 1 e n)

SURVCIC TIPO CREMA: RUSSO COLORIDA ARTIFICIALMENTE

	

20019.111079.91 	 5.1107.0029.001-2
04,02 00 MULIETTLOMO	 90/02
57.vA.A1-2 GeLAUDS COMCSTIVEI!	 •	 EA MOUS
452 400 0C ALIMENTA (CONSTANT,. VOS CITtAUSIAS I G 2)

..R.L. DICELLI	 5.0314004

OGCL OC bANANA
oANANICA	 2E010.022436.42 	 5.1149.0001.001-4
gLATTICA	 00/02
41:00.03-4 0000:5	 .74 MOSE,
452 afie AC ALIMENTO (CONSTANIL DA. CATEGORIAS I C 21

MARIA U.G. FeRMCIRA * MU

• ANT/OXIDANTE PALA FINS ALIMENTICIOS
4 .140,PS /II	 25004.020263.92 •	 0.1133.0001.001-0
tACO DL mdLIFTILENO LIOu POLIP../P/LEN,	50102
42 .... A4-2 ADITIVOS (LnemULAAOS) 	 Ra ANOS
002 teu DL ALIMENTO (CensTANTC DAS GLIM/RIAS 1 1 21

CANELA EM PU
04.-11.4 11.4PINAS	 25004.040400491

	
5.I/92.000/.001n4

SACO. PLASTICUS ME POLLETILENO	 06/02
4 1.0o.04-2 CSKCIARIAS 	 12 MESES
452 600 UE ALIMLNTO (CANSTANTt DAS CATEGORIAS 1 E 2/

CHOCOLATE GRANULADO
USt-TempERMINAS	 45003.040399.91	 5.1192.0002.001-0
SACOS PLASTICAS At POLIETILCAu 	 00/02
41.00.16-0 70000005 Ot CACAO/CmUCOLATE	 12 MESES
452 REG DC 0134E400 (CONSTANTE DAU CATEGORIAS 1 E 2)

THERE:ANNA 04 SILVA OAFTISTA - MC 	 5.01195.2

MATAVA FRITA
KROCK	 25024.905239„9,	 5.1195.0001.001.2
SACA PLASTICA	 06/02
4v.20.10-1 ',TATA FRITA	 45 DIAS
452 ges DE AI 140400 (CONSTANTE DAS CATEGORIAS 1 E 21

TRIVIAL /ND O COM LISA - ME	 5.01194-9

FARINHA DE MANOIOCA 000 OCA
TFIVIAL	 20004.004023.91

	
5.119.400054001.4

SACO. VLASTICui	 00/02
41.00.32-0 14* IRMOS	 06 MC 505
452 ntA 0C ALIMENTO (CONSTANTE OAS GAMO/IR/AS I E 2)

FARINHA OE MANDIOCA fORRAOA
TRIVIAL	 25994.004292.91

	
5.1/94.0002.001 n0

NACOS PAA00ICJ5	 00/02
41.00.07-4 rAuINNAs	 00 MESES
452 626 00 ALIMENTO (CONSTANTE DAS CATEGON/AS I C 2)

FANINHA DE MILHO
TuIVIAL	 25024.04296.91	 5.1194.0001.001.1
SACOS PLAST/CUS	 00102
41.00.02-9 FARINHAS 	 •	 U5 MESES
•52 REu oe ALIMENTA ICUNSTANTL SAS CA0E00IR/A5 I C 21

TUDO MIMOSO
TRIVIAL	 20004.000300.91	 5.1194.0005.001.5
SACOS PLÁSTICOS	 06/02
41.00.02-6 ',RINHA! 	 .	 04 MESES
452 REG DE ALIMCNTO (CONSTANTE DAS CATEGORIAS 4 E 2)

POLvILHO AZEDA
TI/VIAL	 25004.004301.91	 5.1194.0000.001./
SACOS PLASTICA5	 00/02
41.00.02-0 FAA/NHAS	 0. MESES
452 REG DE ALIMZNTO (CONSTANIC DAs CATEGORIAS E 2)

MOLVILNU DOCE
T.IV1AL	 25094.0041.2.91

	
5.1194.0007.001.8

JACUS PLÁSTICOS	 00/02
41..22n5 FARINHAS	 00. MEUS
452 NCG DE ALIMENTO (CONSTANTE DAS CATEGORIAS I E 21

TRIGO PARA UME
fmIVIAL	 25004.004268.91	 5.1194.0003.001n2
SACOS PLAATICAS	 816/02
41.88.00 n6 TALINNAS	 04 MESES
452 110G DL ALIMENTO (CORSTANTC DAS CATEGORIAS I C 21

(00. no 129/92)

Ministério da Economia, Fazenda
e Planejamento

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

Coordenação-Geral de Serviços Gerais
DESPACHOS

PROCESSO N. T 10880.022736/92-16
INTERESSADO o DAMERR/SP e SOB - informaçffes Objetivas Publicaçdes Jurí-

dicas LTDA.
ASSUNTO	 o inexigibilidade de licitaçâo

LOURIVAL DALTON MAGIONI DE SOUZA'
Delegado/DAMEFP/SP

RATIFICO a decisào do Delegado de Administraçâo no Esta-
do de São Paulo, exarada à fl. 08 , referente a inexigibilidade de li-

Reconheço a inexigibilidade de licttaçâo para renovaçào
para o ano de 1992 de assinatura da publicaçào BOLETIM IOB para a DA-
MCPP/PF, no valor de Cr$ 893.452,00 (oitocentos e noventa e trêS Mil,
qUatrOcentOs e cinquenta e dois cruzeiros), com fundamento no inciso I,.
art. 23 do Decreto-lei 2.300/86, atendendo o disposto co Decreto 110
30/91 e autorizada pela CODOB/SAG,tendo em vista o constante do presen-
te processo, o qual foi submetido a exame. da Douta Procuradoria da Fa-
zenda Nacional, que emitiu parecer favorável.

À consideraçào do Senhor Coordenador-Geral de Serviç s
5.01133-0	 serais/shs, para ratificaçào.



	4202.19.9999	 6406.99.0300	 6406.99.990/

	

7604.21.0000	 7606.11.0000	 7606.12.0100

	

7606.91.0000	 7606.92.0000	 7607.11.0000

	

7607.20.0000	 7608.10.0101	 7608.10.0199

	

7608.20.0101	 7608.20.0102	 7608.20.0199

	

7608.20.0300	 7609.00.0100	 7609.00.9900

	

7610.90.0100	 7610.90.0200	 7610.90.9900

	

7612.90.9999	 7616.10.0100	 7616.10.0201

	

7616.90.0300	 7616.90.9001	 7616.90.9099

	

7616.90.9999	 8304.00.0201	 8306.29.9901

	

8306.29.9999	 9405.99.0200	 9615.90.9999
1.6 - Unidades de Jurisdição:

1 . 6,1 .. Do Estabelecimento Sede:

Superintendência Regional da Receita Federal, 40 Região
Fiscal, em Recife-PE.

1.6.2 - Do Estabelecimento Importador:

Delegacia da Receita Federal em Recife-PE.
1,63 - Do Local de Depósito e Utilização de Mercadorias: 

A mesma indicada no subitem 1.6.2.

7604.10.0000
7606.12.9900
7607.19.0000
7608.10.0200
7608.20.0200
7610.10.0000
7611.00,9900
7616./0.0299
7616.90.9901
8306.29.9902

1516
2706
2903
2933
3215
3839
3822
3910
3922
4010
4901
6401
7208
7312
7408
7609

1519
2707
2905
2935
3401
3811
3823
3911
3923
4015
4910
6402
7209
7317
7415
7610

2507
2708
2909
3006
3403
3812
3921
3913
3924
4016
5602
6812
7210
7318
7508
7612

2508
2713
2915
3203
3404
381 3
3902
3914
3925
4202
5801
6813
7211
7320
7601
7616

2520
2715
2916
3204
3405
3814
3903
3915
3926
4503
5802
6902
7212
7323
7602
7806

2523
2815
2921
3206
3407
3815
3904
3916
4001
4801
5811
6903
7213
7325
7603
8104

2524
2818
2928
3208
3506
3816
3905
3917
4002
4802
5933
6914
7228
7326
7604
8105

2606
2826
2929
3239
3801
3817
3906
3918
4005
4803
5905
7010
7302
7401
7605
8106

2620
2829
2930
3219
3804
3818
3907
3919
4006
4804
5911
7011
7304
7402
7606
8107

2701
2840
2931
3212
3805
3819
3908
3920
4008
4805
6304
7017
7337
7403
7607
8108

2704
2844
2932
3214
3807
3820
3909
3921
4009
4823
6307
7019
7310
7404
7608
8i09
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citação para renovação para o ano de 1992 de assinatura da publicação
BOLETIM LOS para a DAMEFP/SP, nos termos do art. 24 do Decreto-lei n.
2.300/86 e art. 20 da Portaria/SAG/MEFP/N. 025, de 22 de janeiro de
1991.

1.7 - PRAZO DE HABILITAÇÃO:

Indeterminado.

Encaminhe-se à Delegacia de Administração do Ministério
da Economia, Fazenda e Planejamento no Estado de São Paulo.

(Of. 02 85/92)

SECRETARIA DA FAZENDA NACIONAL

Departamento da Receita Federal

Coordenação do Sistema Aduaneiro
ATO DECLARATORIO No 156, DE 11 DE JUNHO DE 1992

O CCORDENADCR-GERAI- DO DEPARTAWNTO DA RECEITA FMMIAL, no
uso da delegação de competência contida co Item XI da Portaria SRF n9
221, de 01 de abril de 1985, tendo em vista o que consta do Processo
n2 10168.001354/92-69 e o disposto na Instrução Normativa SRF n2 019,
de 05 de meio de 1978, declara:

A habilitação para operar no regime especial de Despacho
Aduaneiro Simplificado-DAS, concedida à empresa ALCOA ALUMÍNIO DO NOR-
DESTE S/A - ALOCNOR passa a vigorar nos termos do presente, revogan-
do-se os Atos Declaratórios CST/DAA n2 051 de 12 de fevereiro de 1985
e CCA n2 033, de 04 de outubro de 1985.

1.3 - APLICAÇÃO DAS MERCADORIAS:

Salvo o disposto no subitem 3.3, alíneas "a" e "c" da Instrução Normativa SRP 0v 019/78
(redação dada pela Instrução NOrmativa SRF 029183), as mercadorias despachadas no regime devem
ser direldmente utilizadas no processo produtivo da empresa, sejam como bens do Ativo Imobilinido ou
na fabricação das produtos compreendidos nos seguintes c6digos da T1PUSII:

2. A eficácia da habilitação, quanto às mercadorias para as
quais esteja ou venha a ser vedada a emissão de Guia de importação é
condicionada a gano referido documento seja, excepcionalmente, emiti-
do pela CTIC/DECEX.

3. Excluem-se da habilitação as importações a que se refere o
item 68 da Instrução Normativa SRF n2 019/78, de 05 de maio de 1978.

4. O regime ora concedido sujeita-se às disposições do Regula-
mento Aduaneiro aprovado pelo Decreto n2 91.030, de 05 de março de
1985.
5. Este Ato entrará mn vigor na data de sua publicação no Diá-
rio Oficial da União que deverá ocorrer até 60 (sessenta) dias, a par-
tir desta data.

RENATO CARRER/ PALOMBA

(09 92.093 - 23-6-92 - Cr$ 693.000,00)

ATO DECLARATORIO 09 158,
e
 DE 11 DE JUNHO DE 1992

O CCCUDENADOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DA RECEITA FEDERAL, no
uso da delegação de competência contida no Item XI da Portaria 5127 n2
221, de 01 de abril de 1985, tendo 2ffl vista o q.ie consta do Processo
02 10168.001355/91-21 e o disposto na Instrução Normativa SRF n2 019,
de 05 de maio de 1978, declaras

1. A habilitação para operar no 'regime especial de Despacho
Aduaneiro Simplificado-DAS, concedida à empresa ALCOA ALUMINIO S/A,
passa avigorar nos termos do presente, revogando-se os Atos Declara-
tórios COA no 194 de 29 de dezembro de 1988; 095 de 12 de Setembro de
1989 e 383 de 03 de dezembro de 1990.

1.1 - ESTABELECIMENTO SEDE:

Endereço: Rodovia Poços de Caldas/Andradas, km 10.
Poços de Caldas - MG.

CGC/MEFP: 23.637.697/0001-01

1.2 - ESTABELECIMENTO IMPORTADOR:

1.2.1 - Endereço: Rodovia Poços de Cádas/Andradas, km 10
Poços de Caldas - MG.

CGC/MEFP: 23.637.697/0001-01

1.2.2 - Endereço: Avenida Alcoa, nO 5.801
Poços de Caldas - MG.

CGC/MEFP: 23.637.697/0303-73

1.2.3 - Endereço: Rodovia São Lulz/Teresina 0R-135, km 18
São Luiz • MA.

CGC/MEFF: 23.637.697/0007-05

1.2.4 - Endereço: Estrada Antiga São Paulo/Rio, km 179
Pindamenhangaba - SP.

CGC/MEFF: 23.637.697/0019-30

1.2.5 - Endereço: Avenida Independência, n2 415-8, Iporanga
Sorocaba - SP.

CGC/MEFP: 23.637.697/0004-54
•

1.2.6 - Endereço: Estrada Caiapiá, 5/n2 - Bairro do Portão
Cotia - SP.

CGC/MEFP: 23.637.697/0022-36

1.2.7 - Endereço: Rodovia BR-101, km 343 - Barro São Cristovão
Tubarão - SC.

CGC/MEFP: 23.637.697/0020-74

1.2.8 - Endereço: Rodovia Presidente Dança, km 228, 17
Guarulhos - SP.

CGC/MEFP: 23.637.697/0341-07

1-2.9 - Endereço: Av. Presidente Kennedy n2 291
- Osasco - SP.

CGC/MEFP: 23.637.697/0051-70

1.3 - LOCAL ONDE SERÃO DEPOSITADAS E UTILIZADAS AS MERCADORIAS:

O U.SW indicado no subitem 1.2.

1.4 - MERCADORIAS HABILITADAS (POSIÇÕES D4 NBM/SH):

Brasilia, 23 de junho de 1992
MAURiCIO AUGUSTO DA SILVA

Coordenador-Geral de Serviços Gerais

1.1 - ESTABELECIMENTO SEDE:

Endereço: Rodovia PE-35, km 3,
Itapissume-PE.

CGC/MEFP: 11.696.820/0001-86

1.2. - ESTABELECIMENTO IMPORTADOR:

Endereço: Rodovia PE-35, km 3, Itapissurre-PE.

CGC/MEFP: 11.696.820/0001-86

1.3 - LOCAL CNDE SERÃO DEPOSITADAS E UTILIZADAS AS MERCADORIAS:

0 mesmo indicado no subitem (.2.

1.47 , MERCADORIAS HABILITADAS (POSIÇÕES DA NBM/SH):

1519 2520 2809 2810 2811	 2812 28/8 2&26 2829 2844 2905
2915 2916. 3006 3208 3209 3210 3212 3215 3403 3405 3407
3506 3801	 3804 3805 3809 3811	 3812 3815 38/6 3817 3818
3819 3820 3822 3823 3907 3908 3909 3910 39/1 	 3912 3914
39/5 3916 3917 3918 3919 3920 3921	 3923 3925 3926 4001
4002 4005 4006 4008 4009 4010 4015 4016 4202 4204 4803
4809 4810 4811

	
4813 4814 4816 4823 5604 5911	 6401

	
6402

6406 6506 6806 6812 6813 6814 6902 6903 7007 7117 7211
7212 7213 7302 7307 7310 7312 7315 7317 7318 7320 7324
7325 7326 7407 7408 7411 	 7412 7413 7413 .416 7505 7508
7601 7602 7604 7605. 7606 7608 7609 7612 .616 8104 8105
8106 8107 8108 8109 8110 8111 	 8112 8113 8202 8205 8206
8208 8307 8309 8401 8404 8405 8407 8408 8409 8410 8411
8412 8413 8414 8415 8416 8417 8418 8421 	 8422 8423 8424
8425 8426 8427 8428 8429 8430 8431 8442 8454 8455 8456
8457 8458 8459 8460 8461 8462 8463 8464 8466 8467 8468
8473 8474 8477 8479 8480 8481 8482 8483 8484 8485 8501
8502 8503 8504 8505 8506 8507 8511 8514 8515 8516 8518
8531 8532 8533 8534 8535 8536 8537 8538 8539 8540 8541
8542 8543 8544 8345 8546 8547 8548 8708 8709 9001 9004
9008 9011 901(5 9016 9017 9018. 9024 9025 9026 9027 9028
9929 9030 9031 9032 9033 9107 9405 9406 9603 9613

!,,,eue.olmv±rsoveroo-i
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•
8110 8111 8112 8203 8204 8205 8206 8207 8208 8307 8309 	 4.	 O regime ora concedido sujeita-se às disposições do Regula-
8401 8402 3404 8496 8407 8408 3439 84I0 8411 8412 8413 	 mento Aduaneiro aprovado pela Decreto n2 91.030, de 05 de março dó
8414 8415 8416 8417 8418 8419 8420 8421	 8422 8423 8424	 1985.
8425 8426 8427 8428 8429 8430 8431 8442 8443 8454 8455
8456 8457 8458 8459 8460 3461 3462 8463 8464 8465 8466 	 5.	 Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação no Diá-
8467 8465 8471 8473 8474 8477 8479 8480 5481 	 8483 8484	 rio Oficial da União que deveLí-oçorrer até 60 (sessenta) dias, a par-
8485 8501	 8502 8503 8504 8505 8506 8507 8511	 8514 8515	 rir desta data.
8516 8517 5518 8523 8524 8525 8526 ,;27 8528 8529 5532
8533 8534 8535 8536 8537 8538 8539 8540 8541 8542 8543
8544 8545 8546 8547 8548 8639 8707 8708 3709 9001 9004 	 RENATO CARRERI PALOMEA
9913 9316 9017 9024 9325 9026 9027 9328 9029 9030 9031
9032 9033 9107 9406 9603	 (09 92.092 - 23-6-92 - Cr$ 1.197.000,00)

1.5 - APLICAÇÃO DAS MERCADORIAS:

Salvo o disposto co subirem 3.3, alíneas "a" e "c" da Instrução
Normativa 512F n 2 019/78 (redação dada pela Instrução Normativa
SRF n2 029/83), as mercadorias despachadas no regime devem ser
diretamente utilizadas no processo produt rn da empresa, sejam
corre bens do Ativo Imobilizado ou na fabri;ação dos produtos
compreendidos nos seguintes códigos da TIPI/SH:

2813.20,0000	 2818.30.0000	 3923.50.0000	 4216.99.9900	 1.	 Declarar habilitada para operar - no regime especial de Despe-7601.10.0000	 7601.20.0000	 7602.00.0000	 7603.10.0000	 cho Aduaneiro Simplificado - DAS, a empresa LABORATÓRIOS WELLCOME - ClI7603.20.0000	 7605.11.0000	 7605.19.0000	 7605.21.0000	 LTDA.
7605.29.0000	 7606.11.0000	 7606.12.0000	 7603.10.0300
7603.20.0000	 7608.10.0200	 7608.20.0200	 7609.00.0000	 1.1 - ESTABELECIMENTO SEDE:
7610.10.0000	 7610.90.0200	 7610.90.0900	 7615.10.9900
7616.90.9900	 8207.30.0000	 8302.30.9900	 8302.41.0000	 Endereço: Rodovia Raposo Tavares km 26,9, Bairro Moinho Velho - Co.8302.42.0000	 8302.49.0009	 8305.10.0000	 8305.20.0000	 tia-SP.
5305.90.0000	 0306.30.0100	 8401.20.9099	 8409.91.0203	 CGC/NIEFP: 60.318.797/0001-00
8409.99.0200	 8409.91.9900	 8409.99.9900	 8413.92.0000
8414.90.0200	 8414.90.0100	 8414.00.9200	 8418.91.9000	 1.2 - ESTABELECIMENTO IMPORTADOR:
8418.99.9900	 5419.90.0000	 8421.91.0000	 8421.99.9900
8422.30.0100	 8431.10.0000	 8431.31.2000	 8431.39.2000	 Endereço: Rodovia Raposo Tavares km 26,9, Bairro Moinho Velho - Co-
3431.41.0000	 8431.49.0000	 8433.20.0000	 8433.90.0000	 tia-SP.
8437.90.2000	 8441.90.0000	 8443.60.9900	 8448.49.0200	 CGC/MEFP: 60.318.797/0001-00
8448.51.9900	 8448.59.9900	 3451.90.0101	 8456.30.0103
8465.99.9900	 8467.91.1000	 8467.99.0000	 8471.91.0100	 1.3 - 101CAL ONDE SERÃO DEPOSITADAS E UTILIZADAS AS MERCADORIAS:
8473.30.1201	 8473.30.1300	 5473.40.0000	 8481.90.0000
8433.30.0499	 8483.49.0199	 8433.50.0030	 8483.90.0000	 O mesmo indicado no subirem 1.2.
8485.90.9900	 8503.01.9900	 8504.90.9999	 8509.90.0000
3511.90.9900	 3514.90.0000	 5515.90.0000	 8516.90.0130	 1.4 - MERCADORIAS HABILITADAS (POSIÇOES DA N011.1/SH):
8516.90.9900	 8513.90.0300	 8529.10.9900	 8529.90.9900
8530.90.0000	 8538.90.0393	 8538.90.0304	 8544.20.0100	 1108	 1505	 (702	 2836	 2903 2905	 2915	 2922 '2920 2930 2933
8607.91.0100	 8608.00.9001	 8708.10.0000	 8708.29.0503	 2934	 2935	 2937	 2938	 2939 2941	 2942	 3204 3206 3402 3912
8708.29.9900	 8708.50.9900	 8708.70.9900	 3798.02.0000	 8479
8708.94:0300	 8714.11.0000	 8714.19.9900	 8714.91.0000
8714.92.0000	 8714.03.0000	 8714.94.9930	 8714.96.0000	 1.5 - APLICAÇÃO DAS MERCADORIAS:
8715.95.0000	 8803.10.0000	 8503.20.0000	 8803.30.0000
8803.90.3000	 8804.00.0100	 9001.10.9970	 9006.91.9900	 Salvo o disposto no subitem 3.3, alíneas "a .' e "c" da	 Instrução
9006.00.0000	 9008.90.0000	 9029.90.0000	 9013.10.9900	 Nornmtiva SRF n 2 019/78 (redação dada pela Instrução Normativa SOE n2
0013.80.9900	 9013.90.0000	 9021.19.0000	 9021.90.0070	 029/83), as mercadorias despachadas no regime devem ser diretamente
9022.11.9900	 9022.19.9900	 9322.90.9099	 9322.90.9900	 utiltzadas no processo produtivo da empresa, sejam COma bens do Ativo
9027.50.0270	 9029.90.9900	 9032.90.3330	 9305.10.0000	 Imobilizado 00 00 fabricação dos produtos compreendidos nos seguintes
9401.20.9900	 9401.90.0002	 9432.10.9000	 9402.90.9000	 códigos da TIPI/SH:
9403.90.3000

3004.20.0600	 3004.20.0900	 3004.90.0499	 3004.90.0702
1.6 - Unidades de Jurisdiç3o: 	 3004.90.9999	 3401.11.0600	 3402.12.0000	 3402.90.9900

1.6.1 - Do Estabelecimento Sede: 	 1.6 - Unidades de Jurisdição,

Superintendência Regional da Receita Federal, 60 Reião 	 1.6.1 - Do Estabelecimento Sede:
Fiscal, em Belo Horizonte - MG.

Superintendência Regional da Receita Federal, 84 Região Fiscal, em São
1.6.2 - Do Estabelecimento Importador: 	 Paulo-SP.

a) Delegacia da Receita Federal em Varginha - MG., os
indicados nos subitens 1.2.1 e (.2.2; 	 1.6.2 - Do Estabelecimento importador:

b) Delegacia da Receita Federal em Sorocaha - SP., o in- 	 r a) Delegacia da Receita Federal em Osasco-SP.
• dicado no subitem 1.2.5;

(.6.3 - Do Local de Depósito e Utilização de Mercadorias:
c) Delegacia da Receita Federal em São Luiz - MA., o in-

dicado no subirem 1.2.3;	 A mesma indicada no subitem 1.6.2.

d) Delegacia da Receita Federal em Tatibaté - SP., 'o In-	 1.7 - PRAZO DE HABILITAÇÃO:
dicado co subirem (.2.4;

Indeterminado.
e) Delgacia da Receita Federal em Florianópolis - 5C., o

indicado no subitens 1.2.7;	 2.	 A eficácia da habilitação, quanto às mercadorias para as
quais esteja ou venha a ser vedada a emissão de Guia de Importação é

f) Delegacia da Receita Federal co Osasco - SP., os in- 	 condicionada a que o referido ódocumento seja, excepcionalmente, emitido
ditados nos subitens 1.2.6 e 1.2.9; 	 pela CTIC/DECEX.

g) Delegacia da Receita Federal em Guarulhos - SP., o 	 3.	 Excluem-se da habilitação as importações a que se refere o
indicado no subirem 1.2.8. 	 item 68 da Instrução Normativa SRF n2 019/78, de 05 de maio de 1978.

ATO DECLARATORIO NO 161, DE 15 no JUNHO DE 1992

O COORDENADOR-GERAL 040 DEPARTAMENTO DA RECEITA FEDERAL-SUba-
TITUTO, no uso da delegação de competência contida no Item XI da Porta-
ria ORE n2 221, de 01 de abril de 1985, tendo em vista o que consta do
Processo n2 13897.000083/92-60 e o disposto na Instrução Normativa SRF
02 019, de 05 de maio de 1978, resolve:

1.6.3 - Dos Locais de Depósito e Utilização de Mercadorias: 

As mesmas indicadas no subirem 1.6.2.

1.7 - PRAZO  DE HABILITAÇÃO:

Indeterminado.

2. A eficácia da habilitação, quanto às mercadorias para as
quais esteja ou venha a ser vedada a emissão de Guia de Importação é
condicionada a que o referido documento seja, excepcionalmente, eribti-
do pela CTIC/DECEX.

3. Excluem-se da habilitação as importações a que se refere o
:tem 68 da Instrução No-manca 5RF 02 019/78, de 05 de meio de 1978.

4. O regime ora concedido sujeita-se às disposições do Regula-
mento Aduaneiro aprovado pelo Decreto n2 91.030, de 05 de março de
1985.

5. Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação no' Diário"'
Oficial da União que deverá ocorrer até 60 (sessenta) dias, 	 a partir
desta data.

MOACIR ELOY DE MEDEIROS

(09 92.132 - 23-6-92 - Cr$ 546.000,00)

' ATO DECLARATORIO 09 163, DE 16 DE JUNHO DE 1992

O COWDENAECR-GERAL DO DEPARTAMENTO DA RECEITA FEDERAL, no
uso da competência que lhe foi delegada pelo inciso IX do itens único
da Portaria SRF n2 221, de 12 de abril de 1985, e tendo em vista o que
consta do Processo n2 10168.004102/92-82, declara,

MIM
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Fica concedida à FENASOFT - Ferros Comerciais Ltda., CGO
81.332.736/0001-69, estabelecido na Av. Prefeito Osmar Cunha n2 23, 92
andar, Ed. Pérola Negra, Centro, Floriamipolis-SC, permissão para ope-
rar o regime especial de entreposto aduaneiro, a título temporário, no
Parque 411hembi, São Paulo-SP, local de realização do evento denominado
Ra FENASOFT - Feira Internacional do Software, prevista para o período
de 21 a 24 de julho de 1992.

1.1 - Para os fins previstos neste item, fica alfandegado no
período de 13 a 26 julho de 1992, o local supramencionado.

2. A autoridade aduaneira com juris d ição no porto, aeroport o ou
ponto de fronteira alfandegado concederá, atendidos as normas legais
vigentes, o Regime Especial de Trânsito Aduaneiro às mercadorias des-
tinadas ao evento, e cujo local de destino é o Pavilhão de Exposições
do Parque Anhembi, Sào Paulo-SP.

2.1 -O trânsito aduaneiro será concedido'pela repartição de
origem,, a requerimento da promotora do evento, que será be-
neficiaria do regime.

3. As mercadorias serão admitidas no local do evento, no regime
de entreposto aduaneiro mediante emissão de Declaração de Admissão.

4. Concluído o evento, as mercadorias poderão, dentro do prazo
de alfandegamento da área de sua realização, ser:

I - reexportadas;

II - despachadas para consumo, devendo ser cumpridas todas as
exigências, requisitos e formalidades previstos na legislação perti-
nente;

III - transferidos para o regime de admissão tempor4ria con-
cedido a pessoa física ou jurídica domiciliado no País, observado o
disposto no artigo 251 do Regulamento Aduaneiro;

IV -trpnsferidas para ume unidade de entrepostamento adua-
neiro na importárão, observada a legislação pertinente.

3. .A beneficiária do regimio'fica obrigada a destinar, previa-
mente, dentro da área alfandegada, um recinto de pré-admissão, fecha-
do,. seguro e isolado, pura ,guarda dos volumes até o despacho de admis-
são no, regime.

6. .A promotora, na qualidade de permissionária, fica obrigada a
-cumprir as normas de controle fiscal pertinentes, estabelecidos pelo
Departamento da Receita Federal, aSsim como fica investido na função
de fiel depositária das mercadorias admitidas no local do evento, res-
pondendo,.perante a Fazenda Nacional, pelos tributos e demais encargos

' exigíveis no caso de' dano, avaria ou extravio.

7. A Supemintendência Regional da Receita Federal da 82 Região
' Fiscal expedira as normas complementares que julgar necessárias à ele-

cação deste ata.

8. Este ato entrará em vigor na data de sua publicação no Diá-
rio Oficial .da União.

RENATO CARRERI ?ALOMBA

(09 92.206 - 23-6-92, Cr$ 441.000,00)

.ATO DECLARATORIO 09 16.4, DE 22 DE JUNHO DE 1992

O COCREENABOR-GERAL SUBSTITUTO CO DEPARTAMENTO DA RECEITA
FEDERAL, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no item
3 da Instrução Noi.mativa SRF n2 091, de 24 de agosto de 1989, e o que
consta da Processo 52 10168.003973/92-51, declaro:

2. Fica autorizada .' realização do evento denominado EXPO-
CAD/CAM (Exposição de Equipamentos, Produtos e Serviços para Computa-
ção Gráfica), o ocorrer no período de 30 de junho a 02 de julho de
1992, no Centro de Convenções do Hilton Hotel, Avenida [piranga 165,
São Paulo, . para fins de .aplicação do regime aduaneiro especial de
adnüssào temporái'le PS mercadorias de origem estrangeira..	 ,

3. A volitipde do presente ato fica condicionada à sua publica-
ção no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da dota, de sua as-
sinatura.

•
4.Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação no Diá-
rio Oficial da União.

•
•	

• MOACYR ELOY DE MEDEIROS

(N9 92.086 - 23-6-92 - Cr$ 168.000,001

ATO DECLARATORIO Na 167, DE 23 DE JUNHO DE 1992

O COORDENADOR-GERAL SUBSTITUTO DO DEPARTMENT° DA RECEITA
FEDERAL, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no item
3 da Instrução Normativa SRF n2 091, de 24 de agosto de 1989, e o que
consta do Processo n2 10168.004103/92-45, declara:

2. Fica autorizada a realização do evento denoMinado VII SIMPÓ-
SIO INTERNACIONAL DA SOCIEDADE BRASILEIRA DE OFTALMOLOGIA, a ocorrer
no período de 25 a 27 de junho 1992, no Centro de Convenções do Hotel
Glória, Rua do Russel n2 632, Rio de janeiro-OS, para fins de aplica-
ção do regime aduaneiro especial de admissão temporária às mercadorias
de origem estrangeira.

3. A velleven do presente Ato fica condicionada à sua publica-
ção no prazo de trinta(30) dias, contados a partir da data de sua as-
sinatura.

4. Este Ato totrera cri, ligo, nd data de sua publicação no Diá-
rio Oficial da União.

COACTO FLOY DE MEDEIROS

(1,15, 92.147 - 23-6-92 - Cr$ 189.000,001

ATO DECLARATORIO Na 168, DE 23 DE JUNHO DE 1992

O OCORDENADCR-GERAL SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO DA RECEITA
FEDERAL, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no item
3 da Instrução Normativa SRF 52 091, de 24 de agosto de 1989, e o que
consta do Processo ne 10168.003850/92-10, declara:

2. Fica autorizada a realização do evento denominado XX CON-
GRESSO ALNDIAL DE PEDIATRIA, a ocorrer no período de 06 a 10 de setem-
bro de 1992, no Pavilhão de Congresso do RIOCENTRO, Estrada 03-089, •
Via 9, n2 6.555 - Baixa de Jacarepagua - Rio de Janeiro-R3, para fins
de aplicação do regime aduaneiro especial de admissão temporária às
mercadorias de origem estrangeira.

3. A validade do presente Ato fica condicionada à sua publica-
ção no prazo de triato(30) dias, contados a partir da data de sua as-
sinatura.

4. Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação no Diá-
rio Oficial da União.

MOACYR ELOY DE MEDEIROS
(149 92.148 - 23-6-92 - Cr$ 189.000,00)

Coordenação do Sistema de Tributação

Divisão de Legislação Aplicada
ATO DECLARATCRIO N9 39, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1992
COM: 4.15.02.00

Declara redução de aliquota do Lm-
posto sobre produtos industrializa-
dos para a produto que menciona.

O CHEFE DA DIVISÃO DE LEGISLAÇÃO APLICADA, no uso da
competência que lhe foi delegada pelo Coordenador do Sistema de Tri-
butação, através da Portaria CST n. 50/79, .tendb em vista o que cons-
ta do Processo n. 13726-000176/91-66, do interesse de COMPANHIA FLU-
MINENSE DE REFRIGERANTES.	 inscrita no CGC/MF sob o n.
31.456.338/0001-86.

deqlara, com base no artigo 53 do Regulamento aprovado
pelo Decreto n o 87.981, de 23 de dezembro de 1982, que o produto de-
nominado REFRIGERANTE DE LARANJA DIETÉTICO, marca •DIET FASTA. , fa-
bridão na Av. Dom Pedro II, 87 - Porto Real - 30 Distrito - Resen-
de-RJ, registrado na Secretaria de Inspeção de Produto Vegetal do Mi-
nistério da Agricultura e Reforba Agrária sob o n. 00210544, faz jus
à redução de 502 (cinqüenta por cento) na aliquota do Imposto sobre
Produtos Industrializados (/PI). a partir de 19 de abril de 1991.

CARLOS EMANUEL DOS SANTOS PAIVA
049 91.326 - 23-6-92 - Cr$ 147.000,001

ATO DECLARATORIO N9 31, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1992

CNN: 4.15.02.00 ueclara redução de aliquota do im-
posto sobre produtos industrializa-
dos para o produto que menciona.

O CHEFE DA DIVISÃO DE LEGISLAÇÃO APLICADA, no uso da
competência que lhe foi delegada pelo Coordenador do Sistema de Tri-
butação, através da Portaria CST n . 50/79, tendo em vista o que cons-
ta do Processo n . 13726-000034/90-91, do interesse de COMPANHIA FLU-
MINENSE DE REFRIGERANTES.	 inscrita	 no CGC/MF sob o n.
31.456.338/0001-86,

declara, com base no artigo 53 do Regulamento aprovado
pelo Decreto n . 87.981, de 23 de dezembro de 1982, que o produto de-
nominado REFRIGERANTE DE LIMÃO DIETÉTICO, marca • DIET SPR/TE . , fabri-
cado na Av. Dom Pedro II, 87 - Porto Real - 3 . Distrito - Revende-RJ,
registrado na Secretaria de Inspeção de Produto Vegetal do Ministério
da Agricultura e Reforma Agrária sob o n. 00196444, foz jus à redução
de 50% (cinqüenta por cento) na aliquota do Imposto sobre Produtos
industrializados (IP/), a partir de 01 de fevereiro de 1990.

CARLOS EMANUEL DOS SANTOS PA/VA

(119 92.179 - 23-6-92 - Cr$ 210.000,001
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ATO DECLAMATÓRIO NO 98, DE 29 DE MAIO DE 1992

CNN: 4.15.02.00 Declara redução de aliquota do Imposto
sobre Produtos Industrializados para os
produtos que menciona.

O CHEFE DA DIVISA() DE LEGISLAÇAO APLICADA, co uso da competèn-
Cla que lhe foi delegada pelo Coordenador do Sistema de Tritutação, atra-
vés da Portaria CST n9 50/79, tendo em vista o que consta do Processo 59
10469-005.346/91-80, do interesse de INDOSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTICA DO
R/0 GRANDE DO NORTE S/A, inscrita no CGD/(ie sob o 09 08.473.852/0001-08,

declara. com base no artigo 53 do Regulamento aprovado pelo
Decreto 09 87.981, de 23 de dezembro de 1982, que ot produtos denanInados
REFRIGERANTE DE GUARANA(conservado) marca CHAMPAGNE ANTARCTICA, SODA LI
MONADA(conServada) marca ANTARCTICA, REFRIGERANTE DE LARANJA(conservada
marca POP e REFRIGERANTE DE TUTTI-FRUTT/(conservado) marca RARO, fabri-
cados na Estrada 034-160, Km-06, Distrito industrial, São Gonçalo do Ama
mote, RN., registrados na Secretaria de Inspeção de Produto Vegetal :lã)
Ministério da Agricultura e Reforma Agrária sob os números 00155691,
00155683, 00156248 e 00141232, fazem jus ,ã redução de 50%lcinq0enta por
cento) na a/lquota do Imposto sobre Produtos Industrialidados(IPI) apar
tir de 06 de novembro de 1991, os dois primeiroS, 14 de novembro de 19917
O terceiro,e 19 de novembro de 1991, o quarto.

MANOEL ANTONIO GADELHA DIAS
(09 92.068 - 23-6-92 - Cr$ 210.000,00)

Superintendências Regionais tia Receita Federal

Região Fiscal
ATO DECLARAT6RIO NO 54, DE 17 DE JUNHO DE 1992 (5)

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL DA 1. . 9E5I00
FISCAL, no uso das atribuicdes conferidas pela Portaria CSF n . . 28, de
08.04.88, atendendo ao que consta do proo.50. :1 0 . 10111.000157/92-60,
da IRE se Aeroporto internacional. de Brasília, DF, declara, com
fundamento no art.144 combinado com o art./37, do Regulamento
Aduaneiro, aprovado pelo Decreto n. . 91.030, de 05.03.85, e., Laos a.
Pagamento dos tributos devidou, e após a publleação do presente Ato no
Diário Oficial da 110100. acha-se In/orado para fine de transferência de
Propriedade, o veículo marca'Chr yeler, modelo Le Domo, ano 1989, tipo
conversível, cor prata, série (chassi) IC3XJ45J1K0272575, propriedade
de Michael Gordon donos, Conoelheiro de Embolsado doe Eetados Unidos da
América do Norte, desembaraçado pela DeolaraçãO de Importação n..
010350, de 08.08.89, da IRF no Porto do Rio de Janeiro, RJ.

OSVALDO JOSE DE SOUZA
Substituto

) - N. da DIJOF. Republicado por ter saído, indevidamente, sob o titu
lo Banco Central do Brasil, no D.O. de 23-6-92, pão. 7936. 	 -

8? Região Fiscal

Delegacia da Receita Federal em Santos
ATO DECLARATORIO N9 20, DE 16 DE JUNHO DE 1992

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM S .AiTOS, no usa de suas
atribulo..., e atendendo ao q ue consta no processo 10845.004177/92-99
desta Dele.aoia,

' declara, no. fundamento no art. 144, oosbinado com o irt.
137, do Re g ulasento Aduaneiro, a provado pelo Deoreto n. 91030, de
05/03/85, que, es face do p.a:sento dos tributos devidos, e a pós a pu-
blica.. do presente Ato Deelaratório no Diário Oficial da União,
anho-se liberado, para fins de transferencia de propriedade, o velsulo
marca Mercedes Benz, tipo 300 E Sedas, ano 1909, cor p rata stetAlIco,
série 9DB124030-18-109367, motor 103983-12-186599, de p ro priedade de
Charles Bilhas Rosa, COnsu/ Geral do Canadá e. Sio Pau/o, deseahara-
p ado pela Dee/aratio de Import.. n. 003020, de 19/01/90, desta Dele-
slaoia.

GUINES ALVAREZ FERRARDES

(N9 92.151 - 23-6-92 - Cr$ 147.000,00)

Inspetoria da Receita Federal em São Paulo

COMU9CAÇA0 DE :ERVIV.0 N9 1, DE 15 DE JUNHO DE 1992

O INSPETOR DA RECEITA FEDERAL DE SnO PAULO, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 10. e Anexo II da Portaria no. 542,
de 27 de abril de 1992, publicada no D.O.U. de 28/04/92, do Diretor do
Departamento da Receita Federa/ e,

CONSIDERANDO o disposto no Ato Declaratbrio GABISRRF/ Ga.
RF no. 03, de 04 de junho de 1992, publicado no D.O.U. de 11/06/92,
que autoriza todos, os atos do despacho aduaneiro das mercadorias
importadas, inclusive o registro de declaracdes de importação no
Depósito Alfandegada PUbLico no. 009-59-01 da empresa MuLTITERMINA/S
ALFANDEDADOS DO BRASIL LTDA., estabelecido à Rua Conceição, 321,
Bairro Santo Antonio, em São Caetano do Rui (SP), inscrita no C.G.C.
(MEFP) sob o no. 31.096.068/0008-16,

CONSIDERANDO o disposta no item 2 do referido Ato
Declaratória,

CONSIDERANDO o disposto no Ato Declaratro no. Si, da 19
de maio de 1992, do OpRF, publicado no D.O.U. de 20/05/92,

CONSIDERANDO o que consta do Processo co. 101205-001877/92-
06, determina:
1. Fica estabe/ecida a numeração sequencial, adotada a partir do no.
300.001 à 350.000, Inclusive, para efeito de registro de Declarações
de Importação;
2. As Declarações .de importação, as Declarações Complementares de
Importação e as Declarações de Importação de Amostras Comerciais ecrãa
registradas após o efetiva recolhimento dos tributos, através de
DARFs., Junto ao Poeto do Banco do Brasil S.A. situado no referido
DAP, ou Junto às demais agencias bancarias integrantes da rede
arrecadadora, devidamente credenciadas por esto Inspetoria, conforme o
disposto no item 2 do Ato Declaratdrio no. 51, de 19/05/92, do OpRF;
3: Todas as vias das DIs., DCIs. e D/As. serão encaminhadas ao
Supervisar do Grupo de Fiscalização, exceto as 2as. que serão
destinadas ao processamento (N.E. CIEF no. 009/81);
4. Fica estabelecido o horário para registro das Declarações de
importação, Declaraçdes Complementares de Importação e das Declarações
'cle Importação de Amostra. Comerciais no referido DAP, das 10 horas às
15 horas e 30 minutos;
5. Esta COMUniCa00 de Serviço entrara em vigor em 22 de junho de
1992.

ROSELI RIBEIRO SELVA

COMUNICAÇA0 DE SERVIÇO 59 2, DE 15 DE JUNHO DE 1992

O INSPETOR DA RECEITA FEDERAL DE SnO PAULO, no uso das
atribuiçdes que lhe confere o art. lo. e Assoo II da Portaria no. 542,
de 27 de abril de 1992, publicada no D.O.U. de 28/04/92, do Diretor do
Departamento da Receita Federal e,

CONSIDERANDO o diuposto na Ato Declaratdria GAB/SRRF/ 8a.
RF no. 02, de 04 de Junho de 1992, publicado co D.O.U. de 15/06/92,
que autoriza todos os atos do despacho aduaneiro das mercadorias
importadas, inclusive o registro de des/araçdes de Importação no
DepOsite Alfandegado Público no. DAP-SP-V da empresa ARMAZENO GERAIS
E ENTREPOSTOS SnO BERNARDO DO CAMPO - AGESBEC, estabelecida à Av.
Rendenção, 271, em S. Bernardo do Campo (SP), inscrita no C.O.C.
(MEFP) sob o no. 44.352.425/0001-35,

CONSIDERANDO o disposto no item 2 do referido Ato
Declaratórie,

CONSIDERANDO o disposto no Ato Declaratárlo no. 51, de 19
de maio de 1992, do DpRF, publicado no D.O.U. de 20/05/92,

CONSIDERANDO o que consta do Processo no. 10800-03/709/92-
73, determina:
1. Fica eotabe/ecida a numeração sequencial, adotada a partir do no.
350.001 à 400.000, inclusive, para efeito de registra de Declarações
de Importação;
2. As Declaraçdes de Importação, as Declaraçdes Complementares de
Importação e as Declarações de Importação de Amostras Comerciais serão
registradas apôs o efetivo recolhimento dos tributos, através de
DARFs., junto ao Posto do Banco do Brasil S.A. situado no referido
DAP, ou Junto as demais agências bancar-ide integrantes da rede
arrecadadora, devidamente credenciadas por esta Inspetoria, conforme o
disposto no item 2 do Ato Dec/araterio no. 51, de 19/05/92, do DpRF1
3. Todas as vias das Dls., DOI, e DIA.. ser. encaminhadas ao
Supervisor do Grupo de Fiscalização; exceto as 2a.. que serio
destinadas ao processamento (N.E. CIEF no. 009/81);
4. Fica estabelecido o horário para registro das 0./araçdes de
Importação, Declarações Comp/ementare. de Importação e das Declarações
'de Importação de Amostra. Comerciais no referido DAP, das 10 horas às
15 horas e.30 minuto.;
5. Esta Comunicação de Serviço entrará em vigor em 22 de Junho de
1992.

ROSELI RIBEIRO SILVA
(Of. n9 949/92)

Departamento do Tesouro Nacional
INSTRUÇAO NORMATIVA N? 5, DE 23 OE JUNHO DE 1992

O DIRETOR 00 DEPARTAMENTO DO TESOURO RACIONAL nO medi C:0MP.~ OUelhe si delegado pela Porta nz 293, de 07d. (am.o de 1991. do Surdido da %anda Nacional do alioliado
da Economia, Frauda • Flaratamanto. • tendo ara vara o daparto no art. 15. do armo I do Dam. OCO, d. 05
d. abri de 1991, Mima. peba de nRII 196, de 09 d• agram 01.1991 *243. d• 2e d• outubro de 199I1,

'conaldarando • ~maldade de padronizar • inlomução ~Moda aos orgãos de
controla. multaras 'monção • compatiblanção da Ilmua gam • concalme;
cad f técnica	

Congderando que • manuttingab ',anua operaclonak será da rasponsablidad• da
a ru	 : e

considamndo CM* Iodo. oe Cupãos participaram do SIN.= de Control. Interno tarie
amparados 01 rilMaltraCi de control, da gatão orgarnantária, firtanCeint. PanimOrgai • coniabl, CUN,intormsodea daver.aer COMPlaiblilildn • padronizada*. resolve

Aprovar as inatrugdee em anuo, com viam a contollgar aa Inlormagenia adotaram eunmicar os.prccedimantos de controla rucarnairlas as treo do Sbuirna IRegrado da AdmInli ração Floonalra do
Governo Federal • SIAFI.

gt.I.,jegtz.:,cánzipm'=1° .LTN2,•372.% d72.terod:. Isee:riMorg08"00e1..

ROBERTO FIGUEIREDO GUIMARRES

011110/03:
. 1 prover. As mecanismos adequados ao reeduca controla diárlo da gestão orgamen.

pa, 
r1 

monlai. os Orgaos central, satorim e seccional do SLstema de Control. Interno e Orgãos

‘. 1.1, .2 .,,tronaciri r,,,mot,s para agilizar a programação financeira, com vLstas a otimizar a
urlr

▪

 anças doa 
rocurscs 

gurv„ciais des„nada a lodoso,. enWei gst'i'e:dc:,12= aOpgiltierisent"eg" temP":„," " infa""6"
• illlOgfat compatIbIllur as infOrfaaçõeSdisponlvets nos dIvemc*,..rgio•• Entidades

ANEXO
CAPITULO 1 -OBJETIVOS DO SIAFI

°Sistema Integrado da Administração Financeira do Governo Federal •SIAFI Iam Corno
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públicos:
	 1.5- permeir aos segmentos da sociedade obterem a necessária transparencia das gastos

analítico:
	 1.6 • permitir a programação e acompanhamento fislco•flnanceiro do orçamento, a nimi

supervisionadas: e
	 7 • permitir a registro contábli dos balancetes dos Estados, Munlciplos e do suas

negociadas.
	 1.8 • ;termal, o controle da dNIda Internas externa, bem assim o das transf ardidas

CAPITULO II - FORMA DE ACESSO

OrçaMentaria, financeira e patrimonial o acossem de (arma -on-line ou off•line,
2 -OSIAFI pormiteque asUnidadesGestoras -EU, na eletbaçãodos registrosda execução

3 • A formada acosso .on-lino caracteriza•se pelo falo da
3 1 •todososdocurnentos orçamentados° financeiros das UG serem emndos dretamonte

pelo sistema:
3.2 - e própria UG atualizar as arquivos do sistema, digitando através de terminais

conectados no SIAFI, os dados roletNos aos alce e latos de gestão: e
3.3 • as dhponinilidades financeiras da UG serem individualizadas em contas contábeis

no SIAM. compondo o saldo da Coma Entoa e de auras contas de arrecadação ou devolução de rocumos
4-A (arma do acesso .off-line . caracterizo-se peio fato der
4.1 - as disponibeidedes financeiras da Unidade serem Individualizadas em conta corrente

bancária e não comporem a Conta Unica:
4 2 - a UG emitir seus documentos orçamentários. financeiros e contábeis previamente a

introdução dos respectivos dados no sistema: e
3 - a UG não In:reduzir os dados rolamos a seus documentos no sistema, o que é feno

atreves de outra unidade, denominada Pólo do Digitação.
5 • Cabe ao Dapanainento do Tesouro Nacional definir qual a forma de acesso do cada

UG, ouvido o respêctNo Ministério ou Orgào.
6 • A alteração deforme de acesso de ~ominado UG será efetuada pelo Departamento

do Tesouro Nacional, por sollcrtaçao do respectivo Ministério ou Orgao.

CAPITULO III - MODAUDADE DE USO

7 - 0 SIAFI pormite aos órgãos a sua utilização nas modalidades 10101 00 pardal
8 • As principais características da railização do sistema na modalidade Acuso total sao

as seguidor:	
41dàrocessamento de todos os atos e fotos de determinado Órgão polo SIAR incluindoa, 

Única do Governo Fede al o dar	
do órgão através da Conta

padrão do SIAM, induin0dt?	
gvagammoopleidirZeellnanCeiros do órgão ao tratamento

8.4 - o SIAFI se constituir na base de dados orçamentários. financeiros e contábeis para
lodosos efeitos
ao- seguintes: legais. 8-As principais características da utilização do sistema na modalidade de uso parcial são

::1:e:g.,': f,iil','f".'ì.:12,,VJ:=Jr',;,'4°7álod?,%V a dagej::e "is "Ft'

9.3 • não substituir a contabilidade do Órgão, sendo necessário, portanto, o envio de
balonaetes para incorporação de, saldos.

10 - Os °mãos que se vaiem da utilização do sistema na modalidade parcial farão uso
somente dos grupos da eventos próprios para essa modalidade.

11 • E obrigatória a unlizaçao do sistema na modalidade de uso total por pane dos órgãos
e Entidades do Poder ExocutNo que integram os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, rossaivadas as
entidades do-caráter financeiro.,

/2 -Os °mãos dos Poderes Legislativo e Judiciário poderão, também, lazer uso do sistema
co modalidade total.

CAPITULO IV • SEGURANÇA DO SIAFI

13 • O SIAFI terá sua segurança baseada nos seguintes princípios e (nstrumentos.
13.1-Sistema de Entrada e Habilitação - SENHA que permno a autorização de acesso aos

dados do SIAFI. estabelecendo dderentes nivela desse acesso as suas inlormaçõos:
13.2 - fidedignidade dos dados Inseridos no sistema, por penedo seus usuários:
13.3 -Conformidade 010,10 (de documentos) a se, efetuada pelas próprias UG.
13.9 - ConforrnMade Contab. a ser realizada peias UG Setoriais de Contabildade. visando

validar os valores registrados no SIAM:
13.5 • Conformidade de Operadores. a ser realizada pelos titulares das UG, ou por

operadores por eles indicados;
13.0 • procedimento que permito Identificar co operadores que efetuaram qualquer acesso

à etre base de dados. mantendo registrados o numero do CPF do operador, a hora ao data de acosso, a UG a
que pertence. o número do terminai utilizado e as informações consultadas:

13.7 -mecanismo de segurança, sob a responsabilidade do SERPA°, destinado a manter
a h itegridade dos dados do Sistema: e

13,8 • Inalterabilidade das informações de todos os documentos Incluídos no SIAFI, após
sim contabilização.

14-0 acesso às informações do piaFi será feito por usuários devidamente cadastrados e
habilitados, através do Sistema SENHA, de acordo com o que determina esta instrimao NormaiNa, podendo sua
babado dados ser acenada de duas formas:

14.1 • ouves de consultas, via terminal conectado ti rede SIAFI: o
142- através da transferência de dados da base SIAFI para equipamentos de processa.

~no eletrônico do próprio usuário pelo uso do módulo Extrator de Dados, vinculado ao subsistema Centro de
Inlorrnações Cl.

15 - O Sistema SENHA objetivará o uso autorizado dos recursos do SIAFI. Impedira/tildo
15.1 -5000 os usuários autorizados a amassar o SIAR
15.2- que transaçõea poderão acossar: e
10.3. que nivol de acosso terão (o que determina a abrangência das consultas, do quais

Ministérios. Órgãos Entidades ou Unidede. Gestoras poderão consultar inforrnaçoes). 	 •
18 - Será formalmente designado um funcionário que respondera pela execução do

plocasSo de credenclamonto. sendo ~ominado:
16.1 - CadastradOCGeral, no Departamento do Tesouro Nadam,:
16.2 -Cadastrado, Pardal, nas Delegacias do TeSOUM Nacional nos Estados, nas CISET,

nos setores afins dos Ministérios Mintam e no Tribunal de Contas da União; e
10,3- Operador Representante, nas UG.
i7 - Para melhor vioudização, a seguir são apresentados os níveis de Crodenclamento

do. Agonie. onde ficam ~abai/ia/dna, comp./anal. pare autorizaçao e para credenciamento destes Agentes:

COMPETENCIAS
AGENTE	 PARA AUTORIZAÇÃO	 PARA CREDENCIAMENTO

Ciiilitstrador•Geral	 Titularão COSIS	 Gosto, do SENHA

Cadastrado, Parcial 	 Titular da Setorial ou Titularão TCU Cadastrador.Geral

Opinador Representante Titular da Unidade	 Cadastrado, Parcial

tIO e será endereça d la8r;oAgCica'snid‘gi 19Vira qSulan ITettjat g 'Jatara in c9:11'r: g g er t!l'ulannitZ
ai. caso.

19 - O nivel 9 Geroncial, que permite consultas ás Informações sintéticas de todas as
Unidades. somente será concedido mediante autorizaçao do Diretor do Departamento do Tesouro Nacional, ou
Posono com Competêncra por ela delegada. O nivel 9 Auditor, que penetro consuitao as informaçãos anainIcas e
31rdelicasdatodas as unidades. somente sere concedido mediante autorização do Ministro da ECOriMnia, Fazenda
e Planejamento co pessoa com comem/Indo por elo delegada. Os demais nrvers poderão ser autorizados,

• Flanojernenlo. ou pessoa com com isola por ele delegada. Os demais nivela poderão ser otimizados.
conforme se estabeleça em Norma de Execução especifica a ser /sobrada pelo Coordenador-Geral do Sistemas e
Meiodo. do Departamento doTesouro Nacional.

20-00 servidores do Tribunal de Contas da União que necessitarem. por (orçado suas
atilimiçõee. de nivel de acesso mais abrangente, poderão tro-lo autorizado peio Presidente daqued Tribunal ou por
pusooa com compotánda por ele delegoda.

21 -0 fornoclmento de relatórios dou arqubos de dados do SIAFI obedecerá os mesmos
outonos disciplinados por esta instrução NormatNa pana a autorização de consulta aos dados

22 . Somado sere reconhecido como dado oficial, para efeito de divulgação ou publica.
ção, aquele entrado do SIAFI o devidamente autenticado peio titular da unidade responsável ou polo titular do
Depanarnento do Tesouro Nacional

23- Todo operador do SIAFI ou do SENHA será identificado peio número do seu CPF, ao
qUal será associado um código indNld uai, do conhecimento excJusivo do operador.

23.1 - No caso de imana que não possua CPF. será etribudo um código especial em
substiteíção ao mesmo, que tombem será associado a uma sonha, de conhecimento exdusNo do Operador.

23,2- Os operadores serão habilitados a operar transações (porfie) e nos nheis de acesso
que lhes pormnIrão cumprir suas atribuiçãos luncionais perante o sistoma.

23,3 - A escolha dos operadores deverá rocair sobre funcionários da estrita confiança do
~ar da unidade, de letrada reputação e Idoneidade. Deverá ser fona de forma cuidadosa. guardando-se eslrena
correlação entre o nbal funcionai do operador °as transações às quatalhosod dado acesso. especialmente quanto
aos cadastradores. visto que serão os responsáveis pelo credenciamento dos demais operadores do sistema.

i	
234 • O operador responderá integfelMOnlo polo uso do sistema sob a sua senha e

a.obrgarse.à 
a) não revelar fora do ambito profissional largou informação de qualquer natureza de que

tenha connedmento por força de suas atribuições, salvo em decorrendo do ~Coo competente na esfera legai
au judicial, bem como do autoridade superior.

b) manter a necessária cautela quando da exibição de dados em tela ou Impressora, ou
ainda co gravação em meios eletrônicos, a fim de que deles naovenham a taro/troiana:a pessoas não autorizados;

c) responder em Iodas as instâncias. peias conseqüências das ações ou omissões de sua
puneque possam porem risco ou comprometera exclusrvidade de conhocimentode sua senha, ou das transações
0111:5 tenha acosso.

24-0 Cadastrador Parcial deverá observar!, disposto no Item anterior. bem Como utilizar
athiquadomente o Sistema SENHA, somente cadastrando operadores mediante a mstorização competente.

25 • Caberá ao Operador Representante da UG zelar pelo bom usadas senhas em sua
unidade. adotando as seguintes provir/ondas, para os operadores que não observarem as regras definidas nesta
Inrirudia Normativa:

25.1 • advenéncia 'armal ao operador: e
25.2 • no caso do reIncititmcia, descrecionciamento pardal ou total do operador, além da

adução das ~Idos administratNas cohNels.
26 • Constatado o mau uso do sistema, pelo não atendimento ao disposto nesta Instrução

NormatNa. o Cadastrador Parda/ deverá proceder ao descredenciamento dos operadores envolvidos, no seu
Ambito de atuação; do mesmo modo o Cadastrador•Geral poderá dobrar o descredenciamonto de qualquer
operador ou cadastrado,.

551 • A infrIngéncia ás regras estabelecidos para o uso do SIAFI serão informadas pelo
agente relendo co nem 16 deste anexo a sua chefia imediata para que tome as p rovidências neceSeario , a andaço.
da responsabilidade e aplicação de idoneidades, solar o caso.

27 - Os Operadores Representantes das unidades gestoras Confirmarão os operadores
cadastrados em suas unidades. ou I arão a oclusa° do operadores, se foro caso, recaindo sob sua responsabili-
dade 00 0100 praticados por estes,. pela não observando deste item.

27 1 - Seroo ~credenciados automaticamente todos os operadores das unidades que
não ~odorem à Conformidado de Operadores, de acordo com o que estabeleça a Norma de Execução
especifica.

20-0 Operador Representante terá a obrigatoriedade de proceder diariamente êt confe•
~cio dos documenros Inseridos no sistema pelos operadores de sua CM. efetuando e• prodsdirnento do
Conformidade Diária, que serão instrumento de concordância do Mula, da unidade em relação a fidedignidade
das informar:aos de sua UG constantes do SIAFI,

29 • A Conformidade Diária, par razõos do segurança, não poderá ser acossada por
operador que registro documentos no sistema, salvo se nutonzado peto tarfando respectiva UG.

29.1 -As CISET deverão acompanhar as Conformidades Diárias das UG a elas vinculadas
e adotar as medidas cabNels, quando do descumprimento destas normas.

30 • Uma voz Incluídos os dadas doem documento no SIAFI copos sua contabilização,
Constatada geais/Liar irregularidade nesses dados, somente sere possível earrigi-la através Oa emissão doam novo
documento quo efetue 000050 do Irregular,

CAPITULO V -CONCEITOS

31 • SIAFI 'SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DO GOVERNO
FEDERAL 00 Sistema informatizado que processa e cadmia a execução orçamentária, financeira, potrimonial e
~táb. da União, através de terminais Instalados em todo o Terrrtorlo Nacional.

32 - LiRGA0 - São os MInIsterlos, o Ministério Fábrica as Entidades Supervisionadas. os
Tribunais do Poder Judiciário, as Casas do Poder LegIdatNo e as Secretarias da Presidindo da República.

33 • CAGA° SUPERIOR - para efeito do SIAM, é considerado como um 01500 Superior
~Me da administração direta, que tenha entidades 'sou de supervisionadas.

34 - ORGAO SUBORDINADO - são as entidades supervisionadas por um órgão da
administração direta.

35 • SUBORGÀO • termo que designa um subconjunto de UG ~tementes a um mesmo
órgão. como anteriormente concertuado.

36- ENTIDADE SUPERVISIONADA - para os efeitos do SIAFI, á aquela da administração
deticentralixada federal quo recebo recursos do Orçamenta Geral da União e que tem seu orçamento nele Induldo.
inclusce ao ncel de Quadro de Detalharnenlo de Despesa, exceto a entidade que receba recurso exdusNamente
a Mulo de aumento de capnal ou depreste:fio de serviço.

37 - UG EXECUT RA • USE • A a unidade que realiza atas de gestão orçamentária,
financeira wou patrimonial, MO IltUlar, em consequência. esta sujeito a tomada ou prestaçao de contas anual.

38 • UG COORDENADORA • unidade gestora responsavel, tanto na programação orço-
mimaria como no acompanhamento de sua decução por coordenar uma ou mais ações dousubações do (Porto,
bem como os órgãos ou onildades aos quais eia se vincula.

39 • UG RESPONSAVEL • UGR • unidade responsável pela realização da parcela do
programa de trabalho contida num crédito.

40 • UG SETORIAL ORÇAMENTÁRIO - daquela que exerce supervisão funcionai das atos
de execução orçamentada do uma UG. Cada Orgão podera ler somente uma setorial orçamentária que será
Indicada na cadastro de 10 rgão._

41 - UG SETORIALFINANCEIRA- á aquela queexercesupervisão dosatosde programação
eco execução tina ira de amaça Cada Or "aapodará ter somente uma setorial de programação M 	 uanco
cru° saro indicada no cadastro do Orgão. 	 Q

42 • UGSETORIALDECONTABILIDADE- responsável pdosdadoscontabeloaprosentados
peias unidades gestoras executaras mala jurisdkionados.

43 • UG SETORIAL DE AUDITORIA - responsável, perante um órgão, peias funções de
auditoria das unidades gestoras executoras.

44•56 IDN-LINC•r) aquo/a que tem acosso as informam:medo SIAFI. seja para consultas
co para entrada do dados. por seus próprios operadores.

45 - UG ..OFF.UNE. • é equela que não possui condições de acesso ao SIAFI. Para dispor
de Informações esta UG se truilza do seu Pisada Oldtação.

46 - UG POLO DE DIGITAÇA0 - é a UG rem...aval pela entrada de dados a Polo
fornecimento das saidas necesMirlas as UG 'Mine de sua jurisdição.

47- GESTA() -00  parcela do patrimônio da Unidade Gestora correspodente a entidade
administrada pela mesma Unidade que, tendo ou não personalidade jurídica própria, dava ter demonstrações.
acompanhamentos e controles distintos.

47.1 -A gestão permite° concorri e a adMinistraçãO, tanta de forma Individualizada quanto
conjunta, de todas as entidades geridas por determinada unidade gestora.

97.2 • A gestão apliCa0e e:
O 1 undos:
b Orgaos da administração direta:
c autarquias, fundações, empresas públicas ou sociedades de economia ~ta o
d em outras Situação, em que se justifique a administração distinta.
47 3 • A gestão de recursos previstos no Orçament0 Geral da Uniao (OGU) para os Órgãos

ki
rdclorristração direta é denominada de -Gestão Tesouro ... A Gestao Textura e, pois, a principal gestão desses

474 . 05 roCUrso3 do OGU que se deStinern a Itind09 o entidades supervisionadas são
nulos considerados como de gestão própria, porque, na sua condolência, (oram repialradOa como despesa na
Goela° Tesouro.

475 • Assim, a condição necessária e ~relente para a mudança da gestão é o registro
dono despesa realizada nume gestão e da realização da recorta, na outra gestão.

48 'EVENTO 'Ao  código que Identifica Os atos 00 latos que devam ter tratamento pelo
SIAM Para efetuar os procossamentos correspondentes e fundamental a correia InfOrmaaãO de event0 para a
geração dos dados no sistema.

48.1 - O Evento classifico-se em:

a) do Gostar . - aquele utilizado peio executor dos alar de ~do orçamentária, linanceira
e pauimonlab

hn de máquina - agudo cuja Indicação lor d isPensod. no 1...4à.• orind° at'...dooutomatkamento pelo &suma: e
c) do Estorno • gera reflexo inverso ao respectNo evento normal.
4p - MODALIDADE DE USO - ét a abrangência do tratamento doe atos e fatos de

determinado Ministério, Orgáo ou Entidade, pelo sistema.
50 • COMPARTILHAMENTO • é o processo de indução de equiparneMo inotaledo em

outra unidade por pane de UG que não dis ponha de terminal em suas dependências Nicas.
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51 • TRANSAÇÃO - Unidade de operação do SIAFI que corresponde a determinadasatividades da enirada OU de conSUna aOs define do sistema.
52 - A descentralização de Crégg0 Orçamentário má adicional lar-Se-á atraVáS do Destaque

g gnagiSàO,
52.1. DESTAQUE • é a descentrafizaçãO do crédito deram Minlitarb OU órgão para outro

Ministério Ou Org.° bom COMO das dotações &bala ou dos Encargos Gerais da União consignadas na Lei deOrçamemo Ou em créditos adicionais: g
52.2 • PROVISÃO é a dosa/mau:ação de crédito enfie unldadeS do próprio Ministério

ou CligãO.
53 -AÇÃO. compreende o nível máximo de agregação das metas de governo através da

qual á alcançado 8 realilaçOztdoSFndes projetos e atividade, da nação.
54 . SUBA O • o desdobramento de uma determinada açáO da Ministério ou órgão.

abrangendo ObleINOS mais espec coa dentre do objetivo maior e representa OS Meia, e InStruMent0.1 da ação
81110fiZada para alcançara. objetivas pretendidos. sempre que passível as sanação, SàO COrralaNOnadaS a Metas,
no que Concerne à malloação de obras e do serviços.

55 • PLANO INTERNO - Ao InStrUment0 de planejamento e de acompanhamento da ação
plilgramada. nada Como forma de detalhamento da um proNtoistmciado, de too exclusiva do cada Ministério Ou
Onieo. UM plana Interna parisse desdobrar olá não em etapa.

56 • ETAPA - representa uma fiação de Um plana interno e destina .aa a consecução de
SIM. objetivos, além de permitir UM controla detalhado, a nNelliSICO-financeiro. doses eXOCUçãO.

57 . GRUPODEDESCRIÇÃO-representa agrUpeMento deveria...Balde programação
inaerna finalidade ou Similar.s, ou, ainda, que podem aer classificados em dIgffiggglig0 conjunto que possui

Caracteráticas que envoNam esse. Itens.
58 • ITEM DE PROGRAMAÇÃO - compreende o menor nivel de detafilaMent0 do plano

Intamo representa deternlinad011pode beMOU.Niçoàconsectção deste plano. Cada nem de progração possui
Uma unidade de medida e está ViriCt gada AU. Ocupem dassllicada pela sua natureza.

59 • PROGRAMAÇAO FINANCEIRA - COnjUnt0 de ações desenvoNides cama OinetNo de
estabelecer O fluxo da catai da União, para determinado podado, tendo corno Parâmetro. • P recleão de receite,
Os !Imite. Orçamentárias, as demandas para desposas e a =anela de reSititado (densa, equIlibrlo OU ellperávit)
considerada na pNitica macroeconamica para o mesmo período.

60 • CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO • inacção das épocas a dos valores a serem
liberados por uma entidade a lavOr de outra. Quando se bata de OPeraçoes da crée180, significa O OrOnOgraMti de
liberaçõeS do recursos do ernpreStador para o tomada. Guando de se trajada programaçào financeira do Tesouro
Nacional, eIgnalca O cronograma deliberações do Orgão central para O orgia setorial de prOgrarnação financeira
e deste para as unidades gestoras.

61 -CONTA ÚNICA - coroa Mantida Junto ao Banco Central do Brasã e operacionMIzada
lUMO 80 Banca do Brasil, destinada e acolher, em contornadarie com o disposta na artigo 164 da Constituição
Federai. as 01SpOnlbindades financeiras da união. ia dlepo.00 Md Unidades gestora. "Ontlne.

62 - CONTAS CORRENTES BANCARIAS • contas Manfide.1 p.a Unidade. gestores Junto
a agênClaS bancárias, destinadas it motimentaçãO de gella rec.., quando houver negatidade de reefitoçãO
de operações que não possam ser efetuadas erram da conta única.

63 - CONFORMIDADE - dom ina Instrumentos de segurança do SIAFI, que visa permitir
ás 110 O lechament0 das Operec.e_por elas realizadas (Diária, Conláb. ou de Operad0r00.

84 • CADASTRADOR•GERAL • e o encarregado de autorizar O uso da transações do SIAFI
Nb. aparadoras das Unidade, GOMO., “Clastrar uno c,peradore. nos [avais de acesso mal, abrangentes a no
extrator dedadas e cadastrar, no Sistema SENHA, os cadastrado. parcial. visando posalblitar4bes cadastrar
operadoras no SIAFt.

65- CADASTRADOR PARCIAL • O responsável pala CadaStraMent0 habilitação dos
apuredo. a ele Vinculadas.

66 • OPERADOR REPRESENTANTE • O reSpOnSável paias sondaste. de Cadeetrament0
da usuários da sua UG, por precederá COgbfilligege de OperadOreS ao COMOMlidade Otária.

CAPÍTULO - DISPOSIÇÕES GERAIS

67.AsunIdadesgestorasqueexercemlunçõesdeórgiosetorlalterãoopoderdeconsuhar
O sistema e obter quaisquer Informações sobre as UG que lhes forem jarisdIclonadas.

65- OS °mana Selaríeis de Orçamento e de Finanças, de Contabilidade, de Auditoria e
du Controle interno, em suas áreas de atuação, representam elemento de ligação entre a Unidade Gestora a o
Depanamento do Tesouro Nacional.

69-05 assuntos técnicos e operacionais Constarão de manual.e normas complementares
a mirem elaboradas pelas drena que os mesmos estiveram afetos.

(Of. 09 101/92)

BANCO CENTRAL DO BRASIL

Diretoria de Normas e Organização do Sistema Financeiro

Departamento de Organização do Sistema Financeiro
Brocasses Aprovado's.

- Pelo Diretor da DINOR, em 23.01.92
9200004963 - BANCO OPERADOR S.A. - Reforma estatutária, abrangendo
criacão da carteira Comercial, na forma da Resolucão no 1.524, cie
21.09.88 (AGEs de 28.06.91, 30.08.91 e 29.11-911.

- Pelo Chefe de Divisão do DEORF/DIORF-II, em 16.06.92
9200052754 - BANCOS SOCIEDADE CORRETORA DE CÂMBIO S.A. - Autorização
p ara funcionamento de de p endências em Belo Horizonte-MG e Manaus-AM.

- Pelo Chefe de Divisão da DEBHOIREORF, em 16.06.92
9200032234 - COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRéDITO MÚTUO DOS EMPREGADOS DA
MANNESMANN E EMPRESAS CONSORCIADAS EM MINAS GERAIS E 550 JOSé DOS CAM-
POS - COOMANN LTDA. - Reforma estatutária (AGE de 31.03.921.

- Pelo Chefe de Divisão do DEORF/DIORF-II, em 17.06.92
9200007551 - BANCO BRASILEIRO COMERCIAL S.A. - Cancelamento da autori-
zação p ara funcionamento das dependências de Fortaleza-CE e Palmas-TO.

- Pelo Diretor da VISOR. em 19.06.92
9200006666 - BANCO RURAL 5.0. • - Reforma estatutária, abran g endo exten-
são Uns o p eraçães da carteira de Crédito Imobiliário às Ia., 2a., 3a. e
40. ResiSes. na forma chs Resolução nO 1.124, de 21.09.80 (AGE de
21.02.92).
- Pelo Chefe de Divisão do DEORF/DIORF-II, em 19.06.92
9200059863 - BITTENCOURT S.A. CORRETORA DE TiTULOS, VALORES E CÂMBIO -
Autorização p ara instalar uma dependência em São Paulo-SP.

- Pelo Chefe de Divisão da DEBRAIREORF, em 19.06.92
9200040493 - BANCO BRASILEIRO COMERCIAL S.A. - Correção da expressão
monetária do ca p ital realizado de Cr5 1.009.226.220,28 por. Cr%
9.927.046.116,06; aumento du capital de Cr$ 9.927.046.116,0u para Lr%
10.019-502.918,17r reforma estatutária CAGO/E do 27.04.92).

- Pelo Chefe de Divisão do DEORF/DIORF-II, em 19.06.92
9200064917 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ROLIM DE MOURA - Auos Â u uv ivuariv
de 09:00 às 14:00 horas, p ar. atendimento O. I-(b1.co, de segunda
ta-feira, pelas instituição: financeiras b,n,r10: instaladas riv muni
cicio de Rui rei de Moura-RO.
(Of. 09 399/92)

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS

I)epartantento de Relações com o Mercado e Intermediários
'ATO DECLARATORIO 99 2.003, DE 28 DE MAIO DE 1992

O Chefe do Departamento de Relações com o Mercado e Intermediários
da Comissão de Valores Mobiliários, co uso da comnetência aue lhe foi
delegada pela Deliberação CVM 09 130, de /5.08.91, resolveu CANCELAR, a
pedido, a autorização concedida a ANTONIO MANUEL NUNES DA COSTA, CPF 09
800194718-15, para prestar os serviços de Administrador de Carteira de
Valores Mobiliários, previstos na Instrução CVM 09 82, de 19 de setem-
bro de 1988, relativa ao Ato Dec/aratório CVM 09 1632, de 27.03.92.

LUIZ HENRIQUE S. OLIVEIRA
(09 2.047 - 19-5-92 - Cr$ 82.350,001

ATO DECLARATORIO 59 2.004, DE 28 DE MA/0 DE 1992

O Chefe do Departamento de Relarões com o Mercado e Intermediãrios
da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da comnetência que lhe foi
delegada pela Deliberação CVM 09 130, de 15.08.91, resolveu autorizar
SEGMENTO CORRETORA DE CAMBIO E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., CGC 09
61954160/0001-64, para prestar os serviços de.Administrador de Carteira
de Valores Mobiliários, previstos na Instrução CVM 59 82, de 19 de se-
tembro de 1988.

LUIZ HENRIQUE S. OLIVEIRA

(N9 2.071 - 27-5-92 - Cr$ 82.350,00)

ATO DECLARATORIO 59 2.005, DE 28 DE MAIO DE 1992

O Chefe do Departamento de Re/ações com o Mercado e Intermediários
da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com petência que lhe foi
delegada pela Deliberação CVM 149 130, de 15.08.91; resolveu autorizar
GASPAR GASPARIAN FILHO, CPF 09 403286518-34, para prestar os servigos
de Administrador de Carteira de Valores Mobiliários, previstos na Ins-
trução COM 59 82, de 19 de setembro de 1988.

LUIZ HENRIQUE S. OLIVEIRA

(59 2072. 	 - 27-5-92 - Cr$ 82.350,001

ATO DECLARATORIO N9 2.008, DE 29 DE MAIO DE 1992

O Chefe do Departamento de Relações com o Mercado e Intermediários
da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com petência que lhe foi
delegada pela Deliberação CVM 59 130, de 25.09.91, resolveu CANCELAR, a
pedido, a autorização concedida a FRANCISCO JOSE BRAUTIGAM JUNIOR, CPF
09 002615997-04, para prestar os serviços de Administrador de Carteira
de Valores Mobiliários, previstos na Instrução COM 09 82, de 19 de se-
tembro de 1988, relativa ao Ato Declaratório CEM 09 1549, de 10.12.90.

LUIZ HENRIQUE S. OLIVEIRA

(59 2.048 - 22-5-92 - Cr$ 82.350,00)

ATO DECLAMATÓRIO 09 2.026, DE 9 DE JUNHO DE 1992

O Chefe do Departamento de Relações com o Mercado e Interne
diários da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência que.
lhe foi delegada através da Deliberação COM 09 115, de 24 de abril de
1991, e tendo em vista o disposto no item VIII das Normas anexas ã
Instrução COM N9 4, de 24 de outubro de 1978, declara REGISTRADO na
Comissao de Valores Mobiliários, a partir desta data, e autorizado a
exercer a atividade de auditoria independente no ãmbito do mercado de
valores mobiliários, de acordo com as Leis n9s. 6385/76 e 6404/76, o
Auditor Independente - Pessoa Fisica a seguir referido:

Auditor Independente - Pessoa Físico 

. JULIO IKUO KOKETSU
Bragança Paulista - SP,

LUIZ HENRIQUE S. OLIVEIRA

(59 1.249 - 29-5-92 - Cr$ 82.350,001	 •

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DO ABASTECIMENTO
DESPACHOS

PROCESSO NO: 12792.000067/92-91
ASSUNTO: LOCAÇA0 DE EQUIPAMENTOS DE REPROGRAFTA

AUTORIZO a dispensa de licitação para a locação de equipamen-
tos de reprografia, visando a atender A Superintendência Nacional do
Abastecimento no seu órgão central em Brasi/ia-DF e em todas as Delega
cias, co valor mensal de Cr$ 35.065.134,00 (trinta e cinco milhões,
sessenta e cinco mil, cento e trinta e quatro cruzeiros) em favor Pa
Empresa XEROX DO BRASIL LTDA., com fundamento no inciso IV do art:yo
22 do Decreto-Lei ne 2300/86, tendo em vista o constante do proceàso
no 12792.000067/92-91, o qual foi submetido a exame da Douta Procurado
ria Geral, que emitiu parecer favorável.

Em face do que dispõe o artigo 24 do Decreto-Lei 00 2300/86,
combinado nona artigo 70 do Decreto nO 449.de 17.02.92, submeto o as

CrigInal com Defeito
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sunto a consideração do Senhor Superintendente da SWZAB, solicitando a
ratificação da dispensa da licitação em causa.

Brasília-DF, 19 de junho de 1992
MARCIA DE CALDAS MUROS
Ordenador de Despesas

Ratifico a decisão do Ordenador de Despesas desta Superinten-
dência, referente à dispensa de licitação para a locação de equipamen
tos de roprografia, a favor da Empresa XEROX DO BRASIL 'LTDA., nos ter
mos do artigo 24 do Decreto-Lei nO 2300/86.

DETERMINO que se publiquem na Diário Oficial da União os der
pachos de autorização e ratificação, na íntegra e em conjunto, no pra
no de 72 horas, conforme preceitua o artigo 70 do Decreto me 449	 de
17.02.92.

Brasília-DF, 19 de junho de 1992

JEFFERSON CHAVES BOECHAT

(Of. n9 81/92)
	 Superintendente da SUNAB

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS
RESoLUCÂo N.; 1, DE 10 DE ABRIL DE 1992

A COMI00A0 PERMANEME PARA O SEGURO HAB/TACIONAL, órgão consultivo'do . Con-
selbo Nacional de Seguros Privados, na forma do artigo 12 da Resolução CORP n= 24,4e
17.12.87, em sessão realizada nesta data, e considerando o exposto no Processo
COSERA n. 01/92, resolveu:

Art. 1 2 - Aprovar.o Regimento Interno da Comissão Permanente para o Sega-
co Habitacional, consubstanciado no texto anexo.

Art. 25 - Esta Resolução entrará co vigor na data da sua publicação.

JOAO LUIS 12NREIRO BARROSO
Presidente da Comissão

ANEXO
REGIME Immo DA cassisge ~arre

PARA 0 SEGURO HABITAC/ONAL

CAPÍTULO I

Categoria e Finalidade

Art. 1 2 - A Ccmissão Permanente para o Seguro Habitacional, órgão consu/ti-
vo do Conselho Nacional de Seguros Privados (CNSP), criada pela Resolução CORP n % 24/
87, de 17.12.87, diretamente vinculada àquele Conselho, tem mor finalidade:

I - elaborar estudos e propostas acerca da organização p funcionamento do
Seguro Habitacional do sist.. Financeiro da Habilitação (SFH), abrangendo os aspec-
tos institucionais, operacionais, técnico-atuariais e econômico-financeiros, observà
da a competêncià dos orgãos da Administração Pública que a compõem;

II - figurar cato segunda e última instância administrativa em relação aos
recursos interpostos em face da negativa de cobertura no âmbito do Seguro Habitacio
sal, nas termos de resolução própria desta Comissão.

CAPIIUD3 II

Seção I

Composição

Art. 22 - A Cbmissão serã resposta por um representante de cada ursadas se-
guintes entidades:

/ , Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento
II - Smorintendencia de Seguros Privados

IDO - Instituto . de Resseguros do Brasil
IV - Banco Central do. Brasil
V - Caixa Econômica Federal
VI - Federação Nacional das Empresas de Seguros Privados e de , Capitalização
VII - Secretaria Nacional de Habitação do Ministério da Ação Social
VIII - Associação Brasileira das Entidades de Crédito /mobiliário e Poupança
DC - Associação Brasileira de CCHABs - ABC
X - Coordenação Nacional de Mutuários.

Parágrafo Cieiro - Os membros da Comissão, bem caro seus suplentes, serão in
dicados par suas respectivas entidades.

Art. 30 - A Comissão Permanente para o Seguro Habitacional será presidida
pelo representante do Ministério da Economia, Fazenda e P/anejamento.

§ 15 - O Presidente, em suas faltes e impedimentos, será substituído 	 por
seu respectivo suplente.

§ 2. - Na ausência simultânea do Presidente e suplente referidos neste ar-
tigo e § 12 , a Presidância será exercida pelo representante da entidade responsável
pela Secretaria Executiva da Comissão.

§ 3. - O Presidente da Comissão terá direito a voto nominal e de qualidade.
Art. SE '-Oasent.csdaroniSsão e seus suplentes terão mandato de 02 (dois)

anos, contados da data da primeira reunião ordinária, após o que será solicitado co
va indicação, admitida a re000d)40.

Parágrafo único - As entidades de que trata o art. 22 poderão, a qUalquer
tempo, solicitar a substituição dos seus representantes, caso em que o novo membro
corp/etará o período do substituído.

Seção I/

Funcionamento

Art. 54 - A Comissão reunir-se-á por convocação do seu presidente.
§ 12 - As reuniões ordinárias serão realizadas, trimestralmente, em dia,ho-

ra e local marcados com antecedência minine de 10 (dez) dias úteis, devendo os nem-
bros da Comissão receber, com a mesma antecedência, a pauta da reunião e, em avulso,
a matéria objeto da pauta.

§ 25 - As reuniões extraordinárias poderão ser solicitadas, através de ofí-
cio dirigido ao Presidente, por, no minhno, 1/3 (um terço) dos ',antros.

§ 35 - No caso do disposto no parágrafo anterior, a Secretaria executiva
por determinação. do presidente, expedira ato de convocação aos membros, não se apli-
cando a antecedencia mínima prevista no § 12.

§ 40 - Nas reuniões da Comissão será permitida o presença de apenas um con-
vidado por membro da Comissão, salvo por autorização prévia e expressa do Presidente.

§ 52 - O convidado não terá direito a voto, nem poderá emitir qualquer opi
-nião OU parecer durante a reunião, salvo por autorização expressa do Presidente.

§ 62 As reuniões serão realizadas com a presença amima de 05 (cinco) mem
bros.

§ 72 - O não comparecimento do representante da entidade ou de seu suplente
a 02 (duas) reuniões consecutivas, sem prévia justificativa ao Presidente da Canis
são, importará automaticamenterosoudesligamento,cabendo ad Presidente solicitar a
indicação do substituto.

§ 85 - Após apreciação da Ata da sessão anterior, o Presidente dará início
à discussão e votaçao das matérias constantes da Ordem do Dia.

§ 95 - O Presidente concederá vista do processo ao membro que o solicitar
antes de iniciada a votação, salvo se o plenário discordar da concessão.

§ 10 - No caso da concessão de vista, previstanap~foatterier o assun-
to enrrará em pauta na sessão seguinte.

§ 11 - Concluída a notária constante da Ordem do Dia, o Presidente inicia-
rá a discussão dos assuntos trazidos co EUpediente da sessão, quando poderão ser
apresentadas indicações, consultas e moções e, ainda, apreciado processo urgente que
não tiver constado da Ordem do Dia.

Art. 65 - As deliberações da Comissão, observado o qucirum estabelecido, se-
rão tomadas pela maioria simples de seus membros, e constarão de ata.

§ 1. - As deliberações relativas a alterações deste Regimento interno deve-
rão contar com a aprovação de, no mínimo 2/3 (dois terços) dos membros da Comissão.

§ 25 - É facultado aos membros da Comissão fazer declaração de voto,	 que
deverá constar de ata.

§ 3. - As atas serão assinadas pelo Presidente e demais membros presentes à
sessão, além do Secretário Executivo da Comissão.

Art. 75 - Os recursos, a que se refere o inciso I/ do Art. 10 deste Regimen
to Interno, deverão ser encaminhados à Secretaria EXecutiva, sob a forre de proces
nos ou consultas.

§ lz - O Presidente designará relatos, preservando o sistema de rodízio en-
tre todos os membros, observados eventuais impedimentos.

§ 2. - Salvo regime de urgência, o Re/ator deverá apresentar à Secretaria
Executiva da Comissão, 15 (quinze) dias antes da sessão, relatório escrito e assina
do, contendo parecer e voto, passando a primeira via deste relatório a fazer parte
do processo original.

§ 35 - Ultimados os estados e emitidas as recomendações pelo plenário que
deverão receber numeração prOpria, o Presidente, através da. Secretaria Executiva da
Comissão, devolverá o processo ao órgão de origem.

Seção XXI
Atribuições dos Membros do Colegiado

Art. 8% - Ao Presidente incumbe dirigir, coordenar supervisionar e avaliar
as atividades da Comissão e, especificamente:

I - requisitar dos componentes do Colegiado as informações que a Comissão
necessitar;

II- solicitar estudos e pareceres sobre matérias de interesse da Comissão,
bem como constituir subcomisãoes de assessoramento ou grupos técnicos para tratar
de assuntos específicos, quando julgar oportuno.

III - conceder vista de meteria aos membros Ao Colegiado, de acordo com o dis
posto no § 95 do artigo 55 do presente Regimento /nterno.

Parágrafo único - O Presidente poderá estabelecer prazo limite para respos-
ta às solicitaçães previstas nos itehs 1 e I/.

Art. 9 . - Aos membros da Comissão Permanente do Seguro Habitacional compete;
O - participar das reuniões, debatendo e votando as matérias em exame;

II - fornecer à Secretaria Executiva todas as informações e dados pertinen
tes ao Seguro Habitacional amam tenham acesso, ou que se situem nas respectivas á-
reas de competância, sempre que julgá-los importantes para as deliberaçôes da Comis-
são ou quando solicitado, pelos demais memtmos,

XIX - encaminhar a Secretaria Executiva qualquer matéria em forma de voto
OP. tenha interesse de submeter à Comissão;

Tv - requisitar à Secretaria Executiva, ou aos demais membros, informaçães
que julgarem necessárias para o desempenho de suas atribuições;

V - indicar asseasoranwnto técnico-profissiona/ de suas respectivas áreas,
por sua exclusiva conta, à Comissão e aos grupos específicos do seguro Habitacional;

VI - aprouer,,mediante maioria simples, a indicação do Secretário Executivo.
CAPIM() XII

Secretaria EUeCUtiVa
Seção I

, Cempetencia
Art. 10 - Compete à Secretaria Executiva da Comissão Permanente para o Segu-

roliabitacional:
I - levantar e sistematizar as informações que permitam à Comissão cumprir

sua finalidade, divulgando-as aos membros, quando necessario;
II - executar as atividades técnico-administrativas de apoio à Comissão;

III - fornecer aos membros da Comissão a relação de todos os proceSsos em dis-
cussão com indicação dos prazos para conclusão dos trabalhos;

IV - preparar a pauta, com menção à Ordem do Dia e secretariar as reuniões da
Comissão;

V - agendar as reuniões da Comissão e encaminhar a seus membros os documen-
tos necessários;

VI - assessorar o Presidente da Comissão nos assuntos referentes ao Seguro }IQ.

bitacional.	 Seção II
Atribuições do Secretário Executivo

Art. 11 - Ao Secretário Executivo, além da competência prevista no Reghnento
Interna do Conselho Nacional de Seguros Privados, cabe:

I - dirigir a execução das atividades técnico-administrativas de apoio à Co-
missão:

II - anotar a freqõência dos membros da Comissão;
III - organizar o vadias geral das propostas ou recomendações da Comissão;
IV - secretariar as reuniões plenárias, lavrando e assinando as respectiva:

atas, ,que deverão ser enviadas acra:bit:utente:me no prazo não superior a 10 ( dez )
dias uteis após a data das respectivas reuniões;

V - conservar, em coleções, as Atas originais, coo os respectivos	 relató-
rios, propostas ou recomendações;

V/ - atender a consultas relativas a processos submetidos à Comissão;
VI/ - cumprir e fazer cumprir as instruções do Presidente da Comissão

CAPITULO IV

Disposições Gerais
Art. 12 - Uma vez homo/ogada suas decisões pelo Conselho Nacional de Seguros

Privados, quando for o caso, a Comissão disporá je prazo de 15 ;quinze) dias para ado.
tar os procedimentos necessários ao cumprimento das decisões.

Art. 13 - Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação do presente Re
gimento Interno serão solucionados pelo Presidente.
(Of. n9 65/92)
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Minis -ério da Agricultura
e Reforma Agrária

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

PORTARIA 09 29, DE 17 DE JUNHO DE 1992

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DO MIN/STERIO DA AGRICULTURA
E REFORMA AGRARIA, considerando as diretrizes do Programa Brasileiro de Qualidade
e Produtividade - PBQP e o Art. 72 da Portaria Ministeriai n2 134, de 21 de maio de
1992, resolve:

Art. 12 - Instituir, co Embito da Secretaria de Administração Ge
rol - SAI, o Sobcomité de Qualidade e Produtividade do Subprograma Setorial da Agri
cultura - SUBQP, do Programa Brasileiro de Qualidade c Produtividade - PBQP.

18 do outubro d p 1990, resolve dar p rovimentd ao(s) recurso(s) abaixo
relacionado(s), comolemedtando cobertura (5) Ja indenizada (s) pelo(s)
a g entp (s) do PROAGRO.

	

Re5olucao
	

Proc/MA/CER	 Nutuario	 •

	

4703/92	 3438/91	 LEOPOLDO VANDERLEI R LAGO

	

4704/92	 3431/91	 TVANOR LUIZ ZANUZZ/ E OU

O valor da indenizacao sere calculada pela administraras
do programa.

Estas resolucoes entrarao em vigor a Partir desta data
e veras Publicadas co D.O.U..

A Comisso° Especial de Recursos do Programa de Garantia
da Atividade A g roPecuaria - PROAGRO, no. uso de suas atribuicoes
conferidas pelo Decreto No. 99.364, de 03 de julho de 1990. e Pelo
seu Reg imento Interno, a provado p ela Portaria Ministerial No. 261.
de 10 de outubro de 1990, acusa a revogacao das resnlucoes abaixo:

Art. 22 - Compete ao Subcomité de Qualidade e Produtividade	 do Resolucao Proc/MA/CER Mutuaria / Motivo
SUBQP - PBQP:

I - Coordenar as ações relativas ao SUBQP;

II - Orientar e propor ações relativas ao SUBQP;

/// - Integrar e acompanhar os projetos e atividades, dos virias ir
gãos que compoem a SAG, relacionados com o SUBQP;

/V - Apresentar relatórios e sugestões ao Comitõ Gestor e Técnico
do SUEQP - Par.

Art. 39 - O Subcomító de Qualidade e Produtividade, presidido ps
lo Sarro titio de Administraçaõ Geral, seré composto pelos titulares, que indicarão
suplentes, dos seguintes Orgãos:

- Coordenação Geral de Recursos Humanos;

- Coordenação Geral de Serviços Gerais;

- Coordenação de informação e Dooumon ta Cão Agrícola;

- Coordenação de Assuntoa do MAGRO; e

- Coordenação de.Informétice.

Art. 42 - O Subcomite de Qualidade e Produtividade terá como Cear
denador Técnico o representante desta Secretaria no Condtõ Técnico do SUBQP -

referido no Art. 62 da Portaria GM n2 134/92.

Art. 52 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDUARDO XAVIER BALLARIN

(Of. 59 99/92)

PROGRAMA DE GARANTIA DA ATIVIDADE AGROPECUÁRIA

Comissão Especial de Recursos

41.10/92	 2441/91	 NENRIOUIGON DE OLIVEIRA RIBEIRO
ERRO NO NOME DO MUTUARIO

Estas resolucoes entraras em vigor a p artir desta data

e seroo Publicadas co D.O.U..

LUIZ ANTONIO ROSSETTI
Presidente da Comissão

(Of . 09 270/92)

DIRETORIA FEDERAL DE AGRICULTURA E
REFORMA AGRÁRIA NO DISTRITO FEDERAL

DESPACHOS

PROCESSO DFARA/OF 210/6.000163/92-76

No aos de competir:cie de minha designação pela Portaria n. 008 de 28/03/91
do Senhor Diretor Federal de Agricultura e Reforme Agrária no DF, 	 publicode	 no
0.0.1 de 12/04/91, e de acordo ocre inciso VII do Artigo 22 do Decreto-Lei n.
2.300, de 21 de novembro de 1986, dispenso a Licitação para o fornecimento de gela
lira comdm pela PENDERAS DISTRIBUIDORA S/A, no valor de CR$ 6.734.795,00 em provei
to desta DFARA/DF.

WALTER SP/NDOLA DE ATASSE
Chefe da Seção de Administração

No uso de compete:mia que me foi delegada bela Portaria n . 273 de 08/11/90
do Senhor Ministro da Agricu/tura e Reforma Agrária publicada no 0.0.0 de 12/11/90,
e es conformidade cum o Artigo 24 do Decreto-Lei 2.300/86, retifico a diopensa de
Licitação para o fornecimento de gasolina comum pela PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A,
no valor de CRI 6.734.795,00.

Determino que se publique no Diário Oficia/ de União as mencionados despe-
chosona integro, no prazo de 72 bares, conforme se determina a Portaria Ministe-
ria/ n . 183 de 26/12/91, reformulado pele Portaria n . 74 de 25/03/92.

RELAÇÃO N9 15/92
" RESOLUÇõES DE 15 DE JUNHO DE 1992

A Comisso° Esnecial de Recursos do Pro g rama de Garantia
da Atividade Ag roPecuaria - PROAGRO, no uno de suas atrihufcoes
conferidas pelo Decreto No. 99.364, da 03 de áulho de 1990, e polo
seu Regi ymnto Interno, aProvado p ela Portaria Ministerial No. 26/.
do 10 de outubro de 1990. acusa O cancelamento das resolucoes abaixo:

Resolocao Prnc/MA/CER	 Midátario / Motivo

Bras11ia, 23 de junho de 1992

GILBERTO FERREIRA BORGES
Diretor Federal de Agricultura.

e Reforma Agrária no DF
Ordenador de Despesas

(Of. n9 1/92)

	

3960/92	 • 9217/91	 CELSOY ROGUE CNTOCNETTA
DUPLICIDADE

• Estas resolucoes entraran PM v. gor a p artir d psta data

e seroo publicadas co 5.2.0..

A Comissao Es p ecial d p Rocurson do Programa de Garantia

da Atividade Agropecuoria - PROAGRO, co uso de suas atrihuicoes
conferidas pelo Decreto No. 99.344, de 03 de julho de 1990, e Pelo
seu Reg imento Interno, a p rovado pela Portaria Ministerial Mo. 261. de
18 de outubro de 1990., resolve dar p rovimento ao (s) recurso ('a) abaixo

relacionado(s). coM p lementando tobertura( g ) JA indentrada(s) peio(5)
agente (s) do PROAGRO.

	

Rosolucao
	

Proc/MA/CER	 Mutnario

	

4700/92
	

7670/91
	

TADEU MUJO

	

4701/92
	

7471/91
	

IVO JOAO TAMAGNO

	

4702/92
	

1662/91
	

WRGIO ANTONIO CARNI61

A Comissan Especial de R,rdr,n •. do Prog rama dp Garantia

da Atividade Agi(oPecun.ia - PROAGRO	 000 do nna5	 atrihnicoes
conferidas pelo Decreto 'No. 99.364. do 	 7 dm Julho de 1990. e ',Alo
seu Reg imento interoo, a p rovado ppla Portaria Mini g terial Nn. 761. dA

• INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E
REFORMA AGRÁRIA

DESPACHOS
REF: PROCESSO/INCRA/BR/N . 1823/92.

INT: TECNOLTA - EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA.

ASS: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL.

Com fundamento no § /. artigo 80 do Decreto-lei n . 200, de

25/02/67, tendo em vista o que dispõe o Inciso I artigo 23 do Deereto-
lei n. 2300/86, reconheço a condição da Ir:exigibilidade da licitação, pa

ra aquisição de material de consumo para utilização em Máquinas Copiado

ras Minolta modelo CP-300-RE, através da firma TECHOLTA - EQUIPAMENTO

ELETRÔNICOS LTDA. que nos termos do § 1 . artigo 2 . do Decreto n . 30/91,

comprovou a exclusividade para comercializar o produto, no valor 	 total'
de Cr$ 6.500.000,00 (seis milhães à quinhentos e oitenta mil cruzeiros),
à conta do Programa de Trabalho 040130021220080068, Plano Interno

04200868401, Natureza da Despesa 349030 do orçamento em vigor, .devendo
o presente ato subordinar-se à ratificação do Sr. Presidente da Autarquia,
nos termos do artigo 24 do citado Decreto-lei 2300/86 e do artigo 3 . da

Portaria Ministerial n . 74/92 que reformulou a de n . 183/91.

Ao PC para as medidas decorrentes.

Srasilia-DF, 19 de junho de 1992

ALBERTO JOSE DE MELLO . COSTA OLIVEIRA
Diretor de Administração e Finanças
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Face à justificativa do Ordenador de Despesa Titular da Diretoria de Ad
ministração e Finanças, bem como o exame e pronunciamento conclusivo emr
tido pela Procuradoria Jurídica desta Autarquia, RATIFICO a dispensa d:
licitação relativa a aquisição de material de consumo para utilização em
Máquina Copiadora Minolta modelo EP-300-RE, através de sua fornecedora
exclusiva TECNOLTA - Equipamentos Eletrônicos Ltda. Publique-se no Dia
rio Oficial, no prazo de 48 horas, visando o cumprimento do artigo 2*
Decreto n* 449/92 e inciso VII da Portaria Ministerial n* 183/91 reformu
lada pela de n* 74/92.

Brasilia-DF, 22 de junho de 1992

RENATO SIMPLICIO LOPES
Presidente do INCRA

(Of. n9 49/92)

	~UM

Ministério do Trabalho
e da Administração

GABINETE DO MINISTRO

DESPACHOS

PROCESSO n9 24000.004041/92
Int . r .... do: Governo do Estado do Ceará.
Assunto. Dispensa de Licitacão

Proponho o reconhecimento da dispensa de licitação para assi-
natura de Convênio com o Governo do Estado do Ceará, visando a execução
do programa Sistema Nacional de Emprego - SINS, no valor de Cr$
9.000.000.000,00 (nove bilhões,de cruzeiros), com fundamento no inciso
X do art. 22 e seu Parágrafo único, do Decreto-Lei n9 2.300. de 21 de
novembro de 1986, e art. 13,da l.ei n e 8.019, de 11 de abril de 1990.

Este processo foi submetido a exame da Consultoria Juridica e
da Secretaria de Controle Interno do MTA, que emitiram pareceres favo-
ráveis.

Brasilia-DF, 22 de junho de 1992.

RICARDO ROBERTO DE ARAÚJO LIMA
Diretor do DNE

Reconheço a dispensa de licitação, conforme proposto.
Submeto à apreciação do Senhor Ministro, para ratificacão da

dispensa de licitação.

'Brasi I ia-DE, 22 de junho	 de 1992.

HéLIO ZYLBERSTAJN
Secretário Nacional do Trabalho

Ratifico a dis pensa de licitacão, tendo em vista o que cohsta
neste Processo, nos termos do art. 24 do Decreto-Lei n9 2.300, de 21 de
novembro de 1986.

grasilia-DF, 22 de junho de 1992

JONO MELLED NETO
Ministro de Estado do Trabalho

e da Administracão

(Of. 59 222/92)

SECRETARIA NACIONAL DO TRABALHO

INSTRUÇÃO NORMATIVA NO 1, DE 19 DE JUNHO DE 1992

Dispõe sobre a fiscalização do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O Secretário Nacional do Trabalho, no uso de suas
atribuiçóes legais e tendo em vista o previsto na Lei Nr.8.422, de 13
de maio de 1992;

Considerando o que dispõe o Decreto Nr. 509, de 24 de abril
de /992;

Considerando que, nos termos do art. 23 da Lei Nr. 8.036,
de 11 de maio de 1990, e art. 54 do Decreto Nr. 99.684, de 08 de
novembro do 1990, à fiscalização do trabalho compete a apuração dos
débitos e infrações referentes ao Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS, resolve:

prAgre Instrução Normativa sobre a fiscalização
dos depósitos 	 o

I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1. O regime do FGTS se aplica a todos os trabalhadores
urbanos e rurais, avulsos e temporários, a partir de 05 de outubro de
1988, independentemente da opção, nos termos do artigo 70., inciso
III, da Constituição Federal de 1988.

2. A opção é cabível apenas para os trabalhadores admitidos
anteriormente a vigência da Constituição de 1988 (05.10.88), que não
optaram pelo FGTS. A opção se refere, portanto, apenas ao tempo de
serviço anterior àquela data, não coberto pelo regime do FGTS.

2.1. A opção referida co item 2 não se aplica

alao trabalhador rural;
b) ao empregado que tenha transacionado com o empregador a

indenização do tempo de serviço anterior a 05.10.88, (Lei Nr.
8.036/90, artigo 14, parágrafo 20.);

c) quando o empregador já tenha depositado, na conta
vinculada do empregado, o valor da indenização correspondente ao
tempo de serviço anterior a 05.10.88, para desobrigar-se dessa
indenização;

3. Para os efeitos do FGTS, considera-se empregador a
pessoa física ou jurídica de direito privado ou de direito público,
da administração pública direta, indireta ou fundacional, de qualquer
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, que admitir trabalhador a seu serviço, bem assim aquele
que, regido por legislação especial, encontrar-se nessa condição ou
figurar como fornecedor ou tentador de mão-de-obra, independentemente
da responsabilidade solidária e/oU subsidiária a que eventualmente
venha a se obrigar.

3.1.0005idera-se trabalhador toda pessoa física que prestar
serviços a empregador, a locador ou tomador de mão-de- obra. Estão ai
incluídos todos os trabalhadores urbanos e rurais, os avulsos e os
temporários.

3.2. Não estão compreendidos na definição de trabalhador,
para efeito do FGTS, os eventuais, os autônomos e os servidores
públicos civis e militares, sujeitos a regime jurídico próprio, e os
trabalhadores domésticos.

3.3. As • empresas sujeitas do regime da legislação
trabalhista poderão equiparar seus diretores não empregados aos
demais trabalhadores, para efeito de lhes estender o regime do FGTS.
São considerados diretores, aqueles que sem relação de emprego,
exerçam cargos de administração previjtos em lei, estatuto ou
contrato social, independente da denominação do cargo (Decreto Nr.
99.684/90, artigo 20.).

II - DOS DEPÓSITOS PARA O FGTS

4. Os empregadores são obrigados a depositar
'
 até o dia

sete de cada mês, na conta bancária vinculada do trabalhador,
importância corYespondente a 8% (oito por 'cento) da remuneração paga
ou devida, no mês anterior, a cada trabalhador (artigo 15, da Lei Nr.
8.036/90).

4.1.000sidera-se remuneração, para efeito da incidência do
FGTS, o salário base, inclusive as parcelas . in natura", acrescido de
todos os adicionais de caráter remuneratório, tais como:

e do
trabalho noturno;

c) adicional por tempo de serviço;
d) adicional por transferência de local de trabalho;
e) salário-fami/ia, no que exceder do valor legal

obrigatório;
f) gratificação de férias, de qualquer valor, até 30 de

abril de 1977;
g) abono ou gratificação de férias, no valor que exceder a

20 dias do salário (CLT, art. 144), concedido em virtude de cláusula
contratual, regulamento da empresa, convenção ou acordo coletivo;

h) valor do terço constitucional das férias (Constituição,
art. 70., XVII);

i) comissões;
J) diárias para viagem, pelo seu valor global, quando

excederem a 50% (cinquenta por cento) do salário do empregado (CLT,
art. 457, parágrafos lo. e 20. e Enunciado 101 do VOE);

• 1) etapas (marítimos);
m) gorjetas (dadas espontaneamente ou cobradas na nota);
n) gratificação de Natal (135. salário), inclusive quando

decorrente da aplicação dos Enunciados 2 e 78 do TST;
o) gratificações ajustadas expressa ou tacitamente(tais

como de produtividade, de balanço, de 'função ou cargo de confiança);

p) retiradas de diretores não empregados, quando haja
deliberação da empresa garantindo-lhes os direitos decorrentes, do
contrato de trabalho (art.16 da Lei Mr. 8.036, de 1990);

q) licença-prémio, inclusive quando convertida em pecúnia;
r) repouso semanal e feriados civis e religiosos;
s) aviso prévio trabalhado (saldo de salário).

4.2. O depósito do FGTS é também obrigatório em todos -os
casos em que o trabalhador, por força de lei ou acordo entre as
partes, se afaste do serviço mas continue percebendo remuneração, ou
contando o tempo de afastamento como de serviço efetivo, tais como:

a) serviço militar obrigatório;
b) primeiros quinze dias de licença para tratamento de

saúde, exceto no caso previsto co parágrafo 3o. do art. 72, do
Decreto 357, de 07/12/91, que regulamentou a Lei Nr. 8.213, de
24/07/91;

c) licença por acidente do trabalho;
d) licença maternidade e licença paternidade;
e) gozo de férias;
E) exercício pelo empregado de cargo de confiança imediata

do empregador (art. 29 do Decreto Nr. 99.684/90);
g) demais casos de ausências remuneradas.
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4.3. Nas hipóteses referidas no item 4.2, o depósito do
FGTS incidirá, durante o período de afastamento, sobre o valor
contratual mensal da remuneração, inclusive sobre a parte variável,
calculada segundo os critérios da CLT e legislação esparsa. A
remuneração deverá ser atualizada sempre que ocorrer aumento geral na
empresa ou para a categoria a que pertencer o empregado.

4.4.Quando o trabalhador estiver licenciado no emprego, sem
remuneração, para desempenhar Mandato sindical, passando a ser
remunerado pela entidade sindical, o depósito passará à
responsabilidade da entidade, e o percentual do FGTS incidirá sobre o
valor da remuneração que o empregado estaria percebendo na empresa,
caso não licenciado. Para isso, a entidade sindical deverá ser
informada pelo empregador das variações salariais que forem ocorrendo
no curso da licença para exercício do mandato.

4.5. Quando o empregado, contratado no Brasil, for
transferido para prestar serviço no exterior, o FGTS incidirá sobre
os valores do salário-base contratado, acrescido do adicional de
transferéncia, conforme art. 40. da Lei OR. 7.064/82 e art. 30. do
Decreto Nr. 89.339184.

4.6. Quando o trabalhador ' passar a exercer cargo de
diretoria, gerência ou outro cargo de confiança imediata do
empregador, o depósito do FGTS incidirá sobre a nova remuneração
percebida, salvo se a do cargo efetivo for maior.

II/ - DAS PARCELAS QUE NÃO INTEGRAM A REMUNERAÇÃO PARA
EFEITO DA INCIDÊNCIA DO FGTS

5. Não integram a remuneração, para efeito de depósito do
exemplos

a) as parcelas expressamente excluídas por lei, de que são

a) participação do empregado nos lucros ou resultadoe da
empresa (Constituição, art. 70., XI);

b) abonos, quando expressamente desvinculados do salário
(ex : abono de emergência, Lei Nr. 5.461/88);

c) abono pecuniário de férias correspondente á conversão de
um terço das férias em pecúnia (CLT, art. 143);

d) abono ou gratificação de férias concedido em virtude de
contrato de trabalho, regulamento da empresa, convenção ou acordo
coletivo de valor não excedente a vinte dias de salário (CLT, art.
144);

e) auxilio doença complementar ao da Previdéncia Social,
pago pela empresa, por liberalidade, regulamento da empresa,
convenção ou acordo coletivo;

f) ajuda de custo para viagem;
g) diárias de viagem que não excederem a 50% . (cinquenta por

cento) do salário do empregado;
h) gratificação ou prêmio pago diretamente ao trabalhador,

espontaneamente, quando da rescisão e .ontratual, como incentivo à
aposentadoria;

i) quebra de caixa , exceto para bancários (súmula TST
247);

j) valor da bolsa .de aprendizagem(Lei Nr. 8.069, de
13.07.90);

1) salário-familia, nos termos e limites legais;
m) valor da alimentação, quando paga pela empresa, em

decorrência de credenciamento no Programa de Alimentação do
Trabalhador - PAI (Lei Nr. 6.321/76, art. 30.);

n) valor do vale-transporte (Lei Ni. 7.418/85, art. 2o.,
alterada péla Lei Er. 7.619, de 30.09.87);

o) aviso-prévio indenizado, férias indenizadas, indenização
por tempo de serviço e indenização a que se refere o art. 9o., da Lei
Nr. 7,238, de 29.06.84; -

p) valor da multa prevista no parágrafo 80. do art. 477, da
CLT;

q) valor correspondente a dobra da remuneração das férias
(art. 137, caput, da CLT).

IV - DOS EFEITOS DA RESCISÃO OU EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO NO
FGTS

6. No caso de despedida sem justa causa ou rescisão
indireta do contrato serão pagos diretamente ao trabalhador (artigo
18, Lei Or. 8.036/90)

a) os valores dos depósitos referentes ao mês da reecisão e
o imediatamente anterior que ainda não tiver sido recolhido;

b) 40% (quarenta por cento) do montante de todos os
depósitos realizados na centa vinculada do trabalhador, durante a
vigéncia do contrato de trabalho, incluído os citados co letra
anterior, atualizados monetariamente e acrescidos dos respectivos
juros, não sendo permitida a dedução de saques ocorridos (Resolução
Nr.28/91, do Conselho Curador do FGTS).

7. No término do contrato de trabalho a prazo certo,
inclusive nos contratos de trabalho temporário, serão pagos
diretamente ao trabalhador os valores previstos no item 6.a.

8. Ocorrendo rescisão antecipada do contrato a prazo certo,
despedida por culpa reciproca ou por força maior, como tal
reconhecida pela Justiça do Trabalho, serão pagos diretamente ao
trabalhador

a) os valores dos depósitos referentes ao mês da rescisão e
o imediatamente anterior que ainda não tiver sido recolhido;

b) 40% (quarenta por cento) dos depósitos realizados na
forma do item 6.b, na ocorrência de rescisão antecipada de contrato a
prazo certo, por iniciativa do empregador ou 20% (vinte por cento),
em caso de culpa reciproca ou força maior (art. 14 do Decreto or.
99.684/90).

9. Quando não for possível atualizar todos os depósitos
efetuados, a base de cálculo para aplicação dos percentuais referidos
nos itens 6, 7 e 8, será o equivalente a 8% (oito por cento) da
última remuneração, multiplicada pelo número de meses pelos quais
perdurou o contrato de trabalho.

V - DO RECOLHIMENTO MENSAL DO FGTS

10. O recolhimento do depósito mensal será efetuado
mediante Guia de Recolhimento (GR)

'
 uma para cada más de competéncia,

e Relação de Empregados (RE), observadas as instruções da Caixa
Económica Federal (CEF).

10.1. O depósito do FGTS referente à Gratificação de Natal
(130. salário) será efetuado tanto no adiantamento quanto na
complementação.

/0.2. Considera-se competência, para efeito de recolhimento
do FGTS, o mês e o ano a que se refere a remuneração sobre a qual
incida o percentual de 8% (oito por cento) de depósito para o FGTS.

10.2.I.Na vigéncia da Lei Ni. 8.036/90 (a partir de 14 de
maio de 1990), o depósito do FGTS deverá ser efetuado até o dia 07
(sete) do mês subseqüente ao vencido.

10.2.2. Os depósitos devidos na vigência da legislação
anterior estavam sujeitos aos seguintes prazos:

a) na vigência da Lei Nr. 5.107/66 (até 20.06.89), o
depósito deveria ser efetuado até o último dia do mós subseqüente ao
vencido;

b) na vigência da Medida Provisória Nr. 72/89, transformada
na Lei Nr. 7.794/89, (de 21.06.89 a 12.10.89), o depósito deveria ser
efetuado até o último dia do expediente bancário do primeiro decêndio
de cada mês;

c) na vigência da Lei Nr. 7.839/89 ( de 13.10.89 a 13.05.90
), o depósito deveria ser efetuado até o quinto dia útil do mês
subseqüente ao vencido (art. 13 c/c o artigo 459 da CLT), sendo que a
partir da vigência da IN/MTb-SRT Nr 01 de 13.11.89, o sábado foi
considerado como dia útil para efeito desta contagem.

VI - DAS INFRAÇÕES
11. Constitui infração do empregador à Lei 8.036/90:
a) não depositar mensalmente o percentual referente ao

FGTS;
b) omitir informação sobre a conta vinculada do

trabalhador;
c) omitir ou informar erroneamente ao Cadastro Nacional do

Trabalhador qualquer dado referente ao trabalhador beneficiário do
FGTS;

d) deixar de computar para efeito de cálculo dos depósitos
do FGTS, parcelas componentes da remuneração;

e) deixar de efetuar o depósito do FGTS, com os acréscimos
legais, após notificado pelo Fiscal do Trabalho.

VI/ - DO PROCEDIMENTO

12. Nos termos do artigo 23, da Lei Nr. 8.036/90, combinado
com o inciso IV, do artigo 6o. da Lei Nr. 8.422/92, compete ao
Ministério do Trabalho e da Administração, em nome da Caixa Económica
Federal, fiscalizar o cumprimento das obrigações referentes ao FGTS
e, para isso, proceder à apuração dos débitos existentes e das
infrações cometidas, notificando os infratores para efetuarem e
comprovarem os depósitos correspondentes e cumprirem as demais
determinações legais.

12.1. os empregadores ou tomadores de serviços estão
obrigados a apresentar, aos Fiscais do Trabalho, as folhas de
pagamento, as Relações de Empregados (RE), os comprovantes dos
recolhimentos mensais efetuados no banco depositário, mediante Guia
de Recolhimento (GR), quitada, no valor correspondente a 8% (oito por
cento) do total da remuneração paga ou devida aos trabalhadores e
outros documentos necessários.

12.2. As entidades de direito público estão também
obrigadas a comprovar que realizaram os depósitos devidos ao FGTS
relativos a seus servidores regidos pela CLT.

13. Para o desempenho de suas funções os Fiscais do
Trabalho poderão consultar os estabelecimentos bancários
arrecadadores do FGTS e o Agente Operador - CEF.

14. A fiscalização e a comprovação dos depósitos relativos
ao FGTS será feita nas empresas e/ou estabelecimentos onde o
trabalhador exercer sua atividade, mesmo ,que a contabilidade e
documentos sujeitos à inspeção do trabalho estejam centralizados em
outro local ou estabelecimento do empregador, co forma prevista no
parágrafo 4o. do art. 630 da CLT.

14.1. Na fiscalização das empresas autorizadas pela Caixa
Econômica Federal a centralizar o recolhimento mensal, deverá ser
concedido prazo de dois a oito dias para apresentação das Guias de
Recolhimento (GR), da Re/ação de Empregados (RE) e da Relação de
Estabelecimentos Centralizados (REC), com a identificação dos .
trabalhadores por estabelecimento.

também, po1r4.5nicAiact73nraaLits=oit,"serreleafteitrasda"..FG:mObn'oderá



8032	 SEÇÃO I	 DIÁRIO OFICIAL
	

QUARTA-FEIRA, 24 JUN 1992

Delegacias Regionais do Trabalho e Subdelegacias do Trabalho,
criando-se plantões de apoio para esta finalidade, aos quais
comparecerão as empresas mediante notificação prévia expedida pela
autoridade competente.

VIII - DA FISCALIZAÇÃO

15. O Fiscal do Trabalho notificará a empresa através de
termo lavrado no Livro de Inspeção do Trabalho ou expedição de
Notificação para Apresentação de Documento - NAD, para exibição dos
documentos necessários ao desenvolvimento da ação fiscal, no prazo de
2 (dois) a 8 (oito) dias, observado o parágrafo 3o., art. 60. da Lei
Mc. 7.855/89.

15.1. Não sendo apresentadas as GRs ou as REs caberá a
lavratura de auto de infração com base no item II, parágrafo lo., do
art. 23 da Lei Nr. 8.036/90;

16. Os Fiscais do Trabalho verificarão o montante do FGTS a
ser recolhido, através das folhas de pagamento e outros documentos
julgados .necessários, deduzidas as parcelas que não integram a ao,
base de cálculo.

16.1. Apurado o montante devido, este será confrontado com
as Guias de Recolhimento (GR), quitadas e devidamente autenticadas
pelo banco depositário, acompanhadas das respectivas Relações de
Empregados (RE), para a constatação entre o montante devido e o
efetivamente recolhido.

17. ' Não sendo computado, para efeito de cálculo dos
depósitos do FGTS, parcela componente da remuneração, caberá a
lavraturn de auto de infração com base no item IV, parágrafo lo., do
art. 23 da Lei Nr. 8.036/90.

18. Na falta de recolhimento mensal do FGTS, ou tendo sido
recolhido valor a menor, caberá a lavratura de auto de infração com
base no item I, parágrafo lo., do art. 23 da Lei Nr. 8.036 /90.

19. Deverá ser expedida NDFG para compelir o empregador a
recolher o débito apurado do FGTS.

20. Concluída a tramitação da NDFG na esfera administrativa
e não havendo recolhimento do FGTS, a autoridade notificante será
cientificada para proceder a autuação nos termos do item V, parágrafo
lo., do art. 23 da Lei Nr. 8.036/90.

21. Ocorrendo a omissão de informações sobre a conta
vinculada do trabalhador caberá a lavratura de auté de infração com
base no item II, parágrafo lo.,do art.23 da Lei Nr. 8.036/90.

22.0 processo de fiscalização, de autuação e de imposição
de mu/tas reger-se-á pelo disposto no Titulo VII da CLT, respeitado o
privilégio do FGTS à prescrição trintenária.

23. A notificação efetuada pela Justiça do Trabalho, na
conformidade do parágrafo único do art. 25 da Lei Nr. 8.036, de 11 de
nado de 1990, quando da propositura de reclamação trabalhista que
vive a compelir o empregador a efetuar o depósito de importâncias
devidas ao FGTS, deverá receber tratamento prioritário da
fiscalização, com imediata visita ao reclamado, procedendo-se ao
levantamento das importar:cias devidas, excluídas as referentes ao
rec/annnte.

24. A NDFG será preenchida com base nos valores originários
• moeda vigente no mês em que deveriam ser realizados os depósitos,
sendo emitida una NDFG para cada padrão monetário.

25. A 1413FG será expedida em cinco vias, com a seguinte
destinação

a) la. via - instauração do processo;
b) 2a. via - notificado;
O) 3m. via - chefia imediata;
d) 4a. via - fiscal notificante;
e) 5a. via - Caixa Económica Federal - CEF.

26.0 Pisca/ entregará, mediante recibo, ao autuado a 2a.
via do auto de infração e ao notificado a 2a via da NDFG, os quais
terão o prazo de /O (dez) dias para defesa ou recolhimento. Deverá,
ainda, no prazo de 48 horas, dar entrada da la. via do auto de
infração e da NDFG co órgão competente, e entregar a 3a. e 50. vias
para a chefia imediata.

26.1.A 58. via será remetida à CEF, acompanhada da decisão
final do processo administrativo.

26.2. A NDFG e o auto de infração serão assinados pelo
Fiscal e pelo notificado, seu representante ou proposto.

26.3. Havendo recusa do recebimento ou estando ausente o
notificado ou o autuado, seu representante ou proposto, o fato será
anotado no campo destinado à respectiva assinatura, para que a
segunda via seja enviada através de remessa postal.

26.4. Todos os documentos que tiverem servido de base para
o levantamento do débito e lavratura do auto de infração deverão ser
rubricados pelo Fiscal do Trabalho.

26.5. Na hipótese de erro ou rasura na emissão da NDFG ou
do auto de infração, o Fiscal deverá encaminhá-los á chefia imediata
para sua inutilização e controle.

26.6.Verificada, a "posteriori", a ocorrência de erro de
formalidade na emissão da NDFG (exemplo: CGC incorreto), esta deverá
retornar ao Notificante para o devido saneamento.

IX - DISPOSIÇõES FINAIS

27. As infrações referidas no item 11 serão punidas com as
multas previstas nos parágrafos 20. e 30. do art. 23 da Lei Nr.
8.036/90, aplicada e processada pela autoridade local do MTA.

28. O Departamento Nacional de Fiscalização do Trabalho
adequará os formulários aprovados pela Portaria Nr. 01, de 25.01.90,
da extinta Secretaria de Relações do Trabalho (SAI), às necessidades
da fiscalização e adotará as demais providências relativas à
operacionalização da ação fiscal.

f 29. Esta Instrução Normativa entra'em vigor na data de sua
publicação, revogada a Instrução Normativa Nr. 01/91, do extinto
Departamento de Inspeção e Relações do Trabalho, e demais disposições
em contrário.

HÉLIO ZYLBERSTAJN
(0f.n9 158/92)

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL

PORTARIA 59 2.768, DE 22 DE JUNHO DE 1992

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇA0
FEDERAL, em virtude da delegação de competência outorgada pela
Portaria n. 884, de 11 de julho de 1991, e de conformidade com o
disposto no Parágrafo único do Art. 55 do Decreto n . 99.188, de Ir de
março de 1990, com a redação dada pelo Decreto n . 99.214, de 19 de
abril de 1990, resolve:

Autorizar a Escola Agrotécnica Federal de Machado-MG a
manter, até 31 de dezembro de .1992, o veiculo de transporte coletivo,
para execução de suae atividades-fim.

RENATO BOTARO
PORTARIA N9 2.769, DE 22 DE JUNRO DE 1992
O SECRLTAR/O-ADJUNTO DA ADNINISTRAÇA0 FEDERAL, em

virtude da delegação de competência outorgada pela Portaria n . 884, de
11 de julho de 1991, e de conformidade com o disposto no 'Art. 60 do
Decreto n. 99.188, de 17 de março de 1990, resolve:

Autorizar a Secretaria doe Desportos/PR, a proceder a
locação de veículos, com a finalidade de transportar o Dr.. José da
Rocha Sardinha de Castro, Vice-Ministro dos Desportos e Juventude de
Angola e comitiva, nos seguintes locais e datas:

Rio de Janeiro: dias 01 e 02 de julho de 1992
01 (um) veículo
Brasília: dias 03, 04 e 05 de julho de 1992
91 (um) veiculo .
Blumenau: dia 04 dá julho de 1992
01 (um) veículo

RENATO BOTARO
(Of. no 1.275/92)

Ministério da Previdência Social

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA N9 196, DE 23 DE JUNHO DE 1992

O MINISTRO DE ESTADO DA PREVIDENCIA SOCIAL, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da
Constituição,

CONSIDERANDO a Lei nO 8.213, de 24 de julho de 1991,
que instituiu os Planos de Benefícios da Previdência Social;

CONSIDERANDO o Regulamento dos Benefícios da
Previdência Social, aprovado pelo Decreto nO 357, de 07 de dezembro
de 1991;

CONSIDERANDO a impossibilidade técnica da divulgação
do Indica Nacional de Preços ao Consumidor - INPC relativo ao mês de
maio do corrente. ano em tempo hábil, pela Fundação Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE;

CONSIDERANDO que, pela necessidade de publicação dos
fatores de correção dos salárioe-de-contribuição na forma da lei, de
modo a 'evitar prejuízos para os segurados, optou-se excepcionalmente
pela utilização do Indico de Preços ao Consumidor - IPC, da Fundação
Instituto de Pesquisas Econômicas - FIPE, relativo ao mês de maio do
corrente ano, resolve:

Art. lo - O reajustamento de todos os 36 (trinta e
seis) últimos salários-de-contribuição utilizados na apuração do
salãrio-de-beneficio, para fins de cálculo de aposentadoria por
idade, tempo de serviço, especial e invalidez, do abono de
permanência co serviço e do auxílio-doença, para o mão de junho de
1992, será feito mediante a aplicação, mês a mês, dos seguintes
fatores de atualização:

ANO	 mEs	 FATORES

1988	 JuN 	  25.797,2222
JuL 	  21.096,8451
AOS 	  17.149,1181
SET 	  14.216,2962
OUT 	  11.200,1073
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NOV 	 	 	  8.840,5614
DEZ 	  6.898,6043

1989	 JAN 	  5.371,4898
FEV 	  3.964,7843
MAR 	  3.407,6358
AER 	  3.217,7864
MAI 	  2.977,7776
JUN 	  2.552,3079
JUL 	  1.972,4172
AGO 	  1.548,2082
SET 	  1.162,4930
OUT 	  852,5801
NOV 	  614,4279
DEZ 	  413,8397

1990	 JAN 	  273,5588
FEV 	  162,6487
MAR 	  93,4816

. 808 	  51,3128
MAI 	  44,7482
JUN 	  41,6999
JUL 	  37,3522
AGO 	  33,1665
SET 	  29,5655
OUT 	  25,8756
NOV 	  22,6126
DEZ 	  19,3402

1991 ..	 JAN 	  16,2332
FEll 	  13,4214
MAR 	  11,1659
ADR 	  9,9883
MAI 	  9,5117
JUN 	  8,9161
JUL 	  8,0449
AGO 	  7,1740
SET 	  6,2048
OUT 	  5,3665
NOV 	  4.4322
DEZ 	  3,5043

1992	 JAN 	  2,8226
FEV 	  2,2416
MAR 	  1,8008
ABA 	  1,4807
MAI 	  1,2253

Art. 20 - Quando o período básico de cálculo for
superior a 36 (trinta e seis) meses, em face do recuo permitido pelo
art. 30 do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, os
salários-de-contribuição contidos entre o 370 e 480 meses serão
corrigidos pelos seus respectivos fatores.

Art. 30 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

REINHOLD STEPHANES

PORTAR/A NO 197, na 23 DE JUNHO DE 1992

çeos gr:Uni/Mn/de Estado da Previdência Social, no uso de suas atribui-
, e
Considerando que o saneamento do sistema de previdência social im-

plica, entre outras medidas, o,combate-à sonegação e à fraude, mediante
reape-efelooamentó dos atuais siatemas de fiscalização e controle, nos
níveis operacional, gerencial e estratégico;

Considerando á aciação da „Inspe.Zoria Geral da Previdência Social
"- 

-.
da ésteutdia .básica do Miaiatérió da Previdência Social:, e seu papel no
acompanhamento e na fiscalização do camprimento da legislação previden-
ciária;

Considerando a necessidade de promover um esforço concentrado e
regionalizado, sob a coordenação e supervisão do Gabinete do Ministro,
no sentido de acelerar a revisão da concessão de benefícios e implanta-
ção do processo de auditoria sistemática no Estado do Rio de Janeiro,
resolve:
• Transferir, provisoriamente, até 31 de dezembro de 1992, as ativi-
dades da Inspetoria Geral da Previdência Social, órgão de assistência
direta e imediata ao Ministro de Estado, para a Cidade do Rio de Janei-
ro - RJ.

RE/NHOLD STSPHANES
(Of. n9 159/92)

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Departamento Estadual em Santa Catarina

DESPACHO DO CHEFE

Processo nO 35746-005691/92. Interessado: Conselho de Contabilidade do
Estado de Santa Catarina. Assunto: Plano de Carreira. Nos termos do pro
nunctamento do Serviço de Relações do Trabalho. Segurança e Saéde d(
Trabalhador e usando da competencia que 'co foi delegada pela Portaria
SRT/N9 08, de 30 de janeiro de 1987, HOMOLOGO o Quadro de Pessoal Orga-
nizado co Carneira e respectivo regulamento de promoções dos empregados
do Conselho de Contabilidade do Estado de Santa Catarina, ficando ex-
presso que gualquer alteração a ser feita nesse Quadro, para ter valida
de dependera da prévia aprovação deste Ministério.

PAULO ROGERIO SOAR

(Of. nO 156/92)

Ministério de Minas e Energia

SECRETARIA NACIONAL DE MINAS E METALURGIA

Departamento Nacional da Produção Mineral

DESPACHOS DO DIRETOR
RELACX0 NO 249/92

= ASE OE REQUERIMEN TO DE ALT/ORIZAÇÃO DE PESQUISA
INDEFERE O REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO DE PES80ISA/PAR4GRAFO 22 E 32
DO ART. 21 DO R.C.M - 4REA LIVRE NO 302 DIA APÓS A PUBLICAÇÃO. (6.25)

020.460/06 - E.colino Vetri g lia -02s Vicente/SP
820.707/3c - Nelson Massari de Castro - Limeira/SP
021.007/06 - Corina Conceleão de Godoi - Pinhalzinho/SP
226.200/37 - Irene Fogaça Souza - Porangaballlofete/SP
320.209/87 - Irene Fogaça Souza - Forangabanofete/SP
820.245/27 - Jorge Ggotoku - Itapeva/SP
220.394/07 - Sandra Mineracão Ltda - Cãconde/Tapiratiba/SP
820.250/87 - Toshio G yotoku - Eldorado/SP
020.391/27 - Minerazão Serra da Canastra Ltda - São Paulo/SP
020.293/27 - Mineração Serra da Canastra Leda - São Paulo/SP
220.394/87-Mm.Serra da Canastra Ltda-Santana do Parnaiba/São Paulo/SP
220.395/87 - Mineraçáo Serra da Canastra Ltda - Cajamar/Caieiras/SP
020.099/57 - N.nerasão Serra da Canastra Ltda - Ca j amar/São Paulo/SP
220.900/87 - Heliaton Mercntelli - Ribeira/SP
820.909/87- Min. Serra da Canastra Ltda-Santana de Parnalba/Cajamar/SP
020.911/87 - Mineração Serra da Canastra Ltda - Caieiras/SP
320.912/87 - M.neração Serra da Canastra Ltda-Pirapora do Bom Jesus/SP
020.913/27 - Mineração Serra da Canastra Ltda - São Paulo/Cajamar/SP
220.914/27 - Mineração Serra da Canastra Lida - São Paulo/sP
820.948/27 - Toshio Guotoku - Cacapava/SP
020.951/07 - Toshio Ggotoku - Caçapava/Taubaté/SP
220.979/27 - Toshio Ggotoku - Pindamonhangaba/SP
021.725/37 - Purical Mineração Lida - Apiai/SP
821.822/07 - José Francisco Grosso - Araraquara/SP
221.901/27 - Odair Geanfrancisco - Araraguara/SP
221.961/87 - Ademir Serafim da Silva - Corumbataf/SP
021.922/97 - Carlito Rippel - A p iai/Ribeirão Branco/SP
221.967/27 - Stavias Stanoski Terraplanagem Pavimentação e Obras
Ltda-Piracicaha/SP	 -
120.035/22 - Daccache Mineracão Ltda - Sa:to de Pirapora/Sarapui/SB
820.201/618 Casemiro Costa Filho - Itu/Cabreúva/SP
020.314/52 - Isal,no.Augusto de Souza - Itapevi/SP
220.358/508 - Manoe/ Dantas - Juquitiba/SP
220. 404/88 - Edras Soares - Itapira/SP
040.611/89 - G,seuda Cirna de Almeida - Campina Grande/PB
240.156/90 - Heraldo Antonio Cavalcanti Pereira de Sá Martins-Iati/PE
870.327/86 - Cia de Mineração Serra da Jacobina - Castro Alves/BA
370.329/86 - Cia de Mineração Serra da Jacobina-/- Castro Alves/BA
270.217/86 - Quartzo da Bahia Ltda - Santa Maria da Vitória/BA
870.262/36 - José Eduardo Cabral de Carvalho-Santa Maria da Vitória/BA
070.264/26 - José Eduardo Cabral de Carvalho-Santa Maria da VitórIa/BA
370.246/06 - Quartzo da Sabia Ltda - Santa Maria da,VItória/BA
070.267/26 - Quartzo da /Mija Ltda - Santa Maria da Vitónia/BA
n7c.2a.citi6 - Quartzo da Sabia Ltda - Santa Maria da Vitória/BA
370.269/86 - Quartzo do Brasil Lide-Santa Maria da Vitória/BA
270.270/86 - Quartzo do Srase/ Leda-Santa Maria da Vitória/BA
270.223/06 - M.neeação Vale do Jacuric: SIA - Castro Alves/BA
870.324/26 - Mineração Vale do Jataria, S/A - Castre Sives/BA
090.451/84 - Edgar Roi:e-lett Mineração Ltda-Santa Izabel do Rio Negro/AM
880.452/84 - Edgar Rohnelt Mineração Lida-beta, Izabel do Rio Negro/AM
230.454/34 - Idear Rohnelt Mineração Ltda-Santa babel do Rio Negro/AM
900.455/04 - Edgar Rohnelt Mineracão Ltda-Santa Izabal do Rio Negro/AM
320.456/94 - Trigar Rohnelt Mineração Lida-LSanta babel do Rio Negro/AM
830.457/24 - Edgar Rohnelt Mineração Ltda-Santa /zabel do Rio Negro/AM
020.458/S4 - Edgar Rohnelt Mineração	 Ltda-Santa babel do Rio
Negro/São Gabriel Ca Cachoeira/AM
800.459/04 - Zdgar Rohnelt Mineração 	 Ltda-Santa Izabel do Rio
Negro/São Gabriel da Cachoeira/AM
800.460/24 - Edgar Rohnelt Mineeação Ltda-Cão Gabriel da Cachoeira/AM
800.461/24 - Edgar Rohne/t Mineração Ltda-São Gabriel da Cachoeira/AM
015.241/08 - Mineração Vale do Cedro Ltda - Guabiruba/
Blumenau/Cotuveró/SC
364.527/8G - Airton Faria Vargas - Rochedo/MS
866.528/88 - Airton Faro Var g as - Corguinho/Rochedo/MS
366.529/22 - Airton Faria Vargas - Rochedo/Corguinho/MS
666.273/29 - Homero Pires Diacopulos - Miranda/MS

FASE DE REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
INDEFERE O REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUI50/PAR4GRAFO 02 E 32
30 ART. 21 DO R.C.M - ARCA LIVRE NO 302 DIA APOS A PUBLICAÇÃO. (1..25)

021.122/86 - Silvio Ballestreri Junior - Suzano/Ribeirão Pires/SP
021.520/37 - Arlindo Siqueira Cantos - Eldorado Paulista/SP
221.910/87 - 0,1mar Ruga - S. Sebatião da Grama/Oivinolandia/SP
221.920/87 - Carl,to Rippel - Ap iat/Ribeirão Branco/SP
221.921/87 - Cárlito Rippel - Ap iai/Ribeirão Branco/SP
320.079/80 - Vicente Gaidzinski - Bocaiúva do Sul/PR
820.243/30 - 1,1,0 de Mattos Pacheco Si/veira - Itateba/SP
320.347/08 - Sergeng Civi:san Empresa Associadas de Engenharia S/A -
Darueri/Santana do Parnaiba/SP
040.020/92 - moi-inibo Brasileira de Mineração	 - Pedra Lavrada/PB
640.045/92 - Lindinalva de Sá Si q ueira - Sousa/PB
640.046/92 - Lindinalva de Sá Siqueira - Sousa/Santa Cruz/PB
871.276/07 - Minerarão Cromina Ltda - Vitória da Conquista/BA
071.279/87 - Mineracão Cromina Lida - Vitórla da Conquista/BA
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870.620/90 - Curuá Mineração Ltda - Riacho de Santana/2A
866.231/92 - Cláud:o Ostetto Oleveira - Bonito/Anastácio/MS
866.232/92 - Cláudio Ostetto Oliveira - Bonito/Nioaque/MS
066.233/92 - Cláudio Oste t to Oliveira - Bonito/MS

RELAÇÃO 59 250/32

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
NOTIFICAÇÃO PARA RECOLHIMENTO DA TAXA INERENTE A PUBLICAÇÃO DO ALUARA
DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA E RESPECTIVA COMPROVAÇÃO NO PRAZO DE 10
DIAS.	 (1.38)

810.248/89	 José Romildo Schardong - Itacurubi/RS
820.404/82	 Tonesa SIA - Marmores e Granitos - Suzano/SP
020.256/04	 Francisco Eduardo Pinto Neves - Páraibuna/Sa/esopoles/SP
020.353/04	 José Lincoln dos Santos - Ubatuba/SP
820.766/05	 Claudio Augusto Montoro Polis( - Tapirai/SP
820.768/85	 Claudio Auiusto Montoro Pu g lisi - Tapiral/SP
820.769/85	 Claudio Augusto Montoro Puglisi - Taperaí/juquiá/SP
820.770/85	 Claudio Augusto Montoro Puglisi - Taperai/Juqueá/SP
820.837/85	 Bastão Gonçalves Rios - São José dos Campos/SP
820.321/06	 Oswnldo Henrique Silveira - Bragança Paulista/SP
020.455/86 José Devechl - Embu Guaçu/SP
820.706/86	 Nelson Massari de Castro - Araraquara/SP
820.716/86	 tino Marcos Godinho da Paz - Mairi porã/Franco da Rocha/SP
020.949/86	 Rubem Lins de Moraes Filho - Tremembé/SP
820.950/86	 Rubem Lins de Maraes Filho - Tremembé/SP
820.951/86	 Rubem Lins de Marcos Filho - Tremembé/SP
820.952/86	 Rubem Lins de Marads Filho - Tremembé/Pindamonhangaba/SP
021.040/86	 Domingas Do)) 'Antonio Tosold O Cia Ltda - São Paulo/SP
821.101/86- Benedito Ferreira Lopes-Firma Individual-Btritiba Merim/SP,
821.169/06	 Ailton Pereira - Suzano/Mogi das Cruces/SP
820.250/87	 Pedreira Fortuna Ltda - Assis/SP
820.367/87	 Therezinha Madureira Monteiro-Pindamonhangaba/SP
820.418/87	 Naoguki Ggotoku - Salesdpolls/SP
820.423/87	 Naoguki Gyotoku - Jacarei/São José dos Campos/SP
820.427/87 Jorge Ggotoku - Suzano/SP
820.442/07	 Argos-Extração Beneficiamento de Monerais Ltda-Taubaté/SP
820.519/87	 Geraldo Possato - Brotas/SP
820.709/87	 Mineração Cone) Ltda - Icém/SP
820.710/87 Mineração Coca/ Ltda - Icém/SP
820.747/87	 Roberto Salvador Carvalho - São Carlos/SP
820.805/87	 Thoshio Gpotoku - São Roque/Cotia/SP
821.368/07	 Rubens Negrini Pastorel/i - Taubaté/Pondamonhangaba/SP
821.395/87	 Candido Gawa Loureiro de Mello - Ribeirão Branco/SP
021.519/87	 Sebastião Curimbaba - Joanopoles/SP
821.521/87	 Orlando Quag /io - Serra Negra/SP
021.522/87	 Orlando Quag lio - Artur Nogueira/SP
821.526/87	 Oliva Simoso - Cordeirdpolis/SP
821.537/87	 Olivo Simoso - 905i-Guaçu/SP
821.539/87	 Olivo Simoso - Santo Antonio da Posse/SP
821.540/87	 Orlando Qua g lio - Mogi-Mirim/SP
621.559/87	 Chiare/li Mineração e Construtora Ltda	 Mogt-Mirtm/SP
821.697/87 João Lázaro Simoso - Araras/SP
821.698/87 João Lázaro S:moso - Leme/SP
021.699/07 João Lázaro Simoso - Leme/SP
821.700/87 João Lázaro Simoso - Pirassununga/SP
821.704/87	 Luciano Macedo Costa - São Paulo/SP
821.796/87	 Humberto Perecin - Sete Barras/SP
821.929/87	 Territorial São Paulo Ltda - Guararema/SP
821.964/87	 Jorge Antonio Migue/ Tunas - Porangaba/SP
822.021/87	 José Alberto Gonça/ves - Araraquara/SP
820.133/88	 Territorial São Paulo Ltda - Guapiaçu/SP
820.239188	 Cláudio Nilson Licatti - Bofete/SP
820.253/88	 Ricardo Dutra - Sorocaba/SP
820.627/88	 José Reina/do Martins Fontes - Ribeirão Branco/SP
820.633/88	 Maria Teresa de Carvalho Poli - Caconde/SP
020.690/00	 Marcos Eggdio da Silva - /tapeva/SP
820.691/88	 Marcos Eggdio da Silva - Itapeva/SP
820.970/88	 Luis Fernando de Azevedo Antunes - Itatiba/SP
820.360/89	 Manoel Carlos de Lima Rossito - Juquiá/SP
826.222/90	 Si/via Druzik Bassani - Lapa/PR
820.159/92	 Waldir Felizola de Moraes - Araçatuba7SP
820.353/72	 Teresa Olimp ia do Canto Togni - Posas de Caldas/MG
830.520/81	 Diaurus Mineração Ltda - São José da Safira/MG
830.120/82	 Romulo de Avellar - P. de Morals/Matozinhos/MG
832.084/85	 Minep ita - Minérios Itadna Ltda - nade-ha/MG
031.000/86	 Mineração Poli Ltda - Itapeva/MG
830.321/86	 Ulisses Domingos Peneiro- Jabottcatubas/L. Santa/MG
832.391/86	 Mineracão Formosa Ltda - Inhapim/Ipareema/MG
831.506/87	 Cio Catarinense de Cimento Partland - ParacattliMG
031.507/87	 Cio Catarinense de Cimento Portland - Paracaté/MG
831.508/87	 Cia Catarinense de Cimento Portland - Paracaté/MG
831.509/87	 Cio Catarinense de Cimento Portland - Paracaté/MG
830.271/88 Mauricio Guerra Lapertosa - Esmeraldas/MG
830.556/88	 Ferrendo Jacinto Fleming de Andrade - Borda da Mata/MG
830.787/88	 Maria Luiza Val/e Jorge - Andradas/Ibitiura de 3inas/MG
031.417/88	 MGM-Mineração de Granitos e Marmores Ltda - Mediria/MG
831.801/80	 Theomar Sampaio Paraguassu - Carlos Chagas/MG
032.162/88	 Sér g io Lamounier - Santo Antonio do Monte/MG
830.445/09	 Manoel Lucio Ferreira - Divisa Nova/MG
831.657/09	 Luis Alexandre Andrade Crincoli - PerdSes/MG
832.122/89	 Alcir Paiva Mendonça - Carangola/MG ^
830.283/90	 Adivaldo Ferreira Vargas- Carangola/MG
830.300/90	 Carlos Eduardo Cardoso Carneiro - Carrancas/MG
830.301/90	 Carlos Eduardo Cardoso Carneiro - Carrancas/MG
830.302/90	 Carlos Eduardo Cardoso Carneiro - Carrancas/MG
030.304/90	 Carlos Eduardo Cardoso Carneiro - Carrancas/MG
830.311/90	 Luis Fernando Santos de Marcel/o - Carrancas/MG
830.312/90	 Luis Fernando Santos de Mars ,, lm - Carrancas/MD

831.331/90 - Giemec Mineração Ltda - Itapecereca/MG
030.390/90 - Plinto Carneiro - Carangola/MG
831.404/90 - Marco Aurélio de Ma galhães Mateus , Ferron/M0
831.424/90 - Moledo Min. de Mármores e ifan. Ltda-Jequetenhonha/MG

031.425/90 - Molete, M.n. de Mármores e Orno. Ltda-Jequitenhonha/MG
031.426/90 - Moledo Min. de Mármores e Gran. Ltda-Jequitinhonha/MG
030.432/90 -José Franrisco P. da S. de P6dua - 5. Domingos do Prata/MG
831.43 .6790 - Moledn Min. de narmores e Gran. Lndn-Jecuot.nhonma/MG
831.429/90 - Mo/edu r 	 de Mármores e Gran. Lte6-Jequitinhonha/05
030.122/90 -Jose Francisco P. da S. de PMua - S. Domangos do Prata/MG
831.752/90 - Arysio Nunes dou Santos - Caratinganagn/MG
020.868/90 - Marmoraria Alterosa Ltda - Cláudio/Carmo polis de Minas/MG
830.983/90 - José Antonio da Silva - Brumadinho/MG
830.273/91 - Lux Caulim Ltda - Porteerinha/MG
830.395/91 - Engescavo Mineração Ltdn - Coromandel/MG
830.396/91 - Engescavo Meneracão Ltda - Coromandel/MG
830.397/91 - Engescavo Mineração Ltda - Coromandel/mG
030.399/91 - Engescavo Mineração Ltda - Coromandel/MG
830.400/91 - Engescavo Mineração Ltda - Coromandel/MG
030.401/9: - En gescavo Mineracão Ltda - Coromandel/MG
830.402/91 - Engescavo Mineração Leda - Coromandel/MG
030.403/91 - Engescavo Mineração Ltda - Coromandel/MG
830.406/91 - En g escavo Mineração Ltda - Coromandel/MG
830.407/91 - Engescavo Mineração Ltda - Coromandel/MG
830.408/91 - Engescavo Mineracão Ltda - Coromandel/MG
130.409/91 - Engescavo Mineração Ltda Coromande1/08
830.410/91 - Engescavo Mineração Ltda - Coromandel/MG
030.411/91 - En g escavo Mineração Ltda - Coromandel/MG
930.412/91 - Engescavo Mineração Ltda - Coromande//00.
030.413/9: - Engessava Minern.ão Lida - Coromandel/MG
880.414/91 - En gessavo Mineração Ltda - Coromandel/MG
830.415/91 - Engescavo Mineração Ltda - Coromandel/MG
030.416/91 - Engescavo M i neração Ltda - Coromandel/MG
030.120/91 - Engescavo Mineração Ltda - Coromandel/MG
830.421/91 - Engescavo Mineração Ltda - Coromandel/MG
830.422/91 - Engescavo Mineração Ltda - Coromandel/MG
830.423/91 - Engescavo Mineracão Ltda - Coromande//MG
830.424/91 - Engessava Mineração Ltda - Coromandel/MG
830.425/91 Engescavo Mineração Ltda - Coromandel/MG
030.426/9: - Engescavo Mineração Ltda - Coromandel/MG
830.427/91 - En gescavo Mineração Ltda - Coromandel/MG
830.422/91 - En gescavo Mineração Ltda - Coromandel/MG
830.429191 - Engescavo Mineração Ltda - Coromandel/Patrocinio/MG
830.430/91 - Engessava Mineração Ltda - Coromanárl/Patrocínio/MG
830.431/91 - Engescavo Mineração Ltda - Coromande/lPatrocinio/MG
930.432/91 - Engescavo Mineração Ltda - Coromandel/Patrocinio/MG
530.433/91 - Engescavo Mineração Ltda - Coromandel/Patrocinio/M8
030.434/9: - Engescavo Mineração Ltda - Patrocinio/Guamaranea/MG
830.435/91 - Engescavo Mineração Ltda - Coromandel/Patrosíneo/MG
030.436/91 - Engescavo Mineração Ltda - Coromandel/Patrocineo/MG
830.437/91 - Engescavo Mineração Ltda - Patrocinlo/MG
130.438/91 - Engescavo Mineração Ltda -.Patrocineo/MG
830.514/91 - Gni Geo - Esmeraldas/MG
030.682/91 - Clêrtio Antonio de Resende - Vazante/MG
830.687/91 - Ronaldo Gomes de Oliveira - Caransola/Faria Lemos/MG
830.705/91 - Andrade Gutierrez Mineração Ltd. - Carlos Chagas/MG
830.737/91 - Paulo Casar Herval - Vazante/MG
240.114/91 - Adaol Ramos da Silva - Santa Lucia/P8
851.522/83 - Pedreiras Cantareira Ltda	 Santana do Araguaia/PA
050.677/86 - Mineração Tar000c6 Ltda - Maraba/PA
850.698/06 - Mineração Tarauasá Ltda - Marabá/PA
050.096/06 - Mineração haracaí Ltda - Marabá/C. do Araguaia/PA
859.297/86 - M.neração Maracar Ltda - Marabá/C. do Araguaia/PA
850.966/86 - MIneração Andina Ltda - Santana do Araguaia/PA
150.967/86 - Mineração Andina Lida - Santana do Araguaea.'A
050.138/87 - Mineraçãm Mamocoré Ltda - Marabá/PA
850.134187 - Mineração Itapi Ltda - São Félix do Xe:nu/PA
850.135/87 - Mineração Itapi Ltda - São Félix do Xingu/PA
850.136/87 - Mineração Andino Ltda - Marabá/PA
050.356/87 - Mineração Mamocoré Ltda - Marabá/PA
850.384/88 - Minalua- Mineração Aluvionar da AmazOnea Ltda - Sena,ur
José Porfir e o - PA
350.508/88 - Meneração Itapi Ltd. - Monte Alegre/PA
850.509180 - Mineração Itapi Ltda - Monte Alegre/PA
850.803/88 - Mineração Guariba Ltda - São Félix do Xingu/PA
859.026/89 - Rio Doce Geologia e Mineração S/A - Cone. do Araguia/PA
350.038/89 - Mineração Ro que Ltda - São Félix do Xingu/PA
850.039/89 - Mineração Andina Ltda - Marabá/PA
050.040/39 - Meneração Andino Ltda - Marabá/PA
850.045/89 - Mineração Jupurá Ltda - Marabá/PA
850.046/89 - Mineração Japurá Ltda - Marabá/PA
850.647/91 - Emmanuel Fernando Lima da Costa - S. Fé/ix do Xingu/PA
850.648/91 - Emmanuel Fernando Lima da Costa - S. Félix do Xingu/PA
850.649/9: - Emmanuel Fernando Lima da Costa - S. Félex do Xingu/PA
050.650/91 - Emmanuel Fernando Lema da Costa - S. Féllx do Xingu/PA
010.651/91 - Emmanuel Fernando Lima da Costa - S. Félex do X.ngu/PA
350.652/91 - Emmanue/ Fernando Lema da Costa - S. Félex do Xingu/PA
050.658/91 - Emmanuel Fernando Lima da Costa - S. Fé/ex do Xingu/PA
050.654/91 Emanuel Fernando L pma da Costa - S. Féltx do Xingu/PA
550.655/91 - Emmanue/ Fernando Lama da Costa - S. Féllx do Xengu/PA
850.656/91 - Emanuel Fernando Lema da Costa - S. Félix do Xinsu/PA
070.216/86 - Edisson Ferre., de Aradjo - Santa Maria da Vitériva/BA
070.265/36 - José Eduardo Cabral de Carvalho - S. Maria da Vitoria/BA
870.844/86 - Mineração Jenipapo S/A - Jacaraci/Urandi/BA
879.846/86 - Mineração Jenipapo S/A - Jacaraci/Mortugaba/BA
871.270/87 - Olga Andrade Imbassahv da Silva - Andar, 'A
870.216/88 - eia Bras. de Metalur g ia e Meneração - Itamare/BA
870.488/89 - Carlos Augusto Alves Cardoso - Poteraguántaranttm/BA
980.052/85 - GEOMINE - Geologia c Meneração Netuno ltda - qlo001/R0
880.064/96 - hETALCON-Min. Ind. e Comércio de Metais Ltda-Ar-equemes/R0
080.066/06 - METALCON-Men. InU. e Comérctn de Metais ltda-Arequemes/R0
880.483188 - CORCOVA30-Soc. de Min. Corcovado Ltda-Ar-equemes/R0
080.503/88 - Iraneode de Araujo Mede.ros - Urucara/AM
CA0.00 0/90 - Agropecuároa Morro Preto Ltda - S. Debatoão do Uatumâ/AM
000.010/94 - Agronecu • ria Morro Preto Ltda --5.  Sehatião do Uat,m8/AM
880.011./90 - Agropecuária Mor-o Preto Ltda - S. Sebatlão do Uatumã/AM
800.012190 - Agropecuária Morro Preto Ltda - S. Sebatiãn do Uatum5/AM
880.140/91 - Dane. Admon - Apue/AM
080.150/ 91 - :nue./ Admorel - Aput/AM
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Diretor-Geral
SECRETARIA NACIONAL DE ENERGIA
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880.155/9: - Dane:1 Admoni - Apui/AM
800.165/91 - Daneil Admon: - Apuí/AM
890.114/90 - Martnete Abreu Paes - Cambuci/RJ
390.133/90 - Paschoal de Araújo - Italva/RJ
890.353/90 - Humberto Mardegan Calegari - Nativhdade/Bom Jesus do
/tabopoana/RJ
090.4:8/89 - Mármore Trevo S/A - São Fida/is/R.1
890.421/89 - Maria Mai-111a S gulmero de Moraes - São F.deles/RJ
090. 455/89 - João Luis Beltot Nacif - Santo Antonio de Pádua/RJ
890.629/89 -Pemigra-Pesquisa de Mineração de Granito Ltda-Rio Claro/RJ
090.643/89 - Geraldo Maria - Santo Antonio de Pádua/RJ
890.241/90 - /h,an Paiva C. Machado - Trajano de Morais/RJ
090.468/90 - Granitos Matatias Ltda - Santa Maria Madalena/RJ
890.172/91 - José Carlos Bauer Almeida - /taperuna/RJ
000.135/90 - Antonio de Morais Chaves - Castelo do Piaui/PI.
800.200/90 - Raimundo A.evedo Prado - Forquilha/CE
800.224/90 - Pedro -Miro N. Pinheiro Filho - Paeajus/CE
800.22$/90 - Joaquim Alves Brasil - Crato/CE
300.029/91 - Joao Batista FuJita m Choro.inho/CE
800.105/91 - Cláudio Gonçalves Esmeraldo - Milagres/CE
300.116/91 - Helida Escossia Carvalho Rocha - Ouixeramobim/CE
800.162/91 - Amarilio Cava/cante Júnior - Meruoca/CE
000.163/91 - Amarilio Cavalcante Júnior - Meruoca/CE
800.164791 - Amarilio Cavalcante Júnio- - Meruoca/CE
815.304/85 - Ag.Imar Natal Padoin - Urussunga/SC
515.519/87 - Ivone Rogéria /urnas da Costa - Urussunga/SC
315.521/87 - Ivone Rogério Turnos da Costa - Urussunga/SC
8:5.379/88 - Sebastião Gonca/ves - Tubarão/SC
815.073/89 - Eno Steiner - Major Gerctno/SC
866.441/86 - . Mármore Bonito Ltda - Bonito/MS
866.442/86 - Mármore Bonito Ltda - Sonito/MS
866.075/86 - Indústria de Cal g ateias Ltda - Alm. Tamandaré/PR
020.516/36 - Osvaldo Rela - Castro/PR
821.900/87 - Calcário Cristo Rei Ltda - Alm. Tamandaré/PR
026.108/08 - Ceramina - Ind. Cerâmica e Mineração Ltda - Balsa Nova/PR
826.315/89 - Pau/o Eduardo Leite Neves - 2a/sa Nova/Lapa/PR
026.417/39 - José Pascasio de Mello Neto - Castro/PR
826.463/89	 -	 Minerais	 do	 Paraná	 S/A -	 MINEROPAR
AdrianO p olis/Socaláva do Sal/PO
026.001/90 - Anor Aja. Issa - Castro/PR
826.147/90 - Octavia auriga 130id.inski - Bocaiúva do Sul/PR
826.161/90 - Paulo Casar Macedo Ribas-Ponta Grossa/PR
326.172/90 - Minerais do Paraná S/A - MINEROPAR - Castro/PR
826.176/90 - Minerais do Paraná S/A - 1110EROPAR - Castro/PR
826.179/90 - Companhia de Cimento Itambe - Castro/PR
026.204/90 - Pedreiras Cantareira Ltda - Mar:ngá/PR
326.221/90 - Francisco Adão Jaskievic. - Lapa/PR
826.018/91 - Lui. Alexandre Zugno - Pirai do Sul/PR
826.019/91 - Lui. Alexandre Zugno - Pirai do Sul/PR
826.020/91 - Luiz Alexandre Zu g no - Pirai do Sul/PR
026.021/91 - Lui. Alexandre . Zugno - Pirai do Sul/PR
826.029/91 - Ser g io Abel - Castro/PR
826.045/91 - Gustavo Roberto de Sá Pereira - Florcstapolis/PR
826.084/91 - Lui. Edmundo Bordin - JaguapitS/PR
826.092/91 - Romildo La.arini - Camp o Largo/PR
826.224/91 - Iara Barbosa Lota - Castro/PR

ELMER PRATA SALOMAO
(0E. 09 85/92)

Ministério dos Transportes
e das Comunicações

GABINETE DO MINISTRO
DESPACHOS DO MINISTRO

Em 22 de junho de 1992

Proceeso n . 20.310.030/91. Intereeeadq. Empresa de Navegação Mercantil
S.A. Assunto: Autorização para venda de embarcação financiada com
recursos do Fundo da Marinha Mercante. Despacho: Autorizo a venda do
navio "Mercantil Rio Bonito" à Navegação Mansur S.A., nos termos da
Informação CONJUR/MTC N . 262 /92, da Consultoria Jurídica deste
Ministério, por mim aprovada. Publique-ee.

Proceeso n . 29000.021136/91-18. Conheço do recurso adminietrativo
interposto pela ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE EDITORAS DE LISTAS - ABL,
referente ao Edital n . COM-00//91, cbi Empresa Brasileira de
Te/ecomunicacóes-EMBRATEL, para, nos termos do PARECER CONJUR/MTC n.
011/92, negar-lhe provimento. Publique-se.

Proceseo n . 29000.024425/91-33. conheço do recurso administrativo
interposto pela EDITEL - LISTAS TELEFÔNICAS S.A. referente ao Edital
n . Com-001/9/, da Empresa Brasileira de Telecomunicaçdes-EMBRATEL,
para, nos termos do PARECER CONJUR/MTC n . 011/92, negar-lhe provimento.
Publique-se.

AFFONSO ALVES DE CAMARGO NETTO

SECRETARIA NACIONAL DE TRANSPORTES

Departamento Nacional de Estradas de Rodagem
DESPACHOS

Objetivando adquirir 30.000 litros de °azulina c 5.000 litroz de alceai,
'DISPENSO a LICITAGIO, com fundamento nó inciso rdo art.22 do Ucrato-lei n.
2.800/86, combinado coa o uni parágrafo dnico. Co. afeltd, nos termos do art.24 do
mito diploma lagal, sul:meto sete zeu ato à ratificação de V.Sa..

Curitiba, OB de junho de 1992.

CELSO FERRARDES RIBEIRO
Chefe do 95 DRF

Tendo em vista o seu despacho de DISPERSA de LICITA/PIO, • •anif•ateçao da
douta Procuradoria Geral, RATIFICO o sou ato, co. fundehento no incl. X do •rt.22 do
Decreto-lel nt 2.300/86, combinado coa o seu parágrafo dnlco, conforai disposto no
art.24 do mamo diploma legal.

Co. afeito, =RIM *o mau Gabinete vejam publicado. esta • o despacho
exarado paio Sr. Engt Chefe do Et ORE, no prezo de 72 (aetenta • dun g / horas confor~
datarminado no art. 7e do Decreto nt 449/92.

PORTARIA Nó 186, DE 15 DE JUNHO DE 1992
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE ÁGUAS E ENERGIA

ELÉTRICA, da Secretaria' Nacional de Energia, no uso da atribuiclo
que lhe confere a artigo 11, do anexo I do Decreto no 507, de 23 de
abril	 de	 1992, tendo em vista o que consta do	 Processo ng
29000.011948/91-91, resolve(

Art. 18 Autorizar a TE - Empreendimentos de Energia Elétrica
Ltda, a elaborar o. p rojeto básico da usina hidrelétrica denominada Paca
Grande, p ara uso exclusivo, no rio Paca Grande,	 nos Municipios de
Bananal	 e Angra dos Reis, nos Estados de S5o Paulo e Rio de Janeiro,
respectivamente.

Art. 22 A p resente autorização vigorará Peio prazo de lium)
ano, contado dá publicação desta Portaria, devendo a autorizada
apresentar ao De p artamento Nacional de Águas e Energia Elétrica, dentro
do mesmo prazo, estudos, projeto e orçamento realizados.

Art. 30 O prazo desta autorização poderá ser prorrogado, se a
autorizada apresentar, acompanhando o pedido de p rorrogação, o projeto
e orçamento realizados, ainda q ue incompletos.

Art, 40 Esta Portaria entra em vigor na data de sua 	 pu-
blicação.

RICARDO PINTO PINHEIRO
(Nó 92.180 - 23-6-92 - Cr$ 231.000,00)

VISITE O MUSEU DA IMPRENSA 

e conheça as primeiras máquinas e peças que iniciaram a história da imprensa no Brasil.
Horário de visitas: 8:00 às 18:89h (dias (deis)

IMPRENSA NACIONAL- SIG - Quadra06- LoteE00- Bfasilla -DF
CEP: 70604600. Fones M1)2266938 e 3216566 - 0.439 e 252

Rede Ferroviária Federal S/A

'Diretoria I,ogistica

C.G.C. 33.613.332/0001-09

DESPACHOS DO DIRETOR.
Em 19 de junho de 1992

O Diretor de Logística da Rede Ferroviária Federal S.A., Paulo
lesar Chiarelli Fonseca, homologa a dispensa de licitação com base no
Artigo 22, Inciso IV do DL 2300/86 para a contratação da Empresa QUE!
ROZ CALVA° LTDA, ao preço total de 04 47.726.394,95 (Quarenta e sea
milhdes, setecentos e vinte e seis mil, trezentos e noventa e quatro
cruzeiros e noventa e cinco centavos), referente a serviços emergen -
ciais, autorizados pela Superintendência Regional de Salvador, utili-
zados para o restabelecimento do tráfego ferroviário co Km 411.050 da
Linha Norte, tendo sido executado a reconstrução do corpo do aterro
cujos danos foram causados pelas fortes chuvas ocorridas em Maio 	 e
Junho/92.

O Diretor de Logistica da Rede Ferroviária Federal S.A., Paulo
Cotar Chiarelli Fonseca, homologa a dispensa de licitação com base no
Artigo 22, Inciso IV do DL 2300/86 para a contratação da Empresa RUAS
AMANTINO, ao preço total de 0$ 150.000.000,00 (Cento e cinquenta mi-
llibes de cruzeiros) base Junho/92 referente a serviços emergencials
autorizados pela Superintendência Regional de Porto Alegre, utiliza -
dos para restabelecimento do tráfego ferroviário no Km 67,300 da
Linha Cruz Alta - Santa Rosa, para execução dos serviços de constru -
ção de um bueiro tubular de concreto com armadura dupla de 1,20m
com 22,00m de comprimento e reconstrução do aterro, cujos danos foram
causados pelas fortes chuvas ocorridas no mês de Maio/92.

O Diretor de. Logística da Rede Ferroviária Federal S.A., Paulo
Cesar Chiarelli Fonseca, homologa a dispensa de licitação cem base no
Artigo 22, Inciso IV do DL 2300/86 para a contratação da Empresa ELI-

	

TE CONSTRUTORA LTDA, ao preço total de 55 36.198.976,22 (Trinta	 e
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seis milhões, cento e noventa e oito mil, novecentos e setenta e seis
cruzeiros e vinte e dois centavos) 	 base março/92,	 referente a servi -

AMAZONAS

ços emergencials,	 autorizados pela Superintendõncia Regional	 de	 Belo MANAUS 922 '03 09 60 02
Horizonte,	 utilizados para o restabelecimento do tráfego ferroviário NOVOA/REO 922-4 01 57 61 23
entre os Km 734 e Km 742 no trecho Campos Altos e Tobati, 	 tendo	 sido MANACAPURU 922-B 03 20 60 37
executados serviços de remoçào de barreiras e reconstruçào da grade ,
cujos danos foram causados pelas fortes chuvas ocorridas em janeiro e

NOVO AR/PUAN8
MANICORC

922-C
922-0

05
05

09
49

60
61

22
17

fevereiro de 1992. TAPAllei 922-E 05 48 63 06
HUMAITÁ 922-F 07 32 63 04

13 Diretor de Logística da Rede Ferroviária Federal	 S.A.,	 Paulo
PRESIDENTE FIGUEIREDO
TEFC

922-6
923

01
03

54
21

60
64

04
42homologaCesar Chlarelli Fonseca,	 a dispensa de licitação com base no

Artigo 22,	 inciso IV do DL 2300/86 para a contratação da Construtora
FERREIRA GUEDES S.A., 	 total	 de 04 9.254.837,17

STA.	 ISABEL DO R/0 NEGRO
BARCELOS

923-A
923-8

110
00

27
59

65
62

02
58ao preço	 (Nove milhões

duzentos co04J4S 923-c 03 49 62 05e cinquenta e quatro mil,	 oitocentos e trinta e sete cruzei-
dezessete	 base COARI 923-0 04 05 63 12ros e	 centavos)	 agosto/91, referente a serviços emer - CARAUAR/ 923-E 14 52 66 54Superintendência Regional de Belo Horizon-cendais, autorizados pela CONOTARA 923-F 96 32 64 21te, utilizados para o restabelecimento do tráfego ferroviário 	 entre

de Tapirai, Campos Altos 	 Tobati, tendoas cidades	 e	 sido executadas re LABREA 923-5 07 20 64 48
de barreiras	 de	 danos. BOCA DO ACRE 923-0 08 45 67 22moções	 e reconposições	 aterros, cujos	 foram cai

fortes	 Janeiro	 fevereiro de 1992. - EIRUNEPE 923-1 16 38 69 52sados pelas	 chuvas ocorridas em	 e IFIXUNA 923-J . 07 02 71 42
TABATINGA 923-K 04 07 69 55

PAULO COSAS CHIARE= FONSECA SEG PAULO DE OLIVENCA 923-L 03 28 68 48

SECRETARIA NACIONAL DE COMUNICAÇÕES
STO. ANTONIO DO IÇÁ
FONTE BOA
S. GABRIEL DA CACHOEIRA

923-0
923-N
923-0

03
02
00

06
33
08

67
66
67

57
12
05

PORTARIA 09 184, DE 16 DE JUNHO DE 1992 ITACOATIARA 925 03 11 50 27

'O SECRETÁRIO NACIONAL DE COMUNICAOES, no uso de atribuides
legal., tendo em vida o diSPOWCO nos Artieem 10 e 17 do Anexo 1 ao

URUCARÁ
PARINTINS
RASES
NOVA OLINDA DO NORTE

925-A
925-8
925-C
925-0

02
02
03
03

32
30
24
47

57
56
57
59

52
45
43
02Decreto n. 502, de 23 de abril de 1992, considerando BORBA 925-E 04 24 59 35

- os ternos das Portarias no. 270. de 8 de outubro de 1974. • PARÁ
151,	 de	 24	 de	 junho	 de	 1976.	 ambas	 da	 Secretaria	 Geral	 do	 extinto
Ainistério	 das	 Comunicastes.	 que	 determinam,	 respectivamente,	 que
em!. ******* tadas estudos relativos à leplantacto do sistema estadual
de tarifado interurbana área-a-área e eue s•ja utilizado nas ligastes
interurbanas o sistema de tarifado área-a-área en ambito nacional;

BELÉM
MARABÁ
CARAJ4S
REDENCNG

912
913
913-A
914

11
05
06
08

26
21
16
02

48
49
50
51

27
08
07
05

- a necessidade de atualizar • relação dos centros de áreas
de	 tarifado	 do	 Service	 Telednico	 Público.	 incluindo	 et:edificastes
relativas	 a	 coordenadas	 smoeráficas.	 adis.	 de	 área	 de	 tarifado,
audansa • che	 localidades centros de área, 	 deelocanentos	 de localidades
de una área p ara outra o criado de novas áreas. reeolve:	 -

-

500 FELIX DO 0I006
SANTARCA
ALENOUER
ALTAMIRA
JTAITUBA	 •
PORTO TROMBETAS

914-4
915
915-4
915-8
915-C
915-0

06
02
01
03
04
01

01
26
56
12
16
53

52
54
54
52
5!

. 50

00
43
57
13
59
31

'
'Art. 11	 Aprovar a nova releste de centros de área de tarifa-

à	 te Portaria.

BREVES
ABAETETUBA

917
917-0

BI
NI

41
43

511
48

29
53cio do Urvice Telednico Público, anona	 ...... ANAJÁS 917-8 DO 59 49 56

Art. 21	 Determinar 1 Telecomunicastes Brasileiras S/A - 	 TE-
LENIRÁS	 que	 baixe	 as	 instrudes	 técnica,	 a	 serem	 observadas	 na
delleitacto	 das	 áreas	 de	 tarifado	 •	 exerça	 o	 controle	 de	 sua

ALMERIM
CASTANHAL
MOSOUEIRO
PARAGUMINAS

917-C
917-0
917-E
917-F

efl
01
111
03

31
17
10
00

52
47
48
47

35
55
28
20aplicado.

CAPANEMA 918 01 11 47 1f
Art. 31	 Esta Portaria entra e. vigor 15 ( quinze/ dias ads a

data de sua publicado. 	 ia n. 010, de 11 do Junho de
1190. da Sem rrrrr ia Nacional de Camainicacips do extinto Ministério da

CAPITNO POCO

MARANHNO

918-A 01 44 47 03

Infra- 	 . SZO LU/2 962 02 31 44 16
PINHEIRO 983 02 26 45 08

NELSON MARCHEZAN VIANA 983-A 03 13 44 42
CÂNDIDO MENDES 983-8 01 27 45 43
ITAPECURU MIRIM 904 113 24 44 20

ANEXO CNAPADINHA 984-A 03 48 43 18
CAX/AS 985 04 51 43 20

ÁREA DE TARIFACZO DO SERVIÇO TELEFBNICO PÚBLICO PARAIBANO 985-A 06 26 44 00
BACABAL 986 04 14 44 43

UNIDADE DE	 ÁREA DE	 COORDENADAS GEOGRÁFICAS COD6 986-A 04 30 43 53
FEDERAM	 TARIFAM	 DE CENTROS DE ÁREA IMPERATRIZ 987 05 31 47 26

CAROLINA 987-4 . 07 19 47 28
LATITUDE	 LONGITUDE SÍTIO NOVO 987-0 05 50 46 42

BALSAS 987-C 117 31 46 02
RONDONIA 0.00100000 DAS MANGABEIRAS 987-0 117 01 47 29

SANTA UNOS 988 03 39 45 22
PORTO VELHO	 692	 08	 45	 63	 49
VILHENA	 693	 12	 43	 60	 06 PIAU/.
JI-PARANÁ	 694	 10	 35	 61	 57 .
CACOAL	 694-A	 11	 26	 61	 32 TERESINA 862 05 05 42 49
ARIDUEMES	 695	 09	 55	 63	 04 BARRAS 862-A 04 15 42 18
GUAJARÁ-MIRIM	 695-A	 10	 48	 65	 22 CASTELO DO PIAUi 862-8 05 19 41 33
COSTA MARDUES	 696	 12	 25	 64	 12 REGENERACAO 862-C 06 14 42 41

PIRIPIR/ 862-0 04 16 41 47
RORAIMA PARNA/BA 863 02 54 41 47

PIRACURUCA 863-4 03 56 41 43
NOA VISTA	 926	 -02	 -49	 60	 40 PICOS 864 07 05 41 28
CAllACARAi	 926-4	 -II	 -49	 61	 110 VALENCA DO PIAU( 864-A 06 24 41 45
SUO LU/S DO ANAU4	 926-8	 00	 56	 39	 53 SIMPLiCIO MENDES 864-8 07 51 41 55

FLORIANO 865 06 46 43 01
AMAPÁ CANTO Do suRITi 065-4 08 07 42 57

BOM JE5115	 • 865-0 09 04 44 21
RACA06	 962	 f0	 02	 51	 04 CORRENTE	 • 865-C if 26 45 if

,SERRO DO NAVIO	 963	 00	 -52	 52	 01 URUCUi 865-D 07 13 44 33
ARARA'	 964	 -02	 -03	 50	 48 S. RAIMUNDO NONATO 865-E 09 01 42 41
DIAPODUE	 . 965	 -03	 -51	 51	 50
LARANJAL DO JARI 	 966	 ' O/	 07	 52	 00 CEARÁ
CALCOENE	 367	 -02	 -30	 50	 57

'FERREIRA GOMES	 968	 00	 52	 51	 11 FORTALEZA 852 03 45 38 '21
BATURITE 853 04 19 38 '52

ACRE	 . ITAPAJE 853-0 03 41 39 35
• RUSSAS 854 04 56 37 58

RIO BRANCO	 682	 09	 58	 67	 49 JUAZEIRO DO NORTE 855 07 12 39 19
PLÁCIDO DE CASTRO	 682-6	 10	 20	 67	 11 CAMPOS SALES 855-6 07 04 40 22
CRUZEIRO DO SUL	 803.	 07	 38	 72	 40 SOBRAL 856 03 41 40 21
FEIJ6	 684	 108	 10	 70	 21 TIANGbj 856-A 03 43 40 59
BRASILEIA	 685	 11	 01	 68	 45 C6MOC/11 856-8 02 53 40 50
SENA MADUREIRA	 '	 686	 09	 04	 68	 40 IGUATU 857 06 22 39 18

(iing tigimk
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JAGUARIBE 857-A 05 52 38 35 SETE LAGOAS 314 19 28 44 15
CRATE(SS 858 05 10 40 40 CONCEICGO DO MATO DENTRO 315 19 02 43 26
OPú 858-4 04 19 40 42 CORONEL FABRICIANO 316 19 31 42 37
TAUd 858-8 06 00 40 25, CONSELHEIRO LAFAIETE 317 20 40 43 48
QUIXADA 859 04 58 39 0/ JOGO MONLEVADE 318 19 50 43 08
SENADOR POMPEU 859-A 05 35 39 22 PONTE NOVA 319 20 25 42 55

JUIZ DE FORA 322 21 46 43 21
RIO GRANDE DO NORTE BARBACENA 323 21 13 43 47

LEOPOLDINA 324 21 32 42 38
NATAL 842 05 45 35 12 UBIS 325 21 17 42 56
MOSSORO 843 05 11 37 20 ALAM PARAÍBA 326 21 52 42 40
CAIU
MACAU

844
845

06
05

27
05

37
36

05
30

MURIAA
500 JOGO DEL REY

327
328

21
21

08
08

42
44

22
15

PARAÍBA CAR ANGOLA 329 20 44 42 02

JOGO PESSOA
GUARABIRA

832
832-A

07
06

06
Si

34
35

53
29

CONSELHEIRO PENA
((ANTENA
GOVERNADOR VALADARES

330
331
332

19
18
18

16
47
51

40
40
41

43
59
56

CAMPINA GRANDE 833 07 15 35 53 CARAT/NGA 333 19 47 42 69
SERRA BRANCA 833-A 07 29 36 41 GUANWIES 334 18 47 42 57
PATOS 834 07 01 37 17 TEóFILO 07061 335 17 51 41 30
ITAPORANGA 834-8 07 18 38 04 ARACU/Ni 336 16 51 42 04
SOUZA 835 06 45 38 14 ALIENARA 337 16 11 40 42

MANHUACU 338 20 15 42 02
PERNAMBUCO MUTUA 339 19 4A 41 26

NANUOUE 340 17 49 40 20
RECIFE 812 08 04 34 52 UBERLSNDIA 342 18 55 48 18
VITÓRIA DE STO. ANUO 812-A 08 08 35 22 MONTE CARMEL° 343 18 44 47 30
GOIANA 872 07 34 35 00 FRUTAL 344 20 62 48 56
CARUARU 873 08 14 35 55 UBERABA 345 19 47 47 55
PALMARES 874 08 41 35 35 ARAX4 346 19 36 46 56
GARANNUS 875 08 53 36 29 USO GOTARDO 347 19 20 46 103
ARCOVERDE 876 08 25 37 '03 PhTOS DE MINAS 348 18 36 46 31
SERRA TALHADA 876-A 08 10 38 13 PATROCiNIO 349 18 57 47 ff
FLORESTA 876-13 08 36 38 34 PASSOS 356 20 43 46 36
SALGUEIRO 876-C 08 04 39 07 CAMANDUCAIA 351 22 46 46 09
AFOGADOS DE INGAZEIRA 876-D 07 45 37 38 VARGINHA 352 21 33 45 26
DORICURI 877 07 53 40 65 sno LOURENÇO 353 22 07 45 03
ARARIPINA 877-A 07 32 40 34 LAVRAS 354 21 14 45 Of

PETROLINA 878 09 24 40 30 POÇOS DE CALDAS 355 21 50 46 34
ITAJUBA 356 22 25 45 27

FERNANDO DE NORONHA POUSO ALEGRE 357 22 14 45 56
(INCLUSO ARCA 812). ALFENAS 358 21 22 45 55

GUAXUPA 359 21 18 48 43
ALAGOAS ITUIUTABA 362 18 58 49 21

PRATA 363 19 19 48 56
MACEIÓ 822 09 44 35 44 SANTA VITORIA 364 18 50 50 08
UNIU DOS PALMARES 822-A	 . 09 10 36 02 /TURAMA 365. 19 44 50 12
PALMEIRA DOS ÍNDIOS 824 09 24 36 38 CAMPINA VERDE 366 19 32 49 29
ARAPIRACA 825 09 43 36 42 TUPACIGUARA 367 18 35 48 42
SANTANA DO IPANEMA 826 09 23 37 15 ABAETA 371 19 09 45 24
DELMIRO GOUVEIA ,1526-A 09 23 37 59 DIVIN6POLIS 372 20 09 44 54

OLIVEIRA 373 26 42 44 49
SERGIPE BAMBUf 374 20 00 45 59

BOM DESPACHO 375 19 44 45 15
ARACAJU 792 10 54 37 03 FORMIGA 376 20 27 45 25
PROPRIA 793 10 12 36 52 BRASiLIA DE MINAS 381 16 12 44 26
NOSSA SENHORA DA OLARIA 793-A /I 13 37 25 MONTES CLAROS 382 16 44 43 52
ITABAIANA 794 10 41 37 25 JANUAR/A 386 15 29 44 22
ESTRACIA 795 11 16 37 26 MANGA 387 14 45 43 56
LAGARTO 796 10 55 37 40 JANA(IBA 388 15 47 43 18

MONTE AZUL 389 15 09 42 53
BANIA CURVELO 390 18 46 44 26

TOAS PIARIAS 391 18 11 45 12
SALVADOR 712 /2 59 38 30 BUENóPOLIS 392 17 52 44 11
1TAOUNA 732 14 47 39 16' DIAMANTINA 393 18 15 43 36
CUGAPOLIS 732-A 16 22 39 34 ITAAARANDIBA 394 87 51 42 51
'TEIXEIRA DE FREITAS 732-B 17 31 39 43 JOGO PINHEIRO 395 17 44 46 1f
MASCOTE 732-D 15 34 39 17 PIRAPORA 396 17 21 44 57
IBIRAPITANGA 732-E 14 '09 39 23 ESPÍRITO SANTO
JEQUE 735 13 51 40 05
JACOBINA 746 11 11 40 31 VITÓRIA 272 20 19 40 19
IRECE 746-A 11 18 4/ 52 LINHARES 272-A 19 24 40 04
BARRA 746-8 11 05 43 69 CACHGEIRO DO ITAPEDIRIM 275 20 51 41 06.
JUAZEIRO 748 09 25 40 28 IUN4 275-A 20 21 41 32
SENHOR DO BONF/M 748-A 10 27 40 1/ GUACUi 275-8 20 48 41 40
REMANSO 748-B 09 40 42 05 COLATINA 277 19 27 40 38
FEIRA DE SANTANA 752 12 16 38 58 AFONSO CL4UDIO 277,A 05 41 08
RIBEIRA DO POMBAL 752-A 10 49 38 33 NOVA VENéCIA 278 " r21 431 40 24
EUCL/DES DA CUNHA 752-13 /0 30 39 01 SWO MATEUS 278-8 08 43 39 52
CONCEICGO DO CO/TA 752-C /1 31 39 18
PAULO AFONSO 752-D 09 2/ 38 15 RIO DE JANEIRO
ITABERABA 753 12 32 40 18
SEABRA (53-A 12 25 4/ 46 RIO DE JANEIRO 021 22 54 43 10
ALAGOINHAS 154 12 08 38 23 PETRóPOLIS 242 22 32 43 11
RIO REAL 754-4 11 29 37 56 VOLTA REDONDA 243 22 31 44 07
CRUZ DAS ALMAS 757 12 40 39 07 BARRA DO PIRAi 244 22 28 43 50
SANTO ANTONIO DE JESUS 757-A 12 58 39 16 NOVA FRIBURGO 245 22 17 42 32
ITAPETINGA 772 14 15 40. 15 CABO FRIO 246 22 53 42 01
VITÓRIA DA CONQUISTA .774 /4 Si 40 56 CAMPOS 247 21 45 41 20
IBICOARA 774-A 13 24 4/ 17 ITAPERUNA 249 21 12 41 53
CACULA 774-8 14 30 42 13
BROMADO 774-C 14 12 41 40 SND PAULO
BOM JESUS DA LAPA 776 13 15 43 25
GUANAMBA 776-A 14 /3 42 47 SÃO PAULO 01/ 23 33 46 38
OLIVEIRA DOS BEIJINHOS 776-1/ 12 19 42 54 TAUBATA 122 23 01 45 33
SANTA MARIA DA VITÓRIA 776-C 13 24 44 12 SAI JOSA DOS CAMPOS 023 23 11 15 53
CARINHANHA 776-D /4 18 43 46 CARAGUATATUBA 124 23 38 45 25
PARAMIRIM 776-E /3 26' 42 14 GUARATINGUETA 125 22 48 45 11
BARREIRAS 778 12 10 45 00 SANTOS 132 23 56 46 20
SANTA RITA DE CASSIA 778-A 11 61 44 31 REGISTRO 138 24 29 47 50

BAURU 142 22 28 49 06
MINAS GERAIS OURINHOS 043 22 58 49 52

BELO HORIZONTE 312 19 56 43 57
MARfLIA
LINS

144
145

22
21

13
41

49
49

57
46

OURO PRETO 313 20 23 43 30 jA(1 146 22 10 48 33
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AVARA 147 23 06 48 55 PONTES E LACERDA 652-C 15 14 59 20
BOTUCATU 149 22 53 48 26 VILA BELA SS.	 TRINDADE 652-D 15 00 59 57
SOROCA84 152 23 30 47 28 COMODORO 652-E 13 40 59 47
ITAPEVA 155 23 59 48 53 TANOAR4 DA SERRA 652-F 14 37 57 29
ARARAQUARA 162 21 48 40 11 CAMPO NOVO DO PAREC/S 652-0 13 40 57 54
JABOTICABAL 163 21 /6 48 /9 CUIABá 653 15 36 56 06
RIBEIRSO PRETO 166 21 11- 47 49 ROS4RIO OESTE 653-A 14 50 56 26
FRANCA 167 20 33 47 25 BARBO DE MELOACO 653-8 16 12 55 4/
SÃO JOAQUIM DA BARRA 168 24 35 47 53 POCONé 653-C 16 15 56 37
SÃO JOSó DO RIO PRETO
BAR RETOS
VOTUPORANGA
CATANDUVA
JALES
PRESIDENTE PRUDENTE
ASSIS
ARACATUD4

172
173
174
175
176
162
183
186

24
20
20
21
20
22
22
21

49
34
25
08
16
07
39
12

49
46
49
48
50
51
50
54

23
34
58
58
33
23
25
26

BARRA DO BUGRES
AREANAPOLIS
D/AMANTINO
NOVA AUTOR
RONDONOPOLIS
JAC/ARA
PDXOREO
TESOURO

653-D
653-E
653-F
653-G
654
654-4
654-8
654-C

15
14
14
03
16
15
15
16

04
27
25
50
28
58
58
05

57
56
56
56
54
54
54
53

/1
51
27
45
38:
58
23
33

ANDR4DINA 187 20 53 51 22 ALTO ARAGUAIA 654-D 17 19 53 13
DRACENA 188 21 29 51 32 CAMPO VERDE 654-E 15 33 55 1f
ADAMANTINA 189 21. 41 51 05 PRIMAVERA DO LESTE 654-F 15 42 54 18
CAMPINAS 192 22 53 47 44 PARANATINGA 654-6 14 26 54 03
PIRACICABA 194 22 42 47 38 SINOP 655 11 52 55 34
RIO CLARO
S. JDÃO DA ROA VISTA

195
196

22
21

25
58

47
46

33
48

COLIDER
DERA

655-A
655-8

16

12
49
18

55
55

27
/9

PARANÁ
SORRISO
ALTA FLORESTA

655-C
655-D

12
49

33
53

55
56

43
05

CURITIBA
PARANAGUÁ
PONTA GROSSA
INATO
UNIÃO DA VITORIA
'GUARAPUAVA
LONDRINA
APUCARANA
CORNéLIO PROCóPIO
PORECATU
JACAREZINHO
VENCESLAU 'RAZ
BANINDO

' 412
414
422
424
425
427
432
434
435
436
437
439
442

25
25
25
25
26
25
23
23
23
22
23
23
23

26
31
46
28
14
24
19
33
11
45
10
52
26

49
48
50
50
51
51
51
51
50
51
49
49
51

16
31
10
39
45
27
16
26
39
23
56
48
56

PARANAETA
MATUPA
MARCELSNDIA
BARRA DD GARCAS
COCALINHO
NOVA XAVANTINA
AGUA BOA
CANARANA
JUINA
BRASNORTE
JUARA
SUO FELIX DO ARAGUAIA
VILA RICA

655-E
655-F
655-0
656
656-4
656-4
656-C
656-D .
657
657-A
657-4
658
658-4

09
10
11
15
14
14
14
13
11
12
11
11
1f

40
03
48
53
24
44
03
58
23
09
15
37
01

56
54
54
52
54
52
52
52
58
57
57
50

-	 51

29
56
36
15
60
21
14
29
44
59
31
44
07

COLORADO 443 22 50 51 56 MATO GROSSO DO SUL
PARANAVAi
LOANDA
UMUARAMA

444
445
446

23
22
23

04
55
46

52
53
53

28
48
24

CAMPO GRANDE
JARDIM

672
672-4

24
21

25
25

54
56

35
11

CIANDRTE 447 23 44 52 36 COROADA 672-8 .18 59 57 39
CAMPO MOURÃO 448 24 03 52 23 COXIM 672-C 18 26 54 45
0010-ORE 449 24 11 53 02 AQUIDAUANA 672-D 20 28 55 47
CASCAVEL 452 24 57 53 27 AIRANDA 672-E 20 14 -	 56
FOZ DO IGUAÇU 435 25 33 54 35 AGUA CLARA 672-F 24 29 52
PATO BRANCO 462 26 14 52 44 PORTO BURTINHO 672-G 21 42 57 52
FRANCISCO 8ELTRÃO 465 26 05 53 03 SOU GABRIEL DO OESTE 672-0 19 24 54 34

• SIDROLONDIA 672-1 20 56 54 58
SANTA CATARINA RIBAS DO RIO PARDO 672-3 24 26 .'53 45

•LUNENAU
JOINVILE
MAFRA
RIO DO SUL
FLORIANÓPOLIS

473
474
476
478
482

26
26
26
27
27

55
18
47
13
35

49
48
49
49
48

43
51
48
38
34

COSTA RICA
BANDEIRANTES
DOURADOS
NARACAJú
PONTA PORO
NAVIRAI

672-K
672-L
674
674-4
674-4
674-C

18
19
22
21
22
23

32
55
13
37
32
04

53
54
54
55
55
54

47
22
48
09
37
20

CRICUMA 484 28 41 49 22 NOVA ANDRADINA 674-D 22 47 53 37
ARARANGUÁ	 • 485 28 56 49 29 BELA VISTA 674-E 22 46 56 22
TONARÃO 486 28 29 49 16 IGUATEMI 674-F 23 36 54 24
LAJES 492 27 49 54 19 AMAMBAI 674-G 23 44 55 43
JOACABA 495 27 14 51 34 GLÓRIA DE DOURADOS 674-N 22 26 54 14
CHAPECÓ 497 27 06 52 37 RIO BRILHANTE 674-1 21 37 54 33
S. MIGUEL D'OESTE 498 26 43 53 31 TRES LAGOAS 675 20 47 51 42
CONCÓRDIA 499 27 14 52 41 CASSILÃNDIA 675-4 19 47 51 44

RIO GRANDE DO SUL
ISATAGUAÇU
PARARA/DA

675-8
176-4

21
19

37
44

52
51

23
11

PORTO ALEGRE 512 36 42 51 13 GOIÁS
OSÓRIO
STA. CRUZ DO SUL

513
515

29
29

53
43

50

52

16

26 0018414 622 16 44 49 15
CACHOEIRA DO SUL 516 30 03 52 54 ANÁPOLIS 623 16 20 48 58
CADA DOO 517 30 50 51 48 GOIÁS 623-4 15 55 54 07
SÃO JER441.40 5/8 29 57 51 42 JUSSARA 623-8 15 53 50 52
PELOTAS 532 31 46 52 21 MORRINHOS 624 17 44 49 46
'PIRATIN/ 532-4 31 27 53 06
148i 532-8 31 24 54 05 CATALÃO 624-4 18 11 47 57
JAQUARÃO 532-C 32 34 53 23 ITUMBIARA 18 25 49 14
CAXIAS DO SUL 542 29 10 50 12 PARAUNA gr 17 02 54 26
VACARIA 542-4 28 30 50 57 RIO VERDE 626 17 47 50 57
LAGOA VERMELHA 542-4 28 12 51 32 JATAÍ 626-4 17 52 51 43
MENTO GONÇALVES 542-C 29 10 51 31 MINEIROS 626,11 17 34 52 34
PASSO FUNDO 543 28 15 52 25 Sn LUIS MONTES BELOS 626-C 06 31 54 23
CREDOR 543-4 27 38 52 17 PORANHAS 626-D 16 31 51 54
SOLEDADE 543-4 28 49 52 31 CACHOEIRA ALTA 626-4 18 48 54 57
SANTA MARIA 552 29 41 53 49 CERES 627 15 17 49 36
SANTIAGO 552-A 29 11 54 53 PORANGATU 627-A 13 26 49 10
SOO GABRIEL 552-4 34 20 54 19 ORO MIGUEL DO ARAGUAIA 627-0 13 19 50 13
SANTANA DO LIVRAMENTO 552-D 30 53 55 32 JARAGU6 627-C 15 45 49 24
8050010 DO SUL 552-E 30 15 54 56 N/DUELBODIA 627-0 14 29 48 27
BANTO amou° 553 28 18 54 16 MOZARLRODIA 627-E 14 47 5f 35
SANTA ROSA 553-A 27 52 54 34
CRUZ ALTA 553-B 28 38 53 37 TOCANTINS
PALMEIRA DAS MISSBES 553-C 27 54 53 19
ALEGRETE 554 29 47 55 48 ARAGUARINA 632 07 12 48 12
000 80RJA 554-4 28 39 56 40 GUARAi 633 08 58 48 13
URUGUAIANA 554-8 29 45 57 05 TOCANT/NáPOL/S 634 46 19 47 26

ARAGUATINS 634-4 05 25 48 47
MATO GROSSO GURUPI 635 11 44 49 44

MIRACEMA DO TOCANTINS 636 09 33 48 25
RIO BRANCO 652 15 14 58 07 PORTO NAC/ONAL 636-4 10 42 48 25
CÁCERES 652-A 16 04 57 41 PARAIS° DO TOCANT/NS 636-8 10 10 48 53
FIGUE/RÓPOLIS DOESTE 652-4 15 27 50 44 NATIVIDADE 637 11 43 47 47
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ORAS) LIA	 !Cantagalo	 (1528 1 6,251 8,25 1314 1 C 1 • 55	 1 ONI/ON/ I
47	 57
47	 50
47	 20
46	 21
47	 30
46	 20
46	 50
46	 27
46	 26
46	 52
46	 54
47	 59

B0056LIA-(0F)	 612
	

15	 47
LIJI120116-(60)	 612-A	 16	 15
FORM05A-0001	 612-8	 15	 33
POSSE-000)	 612-C	 14	 06
CAVALCANTE-1GO)	 612-0	 13	 47
sao DOMINGOS-(GD)	 612-E	 13	 24
CAMPOS BELOS-0000	 612-F	 13	 02
7800810 MOA-COO) 	 612-1	 12	 24
MURITIS-(MG)	 612-8	 15	 37
PARACATU-(1100	 612-1	 17	 13
UNAJ-01100	 612-J	 /6	 23
VALPARA150-(00) 	 612-K	 16	 04

--PORTARIA 09 185, DE 19 DE JUNHO DE 1992

580 PAULO	 SP

!São José da I	 1	 1	 I	 I	 I
IRIA Pardo	 11560 f 0.251 0.25 1369 I C I 	 40	 1 ONIION/ 1

PARAN4	
PR

!Cap itão Leó- 1	 i	 i	 I	 O	 1
1nidas Mar q ues 1590 ! 0,5 I 0,25 1327 1 C I 	 65	 O ONI/ON/

SANTA CATARINA 	 SC

ISA° Francisco!	 1	 !	 !
O SEERETdRIO NACIONAL DE COMUN/EACSES DO MINISTéRIO DOs 	 Ido Sul	 ! 870 1 6,5 I 0,25 1295 I C I

TRANSPORTES E DAS COMUM/CACHES no uso de suas atribuicEes, resolve( d-
D/RIDIR 1

RSI Pub/icar as prop ostas de alteração do Plano Básico de
Distribuição de Canais de Radiodifusáo Sonora em Onda Média, decorren-
tes de solicitaclies a presentadas ao Departamento Nacional de Serviços
Privados - pffv, constante do Anexo a esta Portaria.

II - Estabelecer. conforme dis posto no item 3.2 da Portaria
SNC no 48, 17.08.90. pub/icada no DJO.0 de 20 subsequente. que as en-
tidades quase jul garem afetadas ou que desejem a p resentar comentários
sobre os p rocedimentos adotados, o façam, no prazo indicado no anexo
desta Portaria. .

Coordenador Ge'ral dos Serviços de Radiodifusão e Correlatos
Dep artamento Nacional de Serviços Privados
Secretaria Nacional de Comunicacóes
Esplanada dos Ministérios - Ed. Anexo - sala 329-L
70066 - Brasília - DF
FAX (061) 2233916
TELEX (061) 1175

- As manifestasSes deverão ser claras. sucintas e obje-
tivas, e p oderão contemp lar pontos como.

a) - necessidade, conveniência e interesse pdb/ico da proposta,

b, - o bom uso do es pectro de fre q uência,. Incluindo o uso da mínima
potência necessária para assegurar economicamente um servico de boa
qualidade à área a que se destina;

c) - equilíbrio de áreas de cobertura dos canais previstos para a lo-

RIO GRANDE DO SUL

IConstantina 11398 ! 0.51 8.25 1303 1 C - I	 55	 ! 00I/014I 1

	

FOCO. i- PARADEIROS DO SISTEMA DIRETIVO - P008/ T	 005.
kHz)! 	 1 0

	

!	 I DIA	 NOITE	 1 R
! CIDADE ! UF 1 	 1 R
1	 I	 !02 10221 52 11'012102 1A22! S2 !PSI21 E

	

I	 !03 1A231 03 IPS/3103 IAZ31 53 IPSI31 m

070(510	 1_ ! - ! -1- I- I - !- I - ! - Ir

	

!Francis-1	 1- 1-1- I- I- 1-1 -!- J-
160 Su/ 1 SC 10,45122.1129 1120 10.4512201129 0120 1 86
1	 I	 I	 1	 I	 1	 I 	 1	 0 40	 PRS

MUNICÍPIO	 I	 PROPOSTAS DE ALTERAM
! 	

POR UNIDADE I 	 !	 I	 1	 1
(FRE0.1 POTONEIA 1 EC I C I SISTEMA IRRADIANTE

DA	 1(kliz)!	 (64)	 1 EM I L I 	
1 	 160/.1 A 1 ALTURA	 I	 OBS.

FEDERAM.	 1	 IDIA ! NO/TEI	 I 8 1 TORRE (m/	 1

calidade	 AMAP4	 AP
•

d) - impacto ou viabilidade económica da inclusão de um novo canal na 	 !Macapá	 I 768 I 20 I 10 1313 1 O 1	 108	 ! ON/IONI Ilocalidade;	 •	 •	

e) - conhecimento especifico de dados de prop agacão, condutividade do	 BANIA	 MA
solo, rêlevo, etc., e

lItamicuru	 11068 1 2.51 0,25 1369 1 8 1	 71	 1 ONI/ON/ 1
!Jacobina	 11310 1	 5 1 0.25 1336 1 O 1	 82	 1 ONI/ON/ 1f) - outros pontos que considerem relevantes ao caso.

11.2 - Os comentários recebidos em virtude desta Consulta es-
tario disponíveis maro inspecão p elo público em gera/ na sala de rafe-	 MINAS GERAIS	 MG
rência da CRI (sala 331-L).

NELSON MARCIMAN

ANEXO
I - Propostas de a/teracão do Plano Básico de Distribuicão de

Canais de Radiodifusão Sonora em Onda Média-PBOM. p ara comentários. p d-
blIcos1

!Carmo do Rio I
!Claro	 11558 1 1
lIbia	 ) 620 1 1
IParaisd polis 01498 ! 1
!Piran g a	 11570 1 1
ISRo Sebastião!
Ido Paraíso	 11390 I 2,5

311	 ! ONIIONI
307	 1 ONIIONI
313	 1 ONIIONI
316	 1 ONIIONI

311	 1 ONI/ONI.

	

0,25 131/	 E
	0.25 1307	

C
	0,25 1313	

C
	0.25 1316	

C

	0,25 /311	
O

(MUNICÍPIO	 SITUACAO APROVADA NO PSOM-ATUAL 	 1	 RIO DE JANE/R0	 RJ!	 I 	 I
1POR UNIDADE 1	 1	 1	 1	 1	 1	 1Cantagalo	 I 890 1 10 1 0,5 1301 I O I 	 1 DIRID/R 1!FREG.! POUNCIA 1 EC 1 C 1 SISTEMA IRRADIANTE
1	 DA	 1(ktlx)1	 "(kW)	 1 EM 1 L I 	 :

1 	 ImV/m! A 1 ALTURA	 !	 OBS.	 SA0 PAULO	 SP:FEDERACEO	 !	 IDIA 1 NOITE)	 I S ! TORRE (m)	 I	 1

ADAP4	 AP

!Macapá
	

11460 1 0,25! 0,25 1313 ! C ! 	 55	 ! ONI/ONI !

BANIA	 BA

1Ip ap icuru	 11460 I 0,251 8,25 1313 ! C 1	 55	 ! ONIIONI I
!Jacobina	 11590 ! 0,50 0.25 1317 1 C 1	 55	 ! ON/IONI

MINAS GERAIS	 MG

!São José do I	 1	 1	 I	 !	 1
IR10 Pardo	 11290 ! 1 1 0,25 1309 I C 1	 58	 O ONIIONI 1

PARANd	 . PR

!Capitão Lei- !	 O	 1	 O	 1	 )	 1
!vidas Marques 0590 1 1 I 0,25 0327 1 C I 	 65	 1 ONIION/ I

SANTA CATARINA	 SC

!São Francisco!	 1	 1	 1	 I	 1
Ido Sul	 I 878 I 5 I 0.25 12951 8 I 	 1 DIRID/R

!Carmo do Rio 1	 !	 i	 (	 I	 I	 !	 I
/Claro	 /1550 1 0.251 0,25 1311 1 C I 	 50	 1 ONIION/ .
1Ibia	 11500 1 0.251 0,25 1314 1 C I	 55	 ! ONIIONI I
!Paraislipo/is 11490 I 8,51 0.25 (313 I C	 1	 55	 I ONI/ONI 1
!Piranga	 11570 I 0.25! 0.25.1316 I C 1	 55	 ! ON/IONI 1
!Sio Sebastião!	 11	 1	 I	 I	 1R/0 GRANDE DO SUL	 RSIdo Paraíso	 11390 ! 0.251 0,25 1311 I C ! 	 56	 ! ONIIONI :
! 	 !Constantina 11390 ! .1 ! 0.25 1378 1 C O 	 108	 ! ON/IONI 1

RIO DE JANEIRO RJ.
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OBS. !	 locaiicama.. Joeerde cantor uma co várias Are. de Covert,ra de
Estacão Rácio-Coma.

	

FREG.! PARAMETROS DO SISTEMA DIRETIVO - PRETENSOS	 T !
(141.)1 	 ! O I

I	 ! DIA	 NOITE	 1 R !
CIDADE 1 UF ! 	 ! R!

1	 !02 1022! 52 !P5I2102 !AZ21 52 !P0I2! E 1
!	 1153 IAZ3! 53 !P0I3!K3 1A23! 53 1P513! m !
	  1	 !	 !	 !	 !	 1	 !	 -!-	 I

890 !Canta-	 1	 !	 !	 !	 1	 !	 I	 !	 1	 I
Isa/o	 I RJ ! 1 1240! 60 1 60 I 1 !2401 60	 60 ! 68!

870 !São	 ! - I - ! - ! - ! - ! - 1 - ! - ! - ! - !
IFrancIs-1	 1 - ! - ! - 1 - ! - 1 - I - I - ! - I
!do Sul ! SC 10.45!220!129 !1.20 10,45!2201129 1120 	 86!

!	 !	 !	 !	 1	 1	 !	 !	 1	 ! 48! PRS	 !

II - Estabelecer que o prazo para a manifestacão das entida-
des, conforme indicado no item II desta portaria será de 30 (trinta)
dias, á contar da data de sua publicação.

•

III - Estabelecer que a portaria definitiva de alteração do
Plano Básico somente será expedida. aseis a autorizacão do Presidente
da República, nos termos do art. 106 do Resulamento dos Services de
Radiodifusão. aprovado pe/o , Decreto n2 52.795, de 31 de outubro de
1963, em virtude da mudança de âmbito na p restação do aerviço de local
para resional ou nacional.

PORTARIA N9 191, DE 23 DE JUNHO DE 1992

O SECRETARIO NACIONAL DE CONUNICAÇOES. no uso de suas atribuições
legais. resolve:

I - Republicar. com alterações, a Norma Geral de
Telecomunic.Mes NGT N2 04/92 - SERVIÇO DE RAD/OCOMUNICAÇAO NOVEL
TERRESTRE PUBLICO-RESTR/TO/SERVIÇO MÓVEL CELULAR - anteriormente
aprovada pela	 Portaria 112	 181/92 da	 Secretaria Nacional	 de
Comunicações e publicada no Diário Oficial da União de 15 de junho de
1992.

II -	 O novo tecto, que com esta baixa. revoga o anteriormente
aprovado e publicado.

//I - Esta Portaria entra em vigor no data de sua publicação.

NELSON MARCHEZAN

NGT 59 4/92
•

SERVICO DE RADIDEOMUNICACOO MdVEL TERRESTRE PUBLEES-RESTRI10/
EERVICO MdiVEL CELULAR

1. OBJETIVO
2. CAMPO DE APLICACOO
3. DEF/N/EbES
4. PRISCiPIOS DE JUSTA COMPETIMO NO SERVICO MdVEL CELULAR
5. EY°LORACÃO DO SERVICO
6. PRESTACOO DO SERVICO .
7. CARACTERÍSTICAS TéENICAS haNIMAS DE SISTEMA
O. INFRACÕES E PENALIDADES
9. INTERVENCÃO NO SERV/CO

80. EXTINCÃO DA PERMISSÃO
11. O/SPOSIMES F/NAIS

E.	 OBJETIVO

Esta Norma inc p or objetivo re gular as condicães g orais para
p restacão do Servido de Radlocomunicacdo Nave/ Terrestre Público-

Restrito/Servicollivel Celular (ESC) dentro de um ambiente de sadia
com peticão entre as Permissionarlas do SMC. dis p ondo- , z/ém disso.
sobre direitos e obri g aaVes da Permissionaria. da em presa prestadora
de servicos p úblicos de telecomunicacões, da assinante e dc usuário em
gera/.

2. CAMPO DE AkICACÃO

3.4 ÁREA DE PERMISCX0, arca g eo g rar ica dc/imitada p elo poder
concas:ente. inde pendente de eiveshe p olftino-neo gráfica. dentre da
Pua/ a criticado p restacora deve exp lorar o service de acordo nonas
cendrai:as /anais c re q alamensares pertinentes.

3.5 ÁREA 3E REGISTRO , área ce lorali.acão em use n Eutacãe Rival está
reg istrada. ou seJa, anca sru resp onsável d assinante.

2.6 ÁREA DE SERVUO: área em q ua Er-bac/ice Moveis têm acesso co SAC
rib q ual um usuário de Estacão lidvel roce ser acessado. inclusive por
um usuário qualquer da rede Puolica de telecomunicacbes, sem
conhecimento crio ia de sua exata loca/indacão. p oacndo contar uma co
várias Áreas de Controle.

3.7 ASSINANTE VISITANTE: assinante resPonsável Pela Estacão Vive!
Visitante.

3.0 CENTRAL DE COO/TACOS E CONTROLE (CM, conáunto de equipamentos
destinadas ai

a) controlar o sistema g ue e.iecuta o Service Mdve/ Celular:

b) interconeetar o sistema q ue executa o ISCO rede süblica de
telecomunicacReo.

3.9 USTACZO mdVEL -UAI, Estacão Mdvel q ue se encantra em sua dona de
Registro.

3.10 ESTACNO NOVEL VIZITdiTEI Estacão Mdvel q ue me encontra co Creu de
Reg istro distinta daque/a a cuc partem:e.

2...1 ESTACÃO RADIO éASE: estacão fixa da SMC usada Para radio.,
municacãe com 'is:ne g as Viveis.

3.02 PERMISSI4940I0. entidade rile exP/ora regularmente o SMC na
resp ectiva Área de Permissão.

3.43 PERMUSIOUÁRIA NÃO ArILIADAn d 	 aq uela	 não	 vinculada à
Conca:miam:xis loca/ dt Serviço Pan/ico de Te/acemunicacSes.

2.54 SERV/CO NOVEL	 CELULAR :SM):	 service de	 tclecomunicacRes
terrcstre. na modalidaae pUb/lco-reltrite. cuJo sistema de
radiecomunicactice adota a Técnica Celular de utillidacão de fregVências
radionlâtricas.

3.15 T.INICA CELULAR, tdsnic. nua can. 'ate em dividir uma ' área
g eo g ráfica em p e q uenos áreas. denominadas edlulas. a cada uma das
duais se acJudica um grui., cc fre p Uências. p ermitingo coe us
fre ggencias utilizadan em uma edlula p ossam ser reutili.adas em outras
cdlulas. acParag as	 egpacialmente. aentro de uma mama arra de
rrestaaão de serv cc.

2.10 TZ.017O DE OCU R ACNO CANA, DE RACIOPREOUEMC/A i.AIRTIMEnq
p erieno em sue um canal dr radicf r enddhcia c. SMC cabá dis p an(vel Para
uma Estat.. Méve:.

4. ? P IAI-ti- 2 ,U DE JUSTA C1MPETICK0 NO SERVICO MoVEL CELLAR

4.0	 d vedado ià	 Coneessionar.a	 de	 Service	 Público	 9.
Telecomuniencies (Concessionária)cru.ar subsielos. transrerindo
recurso. ce serv.ces rEE eLPlora em re g ime não comPetitivo p ara seu
SMC.

4.2 E vedaao à Concessionária a adocão de práticas
discriminatórias de q ual quer naturc=a um relacão a circuitas e
tdcnicaa do int.-conexão. no q ue dlc res p eito a pua/Idade. quantidade.
oremos. condIcTes c aracus.	 inclusive de instalacão. manutencão e
ECPMEOE.

•
4.3 Ao otri g acden q uanto a q ualidaee do service c à misservãncia
do crono g rama de imp lantacão aprovado. assim como as .sancães ou
ocnal.dases por cescumnrimento de leis. re g ulamentos e normas serão
: q uais. ne q ue couber. p ara as Permiss.onárias de SMEJ

4.4	 A Concessionária sue exp lorar o SOE estará obri g ada a manter
contabilidade distinta para bens. recursos administrativos.
financeiros c da pessoal. tanto na p arte da receita q uanto na da
deoPesa. evidenciando co roeu/ idades c sem preJuhio de sua intearacão à
contabilizada geral.

Esta Norma se ap lica às PerwrOES juridlcas nacionais
p ermissionárias e às q ue pretendam obter p ermissão vara ex p lorar o
SSC, aos assinantes e usuários. assim como ás Concessionárias de
Servia° Público de Telecomunicacões. nas re/acões com esse servia°.

3.	 DEFINICSES

Para os	 fins Sesta	 Norma c	 das normas especificas
comp /ementares cola vinculadas. são adotadas as se g uintes deFinieSes:

3.1 AREA DE COBERTURA: área g eo g ráfica iluminada por Inc determinada
Estacão Rádio-Base. em cue uma Eetação Móvel odao ear atenaida role
e q ui p amento rádio da q uela Estacão Rádio-Base.

•
3.2 AREA DE CONTROLE . área g eográfica atendiaa p or uma deters.nada
Central de Comutação e Controle.

3.3 ARCA DE LOCALIZACÃOn arca na q ual uma Estaco 9d/c1 acre move: ae
livremcnte sem	 ser a geetsár . a	 a atualizaado coo re g sarou me

5.	 EXPLORACOO DO SERVIU.
•

5./ Gond abes Gerais

O MC será prestado. dentro de cada Arca de Permissão E
mediante outor ga da Secretaria Nacional de ComunleacRes. por
Concessionárias ca. Servia° POblice de Tc/ecomunicacães e por outras
Paus.% mirtdicas.	 observado o Re g ulamento do Serviste PablIco-
Restrito. asma horma e demais normas comP/enmntares.

5.1.1.1	 As Concessionar.as p aderãa p restar a MC. nos termos do Art.
S2 do Decreto ND 96.6.S. de 311OG/89. nas suas donas do concessEa.

5  ' • 	 õs Censeca.onar.za gut nas tenham .ntsressc em ex p lorar o
SAC. conforme o	 	 -lo no sua item 5 	 • • cavarão comunicar ta/ fano
a Seara:ar:. Aue.cnal de Comunicachcc. que p oderá p romover a licitacsic
da cubra:Aia correeponeente.

5...2	 Ao Concrias onariaz . as Permlosionn,as cotão eari gaeas a
sm-sar s tra'a q s da_ somua.saanst mnsrc as rcsacctIvas assulanses.
observacc	 c.apasts rum normas ner.s,nontes.
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.t. doa autor...ocas const.tuicaa	 O ...C;tA,M.

5.1.4 as drene cedera. sulIe carrencenderde hcoolod conarantes da
Proposta :nanica ou co pcd:do co rerm • suao Porca worlorowt,o do SMC na
dato de inic:o da ea g larasbo comercial do aer,ao e aa feria: doe aneo
I" 2. 2. 4. E c 10.

E./.4.1	 A Cacrerarta Nacional ae Camoniencães Pecará abrir lic•tacao
p ara eurloractio no SMC nas re g ibea fora anosas dr-nas de Permissão.

5.2 Croaccimenaos c ConoIctes vara Outor g a de Permiosho

5.2.1 A imp lementaato do cisteou móvel celular e a emploracão
deene serviam dePeneem de p ermissão outor g ada Pela Secretaria 000 tonal
de Ccmunicactes. A entrada em oPeracão co sistema também de p ende de
licenco cc funcionamento ea p edida Pela mesma Secretar(a.

1( .nd cacas /o p ossivcis fontes dc receitas a/ternativas.
sarar:naco/ares ou aceasórias. consideradas na fiaacão dos precos
Jnic • nlmente :ronca:os. ..cluídas nu receitas oriundas de servicos
e.nloradaa cm masa nho com p etir.va: e

m/	 outras informacãeo Aul g adas .mportanteu.

5.2.4	 As licencas de funcionamento serão ondas de acordo com a
crena/ir:ama de	 implantacão p roposto	 ou constante do p edido de
Permissão.

5.2.7	 Enquanto a informaeão referida na letra "d" do subitem 5.2.5
nâo for submetida de forma satisfatória. a Secretaria Naciana/ de
Comunicaelfes	 nao	 outorgard	 a	 permissão	 correspondente
Concessiondrsa. ou. se Já houver sido outor gada, não dará a /icenca de
funcionamento.

5.3 Prazo de Enecucao da ScrvIco Móve/ Ce/ul 'ar c sua Renovada°

5.2.2	 Em cada grea de Para nada, a servi.: socara ser ea p /orado	 5.3.1	 O orara da Permisoão p ara o serviac será de 15 (qu/nae)
p elo Concessionária	 local e	 Por emPresa elo afiliada acama	 anos.
Concessionária. escolhida esta através de Uai:aedo p ublica. na
moca/Idade de concorrência. 	 5.3.2	 O p razo da Permissão p oderd ser renovado p or i g ua/ Período,

se a	 Permissionária houver	 cofiar Ida co	 ealgências leg ais	 e
5.2.2.0	 A emp enam não afiliada q ue p rerender ca p lorar o INC deverá	 regOlamentares e contratoais. bem como Manhfestar, expressamente.
oferecer. no /Imiti/não. p rece Pela utilizacão das frcnddnci com ser	 interesse na renovacão.
cana da se g uinte forma(

5.3.2.0	 A Permissionária	 deverá manifestar. 	 POY	 escrita.	 à
5.2.2.1.1 Uma p arcela ag i/Iva/ente a 102 Cana por cento) do valor	 Secreraria Naciona/ de Comunicaelíes. até o 142 (décimo q uarto) mês
p roposto, dentro de 30 (trinta) dias Oteis conotar do renebimento da 	 anterior ao término do Prazo finado neste item. seu Interesse eni ter
notifIcacao. a ser ex p edida devera de 5 (cinco) dluo Otels ap ós a	 renovada a Permissão.
homolo g acao da concorrência p elo Secretário Naciona/ de Comunicacães.
como condicão p ara asainatura do ato de outorma da p ermissão.	 5.3.2.2	 A falta de comunicacão. co aracu referido co subitem

anterior. gera consicerada como desinteresse da Permissionária. o que
5.2.2.1.2 Os remanescentes PO% (noventa Por cento). cm 13 (treco) 	 autoriza a Secretaria Nacional de Comunicacães a Instaurar. de
p arcelas anuais. I g uais e sucessivas. vsncenoo cada uma co data de	 Imediato. Procedimento	 /icitatdrio	 p ara	 a	 esco/ha	 de	 nova
aniversário da assinatota do ato de outor ga referido no subitem	 Permissiondria.
5.2.2.4.1 e a Partir do 242 (viséelmo- goarte) mês deusa data.
observado o se guinte(	 5.3.3	 Na,renovacao. serão mantidas as condicães da Permissão

renovando, salvo as alteracães gue se fio orem necessárias, em face de
a)	 o preco seira atualiaaao. a Partir da dato mareada para	 normao /ceais ao re g ulamentares suPervenientes.

a reunião de recebimento da documentacão e das p roposta., pela
varlacão do INPC ou outro indica oficial suo o venha a substituir. e	 5.3.4	 Na renovacão da outor ga a Permissionária não afiiiaaa. o
ate a data de efetivo p a g amenro de cada p arce/a(	 premo de otiliaacao das fre g liênclas será o da Permissão renovando.

atua/laado monetariamente. 	 de acordo	 com	 es	 condicães ,nela
s)	 acometo g agá com atraso suIelta a Per g isolonária ao	 estabe/acidas. e o p agamento será Feito em 15 ( guinae) prestacães

p ag amento da multa dc 102 (dez Par cento) c da. Juros co mora do 12	 anuais. i g uais c sucessivas. veneendo-so a p rimeira na data de outorga
(um por cento) co mês. sobre o vai ar atualizado na forma da alínea	 da renovacão.
anterior(

5.4 Interconexão ao Servia(' Te:enrole° folblico
a) à PermIsslondria á facu/tada anteci p ar o Pa g amento das

p arce/am. hi p dtese em q ue seu valor serd atua.:zado ate g data do
efet • vo p ag amenro. cbservado o dia p ostc em aliam "a".

5.2.2.2	 A Perm • ssIond, .e oeverd ser emo-eao trasileira de capital
nacional.
5.2.2 A p armissão p aro eap lorar o SerVico Mdvel Celolar em uma
Orno g eográfica nao p oderá ser adAudicada à POSOOM aurfdlca oo
consdrcio nua houver obtio p ernissO0 p air a emp /ord-lo em outra drea.

5.2.3.1 Não apderá. também. ter Permisão Paro ca. /orar o SMC a
p essoa Jurídica que. em q ual q uer momento. tenha , como sócia ou
acionista quem se.la detentor de aaIs de 102 (*dez por cento) das cotas
au acães COM direito a voto nesta e noutra Pessoa Jurídica Já
p ermistiontrio de Cervico Móvel Celular.

5.2.4 A Permissionarla É obri gada( por sua conta e risco. a
ause g urnr a continuidade do serviam e a p restá-lo de forma adequada.
se g undo os índices de confiabilidade. gual.dade, eficiennia. cortesia
e demais p arimetros fiados pela Secretaria Nac.ona/ de Comunicacbes.

5.2.5 As Concessionartas coe Pretenderem adorar a INC deverão
a presentar p udida de Permissão à Secretar.a. Nac.ona/ de Comunicaelies.
em 3 (três) vias. instrutdo com estudo téan.co-econdmico-finaneetro
como:ato. do q ual conotem, obrigaoriamente(

a)	 data de Inicio da enoloracão do servico:

b) área de Service na data de entrada em oig eracao e ao
fina/ dos anos 1. 2. 3. 4. 5 c 10 anis essa data, conforme critério
estabelecido cri. 4.5.2 desta Norma:

a) p roJeto técnico do sistema, incluo(ve v(abilidage
técnica e camenstracão dc uso eficiente co ca pear,. nas ~lua fases
de imp/emenrucão:

d)	 p roJeto detalhado	 de Int.-conexão	 coma service
te/sidn • co cdblmcm. natissab varias fases:

c)	 servicos u serem oferecidas aos assinantes a/ém do
aervIco básico de comunicacao de voa(

g) p lano de	 conversão do sistema para a tecnologia
digitai(

n)	 p /ano no orcracao a manutencda da rano,

h) p lano de atedie:mento 20 usuário:

I) • recursos disp anIveis	 rara a	 implantacao do SOC.
(neles ve acondo.cm-finazae.ros(

.1	 rolada aos arenas a serem cobrados CO2 UGJO,./03, por
serviam. acoaparibmaa do catado de viabil.dare tden./c caerUa.,c
finance.ra, conforme o nue disouser norma (=sovo'. da,

5.4.1	 A Concessionária tem a obri g acão de Prover a interconemão
necessária ao	 atendimento do SMC das Permissionárias. conforme
tine moldam cc norma canecífica.

5.4.2 Após p odido da lerei iusionária nao afiliada. a Concessionária
terá o Praao de atd 6 (seis) meses p ara tornar disponive/ a
interconenao solicitada Para o INC.

5.4.2.1 Este praao Poderá ser p rorro g do. a Juízo da Secretaria
Naelona/ de Comunicacães. cabendo à Concessionária com p rovar que. no
caso em aPreco. náo tem condicães de cum prir esta dIsposicão.,

5.4.3 A Concessiondria g ue, na data de p ub/icaeão desta Moram . Já
onere o SMC deverá submeter à Secretaria Nacional dá Comunicacães
dentro de 30 (trinta) dias. a contar da data de Publicacão desta
Norma. o Projeto detalhada de Interconsaão.

5.4.4	 Toda Concessionária do service. telefiinico stiblico da área da
Permissão a ser outor gada, p romoverá reunião com os interessados. a
fim de	 fadar ap resentacão	 de seu	 sistema. Possibilidades de
intereonemac e res p onder. conclusivamente. às consu/tas das
licitantes. na datam ser estabelecido no edital. não Podendo esta
ultrapasaar o p razo ' de 20 (vinte) dias a contar da Ultima publicarão
do aviso de concorrência.

5.4.5 As informacães Prestadas Pelos Concessionárias re/ativas a
inter.:me:ao uerdo ar q uivadas p ela Secretaria Nacional de Comunicacães
a colocadas à disp osieão com interesoados.

5.4.6 A interconenão ao service telennico Pilblico serão objeto de
acordo de contrato entre a Permissionária do SMC e a Concessionária
loca/.

5.4.6.1	 A Cencessiondria. sem p révia anuência da Permissionária. não
p oderá a/tarar as condicães de Interconeuão Já aAustadas.

5.5 Re g istra de Estacães

5.5.1 As PermIssionariac registrarão os estaelies fixas e
Informarao à Secretaria Nacional de Comonicricaes o número de Estados
Móveis. nos termos da leg islacão em vigor.

5.5.2 A Permissionaria será a única resPonsave/ p erante a
Secretaria Nacional de Comunicacães. oor si e seus assinantes. co tudo
o que disser -as peito h rea/Iracao de trâmites. Pagamento de direitos
e tunas.

5.5.2.1	 A responsabilidade guanto a esses p a g amentos Inde p ende do
usea Permissiondr.a ,enha	 recamar dos seus assinantes.

E . E . 2	 A Permiss.oaaria será res p onsdvel p e/o estrito cumprimento
das cend.cães de funcionamento autorizadas para as estacais%
radiaeletr.cas das quais seJa titular. sem p reJoizo da ap/icacão.
.nclua.., Para as Eutacães Mdve:s. das demais disPosicães vigentes
sobre a matéria.

faáml-
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5,6 fracos c Tarifas

5.6.1 Os preedu dos diversaa service. do COCO serem amorados cas
usuários serão finadas nela p rop osta da adaudicater.n d: concorrência
ou com base no pedido de Permiasào Coro, boa p ela Con.y...c.naria. ou
quais terão	 considerados coma limite ma.. imo p ara 000ru,.o do.
services.

Oe pretos	 manimos. refar.cor no auti . ev 	  s-rho
atuali.udou. desde a dato do entre ga da ouso-santolas e das propoasas
técnica e de p reco pela utili.acáo cr.a fra q,ancias. ou cv data do
p rotocolo do p edido de permissho. até o d., de inicio co c.ip loracho co
servia, p ela varlacho do INPC. ou outro indica sua o venha a
substituir. divu/ q ado por ór qho governamental.

5.6.1.2 A partir do início da encloracão do aervico. co p rece,. a que
se refere o subitem 5.6.1 scrho reaáustados no forma cronista na Norma
N2 07/92 ap rovada pela Portaria 012 192/92. de 22 de Junho da 1992 da
Secretaria Nacional de Comunicacães.

5.6.1.3 Os precos uso; se refere o'sub:tem 5.6.1. for iniciativa da
Secretaria Nacional de Comunicaches ou da Pai-missionária- >ovarão ser
revistas mora restabelecer o Inicial e quilíbrio econémico-financeirc
da p roposta ou do pedido de permissão. de acordo com o q ue dispuser
norma esp ecifica. observado o acquints(

a) cbmprovacho dos	 fotos que alteraram as concicles
iniciais da .prestacho do servia.

b) creterminactid quantita:iva dn rePercussto cao alteraches
introduaidas na ler:Is/acho incidentc sobre a oras:acho do ocrvico.
assim como dou fatos referidos na alínea anterior(

c) ponderacho dos ganhos de aracu:to:dada ou cficihncia
obtidos. considerado como Paortio o estudo cc viabilidas. técnico-
econômico-financeira( c

d/	 participacho de	 receitas provenientes	 de	 fontes
alternativas ou	 acessórias. cem	 como p roven • entee da proactas
associados. na recalta. g lobal do Permisalanaria.

5.6.1.3.1 O dis posto em 5.6.1.3 não se a p lica na 00 ari-é:1,a de desvios
de dados físicos contidos no prop osta tecnica.

5.6.1,4	 Ou presos de servicos não previstos na Prop osta ou no radico
de Permissão santo finados sc qundo o cr.....)rio referido n.
5.6.1.3.

5.6.1.5	 Os critérios p ara a preuentacho c a p licacao de Presos das
ddversos servicos do SMC aerho re gulados em normii

5.6.2	 A tarifa e os p recoa relativos á interconenno dá SMC cum o
servia° te/eftlnico PUblico corto rcoulados em norma específ.ca.

5.7 Continuidade da Permischo

5.7.1	 A p ermissho é intransferivel. andada a subperml.sio.

5.7.2 A transferência do contra/c societária da fero.ssionaria avo
prévia anuência da SecretAria Nacional de Comunicactes implica-a.
caducidade da permissão.

5.7.2.:	 Para fins de obtencho da anuência de que trata o sub.tcm
anterior. o pretenoente deveráti

a) atender às eni q ências de caPacidadc tecnica. idoneidade
financeira c reqularidade Auridica e fiscal necesnárrau à assundão ao
servido. nas condicães previstam no edita/ q ue re gulou a licitacão(

b) comprometer-se a cum p rir todos as cláu.,/ps do ato da
outor ga( e

c/	 assumir todas as obri gaches da Pcrmissionaria.

5.7.2.2 Para os efeitos do subttem 5.7.2. considcra-sc uso há
transferência de controle societário q uantia( da transferência de cotos
ou aeiíes com direito a voto resu/tar alteracho das cond.ches do
exercício do p oder decisório da Permissionária.	 -

5.8 Características O peracionais do Sistema

5.0..1 O SMC deve permitir da; os usuários de Estacbes Móvaic
recebam e ori g inem. automaticamente 000 qual q uer p onto da Arca dc
Sorvi;;. chamadas te/e-Fanicas desonra qual quer outro usuário. f..0
ou móvel. Co usuariou do 2:atua/ias Móveis devem ainda tcr ocesco ae
servico telef6n1co inscrurbano automático, semi-automático co manual.
internacional p 000 uervicos es p eciais oferecidos pata rode p ública da
tglecomunicaehes.

5.0.2 A Permissionária deve dis p or no meios para retirar ac
servia, p or racães operacionais. q ual quer Estacão Móvel. Usa Estacão
.Móvel que tenha sido retirado de servi.] deva ser Im p edida ao ocupar
canais de conversacho.

5.8.3 Os terminais dc SMC colocadas à dis posta:Co das autor, dates.
nos casos de decretacho de estado de calam:Cana pública cu siturxão de
emergência deverão ter 0061:100 p rioridade no tabita do SMC.

6.	 PRESTACÃO DO CERVECO

6.1 CondicUes Gerais

6.1.1 A tomada de assinatura do SAG deve ser -reit., a Ocaso
solicite. sem qua/ q uer thoo do dlacrim.nacho s na oreep cronol(i.cs
dos pedidos. nas condicães enorassas no contrato de fresta:ha do
,servico (assinatura) do qual será entre gue aua vaso :emace,.

ó  " •	 .	 a-i-fensa , ped.ea	 assinasára na INC momento
P JC11. 7.1 ocar , ar cor motiva ac a-ceo teen.cá zo(frovaca. o que ocra
informas. no -1-e:encanta- zoa p ro u:., c:. ..s.un .ene'o Sscrstaria
Nac $ onal de Cav., C3. ,'SC'r as po:anhá.. Ina p rov.c.nciac adotadso ou a
r,...-en n :datada,. rtra	 , ona-	 :ues:he. no oenor

6.1.2	 /s	 ec CMC da-v/o ,ernocor aas a.sina.
q uanto avesminaturn da cantrata se prsstaaao ao .ervico. um Mansa/ da

ao

CMC :antena= a, informaces c rryecaimentos	 nacc..a.-low
aom usa de ser y isa. a...o canso co direitas a cevarac do aasinante.

ec acerco com 2.,t, Nerma.

6.1.3	 A utili.n.ao do SAC	 imolica, pura todou e. efeitos 1C9U1M.
rides.° co	 au 000d p odoa ecoo, Norma c ac demais dl:soaste/ies
q ue re qu/cm a p reotacao do INC.

6.1.4	 no astriantc er.ae a res ponsnbilidade de(

a!	 prover sua Eatacho Móve) d $ 	
-'''Scaretarin ARZ10r,/ de Caoun . cmcãe. :(	 cv ''''	 pala

b)	 gagar	 a.esse ac COO	 .n 	 - -o Ifv.1):

.)	 instalar e mansa- sun Estacáo Anel(

Pi	 tanar Pelo uno do INC	 pelam scrvicou p rovidos pela
Cancer.ionsi r ,. o. vriora., eorrearanc.ntes . cueca servicos( .

ei	 indani.nr	 Permissionária do INC Per'toda c qualquer
dano ve p r:Auiso e que der cauda. Por Infri gencia ao disposicho legal.
ra g u/amen:a, ou	 contratual.	 .ndep andantemente oe noet/euer outro
sanção( c

f)	 efettsar de p aeito em esoecie. em valor finado pela
Pei-miusioncr.a. quando	 for o	 C,04.	 aSservados	 os, critérios
eis/aze/acido, pela C,aresarta 00010001 de 000501c0000s.

6.1.5	 A 'ars-ssionaria deinará de proceder à Mabilitacho da
Es,ach. Mós,' Ou e:az:encera a fra gg acho de INC no assinante. mantidas
todas as remai: obri gacács contrasua.s entre co p arses. se for
...crtf.cndo g ual guer desvio aov padrEes ttentcas da Estacão Mói,/
estabeIrc.cor rir/. C.sraSer 0000 ional da ComuniaacEes.

• 1 .1 t' ^ , ,,'W - ate ,r.1.C..11.101da,

a) 1004190 do assinante. a q ual quer tempo( ou

b) ou- .n . ,..t . va da P ermi.alorairla. ante o descumprimento
cor p ar, da amo 00010. dam 'abr. : q .:coe. contratuals e/ou

ragu/amei/torce.

6.1.6.1	 Em s/al g acr	 hipótese. a	 rezcishe	 não	 prefudiez	 a
e.i . firbilidacc dos encar g os decorrentcs da assinatura.

4.2 Reclasaeg as e Defsitoa

6.2.1	 anesminnamanto de reclamacãew e a comunicatho do defeites
deve scr	 diretamen:: a farm.ssionária. a grucm cabe providenciar
o aten1.menta	 a carrccho do p roblema. em curso pra.o.

Vcriffeada r antstênefa do, defeito em Estasho Move: ell.11,

manutensào née tenna sido contratada com a Permissionaria. suc.
correcho será ec resosnsabil i dade do asninante.

6.0.1.2	 Coso o	 ecic.co nho	 co ori g ine nu Estacho Adira/. a
interru paho no ai-catai:ha do servia° In:p lacará mancães oplicávois
Permisaionar.a. p ela Eacretar, Nacional de Comunicoches.

..2.2 O direito ce reclamacão do usuário. aosinantç ou nho. tará
enercido p erante a Parm..s.onár.a e. em grau ria recurso. peranSe a
Secretaria Nac.anal d. Camunicacãcs.

6.2.2.1	 O uauárla	 poderá apresentar	 reclamacho diretamente à
Secretaria sem nescas.cade se p révia reclanincho à Permluoionária.

6.3 Utill.acra co Servica

6.3.1	 Sem prefui.o da disposto na Lei 02 2.070. de 11 de oetembro
de 1990. sho direitas c onrisachc. co usuário(

a(	 reca...r servia° aciequador

O1 rcacbcr da Secretaria Nacional de Comunicae0cs e da
Fermissionár a infarofctes p ara o dares .. de .nteresses individuais ou
oolat 1,00,

c) obter c util..ar c SAC. com liberdaat de cscalha e
=antro ova limicachca imocatas Pela tear:o/o:lia adotado. podendo
recorrer a q ual q uer recerno da tclecoyfnicacács. Inclusive sinali.acho
c codifica,ho ..(ital. observadas as no. mas da Secretaria Nacional de
Comua:caches(

lavar ao	 conhecimento do	 Poder	 püblico	 e	 da
g erm.s..end.f.a as	 Ifregular.cades do	 que	 tenha	 conhecimento.
referente-	 Ia.al Cel.:ar(

c .	...mu, cai- ás autoridades comfesenswa as ateo i/Icitos
aras:caca. nela Perm..mionária na ares:acha do service( e

f)	 contribuir p ara a permanência das boas condicãeo doo
bens p ublicou atrafés dos q uais lhea são orei:si/dos co servicos.

6.3.2	 O ntimaro sti, lbuido à Estacão Móvel da assinante é gerido
Pela	 que cem encluutfa com pctência cie o desi gnar a
al.terar.

•

•
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6.2.Z.1	 asd,nsnte 5.4 o amoito o: divuldr e fder do da numero
as: ba..c a	 sun .I.tacão	 Mével. sem	 premissa do	 d.ro.ito da
Permisa , onar.a de subst,tui . lo. nos ldrmaa desta Norma.

6.3.2.2 A Permid.onarla tem o direito de subat)tuir numara
stribu(do à Estacao Mim,: do co arsinante. oevendo comun,car o fato ao
mesmo. Juntamente com o novo mimar, co,, andeedêncid min ma d. 90
(noventa: dita arte, ac nua cfctivado.

6.2.3	 A Parnloomdria não :dera dmul=ar o evadido atribuído a
Estado Move: ao assinara salve com a autor . .acáo doca

Nn hired. do deacumnrimande. p ela =orm"saionar.a. ao
dis p osto na item 6.2.2. nono precuid da multa estada:d.e. na /atra
"d" do item e.s. o tereiicaionarmnao p odcro cobrar. eurand 30
(trinta., ame. o "AirtMe" relat,vo As chamadas rosto oco p or essa
Estada Móvel. Adic , d5Imentc. dado cue col,attado Pelo assinante. a
Permid , on gria cevará trocar o nügicro atribuido o tesa Entecão Move:.

6.3.4 As Permisslonca-ms estabalecerbo cont-ntos entre c. rara
p ermitir a utilmecto métua de ocos sorvido na/cm soco respectivo.
assinantes— C asscourado no (iss. pantd Vieitance o direito de oco do
SMC d000oo Pormissiongrid.

6.3.4.1	 A. Permissionarias devem Prover em ecoa sistemas" capacioade
adiciona/ suficiente Para atender a cemanda de Assinando Visitantes.

6.4 Transferência na Acsinatura

6.4.1 C facultada a transferência ao adir/atura enr-c coar
do SM:, em caráter tam p or g rio ou def . nitiva. at,mvás de ma...Ires:tacto
formal dos' ir..... .0000 nu mandatar.cm com Podded es p ec(Ured .'entoa
Permiso.ontria.

6.4.1.1	 Tranefeddm temp orário é a ceado da assinatura. a titulo
nSo drmanand.

S.1.1.1.1 A dransferência temners: o ae var.f.c:,.

a:	 prcádr dervica	 adequado. no	 forma Prevista	 no
/c4../ncao. nas normaa redimas to/mateis c no ato de outorga)

marser em dia o inventário e o ro g istro dos bens
vmd/ados ir -crOrosta,

ai	 prestar contas da g estão do ocrvid ix Secretario
Nacional de Comunicaddcd. nos termos definidou em norma própria:

d)	 oumprir c fauer cum p rir as normas do SMC e as cláusulas
ao ato ac com.e:Nice: e

e7 p ermitir nos ai/cari-coados da fiscalideão livre acesso.
em q ual quer add. a egumamentom e Instaladas inte grantes do
servmo. bcm advim a seus reg istros contábeis.

0.7.1.1 As contratadas. inclusiva de mão-de-obra. feitas pela
Perm"usionaria serão re g idas pelas disposides de direito p rivado e
p ela legis/acào trabalhista. não se cotabclecendo 0001 soer ralado
entre os terceiros contratados polo Permissiontria e a Inibo.

6.7.2 A Parm.ssiongria Publicará. até o 152 (décimo quinto) dia
ét.1 se g uinte ao término de cada semesfrce civil. as demonstradas
findaras do semastre encerrado.

6.7.3 A Permisslondrin resp onderá- p elos danos q ue seus agentes.
nossa dualidade. causarem R terceiros. asse g urado a direito de
re g resso contra a res ponsável moo casos de dolo ou cul p a. na forma do
p arág rafo 62 do arti g o 27 da Constituldo Federal.

6.8 Encar g os da União

6.5.1	 Incumbe à Unido:

a)	 regulamentar o service) obJeto da p ermissão c fisca/Mar
p ermanentemante a nua prentacão:

a)	 aplicar as Penalidadeo red/amentares e p revistas no
ato de outorgo:

a) por IniciatMa dom p artos interessadas) ou	
a)	 interv, na "p restado do servias. nos casos e rendidas

b) ca- mudada	 de Pesco)/ natural nu Juridica. com	 o-cola:os nesta Norma)
ansentimend das p codono /do:mente intarcaddas. ou octermmacão
áueidnal. en q uanto	 não ae efetivar a cransfarlaa co drodef	 e)	 ai:tingi/1r o Permissão. nos casos p revistos co lei e na
cefinitivo.	 =orma p revista no ato ce outorga:

6.4.1.1.2 O cessionário rosnando soldar:amante) pelas abr....das da
ansinatura.

6.4.1.1.3 A tçonsfeeência tem p orírm cassa:

a)	 ao término do ora.° pra-finado)

O)	 por iniciativa do cedente. a cuallud tamoo. no ando de
inadimp lemento co	 cessionário	 pelas	 odrmachcs	 refercntes	 à
assinatura:

c) por miem: co da cedente ou do ocasionar:o, dos
decorrld o ordem mínimo ao tranderêncla: ou

d) per iniciativa	 da Permission gri	 cm	 mudo	 de
infrin g ência de dia p osides contratuais eíou rehulamentarce.

6.4.1.2Transferência oefinitiva é a cessão da dama:uru em caráter
Parmanente.

6.4.1.2.1 A transferência definitiva ee verificas

cl	 Por iniciativa das p artes intercesadds

h/	 Por sucessão do asainante. pessoa natural ou Jurfdtcas

c:	 Por dec:slb Judicial.

6.5 Qualidade do Scrvid

6.5.1 A Pai-missionária de EMC somente p oderá utilmar na sua rede
e guiPamentos gue g arantam a gualidde ao servica c cateJam em
conformidade com ac normas os certificado da Secretaria Nacional de
Comunicadas. .

6.5.2 A Crea dc Servido od g determinada como aduela em suo a
relacão alta/l(ruido • interferência: é de 17 dl (der-cadete acc"bels)
em Pe% (noventa p or teento) da grua c co 902 (noventa por cento) do
tampo.

o)	 homologar reaaustas e p roceder à revisão dos Premas de
acordo com as normas pertinentes e o ato de outorga:

f:	 cumprir e faeer cump rir as discos:Ides regu/ament=res
do service) e as cl gusu/aa da ato de outorga)

c)	 .c/ar p ela boa dualidade do scrvico. receber. aouêar e
solucionar q ueimas c reclamadas dos usuários:

h/	 estimu/nr o aumento da q ualidade c da produtividade:

1)	 : incentivar a comp etitividade: e

á)	 estimular a formado de assidiades de usuários corno
defesa de int:credes relativos ao servia°.

7.	 "ARACTERiSlICAS TéCN/CAS MiN/MAS DE SISTEMA

711 FreqUênciasi

A Per..isnionarla poderá utilidr. dentre as freglências
atribuídas ao servico. aquelas - que a Secretaria Nacional de
Comunicadas indi q ue como disnoniveis.

A fama de iredências atribuída ao SMC 6 subdividida nas
subfa)mas "A" c "8".

7.1.2	 Subfaina "A"

Transmissão da Estacão Móvel: 824 MHz a 825 MI-1.
845 Mil. a, 046.5 MH.

Transmissão da Entacão Rádlo-cade: 069 MHa a 800 )01.
990 MH. a 890.5 Mil.

"O  1	 A subfaIma 'A" é reservada. em cada Nrea de Permissão.
Concessionária local	 de Scrvico	 PtiblIco	 dc	 Telecomunicadas.
ressalvado o disp osto nos itens 5.1.1-2 co 5.0.4.1.

7.1.3	 Cubfaina "D"
6.5.2.0	 Outros unias..., ao qua/idadc do sorvias: serão estaidlecidon
em norma, es pecifica.

	

	 Transmissão da latada Móvel) 835 MH. a 845 MH.
846.5 MH. a 849 MH.

Trai/dl:sadio dm Estado Rádio-Base: ODO Mo. a 890 MEI.
891.5 MH. a 894 MH.

6.5.3	 A Permission gria davert documencar. az re g istro cuc abrirá
p aro tal Em. as Inter-deles nobre a dualidade do aervico.
conformidade cem o que vier o mor estabelecido nela lactaria
Nadiana: de Cam.n.cadscs.
6.5.4	 A Per-missionar r	 manterá à	 dis po. cas de	 todos	 o:
inter:dados um rds . etra de qucCsas. 0 c , dde	 jCVS,k estar
p emanensamente 11 J15,.....0 da Secresnr.. =Nd m..) oe Comanicadcd.

A doar...dein co diare.10 nassa Norma e de outras
... qui/mansos não danara o Perdi,. ontr.n de domar.- a 5." NO 8.070.
O: 11 de. moedura no 1990.

0.7 ObrIlust.. Scr., da Pcrm.notonar..

6.7.1	 Incumbe a "e r re'. era.- a.

7  - " A subfaid "O" d reservada. em cada 4rea de Permissão. a
formmoion grins não afiliada., o Concessionárias lbcals de Service
Pdolico de Telccomun n cades. salvo p ermlaslo Já outorgada.

	  Mu casa de Per-medo já outor g ada. a P.-missionária não
afiliada recebera outor g a para utilluar a subfalda "A".

7.: les.lnacto as, Nanais dc Padiafre q Uencia p ara 000
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Subfa;aa "A" (MA.)

Némcro do canal	 Freg. emissão	 Freg. recepefio

991	 024.040	 069.040

• 0.03(N-1023),025 0.03(N-1023).970

1023	 025.000	 870.000

1
.	

025.030	 070.030
• :	 :
N 0.039,025	 0.03110870

:
302	 034.360	 979.360

667	 945.010

0.03;1+025

7:6	 946.480

Subfaima "9" (MA.)

• Número do canal	 Fred. emissão	 Freg. recencão

355	 035.650	 800:650

	

0.030,025	 0.03Né1170

666	 844.920	 009:900

717	 046.510	 091:51.0

	

0.038.025	 0.038.070

799	 •	 040.970	 093:970

, 7.3 Desionacão de Canais de Radlofreg liência p ara Controle

Subfalua "A" ~o)

Nómei, do canal	 Freg. emissão	 Freg. recePcão
•

31.3	 034.390	 879.390

	

0.030,025	 0.039.970 '

3;3	 834.990	 079:990

Subfaima "O" (000)

- o-4-4a ,ras ec 6 20/oitava- na fa;oa cc 300 o 3000 H...

7.10 Tranomissão de Dados

- codifica.bo Manchestcr:

- modulacão do ti p o Fidó. com deovio de PICO de a 8 Alio:

- vela_	 ce tranomiceão de 10

7.11 Toada Su p ervioão de hudic

- 5970 M. ou 6000 H. ou 6030 H.:

modu/acao FM, com deovio de 	 2 Alia.

7.02 Tom de Sinalloacão

- 10

- modu/acão FM com desvio de . O AH,

7.12 Cddiaci de Protecão Contra Erros

- sentido Base -) Móvc/r " cddi g o OCA 140.211) diotãncia 5

- sentido Mdvel -) Base: códi g o OCA (40.36) distãncia 5

- Polindmio derador p ara codifleacão OCA:

d(N) d

7.14 Servindo c Tecnolo g ias Diferentes dec. Convencionais

7.14.1 A Permi5sionária. obtida a comp etente autorloacão. p ode usar
p orte dos canais oue lhe forem atribu(dos para oferecer tervicos além
do servleo celular básico de comunicacão de var.. -e tem a o p etin de
introduoir tecnolo g lam celuiarem avancadas, desde sua:

a)	 um minero suficiente de canais seio dedicado ao INC

e) rusiguer lervico de tecnolocia avanonca colo accuncárie
ora relacão ao ENC básico. Qual q uer interferdricia na SOE oasteo terá
PUC ser sup rimida: &

c) toda op eracão não convencional seJa coordenada com
outros sistema.. em um raio de 120 icm (celta e vinte oui/ãmetros) da
Eatacão Radin-Sase PUC estiver realloando tal ovracão. a fim de
evitar interferências preJudlcimts.

7.14.2 Em momento aloum. a utilioncão de tecnolo g ias avaneadas ou o
oferecimento ec SMC não-básieo pode p reJudicar o atendimento aos
usuários. inclusive ao 0500v ia visitante.

090;010

0.03N,970

09/.400

Número do Cana/	 Fre g . emissão	 Freg. recamado	 0.	 INFRACMES E PENALIDADES

9.1	 A Permisslonária fica suAcita à floca/i.aelio da Secretaria
Nadiona/ de Comunicacães. observadas as dis p osicães legais E
re g ulamentares Pertinentes. devendo. guando /he for exi g ido. Prestar
contos da g estão do sèrvico. Inclusive p elo acesso aos dados relativos
a admInistracão.	 contabilidade. recursos	 técnicos c económico-
financeiros.

0.2 A Permissioná: ia fiem suJeita a Penas ce mu/ta ou a
caducidade da p ermissão p or deseumPrimento de sua prop osta t4cnica ou
de pedido ee outor ga de p ermissão e da leois/acão a p licável ao
servico.

0.3	 A ap /icacão de p enalidades 4 de com petência da Secretaria
Nacional de Comunicacães.

334	 035.020	 090.020

	

0.030+025	 0.0;5,070

3;4	 035.620	 090:620

7.4 EsPacamento entre Emissão e ROCCPCE(0 : 45 1111.

7.5 Esp acamento entre Canais Adiacentes: 30 ANO

7.6 Classes de Estacão ildvel:

Classe	 Potência ERP	 (4M30)

1	 6.0
2	 2.0
3	 -2.0

7.7	 Nivels dn Redueão de Potência da Estacão Mdve/

Potência ERP (400)

8.4	 A Pena	 de multa	 E ftNada	 em p ercentual	 sobre	 a	 receita
oPeraciona/	 da	 Permisstonária	 co	 mês	 imediatamente	 anterior	 no
cometimento da	 infracão.

0.5	 A Pena de multa p oderá 5er	 im p osta g uando a Permissionarla:

a)	 dcloar de cump rir totalmente.	 ap ds o' inicio de operacão
Nóvel - Cddigo do Atenuacão Classe i C/asse 2 Clasec 2 comercial. a	 cobertura de	 área p revista	 co p rop osra	 ou	 p edido	 de

Permissão:	 multa de 102 (doo por cento) por més ce atraso.
0 000 6.0 2.0 -2.0i 001 2.0 2.0 Sc o	 descump rtmento for	 p arcial. o	 valor	 da	 mu/ta	 será
2 010 -2.0 -2.0 ea/eu/acio	 sobre	 ,a	 valor	 da	 mu/ta	 p or	 deocum p rimento	 total	 e
3 edi -6.0 -6.0 -6.0 aroPoreionalmente à área PUC del.ar de ser coberta. p or mês de atraso:
4
5

100
101

-10.0
-64.0

-10.0
-14.0

-10.0
-14.0 bl	 negar.	 inJustificadamente.	 assinatura.	 inclusive	 a

6 110 -10.0 -18.0 -10.0 assinante visitante:	 multo de	 0.012 :um	 eenteolmo p or	 cento).	 Por
7 111 -22.0 -22.0 -22.0 Pessoa preJudleada:

7.11 TIPO de Emissão

- aos:	 406013E

- dados: 4000010

7.9 Canais de Radiofre gUência p ara Voa.

' - modulacão FM. com desvio de nico dc . 12 Alio:

- comp ressão si/abica 2:1 e cump rimento da Recomendacão G.
162 do Comitê Conau/t i vo internacional Teleg ráfico e Tclefanico
(CCITT). da União Int .ernaclonal de Telecomunicaclies (U/T):

c)	 imPedir ou opuoer diftculdace. p or nua:Quer forma.
moao de roonre se : irraliom.ao: mu/ta de 0.12 :um cte , mo p or cento::

O	 e ...lama . /em nutar../..e. a numero atribuido à Estacao
Mdvel: mulra CO 2.17. ias Ct;C:MC p or cento). p or assinante preJudicado:

e) deiNar de manter. em base mensal. a nive/ de dua/idadc
oo sinal corane/ccido no subitem 6.3.2: multa do e.ix (um decimo por
centoi.

8.6 Para os efeitds de ap /leatão de Penal.dade. considera-se
reinc.cancia es p ecifica a rewen,cão ce falta co oro i000 accorrido
entre a reeeolmento da comunteàaão e o ato dc ar, oaolso co ao:alidade.
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9.1.1 °arrende reina: anda es pecífica. a multa ecró me,c-aca jM
109 (loa por ante,. Por voz. ate o limite de del: (scesenta por
canto).

0.7	 A caduddado. alem dos caos estabelecidos no aubitem
10.1.2.1. p oderá acr Im p osta. ao eacd01. q uando a Permissionária:

a)	 não cum p rir o prazo e a cobertura estabelecidos no Ato
ou Outor g a p ara o inicio aa em p leracão amacia/ do SMC:

10.1.2.3 Não será instaurado p rocesso administrativo de umdimplEncia
antas de comunicados 9 Permissionária. deta/hadamante. os
deocum primantos referida nos subitens 0.7 e 10.1.2.1. dando-lhe um
p razo de 15 < quinze) dias p ara corri g ir as falhas c transgressEes
ap ontadac. finde o qua/. não tendo sido sanadas com p letamente as
:rregu/ar:cades. nova. landa e doia comunicacão será feita.
concedendo o mesnm prado para o en q uadramento da Permiscionária nos
termos do ato de outorga.

/0.1.2.4 instaurado	 o	 processo	 administrativo	 c	 comprovadab)	 transferir a	 outor g a	 da	 permiesão mem	 oredo	 inadimplEncia, a caducidade será dedarada' na fama p revista em /mi.consentimento da Secretaria Nacional de Comunicaedes:	 independentemente do Inani:ma° previa. calculada" no decurso do
processo.

e)	 tornar-se incap az	 le g al.	 tecnica.	 econâmica	 ou
financeiramente p ara a exdoracão do servia.	 10.1.2.5 Declarada a caducidade. não resultará p ara a União qualquer

C51,,Cie de resp onsai/lande em rd:mão aos encar gos. ânus. obrigacEes8.0	 Sc a Permissionária. não obstante a a p licacão da multa	 ou com p rominsos com terceiros ou eom em p regados da Pardosionária.
Prevista na ladra "a" do subiam 0.5. com a maJoracão estabelecia no
item 8.6.1. continuar a descum prir	 cobarsura dcalaraca na p rop osta	 10.1.3	 A outorga da nardaão p oderá ser revoq ada por iniciativa da
ou no p edido co Per-mie:são por mais de 6 100101 mesas. as arcas 	 ?erra ss I ondr a . no caGo de dericumor i Mento 000 c I ausui as do ato de
desatendas amarão	 ser desmembradas	 da ar-mi:mão. Podendo a	 outorga p ela União. medianda acâo Judicial cavada/mente intentada
Secretaria Naciona/	 de Comunicaaes	 abrir lia:tacão	 Para sua	 para esse fim.
cap tor colo comercial.

10.1.4	 A rescindo ami gável Por Iniciativa da Fermissionária a será
0.9	 Antes de	 decidir sobre	 a aollcacão de q ual quer das	 acoita ap ós o transcurso de 12 (doze) meses, a contar dm comunicado.
p enalidades previstas.	 a Secretaria	 Naciond	 de	 Comunicacães
notificará a Fel-missionária para emercer o direito de defesa no Prado	 10.1.4.1 A Permissionária não terá direito à davolueão daa parcelas
de 5 (cinco) dias lite:s. conta00 do recebimento da notlficacão.

	

	 pagas atd a dana da rescisão e ficará obri g ada a p agar o q ue vencer no
p erima° indicado no subida 10.1.4.

10.2	 Extinta a permissão. as freei:ânsias corres p ondentes tornam-
-se disponiveis imediatamente. p odendo a Secretaria Nacional de
Comunicaaes, se houver interesse ndblico. instaurar Procedimento

8.01	 O p edido de recondderacão ou o recurso deve ar aresentado 	 licitatorio Para emcdha de nova Permisslonária.no praza do 30 (trinta) dia, contado da notificacão feita ao
interessado.	 10.2	 Em q ual q uer das hi p óteses de emtineão. ressalvado o disposto

no Pai-nora:o 10 Co Art. 29 do Decreto-Lei NO 2300/06. o Permisslonária
9. IN1'ERVENC80 NO SERVICO 	 não moi mi direito o q ua/nuer indenizacão nem haverá reversão ao poder

cosa:Mn:e dos bens c direitos vinculados ao servia.
9.1	 . A União poderá intervir na p ermissão. co ,: o fim de assegurar
a	 aedo:meã° da Prestado do servia. bem coma o fie/ cump rimento das	 10.4	 -A entineão da permissão não ezonera a P.-missionária da
normas re g ulamentares e /diais p ertinentes c ao ato oe p ermissão.	 obrigalMe remanescentes com ou asinantes e terceiros.

9.2 A h:terve:mão for-se-ti na forma prevista em lei. 00.4.1 A atina° da p ermissão imdicará a rescisão concomitante do
contrato de tomada de assinatura do servico. dando Pleno direito no
assinante da devolueão imediata do total dos nobres depositados.

10. EXT/NC80 DA PERMIEShO	 monetariamente corri g idos.	 como condicão	 à cdebracão	 daquele
contrate.

10.1	 Emtinque-se a p ermissão Por:
10.5	 A ['ermos:denária à qual tiver lido adicada a pena de

a)	 advento do termo do ato a outorga: 	 caducidade não p oderá. durante o Prazo de 10 (dez) anos. participar
diretamente ou ror intermédio de 1,0500 Juridica dela inte grante de

O)	 ar/carnosa°,	 qualquer concorrEncia Para ez p loraCão do SOC.

C)	 caducidade:
DISPOSICECS FINAIS

O)	 rescisão amigável:
Z1.2 Vanta g em de Preceancia na Prestacão do Servia

e)	 anulacão: ou
11.1.1	 A Secretaria Nacional de Comunicalies p oderá baimar norma

li	 fa/Encia ou ovo inalo da Permissiondria. 	 especifica contendo diaosiacs q ue eliminem ou reduzam a vanta g em do
Permissionário Que receba Permissão antes do outro.

10.1.:	 Considera-a encamp acão a retomada do SMC p ela União.
durante o Prazo de p ermissão. Por motivo de Intercase odblico.	 :1.2 Pag amento de Chamadas
mediante e na forma da /c' autoriativa espec(fIca.

0.10 Da ap licacão de q ua/ quar p enalidade. cabe Pedido de
reconsidaracão à autoricade sua a tenha a p licado. seg uido de recurso Z.
autoridade imediatamente euperior.

10.1.2 A inexecueão total ou Parda/ do ato de ousara acarretará.
a critério da União. a dec/aracão de caducidade da Permissão ou a
ao/ieacão das sana ges p revistas no ato de outor g a. resp eitadas as
disposicães deste subltem. do subitem 5.7 e as normas .convencioadas
entrdas partes.

10.1.2.1 A caducidade da Permissão Poderá ser declarada p ela União
guando:

a) o SMC estiver sendo Prestado de forma inade quada. co
deficiente. tendo por base as normas. critérios. indicadores e
Parãmetros definidores da q ualidade do service:

b) a PerMissionária descum prir cláusulas do ato de outorga
ou dis p osicães /asais ou re g ulamentares concernented	 Permissão:

11.2.1 A Secretaria Nacional de Comunicadies. a Pedido de
P e rmissionária do SMC. p oderá autorizar ex p erimentalmente. em âmbito e
p or temp o limitados. q ue as chamadas de co Para assinante do SMC saiam
p agas Pelo ori g inador da chamada.

11.2.1.1 O pedido deverá ser instruido com o nome do local. o tOMPO
da emaribricia. o acordo ou a intencão de acordo coso Concessionária.
assim como as cautdas p ro p ostas Para p rote ger a assinante da rede
fima.

19.2.1.2 Com base no Pedido e /evando em conta. em cada caso. se o
interesse palia seria atendido. a Secretaria Nacional de
Comunicadies deferirá, ou não. o Pedido.

11.3 Coordenacão do Fre:IDO:idas
c) a Per-missionária Paralisar a p restacho do SMC ou

concorrer vara tanta. ressa/vadas as hi p dtesec decorrentes de caso 	 11.3.1	 Todas as	 Permissionárias do	 SMé devem	 coordenar as
fortuito ou forca maior: 	 fraga:Idas que irão utilizar em Estadias Rádio-Base. dentro de um

raio de 120 km (cento e vinte q uillimetrns) centrado na °ama. am as
d) a Permissionaria	 perder as	 condidies ecoadas.	 entidades q ue Possuem estadias cuJoa e q ui p amentos p odem afetar ou ser

técnicas ou o peracionaismara manter a ade q uada Prestacão do servia	 afetados p c/as Estaacs Rédio-Dasc. em termos de interferência ou
cuJa p ermissão lhe foi outor g ada:	 restricãa b canacidade do sistema.

Isto Procedimento de coordenacão a p /ica-ae. I g ualmente, às
c)	 a Permissionária nãe eum prir a p enal : Umes imp ostas	 Estaaes Rádio-Dama Já aduanas q ue p retendam alterar fradEnclas.

Por infracEas. nos devidos Prazos: 	 configuracão de e q ui p amentos os /ocra do insnalacão.

,

f) a Permissionária não atender a intime/cão da Secretaria
Nacional de Comunica:cila no sentido de re gu/arizar a p restacão do
service: ou

	

q )	 o Permissionária for condenada. em antenca transitada

	

em Jul g ado.	 por sanada° de Irisados. inclusive contribuicães
sociais.

10.1.2.2 A da/aracão de caducidacc da p ermissão devera scr precedida
da verificacão da inadimp lência da Famissionár:a em :recaem
administrativo. azscourado o direito de am p la defeso.

11.4 d assegurada a q ual q uer Pessoa a obtencão de certidão sobre
atos. deciaes ou p areceres relativos à licitacão ou à própria
permissão.

11.5	 As div.-anatas resultantes da inter pretacão do ato de
outor ga serão	 resolvidas administrativamente.	 visando sem pre a
me/horar a adiada do service.

11.6	 0 foro p ara dirimir os conflitos decorrentes de ato de
outorg a scra z dm cidade de Dradlia. Distrito Federal.
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QUARTA-FEIRA, 24 JUN 1992

PORTARIA 59 192, DE 23 DE JUNHO DE 1992
O SECRETÁRIO NACIONAL DE COMUNICAÇÕES DO MINISURIO DOS

TRANSPORTES E DAS CORUNICAÇOES, no uso de suas atribuicées, resolve:

Art. 12 - Aprovar a NORMA N2 007 /92 - REAJUSTE DE PREÇOS E
TARIFAS DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES, q ue esta acompanha.

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data ide sua
Publicação, revoeadas as disposiçées em contrario.

NELSON MARCHEZAN

NORMA 09 7/92

REAJUSTE DE PREÇOS E TARIFAS DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAUES

O.	 OBJETIVO:

Esta Norma tem p Or Objetivo estabelecer os criterios e
p rocedimentos p ara O reJuste de p reços e tarifas de serviços de
tilleCOmUniCaçãeS, visando a p reservado doa corres p ondentes valores.

2. CAMPO DE APLICACRO:

Esta Norma	 aplica-se aos	 serviços de telecomunicaçíes
p restados	 terceiros mediante	 remuneracão e cujos termos da
corres p ondente outorga assim o estabeleça explicitamente.

3. DEFINIÇÕES:

3.1 -	 Data Base: Data em relaclo a q ual o valor de p reço ou tarifa
de prestadio do serviço esta referenciado.

3.2 -	 Valor Básico OVO): Valor nominal de p reço ou tarifa na Data
easica.

3.3 - indic. das Demonstracães Financeiras Ponderado (Idf): Media
geometria* entre a . variacão do indic. de carreado das demonstracíes
financeiras, da Data Base ao último dia do més considerado, e a
varição desse nesso indica. da Data Base ate o ultimo dia do nes
anterior ao Considerado.

3.4 - Valor Ponderado de Preço ou Tarifa (V p ): Media aritmética dos
Correspondentes valores nominais vigentes ao longo do mis considerado,
p onderados p or dias de vigincia.

3.5 -	 'odiei Tarifário (It): Nela cio entre o Valor Ponderado . de
Preço ou Tarifa, do eis cOnsiderado e o corres p ondente valor nominal
na Data Base (It m V p /Vb).	 •

3.6 - Indica de eeeeeeee cão de Preços ou tarifas 11,1: Relação
entre o Indic. Ponderado das Demonstraçães Financeiras e o Indica
Tarafreo (Ipmfdf//t).

3.7 - Excesso/ eeeee iciência de Receita te/l): Produto da
multi p licação da Receita de Ex p loracío do Serviço no mis considerado
p elo Indica. de Preservação de Preco ou Tarifa deduzido da unidade
(E/ImillIp-1/).

4. CR1TtRI05:

4.1 -	 O valor do p reço ou da tarifa sara considerado preservado
g uando o Excessonnsuficiencia de Receita Acumulado (E/li for nulo.

4.1.1 - Os valores de excesso/insuficiincia de receitas mensais,, para
fins de acumulação, serão' corrigidos pela variação do Indica das
DemonStracães Financeiras Ponderado, entre o mis a eles referentes e o
mie considerado.

5. PROCEDIMENTOS:

5.1 - A Prestadora dever* encaminhar a Secretaria Nacional de
Comunicacees os seus pleitos de rea j uste, co. uma antecedência mini,a
de dez cilas táteis da data pretendida para sua vigincia, acom p anhado de
relaterio contendo às seguintes Informaçdes relativas aos ultimos 12
***** e a p roJeçãO p ara OS 3 ***** subseqüentes ao eis de apresentação
00 pleito.

- Receita do mis p or item de p reço e tarifa.

- Correspondentes q uantidades de p restação de serviço.

- Descontos concedidos por item de p reço e tarifa

- Valores nominais aos p reços • tarifas vi g entes no ultimo dia

- Valores correspondentes aos termos definidos em 3.3 a 3.7,
acima.

- Excesso/Insufictencia de Receita Acumulado.

5.1.1 - Os dados referentes as p roJecbes p ara o mês em curso e os
Subse q uente, devem considerar os 'preços e tarifas vi g entea na data de
apresentação do pleito.

5.2 -	 A Secretaria Nacional de Comunicacdes homologara o reajuste
de preços e tarifas p leiteado, desde q ue . suá a p licação venha ao
encontro do estabelecido no item 4 acima, podendo est...lesar forma
g radual de compensacao do Excesso/insuficiência Acumulada p or ventura
existente.

(Ofs. 095. 122 a 124/921

Ministério da Ação Social

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA 09 63, DE 23 DE JUNHO DE 1992
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MI0I59a10 DA Açu SOCIAL, no uso de

Suas atribuicIies, e tendo em vista a Portaria/MEFP/N2 124, de 10 de fe-
vereiro de 1992 e a sUbdele5acão de comp etência, de que trata a Porta-
ria/0M/MAS/N2 80, de 20 de fevereiro de 1992, resolves

Promover, na forma dos Anexos I e II a esta Portaria, a alte-
ração do Ouahro de Detalhamento da Des p esa do Ministério da Acão So-
cial, publicado em conformidade com a Portarin/MEFP/ND 201, -de. 09 de
marçe de 1992.

•

MAURICIO VASCONCELOS
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PORTARIA 09 64, DE 23 DE JUNHO DE 1992

O SECRET4RIO EXECUTIVO DO MINIST4010 DA AC30 SOCIAL, no uso de
suas atribuiciies, e tendo em vista a Fortaria/9EFP/92 ±24, de 10 de fe-
vereiro de 0992 c a nUbdelegas8o de competência, le que trata a Porte-
rie/GM/MAS/82 80, de 20 de fevereiro de 1992, resolve:

Premmver, na forma doo Ancnos O e II a est" Portaria, o
rac8o do Oundro de Detalhamento da Des peSa do 1.1nistério da Acãe
eira, publicado co conformidade com a Portaria/MEFP/N2 201, .1e 09
marco de 09,92.

MAURICIO VASCONCELOS
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PORTARIA 99 65, DE 23 DE JUNHO DE 1992

O SECRET4RIO EXECUTIVO DO M/NISTéRIO DA AC30 SOCIAL, no uso de
suas atribuic8es, e tendo em vista a Porteria/MEFP/182 624, de 00 de fe-
vereiro de 1992 e a subdele gac8o de com petência, de que trata a Porta-
ria/G9/865/99 80, de 20 de fevereiro de 1992, reso/ve.

Promover, na forma dos Anexos I c II a esta Portaria, a alto-
rac8o do Quadro de Detalhamento da Des pesa do Ministério da Acâo So-
cial, publicado em conformidade com a Portarin/MEFP/N9 201, de 09 de
março de 1992.

MAURICIO VASCONCELOS

7.01.

Secretaria das Sessões

PAUTA ESPECIAL 09 45

Na forma do artigo 9 . , 55 1 . e 8 . do Regimento Interno,
aprovado pela Resolução Administrativa n . 14, de 13 de dezembro de
1977, modificada pela Resolução Administrativa n . .82, de 10 de
dezembro de 1987, foram incluídos em Pauta Especial, na presente
data, para julgamento pelo Tribunal, a partir do 160 dia da
publicação no órgão oficial (Regimento Interno, art. 119, I, e 121) o
seguinte processo,

- Relator, Ministro Marcos Vinicios Rodrigues Vilaça

Número	 Nome do Responsável

012.645/89-3 - Ivo Aziovaldo Pimenta

Secretaria das Sessões, em 22 de junho de 1992

VALDEVINA DE GODOI ROEPRE
Diretora da Divisão de Atas

(09. 59 82/92)

Poder Judiciário

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

.	 ATO 89 850, DE 22 DE 3118110 DE 1992
O MINISTRO-PRESIDENTE DD TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. no uso

de coas otribuie0ee e tendo co vista o disposto no § 2 0 , do ert. 49.
da Lei 00 0.211, de 22 de Julho de /991,resolvet
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Proceder às seguintes alterações no Quadro de Detalhanento de
Despesas publicado no Diário Oficie/ da União Seção I, de 16/03/92, das
Unidades da Justiço do Trabalho, abaixo discriminadas:

RETIFICAÇÃO
No ATO.SEFIN.GP .N , 779/92,	 publicado DOU	 -	 Seção I, de

04/06/92, páginas 7.075 e 7.076, onde se le

FONTE 100

72115 - RECURSOS SOB SUPERVISÃO DA JUSTIÇA DO TRABALHO

Programa : 1508204952013.0009 - ENCARGOS COM PENSIONISTAS
De	 : 3190.03 -	 3.500
Para	 3190.92 -	 3,500

CR$ 1.000.00

FONTE /00

15117 - TR/OHNAL REGIONAL DO 'TRABALHO DA 16 . REGIÃO 

Programa 1 0200400132029.0001 , - PROCESSAMENTO DE CAUSAS
De	 : 3490.30 - 70.000
Para	 : 3490.92 - 70.000

15102 - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 	 REGIÃO.

Brasília-DF, 02 de maio de 1992, leia-ae

15102 - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1 . REGIÃO 

Braailia-DF, 02 de Junho de 1992.
(Of. 09 277/92)

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR

	

une,
	 DESPACHOS

	

49,	 PROCESSO 355 225/92

das
de

DIMEDH - Distribuidora Médica Hospitalar Ltda, no	 valor	 de

licitaçâo fundamentada no Art. 23, inciso 	 da norma legal supraci
tada para o fornecimento de sistema de monitorização cardíaca junto

2.300/86, comUnico a V. S=. ., para ratificação, a inexigibilidade deEm cumprimento do disposto no Art. 24 do Decreto-Lei nR

Cr$ 46.825.000,00 (Quarenta e seis milhões, oitocentos e vinte e cin-

	

ROI 1.000  DO	 co mil cruzeiros).

.CELSO RENATO DA MOTTA
Diretor da DIPAT

Ratifico a dispensa de inexigibilidade de licitação aci-
ma, nos termos propostos, por atender os requisitos legais em vigor.

EUPRASIO MATIAS SOUSA NETO
Diretor-Geral

LUIZ JOSE GUIMARÃES FALCÃO

ATO 919 851, DE 22 DE JUNHO DE 1992

O MINISTRO-PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no
de alas atribuições e tendo em vista o disposto no O 2 . , do art.
da Lei n . 8.211, de 22 de Julho de 1991, repOlVe:

Proceder às seguintes alterações no Quadro de Detalhamento
Deapesas publicado no Diário Oficia/ da União Seção I, de 16/03/92,
Unidades da Justiça do Trabalho, abaixo discriminadas:

LUIZ JOSE GUIMARÃES FALCÃO	 (Of. 09 1.638/92)

O trânsito brasileiro tem se mostrado
perigoso e violento.

Diga NÃO à 'violência!

Resoluções do CONTRAN- 3a edição - coletânea atualizada das
normas aprovadas pelo CONTRAN. ' Necessário a autoridades de
trânsito, funcionários e pessoas ligadas ao assunto.
Segurança de Trânsito - 29 edição - um manual simples e prático
com regras fundamentais de direção defensiva para evitar acidentes.
Manual de Projeto de Interseções em Nível não Semaforizadas em
Áreas Urbanas - 22 edição - importante fonte de consulta para
técnicos responsáveis por projetos viários do País.
Informações: IMPRENSA NACIONAL
SIG — Quadra 06 — Lote 800 — Brasilia .DF — CEP 70604-900 — Fone: (061)226.6812

1
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8.008-DECRETO SEM /MERO, 23-05-92 	
5.008_DECRETO sEN NUMERO, 23-06-92 	
8.035-DECRETO SEN NUMERO, 73-0642 	
8.038_DECRETO DE? NumER0, 230642 	

-DECRETO SEIS NUMERO, 23-06-92 	  8.008
-DECRETO so NUMERO, 23-06-92 	  8.058
-DECRETO EM 0/ACESO, 23-06-92 	  8.008
_DECRETO	 0/SORO, 23-00-92 	  8.038
-DECRETO :EM tINGERO, 23-06-92 	  8.009
-DECRETO SEN RUMEM, 23-06.2 	  8.009
:DERRETO ROI NunERo, 23-05-92 	  8.009
•DECRETO SEN 7/ADRO, 2306-92 	  8.009
-DECRETO SEN NUNERo, 2305-92 	  5.009
•DECRETO SEN ESMERO, 23-06-92 	  8.009
-DECRETO SEN NUMERO, 2305-92 	  8.009
.DECRETo CEM NUNERD, 23-06-92 	  8-009
-DECRETO 3011 NUMERO, 22.06.9 2 	  8.005

SENADO FEDERAL

-RESOLUCAD Si. 22, 22-06-92 	  8.001
•REsOlOCAD SE. 23, 22-06-92 	  8.001
•RESOLUCAO SP. 24, 22-06-92 	  8.032
-RESoLUDAo St. 25, 22-06-92 	  8.002

pREsIDENCIA DA RERUDLICA

8.010
.1101000EM 235, 23-0602 	
.11ENsAGEN 216, 2300-92 	
.1101500EM 237, 2300-92 	  MOIO

coNsuLToRIA GERAL DA REEUGLIDA

.22z-6-2 	 	
sEDRETARIA DO MEIO ANBEENTE

Z11=51,"rofter/isANf', 22-06-92 	  M.012

sEcRETARIA DO DESENVOLVINENTo REGIONAL

.DESPA00, GD, 23-06-92

	

	  8.013

sEDRETARIA DOS DEspoRTOS

-CORTARIA 136, 23-06:92

	

	  8.013

monsTERIO DA JUSEiDA

.0100, ONSDE/PRESI, 21-05-92 	

.ATA 5, 0170E/PRESI, 11-06-92 	
PORTARIA 419, spr/DEAsp, 11-06-92 	

:PORTARIA 1.803, SNDDI/OCI, 19-05-92 	

:DESPACHO, 005031, 22-06-92
-DESPACHO, 408111, 22-06-92
.DEsPAckso, DREPsurEsPCFM, 10.03-92 	
.DESINC10, cREPSUPESPCFM, 03-0642 	
-DESEACIO, cREPSUPESPCFM, 12-06-92 	

sumISTERIO	 ExERDITo

.DESPAC10, 403/0/0, 23-06.2 	  8.016

mmitsTERE0 DA EDUcAcAo

.03510010, FRP/PREsl, 15-05-92 	  5.016
-0Esp000, UiEs, 22-06.2 	  8.016
-GESPACHo, INSS, 16-06-92 	
-DESP900, FRP/PREs4 17-0242 	

NENIsTERIo DA.SAUDE

-PORTARIA 64, SEVS/DETEN, 23-06-92 	  5.018

MINEsTERIo DA ECOTNNIA, FATENDA E
PLANE/ANUM,

.ATO DEELARATORM 20, SRRF/8110, 16-06-92 	  8.025.ATO 0E002NNT00I0 30, SEN/4031r, 19-0242 	  8.024
_Aio DECLARAToRto 31, SiN/CosIT, 10.02-92 	  8.024
.ATO DECLARATDRIO 54, sRAF/IRF, 17-06-92 	  8.025.410 DENARATORTo 95, stn/COSIT, 29-05-92 	  8.025.010 DEETARATono 156, siN/CoADA, 1100.92 	  5.022
_ATO DECLARAToRto 158, 604/40ANA, 11-06-92 	  8.022.ATO DECLARATORIo 161, 016/00013, 15-06-92 	  8.023as..	 ATO DECIARATon0 163, 0911/49044, 16-06-92 	  5.023:ATO DEELARATORlo 164, 301/00010, 22-06-92 	  5.024
.ATO DECLARAToRIO 167, 0911/00010, 23-06-92 	  8.024.ATO DE04200T00E0 168, sEN/COANA, 23.6-92 	  8.024
.ATO OECLARATOR/o 2.003, COTO, 28-05-92 	  8.027_ATO DEELARAToluo 2.034, cvn, 28-05-92 	  8.027
.000 DE0102000R10 2.035, CIsn, 26.05-92 	  8.027_ATO DECIARATOno 2.005, cvn, 29-00.92 	  8.027
_ATO DECLARAToRto 2.026, 001, 09-06-92 	  5.027.003011. DE DE00/00 1, 304/109-18, 1506-92 	  8.1125.001901. DE 9309000 2, sim/IRE-Em, 10.06.92 	  8.025.DESPATMO, UDEN, 23-06-92 	  8.027
•DESPACNo, SAG/coso, 23-06-92 	  8.021•DE8P000, SURA., 1906-92 	  8.027
_INSTR. NoRN. 5, 501/DiN, 23-06-92 	  5.025.RE1010000 1, SOES, 10-04-92 	  8.025

NENESTERlo DA AGRIDULTURN E
REFORMA AGRARIA

.DESP0C10, CURO/DE, 23-06-92 	  8.029
_DESPACHO, INCRA/pRESE, 19-00.92 	  8.029
.7010,519 29, 000, 1706-92 	  8.03
.RESOLINAO 3.965, pROAGRo/CER- pREst, 15-0642 	  5.029.503010000 4.118, pR00090/CER- pREsT, 15-06-92 	  8.029
.RESOLUCAO 4.780, pROAGRO/DER- p RESI, 15-06-92 	  8.029
.0550011000 4.703, pRoAGRO/CER- pREsE, 15-0642 	  8.029

NInsTER10 Do ERMA.
E DA ADDLNISTRADA0

.0ES80010, GM, 22-06-92 	
-INSTR. Man. 1, INT, 190E02 	
.0000510 2.708, sAF, 22-05-92 	
.505105I0 2.769, sAi, 22-136-92 	

NINISTERT° DA FREvIDENDIA SOCIAL

.DESPADHO, INss/DESD, 23-06-92 	
-PORTARIA 195, GM, 230E-92 	
-PORTARIA 197, 01, 23-06-92 	

MENIsTERIO DE NINAS E ENERM

. poRTARIA 186, DINEE, 15-06-92 	
_RELIDA° 249, 09711/10, 23-06-92 	
.5000000 210, DRPM/10, 23-06-92 	

mINISTERIO Dos 13.011000151
E DAS cOnuNECACOEs

.DEsPACHO, DNER/Do, 23-06-92 	
::%31;•DEsPA00, NT, 22-06-92 	

.003500140, 01, 22-06-92 	  8.035

.DEsPACHO, GN, 22-05-92 	  8.0135
•DEsPACI0, MIRA, 19-06-92 	  15.035. poRTARIA 184, DOO, 16-05-92 	  5.036
.poRTARTA 185, 3110, 19.6492 	  3.038
. poRTARIA 191, Smc, 23-05-92 	  5.040
.0090516 162, DOO, 23-06-92 	  5.046

MINIsT0do DA ACAo soCIAL

. poRTARIA 63, sEcEm, 23-06-92 	

. poRTARIA 64, SECER, 2306-92 	
. poRTAR/P. 55, Saem, 2306-92 	

TRIBUNAL DE coNTAS DA UNTA°

.1030 45, sh, 22.6-92 	

TR/DuNAL supEnoR Do 1030100

-Aio 779-4, PREsi, 22-126-92 	
.ATO 850, PREST, 22-06-92 	
.ATo 551, PRES!, 22.8-92 	

suPERIOR TR11000L MILITAR

.00300010, DG, 22-06-92 	  8.048

.110000111 214, 23-0E-92

8.014
8014
8.015
5.014

::g011
8.015

11511

8.030
5.030
8.032
8.032

8.033
8.032
8.033

5.1135
8.033
8.034

8.046
8.047
5.047

5.047

8.048
8.047
5.048

- ACAO DIRETA DE DiccHSTITuclonALIDADE
ENcAllINNARENTO
INFORMAODES
JULGANENTO

PRoDURADDRIA GERAL DA REpUBLEDA.
-MENSAGER 234, 23-05-92 FR 	

- ALTERADA.,
QUADRO CE DETALMANENT0 DA DEsINSA

-Aio 550, 22-05-92 TsT 19E31 	

QUADRo DE DETALINNENTo DA DEsPEsA
1RI050AL IMORAL DO 00101110/163.

.630 551, 22-05-92 TsT pRESI 	

WADR0 DE DETAINANENTO DA DEsPEsA
-PORTARTA 65, 23-06-92 NAS DOEU 	

GOADR0DE DETAUSAMOTTO	 DEsPESA
-PORTARIA 64, 23-05-92 mks sEcEm 	

QUADRO DE DETALHAMENTO DA OEsPESA
-MATARIA 63, 23-06-92 ORE sEcEx 	

- ApoSENTADDRIA
EMPREGO TEmpoRARio

-DESPACNo, 23-06-92 CGR 	

- ApRECIADAD
ElleAIXADOR
E8CA901eLANENT0

FERNANDo sILVA ALVES.
RE/10 NACINNITA DA JORDAINA.

.50250002 236, 23.06-92 MD 	

APRoVACAO
MoRMA RR 7/92
REAJUSTE DE pREDos E TARITAs
SERVIDOS DE TELEcoMUNIDAcoEs

-PoRTARG 192, 23-06-10590 sNc 	

ÍNDICE POR ASSUNTO
R01111000 ENTEnlo
MISSA° pERMANENTE pARA o sEGURo HABETActoNAL
.RESOL0000 1, 113-04-92 NEFP %NES 	  8.025

- ARTIGO 7 DA LEI 5242 DE 23/10/91

	

8.010	 REGULADENTACAO
-DECRETo E0E008I00 574, 23-05-92 EXEC 	  0E03

ATIVEDADE5 DA IlisrET03A GERAL DA InEvIDENDIA soCIAL

	

8.047	 TRAMSFERENDIA PROVISDRIA
.730T0516 197, 23-05-92 lips Gn 	

- INNI:D.,1:0EPENDENTE
8.048

AUTORITADA0
JULIO 00)00000130.

	

8.047	 -ATO DECIARATORIO 2.026, 09-06-92 OCO? cvm 	  8:o27

INRI	 10 DA RI

- AuToRIXACA0

	

8.047	 SERVIDOS DE ADIONIsTRADoR DE CARTEIRA DE vALoRES 101314101103
FRARCISco JOSE BRAuTIGAN JUNTols.

	

8.046
	 -ATO DETLARATORMI 2.005, 29-0542 MEsp

	
8.027

MISSÃO
LiiNG

GOVERNo Do ESTADo DE NINAS GERAIS.

	

8.011	 •RESOLUCAO Si. 25, 22-06-92 SP 	  5.902

ENts3A0
LFTN-SP

PRÉFEILITRA Do NunICIPlo DE SAO PALRA - sp.
-005010000 SP. 24, 22-05-92 55 	

VEICULo DE TRANSPORTE COLETIVO

	

5.010	 EScoLA AGROTECNIcA FEDERAL DE MAC11.03-10.
.11ORTAR/A 2.768, 22-06-92 MOA SÁ 	  8.032

VENDA DE EnBARDACAO fINAKEADA
EMPREsA DE NAVEGAM NERDANTEL 5/0.
nAvEGADA0 IMMO S/A.

	

8.046	 -DespAcmo, 3-08-92 590 GR 	  5.011
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NONDLOGACAO
VENDA OE BORRACM

.PORTARIA 65, 22-0642 SENA MIMA/PAESI 	  8.052	
DESPACIOS-MIC/PFESA

MISSA°
LiTC	 RATIFICADO

GOVERNO CO ESTADO RE SANTA CATAR/NA.
° REBOLUDA° SE. 23, 22-06-92 $E 	  &DOI	 .Dg%1n'1,Rr-C95'11'Ev.E.r. -. 	 8.016

SERVIDOS DE ADMINISTAADOR DE CARTE/RA CE VALORES MOBILIÁRIOS	 RATIFUACAO

.ATO DECLARATORM 2.005, 28-05-92 EM DM 	  8.027	 .DESPACHO,wter4:r,w,,,oF 	  8.029

GASPAR GASPARIAN FILHO.

RIALIZADA6 DE EVENTO 	 RATIFICADA°
EXPOSICAO CAD/DAM	 !OUSEM DE MATERIAL DELIDO DO 890501 - /MEL.

.610 DEDIARATORIO 164, 22-0642 NEFP SEN/COANA 	  8.024	 .DESPACNO, 03-06-92 11/1 CREPSUPESPCFN 	  8.015

LOCAMO DE VEICULO	 RATIFIDADO
SECRETARIA DE DESPORTOS - PR. 	 XEROX DO BRAMI LTDA.

.PORTAIIIA 2.769, 22-0642 MA SAF 	  8.032	 .DESPACHO, 19-06-92 MET? SUMO	  8.027

SERVIDOS DE ADMINISTRADOR DE CARTEIRA DE VALORES MOMLIARIOS
SEGMENTO CORRETORA DE CAMBIO E VALORES 110111LIAMOS LTDA.

ATO DECLARATORIO 2.004, 20-05-92 HM .CV11 	  8.027	 - '%=,r=7%,,,To
GOVERNO 00 ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

AUDITOR INDEPENDENTE	 .RESOLUCAO Si. 22, 22-06-92 SE 	  8.001
REGISTRO

JULIO IMO KOKETSU.	 - O/BAIXAI:0R
.ATO DECIARATOMO 2.026, 09-0642 EM 0511 	  8.027	 ENCAMINHAMENTO

APRECIADO
- AUTORIZAM PINA 'DECORAREM*	 FERNANDO SILVA ALVES.

ESCOLA DE FORRADA° DE V/GILANTES REAL LTDA.	 REINO NACHEMITA DA JORDANIA.
.FORTARIA 419, 11-06-92 NA SPF/DEASP	  8.015	 .501596511 236, 23-06-92 15 	  8.010

• MISSA°
. CANCELAMENTO	 111016

REBOLUDA°	 AUTORIEACAO
CELSO' RCOJE 0110CMETTA.	 GOVERNO DO ESTADO DE NINAS GERAIS.

AESOLUCAO 3,6a, 15-06-92 MANA PROAGRO/CER•PRESI 	  8.029	 .RESOLUCAO SE. 25, 22-126-92 Si 	  8.0O2

- CANCELAI/09TO DE AUT.:IRISADO . 	 IFIC
SERMOS DE ADMINISTRADOR DE CANTEIRA DE VALORES MOBILIÁRIOS 	 AUTORIZADA°

ANTONIO MANUEL NUNES DA COSTA.	 GOVERM DO ESTADO DE SANTA CATARINA.
.ATO DEDI2IAT01110 2.023, 28-05-92 1105 cvn 	  E.027	 ,RESOLUCAO SE. 23, 22-06-92 Si 	  3.021

- CENTROS DE ARDA DE TARIEACAO RO SERD/C0 1E1E1011100 PUBLICO 	 LETN-SP
/OVA ACLAMO	 "	 AUTORIZADA°

TELECOINIMICACOES ERASILEIRASS S/A • TECERIAS.	 PREFEM/TRA DO MUNICIPIO DE 560 PAULO - SP.
.PORTARIA 184, 16-0642 MC SM 	  8.036	 .RESOLUCAO Si. 24, 22-06-92 Si 	  8.002

• CIASSIEICOMI DE TRAILF.A E FILME	 • EMPREGO INFORMO
PORTARIAS-MJ SNDCJ/OCI MS 1803 A 1831/92 	 APOSENTADORIA

ERIK, E OUTROS.	 .DESPACNO, 2306-92 CGR 	  8.011
P0610502 100, 19-06-92 RI SAIDCS/DC 	  8.014

.. ENCAMINIAMENTO
-. COMISSO PIAMENTE PARA O SEGURO HOITACICALAL	 INFORMACOES

APROVADO	 JULGAMENTO
REGIMOMO INTERNO	 MANDADO DE INUMA°

.RESOLIXAO 1, 10-04-92 MEEP SUSEP 	  8.028	 SINDILEGIS - SINDICATO DOS PODERES LEGISLATIVO FEDERAL E DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIA:.

•

..6

.885106(00 235, 22-06-9203
CCRIVOCACAO

/X CONFIRENCIA NACIONAL tf SAUDE 	 INFORMAL/1ES
.DECRETO SEI NUMERO, 230642 EXEC 	  8.008	 JULMJIDITO

-o.	 ACAO DIRETA DE INCONSTITUDIONALIDADE

• DEC/MADA0 DE IMPORTAM°
MURADO SIOUENC/AL	 APREEIMAO
MIMO	 ENMITADOR

.COMLN. CE 5980002 1, 15.06-92 NEFP SiN//RF-SP 	  8.025	 FERRAM° SILVA ALVES.
RENO 11509E9I10 00 20300209.

~RAM SEQUENCIAL	 .119050003 236, 23-0642 PR 	  ELMO
MIREM

4011211. DE SERVIDO E, 15-06-92061? SFR/IRE-SP 	  8.025	 • EVENTOS DESPORTIVOS E CONGRESSOS CONSENERES
PROIBIDA°

• MIPACNO 000902010 5010191(10300 	 PARTICIPADA° DE DELEGADOES
HABILITADA°	 REPUBLICA FEDERAL DA INCOSLAVIA, SERVIA E MIENEGRO.

1.1000115005 0(1100506 .. /C/.	 .PARTIRIA 136, 23-06-92 SEDE	  8.013
.ATO DECLARATORM 161, 1906-92 11221 SFR/COAM 	  8.023

- EXECIICAO DAS RESOLUDOES ME/ARE 1/91 - .11RE/RES 2/91 E MURES 3/92
RAM/TACO	 TERMINO NACIONAL

M.000 00061000 DO MORDESTE 3/0 - ALCONOR.	 REPURLICACAO
.ATO DECURATCNIO 156, 11-0642 NEP SFR/COAM 	  15.022	 MINISTROS DAS RELACOES EXTEMORES DOS PAIRES MOMOS DA ORMIIIIACAO DOS ESTADOS AMERICANOS

° DECRETO 30805010(0, 22-0542 EXEC 	  8.005
IMBILITAMO

ALCM ALLMINIO 3/A.	 • EXPOSICAO CAD/CAN
.ATO DEDIARATORIO /56, 15-06-92 061? SFMCCIANA 	  8.022	 AUTORIZADO

REALIZADA° DE EVENTO
- DESPACMOS-NEE FRP/PRESI 	 ATO DECLARATORIO 164, 22-06-02 REI? SFR/COAM 	  6.024

INEXIGLEILIDAM DE 110110990
RAT/FICACAO	 - EXPULSA° DE ESTRANGEIRO

SEINSIO &RITO, E COTIOS. 	 MUCO JORGE CAMANCIO DIEZ.
MIMO°, 15-06-92 MEC iRP/PRES/ 	  8.016	 .DECRETO SER IMIERO, 23-06-92 EXEC 	  E.CC8

• IIISPA0NOMEFP/EAC01	 JOSE DESIDERIO MUNO/ Raler.
REFORMA ESTATUTÁRIA -9021109	 .DECRETO SFR AVIER°, 23-06-92 EXEC 	  5.005

MANCO CREMEM 5/A, E OUTROS.
.0651000, 23-06-92 PARE EACOI 	  8.027	 SAITID TAllAR.

.DECRETO SEM NUMERO, 23-06-92 EXEC 	  8.038

• DIREITOS POLITICA,
R50052151000	 ROGER PNILIPPE RENE PRAUD.

PAULO AMATO PEREIRA.
DECRETO SER NUMERO, 906-92 90 	 	

.DECRETO 501 /MERO, 23-06-92 EXEC 	  5.008
.- 

RAUL MORALES CORONEL.
ILLAQUIMCAO	 .DECRETO SER /MICRO, 23-06-92 EXEC 	  5.039

ALVARO RAIOS.
.(DIRETO SEM NUMERO, 23-06-92 EXEC 	  13.029	 JUAN MANUEL GLIT/ERREZ PORES.

REMI/151CW	
.0100230 909 NURFRO, 23-06-92 EXEC 	  8.009

SECUIIDINO D I AVILA RUGA.	 OLGA CONTRERAS SANCHEZ.
.RECRETO SER MORRO, 23-0642 EXEC 	  8.009	 .DECRETO SEM NUMERO, 23-06.92 EXEC 	  8.009

15.035

PiKKIIRACOMA GERAL
.NERSAGEN 234,	

DA AFPUBLICA.
9-06-92 PR 	

• DESPACNOSAITC/RFESA
111190I0 DE 110019900	 JOSE LUIZ PAZ PAZ.
10101.01AC00	 .0501E00 301 NUEERO, 23-0642 EXEC 	  8.008

OLEIRO/ CALMO LEDA, 5021(09.
.8(510010, 1906-92 1100 RFFSA 	  5.035	 JULIO AGUIAR 9010390 00 NEL. CLEBER MAMA MACHADO.

.DECRETO SEM NUMERO, 23-06-92 EXEC 	  8.00

DISPENSA DE LICITADO
RATIFICADA°

.DESPA0O, 22-05-92 NI COPESP 	  8.015

RATIFICADA°
.DESPACNO, 16-06-92 MEC UFSM 	  0.016

AATIFICACAO
GOVERNO DO ESTADO DO CEARA:

.0551000, 22.06-92 MTA GA 	  8,330

RATIFICADA°
.DESPACHO, 23-06-92 MEC DNER/DG 	  8.035

MAM GUDES ZARCO DE ANEL
.DECRETO SEM I.FRO, 2306-92 EXEC 	  5.0E8

- FATORES DE ATUALIZADA°
REAJUSTAMENTO

SALARIO-DE.CONTRIBUICAO
SAIAMO-DE-8E601CW

.PORTARIA 196, 23-06-92 REAGI 	  8.032

- NTS
FISCAL/ZOO
.INSTR. ORM. 1, 19-06-92 MA SM 	  8.030

RATIFICADO	 • FISCALIZADA°
INDUSTRIA DE MATERIAL BEIM DO BRASIL -	 FGTS

.DESPACNO, 12.06-92	 CREPSUPESPCEN 	  8.016	 .INSTR. NORA. 1, 19,06-92 INC s pir 	 	 8.030

RATIFICADO
.DESPA00, 23-06-92 SENA UTANA/DAF 	  8.013

RAT/FICADA0
TECIIMOLTA - EQUIPAREMOS ELETRON/DOS LTDA.

.DESPACIO, 19-06-92 MARA /NCRA/PRESI 	

- MBILITACAO
DESPADRO ADUANEIRO SIMPLIFICADO

*1620 04080000 DO NORDESTE 5/0 -010000.
.ATO DECIARATORIO 156, 11-06-92 EM SiN/COANA 	
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DESFJC./oLOJCIEIRO

-ATO DECLARACIRg'11:1, 15-06-92 IICIP SF1I/COANA 	

OESPACHO ADUANEIRO SIMPLIFICADO
ALCOA AUDI.° S/A.

.ATO DECLARATORIO 158, 11-06-92 ME. Sol/COARÁ 	

- HONOLOGACAO
DESPACHOS.MEC/RFESA
DISPENSA DE LICITACAO

QUEIROZ CALVA° LEOA, E OUTROS.
-DESPACHO, 19 .0642 MEC REM 	  8.035

- INDULTO
MIGUEL BARBOSA CO SILVA UNO.

-DECRETO SER NUMERO, 23-06-92 EXEC 	  8.009

INEMMILDADE CE LICITADO
REPUBLICACAO
RECONHECIMENTO

.0g=0"1702'-'52%C'511rR::1.	  8.016

RATIFICACAO

	

DESPACHO, 22-06-9288 OOPEIP 	   

RATIEICACAO
DESPACHOS.NEC FRP/PRESI

SERGIO 8.10 E OUTROS.
-DESPACHO, 15-06-92 MEC RRP/PAESI 	 	 8.016

RATIFICACAO
ICC - INFORMACOES OWETIVAS PUBLICACOES DIRIMAS LTDA.

-DESPACHO, 23-06-92 MU SAG/CGSG 	

RAMICACAO
DINED, °ESTRIBOU:ORA MEOICA HOSPITALAR LTDA.

-DESPACHO, 22-0642 SIM DG 	  8.048

RAT/FICACAO
FORTAS 'MUROS S/A.

.DESPACHO, 18-05-92 	 CREPSUPESPCFN 	  8.015

RA11E/CAGA°
'RUBRAS RELICOPTÉRES DO BRASIL S/A, E OUTROS.

-DESPACHO, 23-06-92 MEX LOT/BAZ 	 	 8.016

1;2::2g
ACAO DIRETA DE`INLONSTDUCIONALIDADE
ENCAMINHAMENTO

PROCURAOORIA GERAL DA REPUBLICA.
-MENSAGEM 234, 23-06-92 PR 	  8.010

JULGAMENTO
MANDADO DE 2111119000
ENCARINUIENTO

DOSAGEM 235, 23-0642 P 	
SINDILEGIS - DNDICATO DOS PODERES LEGISLATIVO FEDERAI E DO TRIBUNAL DE CONTAS DÁ

- INSERUCOES
SISTA% INTEGRADO DE ADKINISERACAO EDLANCEIRA

DOUDODEDO/li.
-INSTR. NORA. 5, 23-06-92 MEEP 1E1/DT11 	  8.025

- 1111
READ. DE ALIO:VOTA

COMPANHIA EUJIONENSE DE REFRIGERANTES.
.ATO DECLARAM.° Cl, 19-02-92 NEFP SFN/COSIT 	  8.024

REDUCAO DE ALIQUOEA
COMPANHIA FLUMNENSE DE REFRIGERANTES.

.ATO DECLARATORIO CO, 19-02-92 EIFFP SEN/COSIT 	  8.024

REDUCAO DE ALIDOTA
ENDUSTRIA DE BEBIDAS ANTARCDCA LO RIO GRANDE CO NORTE S/A.

.ATO DECLARATORIO 98, 29.05-92 IIEFP SiN/COSET 	  8.025

-	 LONFERENCIA NACIONAL DE SANE
CONVOCACAO

-DECRETO SEM /PURO, 23-06-92 EXEC 	  8.008

- JULGAMENTO •
100082000192 P250910.

PAUTO 01, 22-06-92 106 55 	

ACAO DIRETA DE INCOATINCIORALIDABE
ENCAMINHAMENTO
INFORMACOES

PROCURADORIA GERAL DA REPUBLICA.
MENSAGEM 234, 23-06-92 PR 	 	 6.010

ENCAMINHAMENTO
INEORMACOES

.DC9DAEE8 230,

~DADO. INJUNC.

Iroutio,r, POOERES LEGISLATIVO FEDERAL E DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIA::0,0

- IFTC
AUTOREIACAO
EMISSÁO

GOVERNO CO ESTADO DE SANTA CATARINA.
.RESOLUCAO SI. 23, 22-06-92 SE	  8.891

- Lf111-SP
AUTORISÁCAO
EXISSA0

PREFEELLENA DO MUNRIP/0 DE SA0 PAULO - SP.
-RESOLUCAO SE. 24, 22-06-92 SF 	  	  8.002

-
AllIORIZACAO
EXISSA0

[AVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS.
.RESOLUCAO Si. 25, 22-0642 Si 	  8.002

- LIMITE DE ENDIVIDAMENTO
ELEVACAO TEMPORÁRIA

GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.
.RESOLUCAO SE. 22, 22-06 .92 Si 	

- LOUCA° DE VEICULO
AUTORIZADA

SECRETARIA ILE OESPORTOS
-PORTARIA 2.769, 22-0642	 SAF 	  8.032

- MUCO DE !N.C.
ENCAMINHAMENTO
INIORMACOES
JULGAMENTO

.58983688 235, 3-09-92 P0
PODERES LEGISLATIVO FEDERAL E 00 TRIBUNAL DE CONTAS DA 1 	 1114:...

8.040

- HOVA RELACAO
CENTROS DE AREA DE EARIFACAO DO SERVICO TELENNICO PUBLICO

TELECOMUNICACOES BRASILEURASS S/A - TELEBRAS.
-PORTARIA 184, 16-06-92 MTC SNC 	  8.036

- %MN% SEGUNDAI

DECLARACAO DE IMPORTACAO
-COMUN. DE SERVI. 2, 15-06-92 RU 81R1/I0E4 	  8.025

:=0 E NUR A
.CORUR. DE' SERVIC0' 1 ', 15-05-92 MEIE SFR/IRE-SP 	  8.025

- PENSA° MILITAR
-DESPALHO, 2246-12 CGR 	  8.010

.R=IIV9,'%!0:e92	 	  8.033

- PiSCO BÁSICO CO .STRIBUICAO DE CALAIS DE 006I05I29800

.60010826 185, 19-06-92 810 890 	  6.039

- PLANO DE CARREIRA
CONSELHO DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARINA.

.DESPACHO, 23-0642 1115 INSS/DESC 	  8.033

- PORTARIAS-MJ SLIDCJ/DCI IAS 1803 01921/29
CLASSIFICACAO DE TRAIU E FILME

ERIK, E OUTROS.
-PORTARIA 1.603, 19-06-92 MJ 60821/001 	

	
8.014

SUBPROGRANA SETORIAL DA AGRICULTO.
-PORTARIA 29, 17-06.5050025 SAG 	  8409

- PROUCAO
PARDCIPACAO DE DELEGACOES
EVENTOS DESPORMOS E CONGRESSOS CONGENERES

REPUBUCA FEDERAL DA INGOSLAVD, SERVIA E SONTELLEGRO.
-PORTARIA 136, 2346-92 SEDE 	  6.013

TE - EMPREENDE... DE ENERGIA FUTRICA LTDA.
.205101110 186, 19-06.8/MIO M.E 	  8.035

- PROPOSTAS OE ALTERACAO
PLANO BASICO DE 0/STRIBUICAO DE CANAIS DE RADIODIFUSA0

.PORTAR/A 185, 19-0642 MEC 5110 	

- QUAD. DE DETAINAMENTO DA DESPESA
ALTERADA

TRIBUNAL REGIONAL DO 1R000LHO/16R.
-ATO 051, 20-06-92151 PISEI 	 	 1.048

ALTERACAO
.ATO 850, 29-06-92 EST !REEI 	  8.047

ALTERACAD
"-PORTARIA 65, 23-06-92 MAS IDOSA 	 	 8.047

ALTERACAO
-PORTARIA 64, 28-06-92008 SECEX 	  8.047

ALTERADO
P00010220 03, 23-06.90825 88080 	  8.046

'1‘,LN'141';/..7LE LICITACAO
-DESMAIO, 22-06-92 MI COPESP 	  8.015

INEBIGIBILIDADE DE LICITACAO
.TECH - DIVZSA0 DA NICAD MEDAS LTDA.

.DESPADA, 22-06-9288 OOPOOP 	  8.015

DISPERSA DE LECITACAO
GOVERNO DO ESTADO DO CEARA.

-DESPACHO, 2246-92 ATA CD 	  8.030

DISPENSUE LICITACAO
-DESPALHO, 23-06-92 1110 DREP/DG 	  8.035

DISPENSA DE LICITAM
INDUSTRIA DE MATER/AL 6FLECO 00 BRASIL - IMBEL.

-DESPACHO, 12-06-92 MN CREPSUPESPCFN 	  8.010

INE.GEGILIDADE DE LICITALAO
DIXE. - DESTRIBUIDORA MEDICA HOSPITALAR LTDA.

-DESPALHO, 22-05-92 SDI DG 	  8.048

DISPENSA DE LICDACAO
-DESPACHO, 23-06-92 SEIO ILIAMA/DAF 	 	 8.013

DESPACNOS-NEC FRP/PRESI
INEXIGIBILIDADE DE LICITADO

595809/5, 15-6-92810 	  8.016

DISPENSA OE LICITACAO
SERRA DERIVADOS DE PEEROLE0 S/A.

.DESPACNO, 22.06-92850 IRES 	 	 8.010

DESPENSA DE LICLTACAO
-DESPACHO, 12,06-92 MEC MN 	

IDSPENS.E LE.TACAO
PEERCORAS DISTREBUIDORA S/A.

-DESPADO, 23-06-92 PARA DEARA/OF 	  8.029

DtSPENSA DE LICITACAO
DIDUSIREA DE MATERIAL GELICO DO BRASIL - IMBEL.

-DESPALHO, 09-06-920/ CREPSUPESPCFN 	  8.015

- NORMA GERAL DE TELECOMUNICACAO
8.023	 REPUBLICACAO

-PORTARIA 191, 23-06-92 IITC ORO 	

- NORMA ER 7/92
8.022 REAJUSTE DE PISCOS 5 TARIFAS

SERVICOS DE TELECOMUNICACOES
APROVACAO

.PORTARIA 192, 2346-92 REC SLIC 	

- PARTICIPACAO DE DELEGA..
8.015	 EVENTOS DESPORTIVOS E CONGRESSOS CUM..

PRONICAO
REPUBLICA FEDERAL DA INGOSLAVIA, SERVIA E MONTENEGRO.

-PORTARIA 136, 23-05-92 SEDE 	  8:013

- PESCADA DE MINERIO
8.021	 JOSE ROMILDO SINARMG, AO/TIOS.

.RELACAO 250, 23-06-92 AME D//PM/DO 	  0.034

ai=
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',EXIGIBILIDADE DE L/E/TACAO
foRJAs TAURUS S/A.

-DESPACHO, 18-05-92 23 ERE23263201/p 	  8.015

INEMGIBILIDAD.E LIc/TACAo
10B IMPORMACOES OBJETIVAS 221.2coEs JumoicAs LTDA.

.DESPAMO, 23-05-92 1122 521E050 	  8.021

MSPENSA DE LIMAL40
XEROX DO ORMIL LTDA.

36520013, 19-05-92 NEFP STADD 	  8.027

INEXIG16113120E DE LICITACAO
NELIBRAS - PHLICOPTERES DO BRASIL S/A, E OuTRoS.

-DESPACHO, 23-06-92 REX cor/DA 	  8.016

DISPENSA 00 LICITACAO
122.01.19 - MUIPMENTOS ELETROXICOS LTDA.

.02529262, 19-06-92 MARA INCIA/FREm 	  8.02

- REAJUSTAMENTO
SALARIO-DE-406TRIOUICAO
SALARI.DE-BENEFICIO
FATORES DE ATI/ALI/AC.
.2041219 196, 23-06-92 423 GN 	  0.032

- REAJUSTE DE 240003 E TARIFAS
SERVICOS DE 1ELECOPONICACOES
APRoVACA0
0022.4 00 7/92
.24622 192, 23-06-92 954 860 	  8.046

- KALI/AC. DE RPM
CONGRESso 1104MAL DF 22222

.010 OEC0A5010210 1616, 23-05 .92 NEM $10/00002 	  8.024

VI/ 6220510 IXTEANACIONAL 06 000680908 BRASILEIRA DE 0510210122
.010 DECLARAM. 167, 23-06-92 MEXE 610I09020 	  8.024

IMPOSICÁO CAD/CAN
AMNIZACAO

-ATO DECIARATORIO 164, 22-06-92 NEFP 5122002 	  8.024

- REMUISICAO
InnITOS POLIMOS

ALVARO RAMOS.
.20RE10 SE* LUREM, 23 .06-92 MC 	  21.026

DIREITOS POLEEI=
3E0101/10 O'AVILA 92100.

.281510 321 /MERO, 23-03-92 EXEC 	  8.039

DIREITOS P01151809	 .
P00.0 ROBERTO PEREIRA.

.DECRETO SEM 1/2210, 23-06-92 0400 	  8.039

REC21161170 DE MENSAGEM
.16M2601 237, 0406-92 PR	  0.010

MOGMLECIMMEO
222181LIDADE DE MCITACA0
REPLKICACAO

CARL0111.011 DMA° DE AlEvEDD.
.231200, 17-00.92000 2R8/91E31 	  8.076

.12301.1223-2212 PROKAD/CER-PRESI X03 48926400/024702/92
14201240, 2111101.

.163864660 4.700,15-06-92 Mn PROAGRO/CER-PRESI 	  8.029

0130.08.33110 800A008MER 42231 005 4109 04030/02
LEOPOLDO 231EALEt 9. LAGO, COTROS.

.l00608.604.703, 15-06-02 9616 P800000/0ER-P3E31 	  8.029

- RECURSO AoilulISTIUTIV0
AIWIACAO ARAMEIRA DE EDITORAS DE LISTAS - AEL.

[APRESA BRASILEIRA O. TELECDIUNICACOES - EMMTEL.
.210900, 22-436-92 656 02 	  8.035

600481 - LISTAS TELEFON., 52.
.2312040, 22-06-92 RIO 21 	  8.035

DE AL10.13TA

CONPANNIA FUJAIMENSE DE REFRIGERANTES,
.ATO 0E048R0I9111031, 59.02.92 8(87 606/2010	  3.024

IP!
COMPANHIA FLUNINENSE DE RÁFAIGELDETEs.

370 DE612,5400*00 30, 19-02-92 8657 509/09197 	  8.024

121
121.22 DEDARID2 AMAREI. DO RIO GRANDE DO *JATE SM.

.61O 0E021270410 %; 29.01-9200? 524106515 	  8.025

- REM. DE PEBA
69481510 £0035 SOL..

.2E3E50 SEI M26110, 23-06-92 2E0 	  0.009

- AMEM ESTATUTÁRIA - E OUTROS
112260103-288/164601

MICO OPERADOR 3/A, 8/01500.
.27200, 23-06-92 NEM OACEM	  8.027

-0603864(04040ESPECIAL DE EXTMPOSTO AMPUEIRO
FERASOfT - ÉEIRAS 0060201913 LTDA.

-AIO DECLAUTORIO 163, 16-06-92 PPEFP SFR/COAXA 	  8.23

- 111101210 02000
COM320 PER/010. PARA O 321140 NABITAcIoNAL
2272.0

.15100.00801, 10-04-92 11008 S05E2 	  8.028

- 221320
RECIABACAO DE IMPORTAM°
RUMAM SEQUENCIAL
.2291. OE 3(55099 2, 15-06-92 MEM. 52/2F-S2 	  8.025

KMARACAO DE 221174060
NUMERÁCAO 5502110I11 	 •

.0021. DE (50010 1, 15-06-92 1627 S08/101-2 	  8.025

AUTOULICAD
AUDITOR INDEPENDENTE

JULIO 1910 OMR,
.470 DECURATORID 2.026, 09-06.92 KM 4411 	  8.027

REULDMITACAO
AREI® 7 DA LEI 5246 DE 23/10/91

.032010 EXEC12/00 574, 23-06-92 12E0 	  8.23

- RENILL/CACM
REcoNNEDIMENTO
INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO

CARLOS NEUTON LUTA° DE APETEDD.
.12E2A0/lo, 17-05-92800 FRP/PRESI 	  8.016

1320120 DAs 8E400U00ES MRE/RES 1/91 - 580/06* 2/01 E /10(/656 3/02
TEanToono NACI012.

IIIMISTPOS DAS RELADOES EXUMOU, DOS MISES mEnlioS DA ORGANIZACAO DOS ESTADos ANEREEAN0S
-DECRETO SEN 2620, 22-06-92 ExE 	  8.035

NO. GERAL DE DELEcomáNlEADA0
40511600 191, 23-2-92 EM 59

- RESOLUCAO
RE.ACAD

NENRIQUESON DE OLIVIERA RIBEIRO.
.028044540 4.1121, 15-06-92 /7000 7004900/069-70459 	  8.029

CANCELAMENTO
CELSOT ROME CillOCSETTA.

.RESOLLICAO 3.92, 15-06-92 LIARA PROAGRO/CER-PRESI 	

- REsourcon .mARA 120250MER-PRESI 165 420 A 4702/92
RECURSO

.11E00=4.705, TrIe0-92 NARA PROAGRO/CER-PRESI 	  8.029

- 6E00000000-5000 8402R0ME8-PRE4I NRS 4703 E 4704/92

.0800101804.703, 13 .00-90 5309

RECURSO

	

f804100,00.10014 	

"T. j'EtiCiNnEBISLATIVO 57-4, 23-06-92 LM 	  8.001

.DESPACNO, 23-00.92 (0( 60 	  8.013

.050779.8, 22.00.92 531 85530 	

.4594, 29 .05-92 34 046*4/806(1 	  8.014

-ATA 5, 16-06-92 110 0026E/10ESI 	  8.014

- RE.22,3
RESOLVEU)

1201202. 56 01960(59 040E1R0.
.RESOLDCAO 4.118, 16-00.92 NARA PROMM/CER-PRESI 	  8.029

- SAL210-0E-BENZFICIO
FATORES DE ATUALITAmo
REAJUSTAMENTO
SALAII/O-DE-COPITRIGUMO
-P0070100 196, 23-03-92 1153 06 	  8,032

- 3AL21110-DE.00N50I50I400
66L01I0.6E-3E9E1I010
MINES DE ATUALIZACAO

=196, 23-06-92 NP( GM 	  3.22

88001008 00 ADAINESTRADOR DE CARTE/RA DE VALORES 11031MARIOS
AUTOR..

MANEISCO JOSE NAUTIGAll JUN.,
.ATo DECIARATORM 2.021, 29-01-92(607 6116 	  8.027

CANCELANDITO DE AUT0RILICAO
ANTONIO MANUEL 1023 DA COSTA.

.ATO DECLARATORIO 2.003, 28.00-9280/18 CM 	  0.087

AMORITACAO
GASPAR MSPAR1AN Fl..

.070 DECLARAM. 2.035, 28-05-92 PIEFP 0911 	  8.021

AMORITACAO
SE411210 CORRETORA DE CAM810 E VALORES NOMEAREM LTDA.

-ATO DECLARAI°. 2.004, 28-05-92 EEEP	 	  8.27
•

- 5(59406* 30 TELECONIALICACOES
APAOVACÁO
13262. NA 7/92
CAJUSTE DE 'RECOS E 10123

-PORTARIA 192, 23-06.92(74 360 	  8.046

- s/sTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA
INSTRUOSts

Gov.) FEDERAL.
.1951R. NORM. 5, 23-06-92 NEEP 354/02 	  8.025

.11.6.1TE DE CaLIDADE E PRODUTIVIDADE
9102R009404 sETORiAL DA/AGRIEULTURA
PROOMMA 122XLEIRO DE QUALIDADE E MoDUTIVIDADE

-PORTARIA 29, 17-06-92 NARA 32 	  8.009

- SINIPRODRAILA SETORIAL 04 50344449280
PROGRAMA LIMSIDEIRO DE 0211GADE E PRODUTIVIDADE
312083I1E DE QUALIDADE E9500070010058

.2047050, 29, 17-06-929656 SAG 	  8.029

- TERRENA/O NACIONAL
REMBLICACAO
(804000 080 1E40E000E3 20/403 1/91 - NRE/RES 2/91 E MRE/RES 3/n

1101137ROS DAS RELACOES MTEMORES DOS P01504 5095000 DA MUN.= DOS ESTA. MEXICANOS
.005(010 800/000(0,NUMERO, 22-06-92 EXEC 	  8.035

- TRAN32ERENCIA DE B2S MAMES E .TENCIOSO JUDIC.
28092I000 - DISTRIBUIDORA DE FILMES 32.

.000162 oacuilvo 575, 23-05-92 £9E0 	  8403

COMPANHIA AUXILIA, DE ENMESAS ELETRNAS BRASILEIRAS - CA633.
-DECRETO EXECUTIVO 576, 23-06-92 EXEC 	  8.24

- TRANSFERE/61A DE PROIRLEDADE
VEICULO PLIONOTOR

111(1011 GORD011 JONES.
.ATO DEttARATO*10 54, 19-06-92 PIEFE S8119/102 	  8.025

VEICULO 2/0/10TOR
0401103 411150 ROSS.

.ATO DECLARAM° 20, 1600.92 MEM 50R0/22 	  8.025

- TRANSPERENCIA PMVISOMA
ATP/IDADES DA INSPET0RIA GERAL DA PREVIDENCIA SOMAL

-PORTARIA 197, 23-06-92593 Go 	  8.033

03266 004491003100

TE - EMPREENDIMENTOS DE ENERGIA
.PORTARIA 156, 15-06-92 61E N.

ELETRICA LTDA.  
	 AA. 

- trrilloADE PUBLICA DUAL

ASSISTEXCIA SOCIAL DA Moa. DE MAU. -
.1200610	 1121020, 2306-92 EXEC 	  8.037

CEM. OE PROJETOS E ASSISTE/4E2 2TEGRAL - CEMI - TAGDATINGAMF, E 00203.
.0.20 SER NUMERO, 23-06-92 EXEC	  8.047

V
- VEICULO AUTomoTOR

TRAmsFERHIMA DE PROPRIEDADE
NICHAEL GORDON .102S.

-ATO 0EE10R090R40 54, 17-06-92 prEF2 SRRF/1RF 	 	 21.025

TRANS/FREE. DE PROPAIEDADE
CHARLEs 1/01.126 ROSS.

.230 DECIMAM. 29, 16-06-92 NEEP 0IM0MO2 	  8.023

8.02

0.029

8.043
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- VEICULO DE TRANSPORTE COLETIVO
AUTORIPACAO

ESCOLA ASROTECHICA /FLORAL DE RACHADO-MG.
.PORTARIA 2.766, 22416-92	 SAF 	

- SEROA DE BORRACHA
AUTORIPAPAO

P0500380 65, 22 .416-92 SERA IBANA/PRESI 	

- VENDA DE EMBARCACAO EINAMIIÁBA
AUTORIPACAO

EMPRESA DE NAVEGACAO MERCANTIL S/A.
MAVEGACAO MANSUR S/A.

.125580113, 22-06-92 1176 	

- VISILOICIA SANITÁRIA
P0510300 04, 23-06-12 MS ONI/OETER 	  8.018

- VII SINPOSID INTERNACIONAL DA SOCIEDADE BRASILEIRA DE OPTAI/VOO/A
REALIVICAO DE EMITO

.610 DEPLARATORIO 167, 23-06 .92 11815 SFR/COAM 	  axe;

-	 CP1GRESSO 19ÁNIMAL DE PEDIATRIA
REALILICAO DE EVENTO
.ATO DECLARAM. 168, 23-06-92 HM 576/40A6A 	  8.024

8.032

6.012

8.035

Jurisprudência TrabaLhista
Tribunal Superior do Trabalho

Decisões jurídicas: dissídios coletivos, audiência
de publicação de acórdão e ementários.

Informações: Imprensa Nacional — Seção de Assinaturas e Vendas
S1G Quadra 06 lote 800 CEP 70604-900 Brasília — DF Fone: 226-6812
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Jurisprudência
Trabalhista
Dimidias Indàiduais
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Agora ficou mais fácil!

ASSINE
COLEÇÃO DAS LEIS
DO BRASIL — 1992

. ENVIE
o SEU
CUP°M

Os atos dos Poderes Legislativo e Executivo,
em assinaturas, válidas por 6 exemplares

Publicação mensal.



Valor da Assinatura Trimestral	 Valor do Porte (por assinatura)

Diário Oficial — Seção I — Cr$ 92,000,00

Diário Oficial — Seção II — Cr$ 23.400,00 	 acrescido doN

Diário Oficial — Seção III — Cr$ 83.600,00 	 1 

Diário da" Justiça — 'Seção I — Cr$ 93.300,00

Diário da Justiça — Seção II — Cr$ 147.700,00

Superfície Aéreo

Cr$ 48.180,00 126.720,00

Cr$ 23.760,00 62.700,00

Cr$ 42.240,00 126.720,00
Cr$ 48.180,00 126.720,00

Cr$ 87.120,00 229.020,00

ASSINATURAS .

A Imprensa Nacional esclarece aos assinantes que:

— as assinaturas do Diário Oficial e do Diário da Justiça são feitas por período de

três meses, não tendo efeito retroativo

— a data de vencimento da assinatura é impressa em cada exemplar enviado

(confira a etiqueta na primeira página)

— as reclamações para eventual reposição devem ser feitas no prazo de 15 dias da
data de publicação

— ás renovações devem ser efetuadas com 10 dias de antecedência de seu término,
para evitar interrupção nas remessas

— em caso de órgão público, renovação automática, com faturamento trimestral.
Anexar ao pedido cópia de empenho estimativo.

Informações:

Seção de Assinaturas e Vendas da Imprensa Nacional (DICOM/SEAVEN)
Telefone (061) 226-6812 Horário: 7:30 às 19:00 horas
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PARA QUE OS ATOS DE GOVERNO

ENTREM EM VIGOR NA DATA CERTA É PRECISO

QUE AS MATÉRIAS CHEGUEM

À IMPRENSA 'NACIONAL EM TEMPO HÁBIL

Horário para recebimento das matérias destinadas aos Diários Oficiais — Seções I, II e III

Até às 16 horas
(do dia anterior):

Portarias, despachos, instruções, atas, resoluções, extratos de contratos, editais, avisos, retificações e atos
a serem publicados de Ministérios, Fundações, Autarquias, Empresas vinculadas, Entidades de

Fiscalização do Exercic hs das Profissões Liberais, Tribunal de Contas da União, Poder Legislativo, Poder Judiciário
,,.	 e instituições, partidos, associações e empresas que utilizam a Secão Ineditoriais.

• Via Central de Malas Oficiais (ECI) e Guichê da Seçáo de Seleçâo
e Registro de Matérias da IMPRENSA NACIONAL

Até às 17 horas
(do dia anterior):

Leis, Medidas Provisórias, Decretos e atos dos Poderes Executivo e Legislativo.

• Via Departamento de Documentaçáo da Secretaria-Geral da Presidência da República ou Ministério da Justiça.

IMPRENSA NACIONAL

HÁ 184 ANOS CONTANDO

A HISTÓRIA DO BRASIL

SIG — Q. 06, Lote 800— CEP 70604.900 — Fone: (061)321-5566 Brasilla — Distrito Federal
Telex: (061) 1356 DIMN BR — CGC/MF n? 00394494/0016-12
Fax: (061) 225-2046

QUARTA-FEIRA, 24 JUN 1992	 DIÁRIO OFICIAL	 SEÇÃO I	 805$



MIN11171.1.111011

8056

MEIO	 E
Um Assunto de 1992

e do Futuro
: .	 --~•-U""U".

O Desafio do Desenvolvimento Sustentável
é o mais completo e moderno resultado da evolução do desenvolvimento e da

situação ambiental do Brasil nas duas últimas décadas.
„	 Indispensável para quem procura

informações atualizadas sobre o período
de autêntica transição ecológica

que a humanidade atravessa.

Informações:

Seção de Assinaturas e Vendas
Fone :(061) 226-6812

PREÇO DESTE EXEMPLAR EM BRASÍLIA: Cr$ 900,0u

MIM


